
• W PREFEITURA MUNICIPAL 

iiib.TUNTUM 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

VALOR ESTIMADO: R$ 691.044,50 (seiscentos e noventa e um mil e quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos) 

Tuntum — Maranhão, 18 de fevereiro de 2022. 

SARA FERR1URi COSTA FLEURY 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 003/2022 
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SECRETARIA pE 
EDUCAÇAO 

Memorando n" 048/2022 

Ao senhor, 

Sebastião Felipe Lucena Pessoa 

Chefe do Setor de Compras e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU 

Tuntum, 10 de fevereiro de 2022 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste, requerer a deflagração 
de procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações descritas abaixo, para o exercício de 2022: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 

I Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 7.000 BTUS a 12.000 BTUS tipo 

SPLIT. 

Unid. 320 

2 Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 18.000 BTÚS tipo SPLIT 

Unid. 150 

3 Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 24.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 150 

4 Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 150 

5 Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 30 

LOTE 2 -REPOSICÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 
1 Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 

7.000 BTUS a 9.000 BTU'S tipo SPLIT 
Unid. 80 

2 Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 
12.000 BTUS, tipo SPLIT 

Unid. 40 

3 Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 
18.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 40 

4 Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 
24.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 40 
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5 Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 

30.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 40 \ , 

6 Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 

60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Unid. 10 

LOTE 3- REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DE AR- CONDICIONADO 

1 Reposição de capacitor de ventilador de ar- 

condicionado tipo: SPLIT, de 7.000 a 12.000 BTUS 

Unid. 40 

2 Reposição de capacitor do compressor de ar- 

condicionado tipo: SPLIT, de 18.000 BTUS 

Unid. 30 

3 Reposição de capacitor do compressor de ar- 

condicionado tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS 
Unid. 30 

4 Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS 

Unid. 30 

5 Reposição de capacitor do compressor de ar- 

condicionado tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS 

Unid. 10 

LOTE 4- SERVICOS DE INSTALACÕES DE SPLIT'S 

1 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

Unid. 320 

2 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 
18.000 BTUS 

Unid. 150 

3 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 
24.000 BTUS 

Unid. 150 

4 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 
30.000 BTUS 

Unid. 150 

5 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 
60.000 BTUS 

Unid. 30 

I. JUSTIFICATIVA 

1.1. A presente solicitação visa a manutenção preventiva e corretiva com reposição de 

peças dos aparelhos de ar condicionado que fazem parte desta pasta, tendo em vista a 

necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade dos equipamentos, pois, a 

demora na correção de falha poderá acarretar prejuízo para o conjunto do sistema do ar-
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condicionado e dos equipamentos de refrigeração, assim como a interrupção dos serviç 

administrativos. 

ANTONIA MRAIS GOMES 
Secretária Muricipa1 de Educação 

Portaria 10/2021 GP, de 04/01/2021 
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PORTARIA N" 10/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Preteito Municipal de "I untinn, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçóes 

RESOLVE: 

Art. 1" NOMEAR. ANTONIA MORA IS GOMES. inscrita no 

CPF:431.680.193-72 para o Cargo de Secretária de Educação da Prefi:itura 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum. Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 
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Relatório de Cotação 
,tre 11102/1022 10:0012 l4:49.23 
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MAM PUNÇÃO DÉ AR CONDICIONADO • EDUCAÇÃO 

Deacclção 
Ma nutençáo com limpeza geral de aparelho de ar comi k tonado de 1.000 TITUS a 

órgão Pataco 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins 

Deferisoria I5rI,Iiro do E orado do I mantins 

Defensoria Públka do Estado do Tocantins 

Ma nute riçdo roei limpeza geral de aparelho de a, ,onditionado de 10000 8405 

órgão Público 
MINISTÉRIO DA DEFESA (ornando da Aeronautita Base Aérea de Fortaleza 

MINISTÉRIO DA 11/100(00 Fundara° rInivemidadn do Amazonas 

Defensoria Piahlka do [atado do TOÇdnIln. 

Velor Unia. Valor Unit 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Entes Púbilco.) 

RS 714,57 RS 

R9 

Manutençao coni limpeza geral do aparelho do ar candkionado de 24.000 BTI/5 0$ 

237,88 05 

245,30 P4r 

órgão Público 
MINISTÉRIO DA E0U0A(00 r Empresa SliSikki. de Seaviços Hospitalares/Sede Hospital Ilnivetsithio de Santa Moda 

MINISTÉRIO DA 011150 ' Cornando do brindo (untando Militar da Ama/tinia j 23. Brigada de Ida Mario de Selva 

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando do Exército ; Contando Militar da Autoctonia Í 23. Brigada de Infantaria de Selva 

Ma nutençao com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 30.000 01 81 RS 292,83 RS 

órgão Público 
MINISTÉRIO DA DEFESA Contando do Exército 1 Comando Milita. do Sal 1 6•0303s30 de Exército 114.13at4lhão De Engenharia de Combate 
MINISI É RIO DA 1/11ESA (0111d11,10 do Exercito (ornando Mititar do Sol tirDivisao de Exército j L.Batalhao De I ngenhada de Combate 
PREFEITURA MUNICIPAI DE MOSSORO 

Manutençao com limpeza serdi de aparelho de ar condicionado de 60 000 BTU'S R$ 

Preço ComprinNet órgão Público 
1 MINISIÉRIO DA EDUCAÇÃO ! Fundaçáo Universidade do Amazonas 

MINISIÉRIO DA 413001(40 10rirlaç30 Umversidade do Amazonas 

Preço Pribiko órggo Público 
MUNI( IMO DI 5409UIM/SE 

9 
Preço CompreaNet 

2 

Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 7.090 BTUS a 9,000 BTOS 

órgão Pribtko 
Prefeitura Munfripal de Acara 
UNIVERSIDADE FEDERAI DF SANTA CATARINA , MEC 
UNIVERSIDADE II0100000 SANTA CATARINA MEC 

Reposiçáo de gás de aparelho de ar-condicionado de 12.000 8TUS, tipo SPUT 

Preço CompreaNet órgão Público 
1 Prefeitura Mun 'cindi de Acara 

Preço Público Collo Público 
MIINICIPIO DE MONTE NEGRO/RO 
MUNI( IPIO DE VI I ORLA DO MCARIMIMA 

Reposkao de gás de aparelho de ar-condicionado de 18000 BTU'S tipo SPUT 

Preço ComprosNet órglio Público 
1 Prefeitura Municipal de Arará 

MPRE SA 000113 FIRA DI PFS(1111SA AGRUPE( LIARIA I FM ORA PAJCPP51.11 

Preço Público órgeo Público 
MUNICÍPIO DF VITORIA DO MEARINI/MA 

Praça Consome:Met 
1 

3 

Reposiçá o de gas de aparelho de a I -cond ionado de 24.000 8 I U- S tipo SPUT 

órgio Pública 
Prefeitura Municipal de ALifá 

EMPRESA BRASILEIRA DI PESQUISA AGROPEC (IARIAIFMBRAPA/CPPSUL 
UNIVERSIDADE FEDERAI DE SANTA CATARINA MIE 

Rs 

9$ 

RS 

99 

427,72 RS 

290,00 RS 

280,00 R$ 

764,95 R$ 

316,6/ RS 

Preço Estimedo Quemidede 
R$ 234,57 320 Unidades RS 

kkintilloção 
N4Pregão'242021 
MPregão 742021 

N0Preg2O:142021 

R$ 207031 

Identificação 
NoPre40o012022 
N,Pirgao 722071 
N.Pre930:742021 

R$ 245,11 

[Me Lkiteção 
17/09/2021 ISEC30.00 
1/109/2021 001000 
11/09/20710430:00 

~=11~1111111= 

RS 
05 
0$ 

75062.40 

Preço 
190,00 
217,70 
296,00 

150 Unidades R$ 15.0820 0

Chata Udtaçgo 
3110 //2022 10:00:00 
22/110021 09 30;00 
07/09/702140911300 

11~1EMENIENIEMI 

Ident/lIceÇão 
N9Preg2o:1182021 
hisPrega0:141020 
N.PreM0:342070 

05292,00 

klottlgoçlo 
N.Pieg2o:102021 
N°150400 102021 
N.Ptegarr.602021 

345,00 R$ 400,14 

Identificeção 
N4Pre020:222021 
N, Pre3ao•222021 

RS 
05 

Preço 
198,00 
304,03 

211,00 

150 Ui odes RS 36799,50 

Date licitação 
10/12/2021 092000 
12/0112021 09:30:00 
12/07/2021 09:3000 

Medi. dos Preços Obtdo RS 245,33 

RS 
os 
RS 

FF.40
390,00 
164,50 

181,50 

150 Unidades RS 43.924,50 

Date Ucitarpie 
14/12/2021 0830E10 
14/12/2021 08 1000 
11/10/20/1 09,00,00 

Me,rfix dos Preços Obtidos: RS 292,83 

RS 
R$ 

RS 

337,50 
340.00 
201.00 

30 Unidades R$ 12.004,20 

Doto lidteção 
22/11/202109:3080 
2211112071 0970.00 RS 

kleetilloção Doto Udução 

"Mo 
413,53 
441,90 

Fr.40
12483 20/111202109:00-00 R$ 345,00 

Media dos Preços Obtido 

R$ 290,00 

identifiPplo 
NePreg1c0242021 
Dispensa de Licitaçalo N. 101/2021 
Dispensa de (0110310 NO 105/7021 

311,25 RS 300,83 

Identlibteção 
N.Pregá- o'242021 

Identificação 
17153 
22365 

188,00 R$ 305,97 

Mediei dos Preços Obtido 

RS 400,14 

80 Unidades RS 23.200,00 

Creiu Lidtoção 
24/06/2021 10:0000 
01/04/2021 0000110 
01/04/2021000000 

RI 290,00 

RS 
1115 

ITS 

Preço 
280.00 
405,00 
135,00 

40 Unidades R$ 12.033,10 

Date licitação Preço 
24/06/2071 10:0000 RS 780,00 

Date Udteção 
12/08/2021 09:00:00 RS 
11/05/2021 09.3000 RS 

Média dos Preços Obtidos: RI 300.83 

Identificação 
NePreg3o 242021 
Drspensa delir itaúto N. 5/2021 

IdererigaNio 

Unidede Total 

95 

Preço 
234.50 
3138.00 

40 Unrdades 40 1/.238,80 

D.e Udiorção 
24/06/2021 10.0000 R$ 
01/05/2021 00 00 00 05 

Preço 
319,90 
210,00 

Preço 
22365 11/05/2021 09,30:00 RS 304,00 

13.5 316,67 

Dee lidtação 

IMEMEREEZ11~1 

N.01egào:242021 
Dispensa de Liçitacke N. 5/2021 
Dispensa e irritadora. 101/2071 

40 lindados R$ 12.666,80 

Doto licitação 
24/06/2021 1000.00 
01/05/20210000:00 
01/04/20)1000000 

Preço 
285,00 
210,00 
455,00 



10 

Preço CoolimeeNa 

11 

Preço Compre•Net 
1 

Reposiça o d e g, de aparelho de ardonditionado de 30000810)5 tipo SPLIT 

dello PablIoa 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO Universidade f-ederal de Santa Maria 

Prefeitura Mon lupa I de Ara Id 

UNIVERSIDADE 1)08011 0) SAN f A ( ATARINA , MEC 

Rs 

o. 

Media dos Preços Obtido RS 31067 

318,92 ItS RS 318,92 40 Untdad 

klantlIkaplo 
ti(Preg1o,1402021 
N(Pregáo 242021 

Druprona de Licitecito N. 101/2021 

Reposição de gas de aparelho de ar-condicionado de 60.000 BILIS tipo SPED RS 417,50 RS 450,00 85421(33 

órgão PúblIco 
IdentlIkelie 

MINISTÉRIO DA DEFESA • Comando do Exercito I Comando Militar da Anureinia ! 12. Regido Militar , Hospital de Guarnição de Porto Velho N(Pregão•152021 

Prefeitura Municipal de Acara 
N(Pregeo.242021 

Preço Público breio Público 
MUNO DE C ICE RO DANTAS/BA 

IdentIlIcação 
22108 

12 Reposição de repor no r de ventilador de aecondkionado tipo SPUT, de 2.000 e RI 163,33 RS RS 163,33 

Preço CompresNa erniee Público 
Governo do Estado de Mato Grosso j PREFEITURA MUNICIPAL DF CACEAR 
PREFEITURA MUNI(IPAI 00 500 DOMINGOS 10) CAPIM 

37 PREFEITURA MUNICIPAL 0( 1100 DOMINGOS DO CAPIM 

Ideatilkeplo 
NsPregao 512021 
NtPregao 211021 
Ntlireg4o:212021 

40114116 

13 Reposição de caparam do compressor de aeoendickmado tipo' 5)117, de 18090 RI 273,43 RS 00 279,43 

Dote Lidteplio 
21/10/2021 090000 

24/00/2021 10.00:00 
01/90/7071900003 

Media dos Preços Obtido R$ 118,92 

Rubrica 

Preço 
R$ 216,75 

RS 285,00 

115 455,00 

10 Unidadm RS 

Dela Llelteção 
01/09/2021 09:00:00 
24/06/2021 10:0000 

Doto Lkiteção 
03/05/2021 150000 

12==121113~12151 

Preço CoorpresNet órgão Público kketlficapla 

O Governo do Estado de Mito Grosso E PREFEITURA MUNICIPAL DF (ACERES APPresào 512021 
O MINISTÉRIO DA 1011(0(40 Empresa Brasikdra de Serviços Nosarala res/Sed : NosP74I IIMPersdatio Sair. Me To N(Prep,ao 11E0071 
O MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 J Secretaria Executiva I Subsecretai ia de Planejamento e Orçamento i INSTITUTO FEDERAI_ DE EDUCAÇÃO, UNITA N0Preg2o..242021 

14 Reposição de ca eu Ror do compressor de as-colidira:modo tipo: SPLIT, de 74.000 RI 59 RS 

Preço ConipmeNet órgão Público 
Governo do Estado de Mato Girasse ; P013EI01I01 MUNICIPAL DE (ACERES 

2 MINISTi RIO DA [0100(4.0 Empresa Brasileira de Serekos IiosphaIe,es/S.de Hospital Universitário de Santa Maria 
3 UNIVERSIDADE [[0131.4) 01 SANTA CATARINA MEC 

RS 309,59 

4,283,30 

Preço 

R5 335,09 

RI 500,00 

Preço 
450,00 

40 Unidades RS 6.533,20 

Doto Udleção 
10/01/2022 09.00 ou 15 250,00 
18/05/2021 14 00 00 R$ 120,00 
10/05f2021 14:0000 05 120,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 163,33 

90 linalades RS R202,90 

Dota Clciteção preçe 
10/01/2022 119:0000 R$ 439,95 
10/17/2021 090000 RI 726,33 
03/12/2021 10:00:00 R$ 154.36 

Media dos Preços Obtido 13$ 273,43 

Identlikeção 
NoPregao 512021 
N(Pregao 1182021 
Dispensa de Licitação 00 400/2021 

15 Reposição de rapas itor do compressor de a r.condicionado tipo: SPIIT. de 30.0130 R$ 385,08 RS R$ 385,08 

Preço Comer...Net órgão Público 
Governo do Relede de Mat O GIOSSO PREFf ITLIRA MUNK IRAI 05 10(0805 
MINISTÉRIO DA DUCACAO , Frepiesa Bracileir a Hospital Ude Servicns Hospitalvres/Sede niversitarin de Sente Maria 

32 COMANDO DO E XERCETO j BASE DF ADMINISTRAÇÃO E APOIO K MN/ 

ID Unidades RS 9.207,20 

Dote Lle~ro Pmf. 
10/01/20220300:30 RS 472,50 
10/12/2021 09:00:00 R$ 2)6.78 
01110/7021 00110:00 R$ 230,00 

IIME12~~11 10432 

linidddes RS 11.552,40 

Idemiibnação Doto Liciação P.A,
NePregão:512021 10/01/2022 0920:00 R$ 472,50 
N00regao 118)021 10/12/2021 09:00:00 RS 264,74 
Dispensa de Lkilet5o El. 19/7071 03117/2021000000 95 41800 

EZEIEMMEER311~2 

16 Reposição de rapar ira do compressor de arcondicionado ripo: SITIEI, de 60.000 R$ 411,82 RS 350,00 RS 404,55 10 1ln idadm R$ 4045S0 

Cownpfiet órzio Público 

40111, UNIVERSIDADE EICNOIDGRA 000(001 19) PARARA EIJTFPO 
2 105019 NAC. 13E C01.ONIZAC.40 I RI MIMA AGRARIA PROJETO 111140105010(ONCEICAO IX) ARAGUAIA 

Preço Público órgão Público 
FUNDO MUNICIPAL DE SALVE ' DEPARTAMENTO (X) FUNIX) MI INIC IPAI SADD) ' Prefeitura Monirlpal die nuaRa/SP 

kkotilkeção DM. Udreple P.RP 
Dispensa de 1003080 N. 114/2021 01/12/2021000000 R$ 133,61 
Dispensa de I ir rratato Ne 23/2021 01/17/2021 00:00:00 R$ 530,00 

Identificação 
19472021 

Serviço de inualarao de SEXOS, Centrais de ar, de 7.0000 12,000 BILIS R$ 319,67 R5 00 319,52 

Preço CompreaNat &pio Público 
IdentIllação 

MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do berrito ; COMANDO MILITAR DO 00511/9. DIVISÃO DE EXÉRCITO: itielrigede do: avalana Mecanizada , NtPregdo62021 
MINISTÉRIO TA DE R SA : Cornando dolga( ito ' COMANIXT 611111001070151E/94 DIVISÃO Dl EXPRIC 1E0 4.13li600a dei avelaria Mataniroda N, Pregao,42021 3 PRCFFITURA MUNICIPAI DE CASCAVEI 

NoMe010:1197071 

18 Serviço de instalação de SMITS, Centeais de ar, de 10.000011.35 9$ 406,39 RS 406,39 

Preço CormenNet prelo Público 
ideetificapie 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILLI2/PR 
NsPregãoT1/12022 2 GOVERNO DO [5)0043 10) CEARA N0Pregao1595/021 

ERK) DA EDULACAO i Ser reraria Execelbe Subsecreraria de Planejamenro e Orçamento 1 hrstfrOto FerfMal de Educação, (linda e 10)95e490:12077 

19 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 24.060 BTUS RS 462,88 RS 35 46200 

Preço Comprathlet órgão Público 
Identificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PA 
NtPregão1R2022 1,115151(010 DO MEIO AMBIENTE Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Retorças Normais 'renováveis ! Superintendendo Estadual o,:, POP, eaoo.12022 

32 

M/NISTÉRIOIJA DEFESA ; Comando do Neutro j COMANDO MORAR CIO OESTE/No 3.09500 00 EXÉRCITO j Perigada de Cavalaria Meraneada 51.Pre490:67021 

Date Udorção Preço 
20/12/2071 0000:00 RI 350,00 

Media dos Preços Obtidos: R$ 404,55 

320 Unidades 05 102.294,40 

Date UcIteção Preço 
24/01/202209100:00 PS 349.00 
24/01/2022 09:30:00 R$ 345,00 
06/07/2021090000 RS 265,011 

Media dos Preços Obtidos: RS 319,67 

150 Untdades R$ 60.908,50 

0.30 0.3091. lk•pe 
17/o2/202) 0900:00 R$ 30436 
20/0312172209:00.00 EIS 595,00 
18/01/2022 10:00:00 0$ 170,00 

Media dos Preços Obtidos: R$ 406,39 

1.50 thodades RO 69.432,00 

Orete li duiçie 
17/02/200,0300:00 
25/01/2022 09,31100 
24/031202203:00:00 

110 
R$ 
RS 

Preço 
433.33 
460,31 
494,99 
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Praço ComprmAlm 

Praça CompreaNet 

2 

3 

Serviço de instalaçáo de SMITS, Centrais de ar, de 30.000 BTUS R$ 734,1.1 RS R$ 134,11 

órglio Público Ideatilloação 
PREFEITURA MUNI( IPAI. DE MARILLIZ/PR NePreMo:182022 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO Secretaria Eamniva 1 Subsecretaila de Planejamento e Orçamento I Intkuto Federal de kdotaçao, cientla e á, Weegao•92021 

MINISTÉRIO DA ELNICAÇÀO Secretaria Executiva j Subsecietaria de Planejamento e Orçamento 1 Institui° Tedeial de Educação, clencia e Tes. 02Pie0$0:92021 

Serviço de insta laça`o de 511115, C entra is de ar, de 60.000 BTLIS R5 932,33 RS R$ 932,33 

órgão PrIbiloo khattIllmção 
MINISTÉRIO DA DEFESA (ornando do Exercito I COMANDO MILITAR DO OESTE/94 DIV1540 DE EXERCITO 478riipsda de Cavalaria Mecanizada WPreé0o62021 
MINIS] TRIO DA DEUSA tornando do biertito COMANDO MILITAREM OESTE/30 DIVISA() DL EXÉRCITO Ondeada de C ava lai ia Meca nDada • Wreg2o6.2021 
MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Exercito 1 COMANDO MILITARE/0 0E53E/9* DIVISAI) DE EXERCITO 1 13.8ri89da de Infantaria Motorizada 2"e3:10:22021 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado R$ 
Quantidade Descrição Obscarvai0o 
320 Unidades Manoternao 0 

^Preço (Compra,  Governamentais) 1: Mediana da Propirntas 

Driensoria Pública do Estado do Tocantins 

Objeto: Eventual contrataçáo de empresa esperiafizada em serviços de 
instalação, desinstalaçao, renunciar/lento, manutenção 

pieventiva e rocretka com reposiçao de pecas, nos equipamentos 
Descrição: Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado com 

sestenia SPLIT, cap,idade de 7.000 a 12.000 Buis, incluindo (diga 

CNN 

34.16E074/0001-21 

13.864 465/0001 32 

16.801 538/0001.35 

37.852 452/000101 

.37.652.183/0001-30 

05.043.935/0001 50 

34.008.992/0001 is 
11.144.330/9001-77 

10587.568/0001-04 

.5 

Data: 11/09/2021084000 

Modalidade: Pie0o Eletreinito 

idantificaçio: Wien:to:242021 

Lote/Item: 1 / 11 

Fonte: dovez.compramovernarizentak.gov.91 

Chmaddade: 315,00 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

Raxlio %dai do Fonimador 

FERRONATO LOCACAO DE VE WULOS CEDA 

NAS( MINTO RE FROJERACAO LIRLI.1 
ALICE 01 DA CRUZ NETA 
ALIO REERIGFRACOES LIDA 

TECHLRIO SERV1C0 DE INSTMACAO E MANIDENCAO DE AR CONDICIONADO Mal 
TU (191111 ( UME RUAL 11011 

NUS MONTEIRO SOUICOES TI CII IEDA 

BPASII NORTE EMPREENDIMENTOS FIREU 
MERO. AR CONDICIONADO CIMO 

Pie, c-. i1 d.r. 014.1E, Ir 

Derenseria Pública do Estado do TOCiatill% 
Oblato: Eventual contratação de empresa especializada em serakos de 

instalação, desinstalaçao, iemanejamento, manutenção 
prevenGva e corretiva com repooçao de peças, aos equipamentos 

Deacrkillo: Manutenção Prevenciva nos aparelhos de ar condicionado com 
sistema SPED, capacidade de 7.000 a 12.000 Titus. incluindo carga 

CNP) 

34.161.074/0001-21 

13.864.465/0001-32 

16.801.538/0001.35 
37.652.183/0001 30 

^34.008.992/0001-15 

47.113.163/0001-83 

11,144.330/0001-77 

05.063.93S/0001 10 

10.587.56W0001.04 

R5 

RS 

RS 

RS 
RS 

RS 

R$ 

RS 

115 

234,57 

19000, 

Valor da Proposta Rad 

120,00 

130,00 

180,00 

189,00 

190" 

220,00 

253,00 
253,00 

153,10 

Date: 1//09/2021 08:10:00 
Modalidade: Pirado 3 lelrbn len 

identificação: Ntliregao242071 
Lota/kern: /104 

Fonte: www.compeasgovernamentais.gov.br 
quantidade 185,00 

Unidade: Unidade 

UR: TO 

Razão %dei do Fornamilor 

FERRONATO 00(0(00 81 VEICUM LEDA 
NASC IML N O REFRIGERACAO ORLO 

MEC[ SILVA CRU2 NETA 
TECTIF RIO SERVIL O DE 103538I6C00 1 MANUTENCAO DF AR CONDE IONADO LIRED 
NOS MONTEIRO SOLUÇOU, TTCH ITDA 
E R RAMOS 

BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS 11131.11 
TEC Cf NTI R COMER( UNI E IRE II 

MERA AR CONDICIONADO RIREI) 

-1 Med:ara Jcb...p0.211, 

Defemotia Pública do Estado do Tocantins 
Objeto: Eventual rontrataMo de empresa especializada em serviços de 

instalaMo, desinstalação, rernanejamento, manotencin 
pieventiva e corretiva cone repmição de peças, nos equipamentos 

Descrição: Mamaram° Preventiva nos aparelhos de ai conditionado com 
sistema SPUT, capacidade de 7.000 a 12.000 Mus, incluindo carga 

CNP) 

34.161.074/0001-21 
34.008 992001101-15 

32952.183/0001-30 

16.801 538/0001 35 

37.852.452/0001-01 

09.063.935/000130 

11144.310/0001.77 
10.58/ 568/0001 04 

29.083.691/0001-16 

RS 
RI 
RI
RS 

RS 

RS 

RÉ 
85 

RI 

RE 

117,70 

Valor dia Proposta Final 

110,60 

113,00 

1102,00 

200,00 
217,70 

275,00 

300,00 

311,00 

311/30 

Dam: 17/09/202108:30,00 

Modalidade: Piemo ulellbnoo 

identrficaçãio: NtP5egito:242021 

Lote/Itent 9 / 183 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Chientidede: 100,00 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

Razão %dal do Fomaxdor 
FERRONATO 10(0(00 DE VIR 0100 IEDA 
NO MONTEIRO sowcors 11(11 IEDA 
TECHFRIO 5E84100 DE NalAlACAO E MANO? LNCAO 30040 CONDICIONADO URU) 
AIO 1 SILVA CRI:] NETA 

ALDV RE FRIGERACOES LIDA 
TEC CENTER COMERCIAI E IRELI 
BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS EIREU 
MIRO AR (ONDICIONADO 11101.1 

SOFRIA REFRIGERACAO LTDA 

110 
RS 

225 

RS 

RS 

RS 

its 

Item 2: Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado 1 R$ 
Qtreatkácie Descrislio Observação 
150 In idades manotencao O 

Preto Governamentais Ale111.0 da.. Pec•po.,-, PS 

&gim Dota: 31/01/2022 10:0000 
MINISTÉRIO DA DEFESA Comarcão da Aeronautim 1 Base Aérea Modalidade: Plesào Flori:miro 
Ao Fortaleza identlficeção: NePregair4.7022 

2%,00 

Valor da Proposta Final 
80,00 

81,00 

200.89 

050,00 

296,00 

296,00 

296,00 

296,00 

296,00 

237,88 

Média dos Preços Obtido RS 462,88 

150 Unidades RS 

Date Udtasio Pr 
1]/02/2020098900 R5 633,33 
10/12/202109:30:00 R5 150,011 

30/12/202109:1000 RS 819.00 

Media dos Preços Obtido R5 

30 Unidades R$ 2/.969,90 

Data Uchaçllo Praça 

24/01/2022 093000 RS 979,99 

24/01/2022 09'30 CO 05 998,00 

06/01/2022094000 95 819,00 

Media dos Preços Obtido RS 932,33 

Valor Global: R$ 691.044,50 



Objeto: ( on aaaaa ção de empresa especializada em serviço de manutenção 

pleventiva e cooetiva, (sem dedicação eido sivai, nos sistemas de 

,Iimatizaçáo da Base Aerea de Fortaleza.. 

Detaiçgo: Tquipamenlos dê 18000 IML Manutençao Conetiva em 

unidades Cond kio n adoras de Ar. Condensadoras e Eseporadoras, 

CNN 
13 640 Fr10/0001 25 
24.689593/0081-83 
29.900.866/0001 30 
43.213 004/6001 22 
30.296.870/0001-10 
03.323.59010001-96 
00.125./33/0001.52 

Ratão Sedai do Fvoraoodoe 

DTC CONSTRUCOES F SIROCOS FIRELI 

001701 (1131540066 E RE FRIGERACAO EIREI I 

WAGNER VIEIRA 5413/0 
APOONIA FIAVIANA MADURFIRO PONTES 

ROBSON 5 LACERDA 
GIOVANI SIROCOS A Ft( ONDICIONADO 1000 

BONI-EMPO RLFRICiERACAO LEDA 

prole (compras Governamentais) 2: Mediana das Pocroda,  riflai,

&garro 
MINIST(1110 DA 581/CAÇAR . Fundarão Universidade do 

Amazonas 
Objeto: Contrataçáo de empresa especializada para prestas., de serviços 

iontinuados de ma notençáo preventiva e conetiva, com 

fornecimento e irl. afaça,' de orças, em condicionadores de ai 

Descrição: MANUTENÇÃO CORRE EIVA COM FORNECIMENTO E INSTAI0(40 

DE CAPA( II OH ( ONDICIONADOILES 01 AR TIPO SPUR DE 181700 

CNP1 
10.802.564/000100 
11144.13010001 1/ 
06.301.497/0001 64 
17.779.7/0/000107 
30009.459/0001-66 
09.665,658/0001 97 
05.730020/0001-57 
30.278.685/0001-99 
08.733.81.1/0001-44 
05.7076/4/0001 14 
12.699.462/0001-37 
37.316.087/0001 71 
34.710867/6001-91 

dep. 3696.966/0001-01 
14.743.529/0001.00 
09.307,967/0001-95 
07.479932/0001-94 
02.498918/0001,18 
07.477.679/000113 

RaMo Sedai do Fornecedor 
0010190 IlINIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAI 
BRASIL NOR I I tMPREL NDIMI NIOS 010011 

IA. T. AR ( ONDK FONADO I ( LIMATI/ACAO 11000 
10100170800500 OtIVEIRA FIRELI 

Lote/Item: 1 / 13 
v.rwecomprassovernamentaisdov.br 

CLaantielede: 27,00 
UnIded*: UNIDADE 

UR: CO 

J
a
Z

t.
M

a
J
a
 

P5 

Valor da Proposta Final 
147,00 
190,00 

185,00 
198,00 
700,00 

234.51 
275,97 

Dota: 22111/2021 09:3000 

Modalidade: Pre8.10 E let tónico 

Idendfloaploi NPPreg2o:222021 

lata/Itern: 2 / 128 
Fonte: www.complasgovernainentak goobr 

Quantidada: 4000 
UnIdada: UNIDADE 

ICE: AM 

RS 
R5 
RS 
RS 

D H COUTO CARVALHO URU, as 
OMEGA SERVICOS DE MANOS EMAO,COMERCIO E IMPORTA( AO DF MAQUINAS E Fr RS 

COOL EMPREENDIMENTOS LYDA 
AU TC RON SE ROICOS DA CONSTRUCAOCIVIt E DA TIERICNOGIA RIMEI 
ENGE1051( - COMERCIO E 5E0/0.050E MATERIAIS DE (ONSIRUCAO LIDA 

11 C ONSI RVACAO IIMPE/A PUDIM IEDA 
. M Cl IMATIZACAO CEDA 

1051 GOMES DA SILVA FILHO FIRFEJ 
NEWEN (05505070000 INCORPORADORA 170.0 

-(LIMO AR(09011109010) RI ERIGE RATA() 111)0. 
0115630(705 0300 
ADERVAN BATISTA DE ARADA FILHO 
NORTFORT COMERCIO 11100005 LIMEI 
POWF RTF H CONSTRLICO/ I (0R41.13110 DE GE NI ROSAIIMI N11(101100 
Ar CONSTRUTORA ITDA 

PIRçãl.1 unnvas , Mediaria 44, Povo,. irmi. 

Defeersoria Publica do Estado do Tocantins 
Objeto: I ventaml ron tratacao de empresa especializada em servir NO de 

instalarão, desinstaLacao, rernanejamento, manutencao 
preventissi e corretiva coro reposição de peças, nos equipamentos 

Descrição: Ma nutonçao Provara ior nos aparelhos de ai rondo Sanado com 
sistema SPUT, capacidade de 10000 a (0.000 Mus, inç 'unido ça riça 

[MN 
34.8,1.0/4/0001.21 
13.854.465/0001 37 

3/.652.183/0001-30 
16.801.518/0001.35 
37.857.452/0001 01 
05.063915/0001-10 
11144.330/0001-77 
34.008.992/0001-1S 
10.587.568/0001 04 

RS 
/15 

RS 
RS 

R5 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
85 

RS 

Valor da Proposta Final 
100,00 
119,05 
170,00 
212,38 
zwio 
255,48 
797,67 
2913,00 
302,30 
104,63 
373,78 
379,80 
404,00 
404,03 
020,00 
425.00 
425,81 

475,81 
475,83 

Data: 17/09/202100:3000 
Modalidade: Piegio Eletrônico 

Identificação: NPPregao:242071 
LoteMeno 1 / 1) 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Qnantidade: 195,00 

Unidade: Unidade 
UR: I() 

Radio Sedai do Fomecedor 
FIRRONATO 10(ACAO VIR MOS lTDA 
NASCIMENTO REIRIGF RAC AO [IR/li
TLCHERIO 5000(0 DF INSTALACAO E MANUIENCAO DE AR CONDICIONADO EIREU 
AU( E SILVA (H11/ NT IA 
ALDV REFRIGERA( 0E5 LIDA 
TFC (ENTER COMERCUNI FIRFI I 
BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS 6113111 
NTS MONTEIRO 9011110E9 101 1700 
MERO AR CONDICIONA (X) [(RELI 

RS 
115 
RS 
RS 
95 
05 

RS 
Os 
Rs 

Item 3: Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado 1R$ 
Quantidade Deedição Oldernmdlo 
150 Unidades inanotencao O 

I(ompra, Govetnatnentai, r 1. Mediana das YrOutnla, Suo 

&gim 
MINISTÉRIO DA E0000000 . Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares/Sede 1 hospital Universibilio de Santa Maria 

Objeto: CoNTRA EACAO DF EMPRESA E57ECIALI70 DA PARA PRESTACÃO (11 
51010(05 00 INSTALAÇAO, INSPRAO E REPAROS EM 
EQUIPAMENTOS DE 7010N[41 IONA I IPO 91:014 1001 10, COM 

Dearrição: INSP1C00: 'IMPEM GERAI DC. APARE LHOS I /PO SPLEI ACIMA DE 
24.000 070I/5000 36.000 8111/11, I01101900: RETIRADA DO 

CNP/ 

08705.477/0001 07 
18.061 679/0001-07 
18259.261/000155 
34.455.724/0001.41 
08739600/0001-31 
19.412.539/0001.96 
38294870/0001-10 

Raziro Sedai do Fonmador 
SUICI(AN 5000110511E/0 
015(111E1RO E 90117A CONSINTO/0A F GESTA() EMPRESARIAL IIDA 
QUEIROZ EUTRITA E AR CONDICIONAM CREU 
ARI MAR MIX COM/RI 10 E MANUIENCOES 010E11 
CARONA E IFINARDI IEDA 
WSX CONSTRUTORA uDA 
ROBSON 5115LE000 

'roço (Compras Governamenta(s) I: Mediana da-. Propostas f mais 

&IML Data: 12/0//202109:10:00 
Modalidade: Pregao Flêtrônirn 

Identificação: N.Pregio: 147020 
Lote/Item / 19 

Fonta: cAvvicoinprasgovernameniaissov.bi 
Contiataçao de Serviço do Ma nutençao de Ar ( Andklonado. Quantidade: 16,00 

~Mo: Manutenção em aparelhos doar rondkionado, limperta geral e Unidade: UNIDADE 
troca de todos os filtros Com fornecimento do material por conta UF: PA 

05 

Dam: 10/12/2021 090000 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: NPPregao:11112021 
Lota/Iteen: 1/00 

(cate: vAdorompeasgovernarnentaissov.bi 
Q.:saldada: 100,00 

Ualdade: I Inclade 
UM RS 

RS 
05 

as 
lis 
Rs 
Os 
Rs 

MINISTÉRIO DA DEFESA Cornando do Exército , Cornando 
da Amazónia 1 234 Brigada de Infantaria de Selva 

Objeto) 

COPA 

02.315.110/0001 78 
15.3/5299/000194 
21_787 /0//000I 09 
OS.421 007/0041 07
21.409 113/0001-83 
34./91 063/0001 25 
39.961 747/000141 
37852.452/0001 01 
13.530.603/000147 

Radio Sodal do Fornecedor 
L H F ENGENHARIA IODO 
FENIX COMERCIO E 568511105(00 01 EQUIPAMENTOS LIDA 
PIANAITO TECNOIOGIA (000 
S & A IMPACTOS CONSTRI OCA O DE TPIFKIOS,SOluror s E SERVICOSEIRED 
TE/NO-AR EIRELI 
I. A. 0110 1007 LIRELI 
BRASIL (UMA ORM 
ALDV REfRI500,of01910100 
A. MONTEIRO DE ALMEIDA 

00 

a
J4

.3
,,

a
4

a
a
 

Vidor da Proposta Rad 
140,00 
150,00 
200,00 
200,00 
211.00 
75000 
2E0.00 
282,03 
787,01 

245,33 

Valor de Proposta Fiad 
200,69 
760,00 
311,97 
490,00 
190.00 
494,00 

1800,00 

Valor da Proposta Final 
170,00 
140,00 
144,00 
14400 
162,00 
16400 
165,00 
173,20 
196,00 

_.... 
, —,p1CIP44 o
skr 

0 1> 

"Fls.  1C  
c 

> 



11048.879/000188 
14.202.117/0001-20 
11.489.184/0001-80 

SPI fT SERVICE RE FRIGERACAO COME ROO F SERVICOS LIDA 
T CASI ER DE SOUZA EIREU 
PARAERIOS REFRIGERAZA0 (03488(100 SERVO OS /TOA 

Prer01Contpras GoveMarnentais1 3: Mediana das Proposta, Finai,

oqpie: 
MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Net, ito Cornando 
da Amaronia , 23. Brigada de Infantaria de Sel. 

Objeto: 

Contratarão de Serviço de Manutenção de Ar Condicionado. 
Descrição: Mandem.uo em aparelhos de ar condkionado, limpeza geral e 

troca de todos os filtros Iam (ornei intento do material por conta 

CNN 
15.375.25920001-94 
34./91 061/0001-25 
71.787,707/0001.09 
02.115.110/0001-78 
37.852.452/000101 
39.961 142/0001.41 
11207.710/0001.20 
11.048879/0001.68 
13.530.60310001-4/ 
11.489./84/001314M 

708,00 
210,00 

70,00 

Deta: 1)101/20)109:00:00 
ModeNdade: Pregão Eletrônico 

Ideindfleeplo: NaPregito.347020 

Lote/Item: /5/ 
Fonte: wv...cornprasgovernantentak.gov.br 

Cleeeddade: 5,00 
Unidede: UNIDAIN 

,LIF: PA 

Redie Soditl do Fon... Valor da Prep.. Final 
802418 COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPA MENIOS LEDA 65,00 
Lk QUEIROZ 110111 /0,00 
NANAR° 10(60/0000 11116 100,00 

LIO F /10G/SOA/IA UMA 108,00 

ALDV RIFRIGERACOES LIDA 173,00 

BRASIL 1111010 111011 190,00 

T CASTER 901.17A FIRF11 195,00 

SAI H SI RVIC1 REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LIDA 192,90 

A. MONTEIRO DZ ALMEIDA 210,00 
PA RAI RIOS REFRIGERACAO ( 0Ps1ER( 101 51401C05 LIDA 300,00 

Z
ia

Z
i.
S

tZ
?

t 

Item 4: Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado t R$ 
Quantidade Desdize° Obsenreção 

150 Unidades 111,1111e11.1 O 

rirei," 'Compus Covemarneerai,) 1, anediaria das Propu.s., 

Clegier. MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Exército I Contando !Adilar 

do Sul 1 6/Div00o de Exército ~talhar, De Engenharia de 
Combate 

Objeto: Pateio para registro de preço, para eventual rontruraçuo de 

serviço de instalaçào, manutenção preventiva e corretiva de ar. 

condicionado.. 
Descrição: Manutenplo corretiva de tondkinuatior de ar Splk 17.000 BID 

com a prestaçdo do seguinte serviço, fornecimento e troca de 

Ch111 
26, 121.9130/0001-74 
35.472.483/0001-01 
19.412.539/0001-86 
34455:04/0001-41 
30 796.810/000110 
16.975.627/0001.93 

VI 

De. 14/12/2071 08:30:00 
Modalidade: PIPPO Eletrônico 
hiesuilhaçao: 5sP9egao.101.021 

Lati/Item, /17 
Fonte: www.comprasgovername gov.br 

Quereddade: 35,00 
Ueldede: Unidade 

UF: 115 

Maio Soda/ do Fornecedor 
GRM CLIMATILACAO COMERCIO E INSTALACAO DE AR CONDICIONADA 118111 

134 ENGENHARIA LIDA 
WSX CONSTRUTORA LEDA 
AREMAR MI% COMERCIO 1 MANU I E NECIE 5 EIRLLI 
/0/SONS IACI- RDA 
FIO MANUTENCAO DF. MAQUINAS F EQUIPAMENTOS FI8E11 

it Covernariminal... c. :Aediaiur , °opor.. F 

&Bem MINISTÉRIO DA DEFESA ' Contando do Exercito Contando Milhar 

do Sul 64Divisio de Isército 6.11atalhão De Engenharia de 
Combate 

Objetos Pretao para reg..° de preços pala eventual coe rr a r aüllt de 
serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva de a r-
condicionado.. 

Descrição: Ma nutençan prevetitnia de condir ...dor de ar Split 11.000 8111 
com a prestação dm seguinte, serviços: desmontagem, limpeza 

CNN 
26.0)1.900/0001/4 
35.4/2 403/1/701-01 
19.412.539/0001-86 
30.206.870/000I-10 
34.455.724/0001 41 
17.596.191/0001 51 
16.925.627/000143 

RS 
RS 
RS 
135 

RS 
RI 

292,83 

Valor da Proposta Final 
280,00 
290,00 
320,00 
355,00 
356,66 

5.000,00 

14/12/7071 08,3000 
Modalldede: Pregão Eletrônico 

Identillmção: 5sPregio:11/2021 

~tern: /16 
Fonte: www.comprassovernamentais.gov.br 

Quantidade: 35,00 
Unidade: Unidade 

UF: RS 

Radio Soda' do Fornecedor 
GRM CLIMATIZA(A0 10341 RUO E INSTA LACAODf AR (ONU( IONADO 1) 
I M FNIGFMIARIA LIDA 
WSX CONSTRUTORA 170A 
ROBSON S LACIRDA 
ARMAR MI% COM//COE MANOTENCOES EIRELI 

5E5E5I5 COMERCIO E MARLI-ET NCOES LTDA 
11V MA NUTENCAO 08 346100114658 EQUIMMENTOS fIRELI 

Prez:. !Cumpra, Governamentais) 3: ..C(113,1,1 da, Pionostac 

PREFEITURA MUNICIPAI MOSSORO 
Objeto: Comutação de empresa esperta/nada para prestação de serviços 

de instalara°, deshisralação, manutenção (coiretivo-preventiva), 

recaem de gas com fornecimento de equipamentos, ferramentas 1. 

Desaklo. Manutenção preventiva PM aparelhos de ar condicionado tipo 

Sril ir Piso -fero com c a paridade de 32.000 800/11, limpeza de 

CNN 
29.089.898/0001.06 
03.008.511/700141 
06.301.492/000164 
28500311/070107 
28.481717/0001-11 
13.9/2.083/0001-22 
00.948060/0001 30 
30.796.810/0001.10 
16.925.627/0001-93 
16.801.538/0001-35 
00251.530/0001 14 

86 
RS 
ts 

RS 

RS 
RS 
RS 

Velo, de Proposta Finei 
260,00 
270,00 
306,00 
340,00 
140,00 

1.000,00 

5.000,00 

Da. 11/10/202109:00:00 
Modelldede. Pregão Metrônict. 

IdandlIcaçOot NaPreg40002071 
Lom/Iteen: 1 / 74 

Fon. www.comprasgovernamentais.gov.br 
Quentklade: 406.00 

Unidade: Unidade 
UF: RN 

Razão Sedai do Fornecedor 
ARMA CUIDE SENA DE BRITO 
CAMPOS SERVI( E LIDA 
M. G. i. AR CONDI( tONAGO F CLIMATIZACAO 11481.1 

9111171120 INSTMACAO 1 MANO! F N(A0 Dl SISTEMAS DF REFRIGERA( AO FIRE(' 

SOA G GOMES 
REFRILARRIARIGERACAO LIDA 
INSTRUTON OMERI 00 Sf RVICOS DE RE19111/ RA( AO El° 
1108506 9 I AC E RDA 

EIV MANUTT NCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EI8E11 
0011 SILVA CRU/ ALIA 
804DE51 BEFRIGERACAO E1REU 

RS 
RS 
RI 

J
.N

a
ta

Z
t?

Z
t 

Item 5: Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado i Ft$ 
Quentklede Descrição Obtemação 

30 Unidades 

Pre;o Rompia, cin.:amarra irta.9: 1. Mediai, da ,Prisiosrac. I hiais 

MINISTÉRIO DA 1001 ALAO . Fundarão Universidade do 
Amazonas 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de sereNtis 
continuados de ...tendo preventiva e Corretiva, com 
fornecimento e instala.° de peças, em condicionadores de ar 

Desoklio. MANUTENÇÃO CORRETIVA COM E00NECIMEN10 I IN5TAIAÇA0 

DA CONEACTORA PARA SPLIT Dl 44100 A 60000 BTU/14 

CNP/ RaMo Sedei do Fornecedor 
37009 459/0001 66 (01110(000011011111/11 O f 

RS 

.01.70 

Valor da Proposta Final 
67,00 

111,66 
134,00 
167,50 
1.88,71 
201,00 
209,93 
216,63 
021,10 
221.10 
123,31 

DM*: 71/13/702103:10:00 
ModaNdeda. Pregão llnnlonko 

Identificação: NaPre5lo:222021 
Loa/1.w 2 173 

Fontel wvok.comprasgovernamentais.gov bt 
Quentidade. 5,00 

Unidade: UNIDADE 
AR: AM 

400,14 

Vidor da Proposta Finai 
RI 259,80 



17.279.720/0001-07 
06.301497/0001-64 
09.665.658/0001-91 
11.144.330/0001-77 

men 564/G00100 
05.73820/0001.52 
3O.2)8685/000199 
08.233.811/0001-44 
05.7E7.624/0001-14 
42.316.887/0001-71 

14.743.S29/0001 00 
12939.462/0001 32 
09.307.967/0001-95 
02.479.932/0001-94 
07.498_918/0001 38 
07.417.679/000153 
04.710.860/0001-91 
03.696.966/000101 

MIGO DANTAS 00 01100100 -010010 RS 

M. G. C. AR CONDICIONADO E C umArizacao [10E0 R$ 

OMEGA EPACOS Dl MANHTFNCAO,COME 8C10 I IMPORTACAO DE MAQUINAS EL' RS 

RS 
RS 
as 
Os 
Rs 
as 
Rs 
R$ 
RS 
05 

it5 
05 
RS 
05 

BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS 010011 

00 001010 JUNIOR DAS HAGA5 VIEIRA COMI- RC IA1 

COOL - EMPREENDIMENI OS IODA 

Al E1CRON SI RO( 0500 (055080(00 CIVIL 1 DA !UROLOGIA IIRI II 

ENGETASK - COMERCIO E 50001(05 DF MATERIAIS DE CONSTRUCAO RDA 

G 8 C ONSE 61010 LIMPE /A P8171001000 

IOSE GOMES DA SILVA FILHO EIRELI 

All 56 1101(05 I T DA 
6. M CLIMATITACAO ITDA 

ADERVAN 8011500 DE ARAUJO FIDIO 

NORTFORT COMERCIO E SE RVICOS CREU 
00WE'RTE1 (ONSTRIA 0/ SI COMI RCIO Dl CANINOS AUMF N 11E10 [IDA 

AR CONSTRUTORA LIDA 
NEW EN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIDA 

(-(LIMO AR COREM IONADO RI ISIGERACAO LTDA. 

ere1e,:1.0r0e,a1 GO, emarnerital, 3: 44 erozna das Ore-Rd:10s 

&P. 
MINISTFRIO DA 0091( 06.40 Erindatao Universkiade do 
Amazonas 

Objeto: (entrelaça° de empresa esperblizada para prestaçáo de serviços 

continuados dr manutençao preventiva e eorrethra, com 

fornecimento e la,.to de pe,a, ern condicionadores de ar 

Descrição: MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO E INSIM7,ÇA0 

00 CAPACIIOR DL CONDICIONADORES ORAR IIPOSPUT 0( 36000 

CNN 
10.802.584/0001-00 
06.301.490/0001 64 
17.279.220/000107 
05.730SM/0001-52 
09.665.658/0001-97 
30.2)068S/000199 
08233.811/0001-44 
05.787.674/0001-14 

00"37.009.459/0001-66 
42.316.887/0001-11 
04.710.867/0001-91 
14.743.529/0001-00 
09.307967/0001-95 
12.519462/0001 12 
t/2.479932/0001-94 
02.498918/0001-38 
07.477.679/0001-53 
11.144.130/0001 7/ 
03.696.966/0001-01 

RS 

os 

0e0,: /7/11/2071 093000 
Modalidede: Pregán fletrbnicn 

identlficerção: NPPregão:722071 
Late/itern: 2 / 130 

FOadr. wvveromplasgovernarnentais.gov.be 

Qu.tiduket 11,101 
Unidade: UNIDADE 

UF: AM 

Recão Sedei do Fornecedor 
VALDNa0 JUNIOR DAS (11•1645111£074 COMERCIAL. RS 
M. G. C. AR CONDICIONADO 1 (LIMO 1108(80 1 IRE LI 115 
HUGO DANTAS DE °INFIRA 018E11 145 
C001 - EMPREENDIMENTOS LEDA Rs 
OMEGA SE RVICOS DE MANUTENCAO,COMERCIO 1 IMPORTACAO DE MAQUINAS 11: 0$
ALEICRON SERVICOS DA C0961811(00 010160 DA 11(T50L0669 0114E0 0$ 
ENGETASK - COMERCIO SEMACOS III MATFAIMS DE (05501111010 IODO 0$
60(0951000(001 LIM3E7A PREDIAL 1TDA 
OH COUTO CARVALHO 0113011 
11e51 GOML5 DA SIIVA FILHO 1100 (1 
NEW0N CONSTRUTORA E INCORPORAIX/RA LIDA 
All 5E008051.000 
ADE RVAN BATISTA DE ARAUJO 011110 
1 M Cl IMATI2A0A0 IODA 
NORTFORT COMERCIO E SERVICOS EIREll 
POWERfEf H CONSTRUO:AS E COMERCIO 06 0000006 MIME NII(10 ITDA 
AF CONSTRUTORA LOTA 
BRASII 50001 CMPRFFNDILIENTOS 
E-CUMA AO C0001CI0N60)0 E REFRIGERACAO LTDA. 

VI Ce0/0s ntes et:d0it os, I Mediar, da deop‘rda. ímã.. 

Oreis,: 

MUNICIPIO DL MARUIM/SI 
Objeto: RIMISTRO DE PREÇOS PARA [VI RIVAL O FUTURA PRESTACAO Do 

SERVIÇOS 00 01/90019(010 PREVFNTIVA F CORRETIVA DOS 
APARELHOS Dl AR CONDICIONADOS, (061SUBSTIIIIK4O DE 

DeferSto: PRESTAÇÃO DOS sunnços III MANUTENÇÃO PREVI NfIVA 
CORPFTIVA 110 AN CONDICIONADOS INVERSAS MARCAS), 

CNP/ Razão Sedai do Fornecedor 
17.919.285/000161 FABIO Tf 1E5 005 SANTOS 756481900410 
29013.94300011-39 El Cl IMA (11111AT 1.,AC AO Cd 0610IE9009 EIREEI 

145 

RS 
RS 
RS 
0$ 

R$ 
RS 
RS 
Rs 
Rs 
RI 

Rs 

PS 

Data: 79/11/28210000-00 
Modalidade: PREGÃO ELE FRÔNICO 

Identillatção: 31483 
Leu/Item: 8 / 8 

Fonte: lititanetcom.br 
Quentidede: 3,00 

Unidade: UNO 
UF: St 

Item 6: Reposiçâo de gás de aparelho de ar-condicionado de 7.000 87US R$ 
QuantIdade Descrição Observeção 
PA lindados Reposeào de gas 

Pie,' (temer,. C)vernamentae. diar,a da, Pr 

Piekitura Municipal cie Acará 
Oblato: Registro de preces para Isaura e eventual contrataçáo de empresa 

para Ima nutençáo preventiva e corretiva zum reposkno de peças e 
seca,g. de gás ern relutais de ar, Mijei ivaedo atendei as 

DescriMo: SERVIÇO E RFPOSICAO DE GAS ROFRIGERANTE 077 0410A • 
SIROCO 

CNP/ 

11.048.879/0001-68 
34.791 0E3/0001-25 
18.387.427/0001-50 
41.597 609/0001 25 
11.404784/0001.88 

19.104.511/0001-B5 
40.293 178/0001-92 
20.2001)1/0701 47 
17.210.719/0001-11 
17.596.391/0001 51 

A5 

Data: 74/06/2021 108020 
Modelldade: Pregárt LÉP11811ico 

Iden914h.010, N.PIP009410,1 
Lote/itrim: /21 

Fome: cvnu.romprasgovernarnentarcgov.br 
Queetidade: 176,00 

Unidede: Iln idade 
UF: PA 

9.04, %dal do Fornecedor 
SPIIT 5E80ICE RFFRIG016ECA O COMERCIO E SERVKOS LIDA 
L A. 100011400 E IRO: 
BLUE WAST 166.0900010 1.1100 
111 I IS PROVE RA INSTAIAC.00 E MA NIITINCAO IN CENTRAIS DF AR CIO/II 
PARARMOS REFRIGFRAOSO COMERCIO E SERVKOS LTDA 
CARDOSO 1060308 COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
R DO 5 SUVA efinri 
EM BATISTA CARDOS() EIRELI 
A. V. DE JESUS .90(00.09 00 RÉFRIGERACAO 
8116.915 COMERCIO E MANU1ENCOES IODA 

Orem o 7.çompras GnVerraamenta,$) 2: irdIan e da, Proposta, 

lá40,91

UNIVORSIDADF P000041 00 SANTA CATARINA1MOC 
Objeto: Serviço de troca de suporte e eventual repositio de gás para 

equipamemo de a: tondeÈonado patrimônio 045489/, localizado 
no [abo ra to r io Mogloto noo nal II MI/CCRI 

Deacriçãor 510911(0 00 TROCA DO SUPORTE F EVENTUAL REPOSKÃO DF GÁS 
PARA EQUIPARAI NTO DE AR CONDICIONADO PAI RIMONKI 

CNRI R.M. Sedai do Fornecedor 
10.550.1740001-81 START SISTEMAS DE CUMATIZACAO IODA 

Violo (erronias Governarnectais 3: Mediana das Propostas ida, 

6,0101

IMA/05511MM FEDERAI DF SANTA CATARINA AIIF( 
Objeto: Serviço de trota dê suporte e eventual reposit "to cl! MS pata 

equipamento de ar condicionado patrimenio0454897, localizado 

R5 
95 
RS 
R$ 

RS 
RS 
R5 
R5 
95 
145 

95 

0a0a: 01/04/2021 00:0000 
Modalidade: lin pema de 1.1t ita(ao 

IdentIlleação: Dispensa de liritação 90101/2071 
~fitem: 1 / 1 

Fonte: wewaomplasgovernamentan.sov.br 
Qiérretidoder 1,00 

UnIdede: Unidade 
UF: SC 

R5 

as 

292,00 
300,00 
346,80 
400,00 

400,00 
404,64 
404,64 
410,42 
413,53 
515,25 
5/0,00 
570,47 

578,00 
578,06 
578,06 
578,06 
578,06 
576,06 

Velo, da Pronome Final 
10000 
120,00 
747,69 
269,73 
297,46 
147,08 
352,04 
454,71 

441,90 
471,00 
490,00 

495,00 
495,06 
495,83 
495,83 
495,83 
495,83 

495,83 

315,00 

Valor de Prol... Finel 
340,00 
350,00 

290,00 

Valor de Proposte Finei 
200,00 
2/0,00 
272,34 
7/10,00 
2813,00 
218,00 
286,60 
286,61 
286,67 

1.000,00 

Velor de Proposta Finei 
455,00 

0e1e: 01/04/2071 000000 
Modalidede: Dispensa de lkita0o 

IdentIllcaçgo: Dnpensa de leittecau NO 105/7071 
Lote/ttem: 2 / 1 

Fonte: 10138. romprassovernartientak.gov.br 

 cq oé, eS" 



no ta bo ratõrio ModefuncionaliEME/CCRI. 

DescrIMo: 717009(50 DO GÁS EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 

PATRIMÔNIO 0454891, 10CA EJ/A00 NO LABORATÓRIO 

CNP/ Ratão Social do Fornecedor 

10.550.17d/0001-81 START SISTEMAS DE UMA TIZACAO (IDA 

QuaatIdade: 1,00 
Unidade: Unidade 

LIE: SC 

R$ 

Item 7: Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 12.000 BTU R$ 

~mi." Dem:~ Observes:fio 

40 Unidades reposicao de lias O 

Preço (Compras çovernarnentaist I . M erlianu dar Propostas Finais 

i»se. 

Prefeitura Municipal de Acari 

Objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

para marrrrrnnrarr proventiva e correr loa com ',morna° de peças e 

recarga de gás em centrais de ar, objetivando atender as 

Descrição: - SERVIÇO E REPOSKAO DE GÁS REFRIGERANTE 822 E R410A - 

SI OVO O 

CNP' 
11048.879/0001-68 
34./91.061/0001 25 
18.387.427/0001 50 
41.597.679/0001-25 
11489./84/0001,80 
19.104.617/0001 85 
40.293170/000192 
20.200.321/0001 47 
17.230.219/0001.11 
17.594.391/0001.51 

InO 

,,,,, t0:11C1 P44
• 9-7." 

0 
Fls. 

i '::'

Velo, de Proposta Final 
135,80 

Dotei 70106/20233000100 
Modalidedw Pr pejo I [errem iro 

MiPregilo:242021 

Loto/Itern: / 21 
Fonte: wvwcompramovernarnentais.gov.br 

Cgrenfidade: 116,00 

Unidede: Unidade 
DE: PA 

Rodo Sodal do Fornecedor 
SKIL SERVIL REERIGERACAO COMÉRCIO O SkRVKOS LIDA 

I. A E11.111120/ 07131 0 
BLUE WAVE ENGENHARIA ITEM 
DEUS PROVEU- INSTALACAO E MANLGENCAO DE CENTRAIS DE AR EIRE I I 

PARAFRIOS REERIGCRACAtl COMERCIO E SLRVICOS LIDA 
7AIll70',01 0701100 COMERCIO F 94 14011 OS Ur DA 
R DO 5 SILVA PRESTES 
CM BA 71500 coicoso EIRFLI 

V. DE JESUS BURITI SERVICOS 017 REFRIDERACA0 
GENESIS COMERCIO E MANUEINCOFS LIDA 

Preço (Outros Entes %birros! Mediana das Propostas Finais 

MIINKIPK) DF MONI E NEGRO/RO 
Objeto: ( Orne:traçam de empresa para prestar:iode serenos de mão de 

(ibra para crisfalacao e inaruitenção preventiva e reeretiva dos 
aparelhos de ar rond irio nado, ventiladores, bebedouros, 

Deacclçao: CONSERTO E REPOSKAO GÁS 9-22 UllULADO LM APARELHO DF 
AR ( ONDI(IONAIX)SPLIT (1).000 01119). 

CNN 
10.003.274/0001.72 
20.674 119/0001 713 
22.798593/0001-57 
07.850.7/2/0001-61 
03.14/.401/000141 

/.903.040/0001.213 

RaMo Social do Fornecedor 
M. PEREIRA COMERCIO! 50 .001(05 
ZE 8(1611(10 RI '8707 01:01) DM 
W. M CONSTRUCOFS, INSTAIAÇOES E SFRVICOS EIRELI 
7001711 RA (AO CHAMA 4/01 LIDA 

0.0 RE/R/GLIMCAO CEDA 
( I IMAR (0M4 REM E SERVIFOS DI RErRIr2rtW,4o I TUA 

Preço (Outro, Entes PnIslir.,1 Idedi9na dv. Proon, t,

&OR. 

MUNICIEM DE 0110916 (10 MEARIM/MA 
Objeto: Corerrataçao de empresa especialirada nu mmtaçao dos serenos 

de mentire/irão preveni iva e corretiva, rom %roer intento e 
substituição de pecas, insta laçdes/desinstalgries e reposição de 

DeacrIção: Reposiçáo de Gris, em Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade 
de 17.6000111.5 a 18.800 BTICS. Incluindo verifkaçáo se ha 

CNP/ Rode Sedei do Fornecedor 
18.407.447/0001-45 1 MARINHO (ORDEIRO EIRED 
14.085.718/000117 1.75400751 SOUZA LEDA 
05.192.525/0001.71 RMA • COMERCIO E SERVICOS 110E11 

300,83 

290,00 

Valor de Proposta Final 

TIS 200,00 

95 2/0,00 

RS 272,34 

RS 2E10,00 

RS 20000 

RS 280,00 

OS 28060 
RS 2136,67 

es 2136,67 

RS 1.00000 

RS 211.50 

Doto: 17/000021 0000:00 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Identlficaçãe: 2/153 

Lot~: 11 f 11 
Fonte: lir iraner condo 

Quentldede: 40.00 
Sere 

UF: RI) 

Vetor de Proposta Final 
150,00 

Rs 151,00 
Rs 219,00 
RS 250,00 
RI 350,00 
RS 360,00 

PS 3r6,00 

Dote: 11/05/2071 0030010 
Modelidado: PREGÃO ELETRÔNICO 

identlflução: 2/365 
Lote/bone 24:24 

Fonte: li(itanetrom.bi 
Quentldedet 110,00 

Unidade: Ser viço 
DE: MA 

Rs 
Valor de Proposta Finei 

292,52 
RI 188,00 
R$ 3139,00 

Item 8: Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 18.000 BTU R$ 
Cbrentldede Descrição 

Obsem•Mo 
40 Un/dades Repositào de Ras O 

PreÉo ir orne( Ciorrrndinentai-d Mediana da. PE Fina., 

(NOW 

Prefeitura Mon arpar de Arará 
Objeto: Registro de puno, para futura e eventual contratação de empresa 

para marrutençao preventiva e corretiva tom reposição de peças e 
recarga dp gás me renitais de.,, objelivando atender as 

Descrição: SERVKO E REPOSKÁO DE GÁS REFMGERANTF 022 E 114104 5P1IT 
DE 20 000 A 24 000 - SERVICO 

CNN 
11040879/0001-68 
41.592.679/0001-25 
11489,784/000189 
18.387.427/0001-50 
34.291063/0001.25 
17.982./96/0001 20 
40.293.178/0001-92 
70.200.121/0001-47 
17.230119/0001-11 
19.104.612/0001 85 

24.929.055/0001.77 
17.596.391/0001-51 

Dota: 24106/202110.0090 
Modelidade: Pregar, UNIÓ.. 

Idear/Macio: NrPregito:242071 
Lote/Item: / 14 

Fome: nualecompratgovernanrentan.luv.br 
Quanfidede: /6,110 

Unidede: linidade 
LIE: PA 

Rodo Social do Fornecedor 
SPUT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SFRV1COS LTUA 
081757600000- 1NSLAIA( AO E MA NUIENCAO DE CENTRAIS DE AR 018111 
PARA FRIOS REERIGERACAO COMERCIO SERVDCOSITDA 
UDE WAVE E NGENHARlA I Tna 
I. A. QUEIROZ FERRE 
UDE SERVICOS LM AGRAREM E SEGURANCA PRIVADA EIREU 
901004.411.10 PRESTES 

TH BATISTA (4800)50 EI0E11 
A. V DE JESUS BURITI -SERVICOS Cf REERIGERACAO 
CARDOSO 1. 160740 COMERCIO( St RVICOS LEDA 
M1 TERCEIRIZACAO E SERI/ECOS EIRELI 
GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES LEDA 

violo (Cone.. tioveinenientai•; '. mediana da: Frevo,. ifUlià 

NO. 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA EMBRAPA/CPPSUL 

Objeto: 
Serviço de manutenção em ar condicionado instalados na 
Ernbrapa Penaria Sul 

Descrição: REPOSIÇÃO DE GÁS FM AR CONDK 'ORAI%) COM POIrM IA 091781 
18000 E 24000 90774 DIVERSAS MARCAS 

CNN Ratio Soder do Fornecedor 
92 923.139/0001 47 171097 VOI PAI 10 DE MORAIS 

RI 
RI 
R5 
RI 
RI 
RS 
135 
RS 
RS 
RI 
RS 
RS 

RS 

Deter 01/05/2021 00:00:00 
Modandade: Dispensa de Licitação 
~Moção: Dispensa de /Artesa° 90 5/2021 

Lote/htene 3 / 1 
Fome: wenv.compraspeernamentars.gov.br 

Quantldede: 1,00 
Doidede: unidade 

11F: ps 

RI 

305,97 

L 9.90 

Valor da Proposta Final 
700,00 
7000E3 
280,00 
304,00 
315,00 
319,90 
319,90 
320,00 
320,00 
320,00 
400,00 

1 000.00 

Valor de Proposta Flnal 
210,00 



"(0 ,11c1J57-14:6,... 
, ..,..>, O' 

/ 0,:..
/ Lf % .- 

CL lt• 

Preso Narrem Entes Priblicosl 1. Mediana das Propostas Finais 

60411.: 

MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA 

Objeto: ( ontralaçáo de empresa especializada na prestacao dos serenos 

de mai. onça° preventiva roortiva, com fornecimento e 

substno içáo dv peças, insta lacoes/desinsta lacries e reposkao de 

Descrição: Reposição de Gás. em Apaielho De Ar Condkionad o, Capacidade 

de 1)000011(5 a 18.000 RTIES. In/alindo verilicaçao se há 

CNP) %Mo Sedei do Fonts:redor 

14.48/447/000145 1 MARINHO CORDEIRO EIRLII 

14,085.718/0001 12 UNHARES SOLI7A IIDA 

05.192.575/0001-77 RMA - COMERCIO E SERVICOS [IREI] 

RI 

11/05/2071 09:1000 

Modalidade: PREGÃO E1E50S400 

Identificação: 22365 
Lotsdhern: 24 /24 

Fonte: rtanetrontbr 

o.......: 11080 
Unidade: Serviço 

UF: MA 

Valor de Proposta Reid 

RS 292,52 

R$ 088,00 

R$ 389,00 

Item 9: Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 24.000 BTU R$ 
Dresaillio Obiervação 

41/Unidades repo,icao de nas O 

Vre rc..normar tMererramentars: 1. 51,118, da . Piop /1 i 

Creio: Data: 74/06/2021108000 
Modelldede: Prega° Elpucóniso 

Pr ofeitura Municipal de Arará Identillcaçao: NePregao:742071 

Objeto: Registro de pretos para futura e eventual contratação de empresa Lote/Item: / 77 

para man utençao preventiva e coiretiva com reposição de Peias e Fonte: wyrw.compiasgovernamentais.grav.br 

ima rica :legas me centrais de ar, objetivando atender as Cl...Idade: 18980 

Descrição: SERViC0 F RFPOSK 40 DF GÁS REFRIGERANTE 077 E 114104. Unidade: lir:idade 

51001(0 UF: PA 

CNP] 
11.000879/000008 
14.791,063/0001.25 
14.98/420/000110 

400.1‘k 11.409784/00010) 
19104617/0001-OS 
41597879/0001,25 
40.291178/0001-92 
28700. 911/0001 4/ 
17.230.719/0001-11 
24.829.005/U001- /0 
17.596.191/0001-S1 

Redro %dal do Fornecedor 
SPIIT SERViC REFRIGERACAO COMERCIO E SERV/EDS CEDA 
1 A. QUEIROZ FIOU 
BLUE WAVE ENGENHARIA 11050 
PARAFRIOS R/ERIC:FRACA° COMERCIO E sr800 OS ITDA 
CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 
DEUS PROVEM- INS1AL0000 E MANEJEI NCAO DE CENTRAIS DOAR LINE LI 
RIOS SILVA PRESTES 
KM 140115071(.9018150 FERIU 
A. 0.03 JESUS 8110101- SERVICOS DE REERIGIRACA0 
MITERCEIRIZACAO 1 50001(05 111811 
GENE% COMERCIO F. MANLITENCOES LEDA 

Preto (compres Governamentais) 2: Mediana da:Rumastes tinais 

EMPRESA BRASIIFIRA DE PrSCO.ItSA 
AGROPECUARIA.EMBRAPAjCPPSIII 

Objeto: 
Serviço de rum/tença° ornar condicionado insta bdos . 
Ernbrapa Fecharia Sul 

De•crlçaio: REPOSK,A0 DE GÁS EM AR CONDICIONADO COM POTENCLA EN I RE 
15000 1 24000 131125 UIVE 1(505 MARCAS 

CNPJ 
92.923.135/0001:47 

Rezio Social do Fornecedor 
61101111 1/0/84111 0 DE MORAES 

çt mvpras -,,,vrnernent41,1 : 8r8iar.., da . na1. 

ettsto: 

UNIVER510203: FEDERAI DE SANTA CATARIME19233 
Objeto: Serviço de troca de suporte e eventual reposição de vis para 

equipamento de ar condicionado patiinionio 0454897, localizado 
no labora:orlo Morfoluncional (IMF/CCM. 

Deaatção: ST RVICO DE 000(8 1W SUPORTE E [VENDIA! REPOSIÇA0 DE GÁS 
PARA EQUIPAMENTO IN AR CONDICIONADO PATRIMÔNIO 

CNPJ Rosto Sedei do Fornecedor 
10.550 174/000181 START SISTEMAS DE CUMATIZACAO IJOA 

R$ 
RS 
RS 
RS 
05 
RS 
R$ 
RS 
RS 
R$ 
R$ 

PS 

316,67 

28580 

Valor da Proposta Finei 
200,00 
210,04 
272,34 
280,00 
280,00 
285,00 
286,65 
786,67 

286,67 
400,00 

1.000,00 

Dote: 01/05/2021 00:00:00 
Modalidade: Dispensa de licitação 

Drspensa de Licitação Ne 5/2021 
LotePtem: 3 / 1 

Fonte: www.comprassovernarnentars.gov.b. 
Queetidede: 1,00 

Unidade: Ur :dado 
UF: RS 

RS 

Data: 01/04/20200080410 
Modalidade: DispeRga de licitação 

klentilkeção: Dispensa de Lirit2cão Ne 101/7021 
Lotelitette: 1 / 1 

Fonte: wuvmornprasgovernamentais.govin 
Qmerrtidede: 1,00 

Unidade: (Inidade 
UF: SC 

05 

^Item 10: Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 30.000 BTI R$ 
Chmetidede Descrição Observeção 
40 Undades Reposkao de par O 

, Imirees 44, Proposta, mai, 

Orgia: 

MINISTNIO I115 Dl KAC30 . Universidade Federal de Santa Atar ia 
Objeto: 

R16151110 DF PREÇOS PARA manutenção das cantaras Irias do 
Restaurantes Universitari0 da 1I/ SM. muni fornecimento de peças. 

Descrição: AQUISICÃO O REPOSKÁO DE CARGA DE GÁS jadequação para 
gasecologicamente carreto). COI AR VALOR DO KILOGRAMA 

CNP] 

36.445.317/000149 
19.412.5390001-86 
18.061.629/00010/ 

%do Sedei do Fornecedor 
000S1FCNICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS [83050,300(40 LIDA 
WS% C05518111004 LIDA 
CASQUEIRO E SOUZA CONSULTORIA (1E5040 EMPRESARIAL LEDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propos-as /irais 

again 

Prefeitura Mu nkipal de Acará 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contrafaça° dê empresa 

pao menuternáo plOVOIllin e [MICUIM tem reposição de peças r 
recarga de gAs em centrais de ar, objetivando atender as 

Desoklio: - 59 001(0 F REPOSICAO DF GÁS REFRIGL 'FARTE P721 04108. - 
SERVIÇO 

CNPJ 

11048.829/0001-68 
34./01 Ik I/0001-75 
18967 427/0001 50 
11.499 784/0001-80 
19.104.617/000185 
41.597.679/0001 /S 

RI 

Dam: 21110/702109:00:00 
Moddldedel Pregão Eletrônico 

Identinceplo: NePregão:1497071 
Lote/ttem: 1 / 4 

Fonte: www.tonrprasgmernamentars.gov.br 
Quantidade: 100,00 

Unidade: I /n idade 
UF: 05 

R5 
Rs 
RI 

RI 

Doe: 24/06/2021100000 
Modalidade: Prega° tletmuoioo 

Identificação: N5Pregeo:242021 
Lotefitanti: /22 

Fonte: www.coneplasgovernamentais soubt 
Nentidede: 189,00 

Unidade: Ur idade 
UF: PA 

Razão Sedai do Fornecedor 
SPtIT SERVICE RTERIGERACAO COMERCIO E SE80IC05 IEDA 
I. A- 01817101 (MUI 
BOJE WAVE ENGENHARIA IODA 
P40410105 REFRIGERA( AO COMER(10 E. SERVICOS LODO 
3,000050 1800000 COMERCIO E SERVAOS LIDA 
DEUS PROVERA- INSTAIACAO I MANIUI W AO DE (ENTRAIS DE AR EIRL II 

1710.09 

Vidor da Proposta Final 
210,00 

Valor da Propensa Final 
455,00 

318,92 

/16" 

Ralo. de Proposta Finai 
200,00 
216,15 
350,00 

78 .0 0 

Valor da Proposto Finei 
200,00 

10,00 
272,34 
781380 
280,00 
705,00 

C P 



oess.

40.293.178/0001-9? 

20.2110.32 1/0001-41 
17.230.719/0001:11
24.829.05'03001 07 

17.596.191/0001-51 

R 110511104 PRESTES 

O M BA ISFA (ARDOSO EIREU 

A. V DL JESUS BURITI - 50 1011(05011 RETRIGERACAO 

MI 1E0CEIRIZAEA0 f 511101( 05 EI0111 

GENE% COMERCIO E MANLTEENCOES EWA 

Preço (Compras bmernamentaisL 3: Mediana das Propostas Troais 

deão: 

UNIVERSIDADE EEDERAI DF SANTA CATARINA:MEC 

Objeto: Serviço de troca de suporte e eventual reposição de pis para 

equipamento de ar condk lonad o património 0454E397, localizado 

no Laborat000 Moi!" ni lona I iIME/(C8). 

Descrição: SERVIÇO DE TROCA DE ÇzIPORTEF EVENTUAL REPOS* AO DE NAS 

PARA EQUIPAMENTO DEVO CONDICIONADO PATRIMÓNIO 

CNP/ Razão Sedei do Fonrecedor 

10 550 74/0001 81 51003 SISTEMAS DO CIIMATITA( AO LEDA 

Dera: 

ModalldadeL 

kketlecaçãio. 
Latailtem: 

Fonte: 

Qrs ~Nasale: 

UnidedeL 

R$ 

RI 

RS 

RS 

RS 

R3 

01/0422021 00:0000 

Dispensa de Licitaçao 

Dis pena de Lkilaçao NE 101/2011 

1 / 1 
vose0compras9overnamentais.800.br 

1,00 

Unidade 

UFL 51 

RS 

Item 11: Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 60.000 BTI R$ 
Quentldade Dee:tição Observação 

10 UnifiddI, Ré,051(ál) dr aai. 

• ir , rnivernainanta.. .. Ma,

ónet MINISTERIO DA DEFESA : (ornando do Exercito . Comando Milita 

da A111.12Ônid . 12E Reeiao Militar I Hospital de Guarnição de 

Porto Velho 

ObieMI 
Provável contratação de serviço de manutenção de ar-

Londkionado.. 

~dição: Reposição e fornecimento de eas 0.12. 'equipamentos de 

40.000010i a 60 00013400 

CNPJ 

2(542941/0001 91 

79,811.991/0001 63 
17.845 1.94/0001-29 

06.101 497/0001 04 

23.247 921,10001 66 
39.851 452/0001 01 
24,601.553/0001.25 

20.2212231/0001 00 

13.677.000/0001-01 
21.372 304/0001-94 

70.674.139/0001-28 

04.465.383/0001 )4 

(1 121 384/0001 17 
11.144 330/0101-77 
00.850 / 72/0001-61 
21.899.040/V001 28 

20.729./0920001 30 
10.391.96/20001.03 

286,65 

286,6/ 

286,61 

400,00 

1000,00 

Valor de Propos% Finei 

455,00 

0a30: 01/09/2021 090171P 

Modalidade: Piemo Eletidnue 

Identificação: 00Prepro152021 

~vem 4 / 85 

Fonte: voveromprasgovernamentais.gov.br 

Quarredade 52,00 

UnidedeL 50 

UF: RO 

Radio Bedel do Fornecedor 

PROSISTEM INSTMACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS [10000 05 MECÂNICOS 1 D, RS 
1010(90 (ENTER SERVIÇOS DE MANIIII AO EIRED RS 
A. 86 511.00 CORRIA 

M. C. AR CONDICIONADO (LIMA) ILACAO 110111 

11E RSON MIRANDA SANO ANA 
ALIOU REFRIGE RA( Of 5 LIDA 

1 C SUMOS LIDA 

CiAMMA 11 /01(01111 CENT FIAIS 111 AR IIREiJ 

THERCOM INSTAIACOFS E MA NUTENCOES ELETRICAS LIDA 
DOS RIBEIRO SERVI( OS EMPRESARIAIS 108510 4004INISTRA1IVOS111118 

1100 0000 RE ERIGE RACAO EIRELI 
SIM SER VI( VIVI CONSI RUI Of S I MANIII1 N(A0 11131 

N. S. FE ffOZA ARAUJO 
BRASIL NORTE E MPRE MOMENTOS 110E11 

9E1-0I0I94140 ( HAMA AZUL LIDA 
TIMOR ( ()MI 00(01 SERVICOS DE REFRIGERA( AO [TOA 
CONSTRUTORA PISO FIRIU 
(FAIA COMERCIAL 1 D1519181.11DORA LEDA 

IN,0 I/ ' .. ,oarnamantac. 2 t,o dEvu da. Pona,,, 

Peteitura Muniripal de Acará 
Oblate: Regirtra de pemaao para lurara e eveMPal contrafaça., de empresa 

para maneie/Irão preventiva e corretiva com rvpmição de peças e 

IeraIE,  o 10s ce t is de ar, objetivando Aceder as 
Descrição: SERVIÇO E REPOSIÇÃO DE GAS REFRIGERANTE 922 F 114100 SPUT 

0146,00V A 130000BTLIS -SERVIÇO 

CNP/ 

11.048.879/0001.68 

11489./84/0001-80 

26.415.706/000108 
40304.6)9/000115 

24.829,055/0001-77 

15.38/.421/0001-50 
- 19.104.617/0001-85 

.34.791.063/0001 25 

'40.293.178/0001-92 

17.982.7%/0001-28 

20.200.321/0001-47 

17.230.719/0001.11 
17.596.391/0001:51 

R$ 

R$ 

RI 

R$ 

RS 

RS 

R$ 
RS 

RS 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

RI 

RS 
RI 

Data: 24/06/202110100:00 

Modalidade: Pregão Ele, moei, 

identificação: NrPrepio:242071 
Lote/lane /77 

Fonte: porw.comprassovernamentais.novin 
Chrentldrede /0,00 

Unidade: Unidade 

UFL PA 

Radio Sodel do Fornecedor 
SPI ET SERVICE RETRICTERACAO COMERCIO SERVICOS LT111 
PARAERIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
1100 11000 EIREU 

PROVERA INSTAIACAO MANUTENCAO DE (19438013 90 AR EMITI 
MJ TF RCEIRIZACAO E SERVICOS [IREI 
81111 WAVE ENGENHAPLA LIDA 
CARDOSO 0000140 COMERCIO E Sf RVICOS IEDA 
E_ A. 1011111207. 110E11 
R DO S SILVA PRESTES 
UDE SERVE: OS LM VKilIÂNCIA 1 SEGURANDO PRIVADA 01111/1 

M BATISTA (4011050 110011 
A. V DE JESUS BURITI 110/1(01 0/ 0E0010E94(40 
GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES [TOA 

MUNICIPIO DF CLORO DANIASIBA 
Objeto: Contratado de empresa especializada para Prestação de serviço 

para rnanutençao de AI condicionado de brema parcelada, 
.oriforme esper Acudire e foirdRões constardes do Edital ri do 

Descrição: 

0/ 105040 DE 11/5 /4)0 POMAR CONDICIONADO 

CNP/ 00.60 5.0.1 do Fornecedor 
11.777 384/0001 70 105001(009 'VOO RODRIGUES COSTA 

R$ 

RI 

R$ 
115 

RI 
RS 

RS 
RI 

RI 
RS 

RS 

RS 

RI 

0ata: 03/0522021 15:0000 
Modelidadd PAGÃO ELETRÔNICO 

identificação: /7108 
Lote/Item [9/19 

Fonte: Iiiitanet.corebr 
ClurentidedeL 1500 

UaldedeL UNIDADE 

UF: RA 

R$ 

Item 12: Reposição de capachor de ventilador de ar-condicionado tipo: 5 R$ 
Quenectade Descrição 

Observação 
40 Unidades Reposição de rapainor O 

Preço (Compra.. 1 . mem..., ira. 

6 ENEEIT 
(Averno 00 Estado de Mato Grosso . 0991 911094 MUNICIPAL DL 

611105 

Objeto: Contratação de empresa para prestação dr/service de 
manutenção preve aa i aa e corretiva em EQUIPAMEN1L) DE 
( LIMAI ItACÁCI jai condicionado de janela r Sob') e 

Descrição: SERVICO DE TROCA DE CAPAGTOR 250 (A IIF DE AR 
CONDI( 'OHM) SPLIT ( 0000 9.000 ISTLJS, INCI USO 0 CAPACITOR 

(PIPO %Ao Socara do Fornecedor 

Date: 10/0122022 0920.20 
Modelidadp Pregai, tietrenno 

idervilkeção: NEPreado:512021 
Lotafitene /1 

Forme wenrcompmseaveinamentais.gov.br 
QuanedadeL 206,30 

Ualdedd I INIDADE 

UEL MT 

428,33 

,,D6 

Velo, de Proposta Final 

00,00 

150,00 
281,00 
284,6/ 

100,00 

304,00 

305.00 

105,00 

310,00 
360,00 

380,01/ 

390,00 

406.00 
406,6/ 

406,61 

406,6/ 

406,62 

132,01 

690.00 

Velor da Proposto Rad 

250,00 

280,00 

300,00 

350,00 
400,00 

482,91 

500,00 

500,00 

508,30 

108,32 
5013,33 

508,33 

1000,00 

430.00 

Valor da Proposta Fervi 
450,00 

163,33 

Valor da Proposta Finei 



25.191,599/0001-19 

34.608.580/000144 
77.290.492/0001-21 

14.049 599/0001-62 

04.459:474/0001.41 

08.469.635/0001-44 

30.796 810/0001-10 

74.9132.785/0001-03 

16.925.627/000143 

G. V. DE ABREU SILVA EIRELI 

JOSIAS VIANA DA SILVA 

BOX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO 19074 

4W 4, COMERCIO 190 RVICOS IODA 

AREMA R MIX COMERCIO E MA NUTENCOES EIREU 

INT [GRA I 11( COMEREI° DL ELETROELETRON/COS LIDA 

ROBSON 510(1804 

IGM7 NIFTROIOGIA I MANUTFNCAO ITEM 

ELO MANUIENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 01000 

Preto ((Mimas iXovernarnentais I M e diJna dar INclarraas 

Omar 

PRE (MURA MUNICIPAL NI SAO DOMINGOS DO CAPIM 

Objeto: Registro de mews para futura e eventual co cão de empresa 

para prestação de serviços de ma n uten ça o preventiva e torrei iva 

de maquinas e equipa mem os do reli se taça o, aparelhos de ax 

Descrição: SERVKO IRO( A 111 CAPA( I fOR PIAVA AR CONDICIONADO 1) 111 

SFC SAUD(' Esperifiracão : MOTOR VONTRADOR. 

CNP1 

11.489.784/0001:80 

11048 879/0001:68 

14.866.439/0001-06 
08/54,14770002.37 

34.176.557/0001 43 

26.415.706/0001:08 

11.130.786/0001-88 

Radio Social do Fornecedor 
PARAIRIOS REFRIGFRACAO COMERCIO E SFRVICOS 'TOA 
SP' IT 91821(1 81 4011:104(00 COMERCIO E SERVKOS LEDA 

L. MONTEIRO [MEU 

HM (41 51,11 00 111 5E0440051E0A 

RAIANA 1)4 (814/ MIRANDA (1356S480238 

L L DA 511 04 FIRO 

ENCONTRO COMERCIO MATERIAIS PARA A CONSIRUCAO EMOLI 

50•99manivinaui Me ilined da, l'il/DOSIM 

&Os: 

PREFEITURA MUNICIPAI DE SA0 COMINGOS DO CAPIM 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para ptestaçan de servicos de manuternao preventiva e r orretina 

de maquinas r, equipaniernos de refrigerarão, aparelhos de ai 

RS 

Z
g
Z

ic
It
lla

Z
ta

 

RS 

18/05/202114:00:00 

Modalidade: Nesào Eletrônico 

identlflaçalo: N9Piegio:217021 

Lote/Item: /90 

Fonte: ennw.tomprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 80,00 

Unidade: Ilvidade 

UF: PA 

0a00: 

Modalidede: Neg., Eletrônico 

Idendficaplo: NsPregão:212071 

Lote/itene: /148 

Fonte: www.comprasgovernamernais.go br 

Quentidede: 80,00 

57,95 
58,00 

79,00 
99,00 

250,00 

700,00 

3.003,110 

3.000,00 

5.000,00 

120.00 

2 
' w Fls /
. 4 
Ct' • 
Q. à 

> 

Velo, da Proposta Final 

20,00 

RI 40,00 

RS 111,00 

RI 170,00 

RS 120,00 

RS 121,00 

RS 1/1,00 

05 0,00 

18/05/2021 14,00:00 

Deacrição: 5E801(0 TROCA DO CAPACITOR PLACA AR CONDICIONAM) 1.7LIF /IN MO1 OR 01 8111A IX)11 SEC AUM 
Unidade: Unidade 

UF: PA 

CNP1 Nimbo Social do Fornecedor Vetor da Proporte Finei 
11.480784/0001-80 PARAFRIOS RE FRIGERACAO COMERCIO E SERVKOS EWA 20,00 
11048.879/0001-68 SPUF SERVI( I REI RIGL RAÇA(' COMERCIO O SERVICOS LIDA 110,00 
26.415.706/000108 LIDA 9110/1 118111 RS 111,00 
08.754.147/0002-37 FIM PR151ACAO DF 5E001(05 ITDA 05 120,00 
34376.557/0001-43 JULIANA 06 (802 MIRANDA 03565480238 RS 1/0,00 
14.866.439/0001-06 F. MONTE IRO 118111 121,00 
I 1130.786/0001 893 ENCONTRO COMERCIO MATERIAIS PARA A CONSTRUC AO 1I8111 121,00 

Item 13: Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: R$ 
Quentldade Dmalçao Observeção 
10 In idades Reposnan de pa, doi O 

Pi cr.o ((Amoras 1,0v. inan, n1a1, ? 1.3, Pr.:ri:MS 11: 4: 

6.glot 

Governo do Estado de Mato Grosso ; PREFEITURA MUNICIPAL Dl 
(0( 11115 

Objeto: Contratar.) de empresa para prestarão de servicns de 
rna nutensao preventiva e correthra em EQUIPAMONTO OF 
CLIMA I 00( 00 (ar condicionado de janela e Split) e 

0a0a: 10/01/2027 0990:00 

Modeildadm Rreppio lIetc0r6o 

Identificação: N9Preg0o.51)071 

Lote/Item: /7 

Fonte: wvnv.comprassovernamentais.gov.br 

WmatIdade: 112,00 

273,43 

19,9, 

Descriçéo: Si RVIC, O IX TROCA DO CAPA( ITOR 25 A 60 UO Tido 
CONDICIONADO 911111 12 0000 19000 BTOS, I8I1 USO 0 

CNRI Retio Sedei do Fornecedor 

Unidade: UNIDAOF 

UF: MT 

Valor de Proposta Final 
25.191599/0001:19 6.4. 00 480014 SILVA 11/411 50,00 
34.508580/0001-44 JOSIAS VIANA DA SILVA 98,00 
27.298.497/0001-22 BOX SERVICOS DE IERUIRIZACAO LIDA RS 79,00 
34.415.714/0001-41 ARI MAR MIA COME R(I0 1 MANO] INCOES FIREU 1/9,90 
08469.695/0001-44 INTEGRATOR COMERCIO DF ELETROFTETRON/COS LEDA RI 700,00 
30.796 870/0001-10 ROBSON IA(18114 RS 1.000,00 
24.982.785/000103 IGM2 NEUROLOGIA E MANIA-EWA° LIDA RS 3.000,00 

/11 

16.925.620/0001.93 ELO MANUEL NCAO 14 MAQUINAS E FQUIPANIF NIOS 1141.11 RI 5.000,00 

[reto (Compras Goventarnentai.:', Mecha/Ia do: Propostas mau 65 

ópio: Dam: 10/17/70/1 09:0090 
MINISTÉRIO DA FIXICAC. 110 . Empresa Brasileira de Servir-os ModaDdede: Pregão Netrônico 
H.pita lares/Sede Hospital Universitário de Santa Maria Identificação: 000regão:1187021 

Objeto: CoNTRATACAO Dl E N1PRESA ESPLCIALIZADA PARA PROST" ÃO Dl Lote/ttem: 1 / 73 
51081105174 I5510I07 AO, INSPEt AO E RI 117 4115 FM Fome: www.comprassovernamentais.govbr 
EQIIIPAMFNTOS DF AR CONDICIONADO TIPO SN IT E IANLIA, COM Quantidade: 70.00 

Descrkflo: REPARO: TROCA DE CAPACHOR DE Cl7NDICIONALIORES 130004 Unidade: Unidade 
18 000 0111/11, I IP() ',Mit I IANCIA, INCWINDO MA I I RIA! E MAO UF: 415 

CNN 

08135.676/0001:35 

18159191/0001.55 

14.455124;0001:41 
06.205 427/000141 

19.411539/0001-86 

111.061629/0001 07 

30.296.870/0001-10 

Ratão Sedei do Fornecedor 
CADONA L LUNAR()) LIDA 
DLiFIRO/ 1101N11 A AR CONDI( FONADO FIRI I I 
ARE MAR MIA COMERCIO E MANUCENCOES 018011 
SULCIFAN SERVI( 051100 

WS% (ONST RUTORA LEDA 

CASQUEIRO E SOUZA MINSULIONA E 0I5100 I MPFUSARIAI LIGA 
ROBSON 5 UTE FREIA 

Preço (Compras Governamentais', 1: Mediana das Propostas F niais 

NO: MINISTÉRIO DA FDUCAÇÃO Secretaria Fumutiva J Subsecretarla 
de Planejamento e Orca mento ; INSTITUTO 0001001 00 
EDU( A( AO, ( IÉNCIA E TECNOLOGIA 114 000(4 1 Campos Salvador 

Objeto: Cont a,ao de empresa esptnialleada rol reli igeraçáo e 
climaticacão para prestação de serviços continuados sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, para ma notencan preventiva 

Desoição: Serviço de rnanuiençao corretiva em condicionadores de ai iSplit 
- ACJI, ,om tuna de peca: CA PAC rrop de 9.000 RTIIS até 18.000 

CNRI 

20.982.406/0001.24 
47.030 057/0001-90 
06.384.140/0001.1) 

04.612.101/000144 
01.150,162/0001.06 

30.296.1370/0001:10 

14.6011115/0001:78 

RI 

RS 

RS 
RS 

RS 

V.or de Propone Final 

145,00 
150,27 

190,00 

776,33 

361.00 

10.000,00 
15000,08 

Data : 01/17/7071 1090:00 
Moddidede: Pregice Eletrôniro 

IdeatiflicaOlo: 801'regio:742021 

Lote/Item 1 / 6 

Fonte: vensvcomprasgovernamentais.govbr 
Quantidede: 110,00 

Unidede) UNIDADE 

UF: IA 

Razão Sodel do Fornecedor 
80000 40 SERVICE COMERCIO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 11 1)0 
COID MONIIIINCOIS F INSTALA, DESITDA 
AB SE RVIC OS E MANUTENCAO 00 6440006451 COMERCIO VAREJISTA LTDA 
41.01111 COMERCIO 1 SERVICOS EIREU 
MOTA FRIO (OM1RCIO 4 MANUTENCAO EM AR 00t41111 11180 110) F IRE I 
ROBSCIN S (ACORDA 
1201 SERVICOS DE MANUFENCAO F ER5E/UMA° LEDA 

Valor da Proibia. final 
RI 44,91 

RS 101,82 
Rã 150.00 
RS 154,00 
RS 154,00 

154,00 ps 



12.048.131/0001-213 
01994.598/0001-44 
00.59018//0001-71 
24.982.785/0001.03 
14.024,014/0001-S0 
03.284.595/000142 
08.413.393/0001.7/ 
09.625.923/000103 

AP PROJECT COMERCIAL E SERVICOS ITEM 
CUMABOM REI RIGIRACAO [(RIU 
INOVE ENGENHARIA REMIRA IEDA 
KW? MUROU/IRA 1 MANUTENCAO UMA 
MC TECEI COMERCIO E SERVICO LIDA 
GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LEDA 
'ATITUDE I /I SE RV1COS DE REERIGE PAC AO I IPE II 
5110(0 INSTAIACOFS F MANUTENCAO ITEM 

05 
RS 
05 

RS 
os 
RS 
RS 

PS 

Item 14: Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: R$ 
Quentidede Descrição Obeerveçie 
30 Unidades Reposisào Ir ,apardor O 

Preço (Compras (Sovernamenraist E: mediana das Proposta-. Fina, 

Governo do E orado de Mato Grosso PRI 1F IRMA MUNICIPAL DE 
CAURES 

Objeta Contrataria de empresa para prestação de servicot de 
manutençáo preventiva e corretiva em EQUIPAM' NIO DE 
(UMA I I/AÇ 40 lar Aonde riflado de janela e 50111) r 

Dearrição: SERVEM DE TROCA DE CAPACITOR 25 A 60 110r* AR 
CONDICIONADO SPIIT 74.0000 30.000 01115, INCLUSO O 

CNP) 
25.191.599/0001-19 
04.508 580/0001-44 
27.291349 //01/17122 
34.455 724/000141 
08.469.635/0001-44 
24.902./85/0001.03 
30.299.870/0001-10 
16.925.677/0001.93 

Raio Sodel do Fornecedor 
G O, DE ANULE SILVA OREI) 
10505 VIANA I1A 511VA 
BOA 5(401(05 00 7711C1IRIZACA0 LIDA 
AMMAR MIX COMER: 10 1 MANIETE 51 01 5 110011 
INTEGRATEK COMERCIO DE FIE10011TET000K-05 (TUA 
KiM2 ME I 8010114 E MANEJTENCAO I IDA 
ROBSON 5 LACERDA 
ELO MANUT N(A0 DE MAQIIINAS E EQUIPAMENTOS 110E11 

Aft. Cornpras Governamentais( .7_ Mediana das ?copou. Ema,,, 

Orgia 
MINIS300IOIOA1100ÇACÃO Empresa Brasileira de Seri/Hos 
Hospitalares/Sede Hospital UnNersitario de Santa MOIA 

Objeto: CoNERAT AÇÃO DE E MPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO ElE 
SERVIÇOS DF INSTAIACAO, INSPEÇÃO E REPAROS EM 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 0100 501101 JANELA, COM 

Descrição: REPARO: TROCA DE (APACITORDL CONDECIONADORLS 190000 
24 000 II F11/11, TIPO) SPIIT JANELA, INCI LIEM) 61111 001511 $100 

CNP! 
08. /35.6 /6/0001.35 
10. (59.2(11/0401-56 

34.455.714/0001.41 
06.205,420/0001-02 
19.412.539/0001-86 
18061919/0001.07 
30.296.870/0001-10 

Rensão Social do Foreervelor 
CARONA 1 LUNARDI LIDA 
QIILIRO/ III I RR A E AR (0906 IONA110 UREIA 
MAMAR MIX COMERCIO E NtANUTENCOES FIREll 
SULCLF AN 91001(05 LIDA 
WSX CONSTRUTORA IEDA 
CASQUE IRO 1 501170 CONSUITOMA [009000 EMPRESARIA' ITEM 
001150015 IACERDA 

Preço (Compra, iwyernanreetai, (1120 das N.1,0).id E.1.) 

001011191150111 111800 1111 SANTA CATARINA MEL 
Objeto: 

Serviço de limpem de ar-condicionado de diversas potências e 
serviço de trota de capacito, tom fornecimento de peça. 

Descrição: 
SERVIÇO DT TROCA DF CAPACITOR COM FORNECIMENTO PEÇA. 

CNPJ Rodo Sedei do Fontricedor 
21.S78.308/0001-14 MATHE US DORNFL ES DE FREITAS 

0e9.: 10/01/202209:00100 
Modalldede: Prega° Ektrbnico 

IdentIllarção: N(Pre000:512071 
Lote/Item: / 

Fonte: wwm comprasgovetna menta is.gov.br 
Quarvidede: 180,011 

Unidade: UNIDADE 
UF: MT 

RS 
05 
RS 
RS 
RS 
RS 

ELO 

154,00 
154,00 

154,00 
154,00 
154,00 
154,00 
154,00 
180,00 

309,59 

Valor da Proposta Final 
50,00 
58,00 
99.00 

245,00 
700,00 

3.000,00 
4.000,00 
5000,00 

0e9e: 70/17/7021 09100:00 
Modalidade: Nego Eletrônico 

Identilloação: N0Pre000:1102021 
Lote/Hern: 1/74 

Emite: svww.rvinipmseovernanientaiçair.9 

QuarvIdede: 15,00 
Unidade: Unidade 

UF: 05 

RS 
RS 

RS 
RS 
RS 

RS 

R5 

Vidor da Proposta Finei 
154,00 
159,04 
188,00 
226,28 
457,00 
650,00 

70.000,00 

Das: 01/10/2021 000000 
Modalidade: Dispensa de 1.1,0500 

Identilloção: Dispensa de Leitaçao N°400/2001 
Loto/treno: 1 1 

Fonte: rraw.comprassovernamentaisembr 
Ctoentidede: 2,00 

Unidede: Unidade 
UF: 

Item 15: Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: R$ 
Quervidede Descrição Observação 
10 Unidades Reposeçao de ,apa, dor 

r illik:Hei (Comp., cioien num a,$) 1:72111110:10 

&gim 
Governo do Lotado de Mato Grosso P0011111100 MUNI( IPAL DE 
/ACERES 

Objeta (on aaaaa Can de empresa para prestação de serenos de 
ma notem., preventiva e corretiva em EQUIPAMENTO DF 
CUMATIZAÇA0 (ar condicionado de janela e Selei e 

(1090 

Vidor da Proposta Finei 
210,00 

0e36: 10/01/000209:00:00 
Modalidade: Prega° Eletrbniro 

Identificação: N.Premo:512021 
Lote/Item: /1 

Fonte: wv.()..comprasgovernarnentait.gov.lir 
Quantidade: 10000 

385,08 

a 

Descrição: SERVIÇO Dl EROCA A PAC ITOR 2511 60 111 DE AR 
ONOIC IONA PO 50131 74.000 A 30.000 WEIN INCITES° 0 

LInIdade: LINIUAIM 

11E: MT 

CNP) Maio 300e1 do Fornecedor Valor de Proposto Finei 
25.191.59903001.19 G. V, 01 ABRI- I / SII VA 113E11 R$ 50,00 
94,510500/0901-44 105105 VIANA 00 51100 RS 58,00 
27.298.497/0003)22 BOX SERVIÇOS DE I FRC EIRIZACAO LODO os 99,00 
34.455 /24/0001-41 ARIMAR MIX COMI 11(10 MANUTE NCOLS 111:1)1 Elo 745,00 
00469635/0001.44 INTEGRATEK(((MERCO) OF ELETRODETRONIC TIDA RS 700,00 
24.98) 785/0001.03 I0042 mf-rRoi0C114 E MANUTENCAO LEDA R$ 9.000,00 
30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA RS 4.000,00 
19975.627/0001 93 ELO MANUTENCAO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS 110111 RS 5.000,00 

Preço (Compras Oovernamenta)(i 2. Ti rui asa das Propostas Finais R$ 21.1,11 

Óem 
MINIS'TEBIO n4 IMO ACÃO i Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares/Sede Hospital Universitário de Santa Maria 

Objeto: CoNTRATACAO DE EMPRESA E SPE( lAUZADA PARA PRESTAÇÃO DL 
SERVICOS 01 lNSlAIAÇA0, INSPECAO E REPAROS 1 M 
EQIIIPAMENTOS DOAR CONDICIONADO TIPO SOEI) E IANEIA, COM 

Dearbfflo: REPARO TROCA Df CAPACITOR DE CONDICIONADORES 2$000 
06.000 BT WH, TIPO SPLII E JANELA, INCWINDO MAU RIM 1 MAO 

CNN 
08.735.676/000145 
18.199751/0001105 
04.453 714/0001 41 
06.205,472/0001102 
19.412.539/0001.86 
18061.629/000107 

Ratão Social do Fornecedor 
C/117090 E LUNARDI 
QUEIROZ 11E1 RI( A E ARO ONEMLIONADO ORE 
AREMAR MIX COMERCIO E MANIETENCOES E 'REEI 
SUECIFAN 5E1011_05 1)110 
VIU CONSTRUTORA UM 
CASQUEIRO SOUZA CONSULTORIA 06(5(80 EMPRESARIAL !TOA 

Date: 10/12/702109:0000 
Modelldade: Pregão Eletrônico 

Identlficaão: N.Preg8o:1181021 
Lote/hem: 1 / 75 

Fonte: rovwcomplasenvernarnentais.gov.61 
Quentldede: 15,00 

Unkleda Unidade 
UF: RS 

R$ 
115 

Valor de Proporve Final 
149,00 
155,1/ 
190,00 
064,74 
457,(0 
630,00 



30.296.870/0001-10 80850E151/1(60130 

Preço komp., Governamentais 3: Mediana da, Proposta, Finai, 

Orglier 
COMANDO DO EXERC1TOIBASE DE ADMINISTRACÀO APOIO 

(MN) 

'Meto: 
Contrataçao de empresa para manutenção de equipamentos 

odontologicos. 
Descrição: ( OMPlif 550R: TROCA 1105 CAPACITOU,' E INSTALACAO DO 

MESMO. 

CNP/ Roola Sedei do Fornecedor 
27•490.203/0001-60 A LESSANDRO DE O 81005 

RS 

Dete: 01/12/202100120W 

Modalidade: Dispenso de Licitação 

Identificação: Dispensa de licitaçào Na 39/2021 

Lote/hem: 1 1 1 
Poete: vmrocromprosgovernamentais.govbr 

Quantidade: 3,00 
Unidade: 11510/1131 

UF: PA 

Item 16: Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: R$ 
Quantidade Creacriggo Observação 

10 Unidades Reposimo de capa.. O 

e8:11 ({ mine:na:imolais, VIeniand dar Prno":44, imrts 

CNN 

Ude: 

IINIVERSIDAIX r(C NOIUGN A I' LOIRA' IX) [FAUNA LII FPR 

Objeto: 
Coa aaaaa ção emergencial de serviço de manutencio de 

equipamentos de ar condk ierrado, reitigeraçao e aquecimento. 

Ermaição: 
TROCA Do cnpArrroR imiko [OCORRA ira 'LISA) 

Rodo Sedai do removedor 
06.163.051/0001 10 REFRIGERACAO MASTRO FRIO LTDA 

Preto (Compras Governamentais; 2: Mediará das Pr <posta,  r inais 

prellet 
INSTO". NAC. DF COIONIMCAO 1 REFORMA AGRARIA I PROICTO 
FUNDIARIO CONCEICAO DO ARAGUAIA 

Objeto: 

Manutenção e conservado de centrais de ar. 
Deacrição: AR CONDICIONADO • MANUTENÇAO SISTEMA CENISA1-

10MRAMFNIO 400978, TROCA DO CAPACITOR I" RICA/1CA Of GÁS 

CNPJ 
27.1435.931/0001-22 

Rodo %dei de Fornecedor 
SULYVAN VIEIRA DE SOLVA 

inibiu to', 1: Medi, 5s da. lin., 

Orgia: 
I [INDO MUNICIPAI DE 501108 t DEPARTAMENTO 00 FUNIX) 
MUNICIPAL DE %UDE : Prefeitura Municipal de CMadlia/SP 

Objeto: PRESTA(A0 DE SERVIÇOS RE FERENI E A HIGIENIZM5A0, TROCA DE 
APA( :100191 RO/AME NI O In AR (05011105010) 00% SALAS Dl 

REUNIÃO, MOTORISTAS 0 II ITO 11 MININO 191 PARTAMi NIT) 
Desselsger SERV DF HIGIENIZACAO r TROCA 121 CAPA(IIQR[SLIOAPARFIIIO 

DI AR CONDI( ROSADO SAIA Cd RELIN1A0 

CNP/ Rodo Sociel do Fornecedor 
?aslacraal000l-oo SILVAMO FRANCISCO SANTANA 11014543835 

114 

20.000,00 

01001 

Vidor da Proposta Pinal 
418,00 

Dota: 01/12/2021 00:0000 
Modalidade: Despensa de Octraçao 

identilicação: Dispensa de Licitaçao NO 1142)0)1 
Loto/Item 20/1 

Fonte: www.conrprosgovernamentais.gov.br 

a...Idade: 1,00 
UnIdede: 115111/AN 

DF: PR 

115 

80 

404,55 

Valor da Proposto Fin. 
331,65 

Dota: 01/12/202100:0000 
Modolidedec Dispensa de I Virado 

kk.tificapão: Dispensa de Licitação Na 23/2021 
10./Itont: 2 / 1 

Fonte: www.rornprawnernamentaissovhr 
Quentldede: 1,00 

Unidade: UNIDADE 
UF: PA 

R.5 

PS 

S30,00 

V.or de Proposto Flnel 
530,00 

010,80 

Dato: )O/12/2021000000 
Madolldede: Dispensa por Limite 

Mantlfisagilm 1947)021 
Lote/Item 111 

Fonte: 45 173.233.13021/pionirotb/andex.asp7acau'1gritente) 
Quantidade: 100 

Unidade: SVC 
OF: SP 

R5 

Item 17: Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 7.000 a 12.00 R$ 
Quentidodo Deserlpão Obstinação 
320 Unidades Serviço de inualamo de SPLITS O 

Prelo (Compra, Governamentais/ I: mediana da, Prece-ta, Elnats 

ágio: MINISIÉRIO DA DOEU Contando do Exercito " COMANDO 
MI11100 190 OESTE/9s 0101540 DE rxtacITO Ondeada de 
cavalaria Meta tirada 4.Compa el h ia de Engenhará de Combate 

Objeta: Eventual 4ont ra taça o de serviço de manutenção com reposição de 
inumes em 'amimes de incêndio e Ar condiiionado, para 
atende, as necessidade, da 4. (lar Crnb Mer e demais 01" que 

Oasaiçie: Ar condicionado • instalado, montagem desmontagem. remoção 
(parede, sistemas): serviço de instalação de condicionador de ar 

CNN 
21.150.162/0001-86 
31124.948/0001.9 / 
05.261,040/000104 
05.529 400/0001.02 
31450.724/0001-41 
23.012.593/000103 
04.0413.165/0001 /3 
12.639.462/0001.32 

Drite: 24/011)02)09.30:00 
Modelidede: Pregar) Fletrereirn 

ideetlIkacio: Ntoregao62021 
Com/Item: /4 

Fonte: reaver ornprassovernarneertaissov.br 
QuoretioNdru 95,00 

Unidade: ti:idade 
UF: MS 

Rodo Sedei do Foneacedor 
META FRIO COMERCIO O MANUTFNCAO EM AR CONDICIONADO TIRFII 
SADIA LENTOS 6019041VIS 
NOW TF( C 111VU111ZACAO E St RVICOS FIREll 
TEC NOMED ASSISTE NCIA 00( 91(0 T COMERCIAI 010111 
AREMA R MIX COMERCK) E MANUTINCOES EIRELI 
Writ NU SOARIA E MANAR L NCAO 1151.11 
ENTROU( Nilo PANTANA1 11001 

. M CLIMATIZACAO IEDA 

'reto Ir...ornara. rarvernarnertra0. •-• Medrará Mr. PropON10.1 Mar. 

&leo: 

Objeto: 

Descrição: 

CNP/ 
31.174.948/0001 9/ 
74150 167/0001.86 

05.201042/0001-04 
34.451724/0001 41 

12.639.462/0001 10 
23,72).591/0001.00 
04.048.465/000143 

MINIST/RIOCIADPPFÇA . Comando do Exercer) COMANDO 
MIMAR [070E5[1/90 DIVISA() DE EXERI ITO 4.13ri4ado de 
Cavalaria Meranimda 4.Companhia de Engenharia de Combate 
Eventual matutado de serviço de maniatem.' rem reposição de 
insumos em Extintores do Incêndio e Ar condicionado, para 
atender as necessidades da 40 lia CC nib Me, e demais Ohas que 
AI condicionado • instalado. montagem desmontagem, remoção 
ipaiedn, sistemas) serviço de instalado de condicionador de a t 

RS 
RS 
R$ 
RS 
NO
115 
RS 
R$ 

es 
Date: 24/01/2072 0930110 

Modelle/ode: Pregoo Eletrônico 
idanüllmego: NIFINegio:62021 

LoteNtam: 27 
Fonte: www.romprassovernamentals.gov.br 

Quantidade: 27,00 
Unidade: Unklade 

UF: MS 

Rede Soda/ de Fornecedor 
RADIA RESTOS GON(AtVES 
META FRIO COMERCIO E MAN/UTE/9(AD I M A0FONDKIONAIX)FIRFI I 
NEW ITC C LIMATIZACAO 0E00IC05 1/101.1 
AROMAR MIO COMER( 10 1 MANUEENCOts 11111 (1 

M COMA) 0.0(80 LEDA 
5501 ENGENHARIA E MANUTENCAO EIREU 
ELETROTECNICA PANTANAL Jim 

Meço (Compra, Gourernanienrais) O. Medlana 

(5114.: 

a
g
a
J
e
R

3
 

PS 

Dato: 06/07/202180.001)0 
Modalidade: arraio krtrianiro 

Vidor de Proposto FM. 
350,00 

319,67 

4.00 

V.or da Proposto Final 
339,99 
340,00 
342,00 
148,00 
350,00 
350,00 

350,00 
350,00 

6.09 

Valor da Proposta Fin. 
120,00 
119,99 
200,00 
345,00 
349.99 
350,00 
350,00 

0:5 

,--iWNICIP2-2. 
PS' 

,0 ,0 -4,\,
• ,s / R 

a  

....: Q. • C 



PREFEITURA MUNK1PAL IX CASCAVFL 
Obliget Imanado de weeistto de meta com vimas à Mora e eventual 

soo aaaaa do de engoma pata ptestacio de seteira de 
manutentão de amoedem de., ro.dicionado, indondo pecas e 

Does¥3ot INSTALACAO IX APAREM() DE AR CONDICIONADO PARA 
APARELHO ORAR CONDICIONADO DE JANE IA, IX nos A 12.000 

04P1 
23.216.486/0001.03 
36.505.460/0001.19 
21.643.104/0001 94 
22.433.466/0001.11 
25.965.510/0001.57 
06.301.491/0001 .64 
07.340.740/0001.16 
21637.947/0027 
23323.562/0001.15 

Ilment Mdd 119 mtameNle 
S CLIMATIZACAO LEDA 

WR/ ELLTROMELANKA 1 FACIIlla0 DO bRASII.LILD 
COMA CERTO AR CONDICIONADO LIDA 
T. 70RIXN01110 • AR CONDICIMIADO E ClIMATIM(A0 
VAIDECIR USAVA AR 
M G. C. AR CONDICIONADO 1 CUMATILACAO EIRIU 
L VA (06400(101 St RVICOS (TOA 
1R CHAMPION VIDA 
(14000.410 COELHO MOREIRA 1167MAC000 ELE TRICAS 

IdemIlkediet NIPmego:1192021 
~MAN 1 / 17 

mwm.comptasguveroantentais.govbr 
QmerlIdedin 10,00 

lkeliedet Ueidade 
PR 

4
,3

tg
a
a
ta

S
Z

Z
a
 

Item 18: Serviço de instalação de SPUTS, Centrak de ar, de 18.000 BTUS R$ 
ChemIklad• ~d.e Obeenedle. 
150 Unidades Serviço de enalalasao de SOUTO O 

• ('meras tinseteameatain I: Mediene da; Prepo,, as /man 

BM. 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 MARUIM/PR 
Meiam Comutado de Nomeia pata à prestado de temem parcelados, 

destinados a nuoittendu e ...Melado em ar sonde tonados, beto 
coroo tercetos de geladeita. Remem, lendo.0 de moinas Of.. 

IMMO*: 
INSIALACAO (X AR CONDICIONADO 111000 ATUO 

CNN Rufe fedd de ~Mei 
31.382209/000183 MOLAR COMERCIO E REPRESEIRACOES LTDA. 
40007.010/001.17 VERO( MAMEM° 97092916968 

OEN 30.296.870/000310 80440045 LACERO* 
19.007.136/0001.51 1.1.0CMFE COMERCIO E SERVICOS EIKE/ 

▪ Netegoas rinaernamentatst 2. Me.. .e., Pi apostas Finais 

Oriph. 

GOVIRNO DO lOtADO 00 CIARÁ 
Oleiem: &enrico de manotendo emanai. • nanai. etm lego.2o total 

de lunar, Insanos. atentai.. deelnualadlo, 
.ernanejamenio e irem alado. de apatelbut de ulinrali,açao de 

~MON SERVICO DE INSIALMAU, O( SINSTAIACAO 1 RF MANEIAM( NTO (X 
APARE INC/S (X AR CONDICIONADOS t01110 SPUT PISO 

04P1 
00.125.733/000142 
32.456.285/000146 

15 

Vder de Pedem* Reei 
215,00 
22000 
240,00 
260.00 
265,00 
206,6/ 
766,67 
266,67 
266,67 

0o5.: 17/02/7027090000 
MedellNde Negão Eletrimito 

NINeeio:182022 
IMAReem 114 

Feetee www.compantovetaaapentaiscovist 
Clemlidedee 70,00 

UNdedm UNIDADE 
Ui/ PR 

406,39 

104.16 

Valor de ProPeeMIRAd 
259,95 05 

Rs 270,00 
Rs 310,31 
RS 313,33 

115 051.70 

CNN: 20/01/2072090000 
ModelIdedee Nes:o Llehonico 

ManlIkeçain N.Pre0a0.15901071 
~Iam: 3 / 6 

Ra= .....e.compemeovemanhentan.eov.e. 
Qemolidede: 5,00 

Ualdedee Unidade 
Ui: Cf 

Ruh Mdel de henemeder 
OONTEMPO REFRIGERACAO UDA 
03 SERVICOS E TRANSPORTE OE MAQUINAS E EQIIIPAMI ATOS IND.15101415 ONU 

Pnflo(Coorpto, rrosenantematm tdeersr.. dm Proecatat (trai; 

Omliet MIN1071010 DA I DOCACAO . Seermaria Executiva ; Subsectmaria 
de Maneja mento e Onetneoto Instituto ledmal de 'ducado. 

temer e ler mangra do Sendo Pen.61111µ1{4110 
MON: CO aaaaa ano de empana espetialitada para tat...0 de ...Hos 

de manutendo preventiva e cometiva de equiparnemos de 
tettieetano edema.. e Lambem entalado e dminualm80 

Deaddles Instalmee de apaeelhos de au condicionado de 10000 ./8 500 
ORO.. tom rneo de obra inana. latas, impostos, acessórios. 

CNN 
14.024.014/000350 
18356.698/0001.116 
ta 182.641/K101.11 
16619765/000344 
26.808976/000100 
15 185.122/000137 
011374.804/0001.62 

/ RN  21 68E127/0001 19 

ReMe Sedei lie enunedee 
MC TEM coutem E IERVICO (TUA 
AI COMERCIO E SERVICOSITDA 
ARO INSTMACAO 0 MA14‘11114010 (TOA 
MUNE I/ tf C UM LIDA 
A. A. DA 3, NASCIMENTO INSTMACOES OE CENTRAIS DE AR 
MA UMATUAC AO COMERCIO ( 5E0VIU/5 E1REU 
GRUPO N0011518 MERIGERACAO LEOA 
IA. A. C OMR RCIO SERVICOS / MANUIENCAO EWA 

Deu: 
Medd!~ 
lekettlIamle: 

Clamemádadm 
Unidade: 

UF: 

RS 
R$ 

RS 

18/01/2022 100000 
Negao LlettOnito 
NePregast:12021 
2/30 
vorm.comptasgomota 
114.00 
MIMAM 
PE 

Ja
zz

aa
ez

zz
zt

 

item 19: Serviço de instalação de SPIITS, Centrais de ar, de 24.000 BTUS R$ 
Quem/dedo Omerldle Obsermell• 
150 thedades Serviço de ,nue1a012 de 001.115, 

1(.0 (Compras GoHartementan; L. taledimta das Propostos (Ma,, 

Orgia: 

PM/MURA MUNICIPAL IX MANAM/PR 

0850%, (uni ..0.4/40 de memora pata. comuta° de servem parcelado, 
destinados a ,oaor,lenuaoe insealacào ema, condicionados, bem 
como momos de geladeeta, beerets, lavadoras de tampas em, 

12~ 
INSIMAÇ60 Dr AR CONDIOONADO 74.000 ATIrO 

0471 
31.387.209/0001.83 
40.807.078/0001.37 
30.296.810/0001.10 
03.256. 34//01101.98 
19.002 136/0001.51 

Rede Sedei d. Peemeeder 
ROIAS COMER(A) 1 RE PRESA NIACOLS (TOA. 
0080(8 VIEIRA FLAUTEM 97092916%8 
00950N 5 (ACORDA 
RI.FRITNOR MING( RACAO LEDA 
11X MFE COMÉRCIO E SERVIÇOS (MU 

Isco i,(nrnpras novernarnentals) 2: mediana das 010001TRI inaH 

mINIST RI011) MEIO AM(11( NT( ! Instituto Flosikoo do Meto 
Anniente e dos Ft...cursos Naturais Renovimis I SupetImendancia 
Istadual em Alagoas 

0 61.3., Me nu tem.. o de At Condicionado:Com aaaaa de set.". 
rontinuadm, sem dedicado de rojo de anta eu 11180/.1, sob 
demanda, de instalado. dminstalado, nunutendo pwevent iva e 

Domearldle: Sendo de I7403ALAÇA0 IRE MIAVA E MONTAGEM) dm apatelbm 
de as "'adicionado 18000 a 24 teer 1111.15 

CNP1 
30296.870/0001.10 
11037.836/0003 00 

Mele Smild do hm/sedar 
ROBSON &LACERDA 
A. 01. GUSMAO PIRA NI 1011011 

P.5 

Veles de Peepdale PARO 
59000 
600.00 

1: 0,0 :1 

tais gov b. 

Yd« 41. Peopeese neel 
250.00 
270 00 
100.00 
1)0.00 
310,00 
300.00 
350,00 
350,00 

Dam 11/07/7072 090000 
Medd/Md& Pregão t letrOnrco 

N.Pre090.18202/ 
IAM/INIes 125 

farm wmv.comprasgovetnamenta Aos br 
Ceemtldieke 20,00 

Ueldedew MIMAM 
Ui t PR 

R$ 
RS 
R$ 
RS 
RS 

03 

462,88 

433.30 

Ude/ de Mimam Red 
259,95 
275,00 
433.33 
433,33 
433,33 

Dam 25/01/2021 09:1000 
Ideddldedee Prep., Flettbniro 

Identilladkm M.m34.2.12022 
late/leing I/O 

heir swes.temptastenetnatteeelaestov.bt 
~MI. 2,00 

IMIdedee UNIDADE 
UF: AI 

RS 
R5 

.60,31 

Vier de ~ele Rad 
20000 
250,00 



'O O •• 
k> G 

V. l'' 4u. P .., c e. is

33.185.946/0001-29 
22.924.99610001-64 
26.808.97610001-00 

07.531 734/0001 -04 
14.454 407/0001-01 
32.100.1.51/0001/4 
12.042,1/!/0001 28 
1/.119 266/0001 50 
15.660.263/000182 
1.6.925.627/0001-93 

O MARIA ~ENTE', AGRA 

ADELSON ARAUJO DA SILVA FILHO 

A. A. DAS NASCIMENTO INSTALACOIS DE CENTRAIS DE AR 

INTEIRA INSTITUTO MINEIRO 011011/ ICA( AO PROFISSIONAL I ASSESSORIA ITESA 

ALMA W R DOS SANTOS REFRIGERACAO 

MARINA AR CONDICIONADO LOA 

AR PROJECT COMERCIAI E SE RVI(05 LEDA 

BEI IA RIOS CONSTRUI OES SERVI( OS 1T DA 

A & A CUMATIZACAO DE AMBIENTES LIDA 

ELA MANUT F NCAO DE MAQUINAS'. LQUIPAMENIOS FIRELI 

Preço 1C :moiras • ;OVO rnarnenotaiq 3: Mediana das Presentes E inais 

~em MINISTÉRIO DA Dl RENA . Comando do (sendo COMANDO 

MILITAR DO 0E51E/0e 130I580 Dl EXÉRCITO 4ollrigada de 

Cavalatia Meca ainda 4kompanbia de Engenharia de. Combate 

Objeto: Eventual contratara° de serviço de manutenção com reposicão de 

inumo°, ern Extintores de Incêndio e Ar condicionadv para 

atender as necessidades da 40 ( ia E ( mh Mel e demars 0Ms que 

Deuriçílo: Ar condicionado instalação, montamm, desmamar°, remordo 

parede, sistemas). serviço de instalação de condicionador de ar 

CNN 
21.150.162/0001 85 
31.174.943/0001-97 
05./01 042/000184 
17.639.46)/0001 12 
34.455./24/0001-41 
23./22.593/0001 03 
04.1348.465/0001 73 

J
a
a

,,a
4
v
J
a
z
z
 

RI,

0a8.: 21/01//02209:34I00 

Modalidode: Premo let ico 

Ideardlimple, NTPre900.825121 

Lote/Item /29 
Fonte: vrvnicroonnasgovernatneritais.gov.br 

Qoanddeda: 10,00 
Uaidede: I /nidade 

UFT MS 

%rio Wide' do Fornecedor 
META FRIO COMERCIO E MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO EIRELI 

NA DIA BEN I OS GOMADAS 
NEW TI( [1161411/At- AO t SE RVICOS EIRÉ LI 

M CIIMATI7A( AO ITDA 

AREMA R MD COMER(R) E MANUTENCOES EIRELI 

WU ENGENHARIA 1 MANUEINC AO [IREI 

ELETROTECNK A PANTANAL LIDA 

RS 
RS 
RS 
115 
RS 
115 
Rs 

Item 20: Serviço de instalação de SPLITS. Centrais de ar, de 30.000 BTUS R$ 
Quantidade Descrição Obseneção 

150 Unidades Serywo de msta Ia.. de SEI LIS O 

• I( ninryta,  Govrrn.irnetitais 1, Medido ia, Pt0p0,:as inai, PT. 

0a8e: 17/0212021 098080 
Modalidode: Pregão Lietilmico 

PREFEITURA MUNICIPAL Dl MARRO/C/PR klentifireção: NTIVegao.182022 

Objeto: Centeatacão de empresa para a prestara° de serviços parcelados, Loterniern: / 76 

destinados a manutençào e instalarão ema, cond idonad os, bem Fonte: www.comprassovernamentais.got.br 

como reparos de geladeira. fremem. lavadoras de roupas etc., Cteeendade: 70,00 
Descrição: Unidade: 115100119 

INSTA IACAO Dr ARE ONDICIONADO 30.800 Krus UF: PR 

300,00 

436,08 
436,08 
436,08 

484,54 
484,54 
484,54 
484,54 
500,00 

5.00000 

Valor de Proposta Finei 
2E9,08 
110,00 
100,00 
494,99 
495,00 
500,00 

500,00 

CNN 
31.387.209/000181 
40.807 078/0001 37 
30.296,810/0001-10 
O3254.14/70001.98 
19.007.116/0001.51 

Ratão Sodel do Fornecedor 
PAI/LAR COMEI/( 10 1 RT PRI siNTACOES LTDA. 
VI R0(11 VIEIRA flAl1TE RIO 97097916968 
ROBSON 5 LACERDA 
RLFRIDIOR REI RICil RACAO 11 DA 
I UCRAFE (01498C309 SERVICOS FIRrII 

Piem Iorlp,us Anwouirnentai, roer, inala..

delem MINISTÉRIO 11A EIXICACAO %melaria Executiva SallItel letal ia 
de Planejamento e Ormmento ' Instituto Fedem' de Educação. 
ciencia e rec. do Mato Grosso do Sei 

Objeto: Coo ttttt çIer de servir°, sob demanda, de nranutenc ao 
pteveieliva, onetiva e asshInnria técnica min (nine( intento de 
pecas, componentes e mio de obra nos equipamentos e nas 

Descrição: Insta lamo/Desinsta laçar) lsoh demanda) - aparelhos de ar 
condicionado de 30.000 RIU', 

CNN 
20.070.991/000184 
0S.201.042/0001 04 
18759.261/0001 55 
12.639.462/0001-32 
30.296.870/0001-10 

Radio Sedei do Fornecedor 
IONATAN P0 SANCIIES 
NEW 11 ( I IMATIZA( AO I SERVIÇOS 110E11 
QUEIRO7 ELE/RICA E AR CONDICIONADO MEU 
L M CI IMA TILACAO LTDA 
0085085 LACERDA 

Preto iCempres 001ernamentais1 3: Mediana das Propc,tas 

(Reger MINISTÉRIO DA DO( AÇA() r01ac Lor,irloa %bm.( reteria 
de Planejamento e Ortamento ) Instilado Federal de "duração. 
deviria e Dec. do Mato Grosso do Sul 

Objeto: Contrataçao de servrços, sob demanda, de manutencao 
prevenIiva, conetiva e assiscênc ia tern ira uno foi ner ineenlo de 
pecas, romponentes e nolo de obra nos equipamentos e nas 

Desoição: Instalar:TM/mins/alarão (sob demanda) - aparelhos de at 
condicionado de 30.400131U's. 

CNP1 
18.759.261/000155 
21 070.991/0001 84 

042/000104
1).639.467/0001.32 
35,604.126/0001-50 
30.2362470/0001 10 

RS 

RS 

734,11 

Reler de Prometa Finei 
)14,95 
380,00 
633,33 
633,31 
633,33 

Datar 10/12/7021 09i30:00 
Modalidade: Pregão Fielternico 

Idandliceçio: NTPregao92021 
Lote/Itenn 8 / 177 

Fonte: werveromprassoveinamentais.govin 
Qemetidede: 5,110 

Unidade: UNIDADE 
UF: MS 

RS 
lis 
RS 
RS 
RS 

Valor da Proposto Finei 
650,00 
691,00 
750,00 
980,00 

1.395,00 

Dam: 1011211011 09:1080 
Modal/dada: Prendo Eletrônico 

Identiloção: NTPregacc92021 
Lote/I n: 6 / 130 

Fonte: ervoccomprasgovemarneman.gov.br 
Oaantidede: 2,00 

Unidade: UNIDADE 
UF: MS 

Ruão Sodal do Fornecedor 
QUEIROZ ELE/RICA E AR CONDICIONADOR/RIO 
IONATAN O SANCHI S lIS 
NEW TIL ( LIMAI-17,1CA° E SERVE/OS Dar 11 RS 
L. MCI IMAT 17AC AO TIDA ELS 
AMERICA MIX COMERCIO DE MA EL RIAPs DE CONST RUCAO 950808(05 DE MACRO Er R5 
9085085 IACE RDA RS 

Rem 21: Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 60.000 BTUS R$ 
Clemndad• Descrição Obsenarção 
RI I Inidades 5e:01/011P mstalaun SRLIES 0 

',laço O:n.1J., CiovelnanlênTA., E. Mediana da, Propn,as E nai 

Orgia: MINISTÉRIO DA DEFESA • Comando do Itere im COMANDO 
MI/TEAR DO 01511/9. DIVISÀO LIE EXÉRCITO • 408r10ada de 
C avim ia Mecan irada 44Compan h ia de Engenharia de Combate 

Objeto: Eventual tontrataçáo de service de mantitenGio irom reposirvo de 
insu mos em Extintores de Incêndio e At condicionado, para 
atender as necessidades da 40 CQ L Cmb Meç e demais 0Ms que 

Descrição: Ai condicionado instalatao, montagem, deunoritagetn, reino.° 
jpa fede, i:c:en:a:/ cercino de iostalaGio de condicionador de ar 

CNN 

21.150.162/0001436 
31.174,948/0001 97 
05.201.042/0001.04 
12.639.462/0001 32 
34.455.774/0001 41 

Dam: 74/01/2027 093080 
Modalidede, Pregão Eletrônico 

Identificação: 5TINegdo:62021 
Lote/Item: / 11 

Foeta: www.comprasgovernamentais.ger.bi 
Queendada: 7,00 

Unidade: Unidade 
Ui: MS 

Melo Sede! do Fornecedor 
MEIA f RIO COMERCIO E MANEIEM AO LUAR CONDI( IONA DO t IRE LI 
NADIA BENTOS GON( AI S 
SEIS TEC Cl/MAI//ACAOO SERI:0E05E1RM 
1. M C UMA I IZAT.A0 LIDA 
ARE MAR MIO (01410( 301 MANUEINCOLS EIRIEI 

RS 

0 AIO 

Reler do Proposta Finei 
/00,00 
/00,00 
718210 
971300 

1.029,33 
1.286,67 

932,33 

Velor Proporta Finei 
194,99 
195,00 
299,00 
979,99 
980,00 



03.107.093/0001-03 WD ENGENHARIA F 5065111)15( 00 TIREI/ lA 1.000,00 
04.048465/0001-73 ELETROlECNICA PANTANAL LTDA 

I,0010 'ioiroms c.riverrionsentaisi A blernarm das Picsinsta 

69111e: MINIMÉRIO DA DEFESA Comando do Exercito ! COMANDO 
MUDAR DO CRSIT294 DIVISA0 Dl EXÉRCITO 4413Ngada de 
(avalariz Mr..] pirada ! itkompanhia de Fogenhatia de Combate I 

Objeto: Eventual contratação de iNVICO de mano/ema° com reposiçbn de 
asumos em Extintuies de Incêndio e AI condicionado, para 
atender as necessidade% da 44 ( ia E ( mb Mei e demais 0Ms que 

Descrição: Ar condicionado - instalação, montagem. desmontagem, mrnnção 
parede, sistemas) serviço de instaiacào de randkionador de ar 

CNP/ 
21.150.162/0001-86 
05.201 042/0001.04 
31,174940/000191 
17.639 462/0001-1) 
05.529.400/0001-02 
34.495.724/0001 41 
23.722.593/0001-03 
04.0413465/0001.73 

RS 

Doou 24/011200209:30.00 
Modefidede: Pregao I letrbniro 
danificação: N(Pre62o:62021 

Lote/hem /10 
Fonte: isiww.comprassavernamentais.gov.br 

Quaratidade: 45 00 
Uoldede: Unidade 

UF: MS 

Reale Soda! do Fornecedor 
META FRIO COMERCIO F MANUTENCAO EM AR COND1CIONADO EIRFLI 
NEW IR( CUMATUACAO E SERVICOS EIRELI 
RADIA BENTOS GONCADAS 
1 M LIMATI/ACAO LI EIA 
TECNOMED ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIAL 018E0 
AREMAR MIX COMI RCIO E MANUTINCOES LIRIU 
WD ENGENHARIA I MANLITEN( AO 1111111 
IIITROTECNICA PANTANAL ITDA 

Prelo ,Comprss ,,eveulamernais', Men:ana P•Cp0,137. , 

ágeis: MINISTÉRI(/ PA DEFESA , Contando do Exetrito COMANDO 
MILITAR 00 0E501/94 DIVISA° DF EXÉRCITO ! 134808ada de 
InIant.loa Motorizada . 44Filatallião de Infantaria Motorizado 

Objeto: I ventuai contrniaseo de serviços de insta lo(do, o,allulprtle 
preventiva e conetiva doar condicionado com utilizaçâo de 
pecas, inserem e componentes genuinos dos respectivos 

Deicnição: Instai:lido de At ( undkianado Splii 10.000131U/11P/ com 
for necireen ro de inatt,i41; 

CNN 
18503,063/000146 
12 EM 463/0001 32

"414.696.966/0001.01 
,8/0/11001 10 
1.610/0001 70 
2 593/0001 03 

43J20.751/000142 
14.049.599/0001.62 
24.982.785/0001.03 

Ihs 

Pazio Sedal do Fornecedor 
A M DF AEIRE11 t INL LI 
I M Cl IMA II/A, A0 IEDA 
E.CLIMA AR CONDICIONADO f REERIGERACAO LTDA. 
808505 S LACERDA 
N SOUSA 1111015 AR/11001MA 
WP ENGENHARIA I MANUTENC AO FIRED 
MS COMERCIO E 518/IC05 LTDA 
A.W.Ci COMERCIO 1 SIROCOS LIDA 
1GM2 MC1ROIOGIA E MANUTENCAO LTDA 

RS 
RS 
RS 
RI 
RS 
RS 
RI 
RS 

1.000,0(1 

990.6e 

Reler de Proposta Finei 
898,60 
898,70 
900,00 
997,99 

99800 
1200,013 
1.000,00 
1.000,00 

,19.00 

Data: 06201/2022 09:40:00 
Modelidade: Pregão E letreenko 

Identificação: N1Pregao:22021 
Lote/lune / /1 

Fonte: sw4v.romprassovernamenuis.gov.br 
Quantidade: 2,00 

UnIdede: Unidade 
LIE: MT 

Velo, de Proposto Fitei 
719,99 
750,00 
280,00 
800,00 
819,00 
823,00 
823,00 
823,00 
823,00 

'CO 

c 



kern 
1 

Preço Contorne/et 

2 

Preço ComprasNet 
1 

SE i224, Us, 
COMPRAS E CONTRATOS 

Descriçie 
Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar condicionado de 7.000 

órgão Público 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins 
Delonsoria Publira de (siado do (omitias 
Defensoria Pública do Eirado do Tocantins 

MIOU. TUNTUM 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

Valor Unk. Velor Unk 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) (Olmos Ente. Públicos) Preço Extimedo EtsmatkInde 

SEUS RS 234117 R$ RS 234,5/ 

Manutenção com ,raIdo aparellto de ar•condielonado de 18000 135 23/918 RS 

Omito Público 
MINISTÉRIO DA DEFESA Comando da Aeroaaartica 1 Base Aérea de Fortaleza 
MINISTF RIO DA EDU( ACAD FaRciaçao Universidade riu Amazonas 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins 

Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 24.000 RI 245,33 RS 

Preço CompreaNet órgão Pabbco 
1 MINISTÉRIO DA EDUCACAO Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede : Hospital Universitário de Santa Maria 
2 MINISTÉRIO DA DI EISA ornando do Exército Contando Militar da ArnazOnta 1210 Brigada de Infanta, ia de Selva 
3 MINISTÉRIO DA Df Ff SA Comando do Exército 1 Comando Militar da Anta:Baia 1 73* Brigada de Infantaria de Selva 

4 Manutençao com limpeza geral de aparelho de ar -condi, ionado de 36000 R$ 292,83 RS 

Preço Compreablm órgão Público 
1 MINISTERIO DA DEFESA Comando do Exército 1 Comando Militar do Sol 1 60010000 de Exército 1 billatalhão De Engenharia de Combate 

MINISTÉRIO DA IRRSA ( rimando do Exército 1 Cornando Milita: do Sul 1 64Divisao de brercho j Eallatelhio De Engenharia de (embale 
3 PRI rEITURA 041151(100118 MEMORO 

5 Manutenção com limpeaa geral de aparelho de ar-tendicio.do de 60.000 

Preço Compresblet órgão Público 
1 MINISTÉRIO DA EDLICAÇA0 : Fundação Universidade do Amazonas 
2 MINI511010 DA E DUCACAU Fundação UniversIdade do MILIZORM 

Preço Pablko 
1 

6 

Preço CornpreaNet 
1 

órza. Público 
MitINKIPIO DE MARUIM/SI 

Reposição de gas de aparelho de ar-condicionado de 2000 BTUS a 9.000 BTIES RS 

Orgia Paha. 
Prefeitura Munkipal de Acara 
UNIVERSIDADE FEDERAL OF SANTA CATARINA ME( 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA; MEC 

ReposRbo de gás de aparelho de ar-condicionado de 12000 1101.15, tipo 50110 RS 

Preço CompreaNet órgão Públko 
1 Prefeitura Monkipa I de Addrá 

Preço Público 
1 

8 

órgão Público 
MUNICIEM DF MONTE NEGRO/RO 
MUNICIPIO DE VITORIA CO MFARIM/MA 

427,72 RS 

790,00 RS 

180,00 R$ 

Reposição de g06 do aparelho de ar-condicionado cie 18.000 BTU'S tipo SPUT 05 264,95 R$ 

Preço CompresNet órgão Piblko 
Prefeitura Nfunkipal de Arara 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPFELIABIA MBRAPA/CPPSUL 

Preço Pablko órgão Pibiko 
MUNICIPIO DE 01400101 00 MEARIM/MA 

9 Repersiçáo de podo aparelho de ar -condicionado de 24.000 EITU'S tipo SPUT 

Preço CompresNet Nilo Público 
1 Prefeitura Municipal de Acará 
2 I MIIRESA BRASREIFLA DE 1951.11115A ACIROPECUARIA ILMBMPA/CPPSUL 

125 3111,6) R$ 

Identificação 
NaPregao:242021 
M'Pre10o.242021 
Ntlareg40:74202 I 

01231,30 

Identifica:010 
6901'000:42022 
NPregao 2220)1 
N4Pre100t242071 

81 245,33 

kientlerteção 
600reg00:1182021 
500iesStr312020 
NRItegão:342020 

05 292,83 

identilicaçao 
NePregão102021 
fOI0egao:102021 
11000eg0o002021 

345,00 01400,14 

Identiflorçarr 
ettPregã0:222021 
IVPre8ão:222.221 

Identificação 
12083 

05 290,00 

Médio dos Preços Obtidos: RS 292,83 

Média dos Preços Obtidos: R$ 237,88 

Unidede Total 
120 link:Lides R$ 75.062,40 

Date Licitação PM. 
12/09/2021 08:30a10 RS 190,00 
11/09/202008:00:00  RI 210,70 

17/091503109:9000 RS 296,00 

Media dos Preços Obtidos: RS 234,57 

150 Unklada. R$ 35.682,00 

Dota Lkitaçgo Preço 
31/01/2022 1000:00 RS 198,60 
22/1112021 09:30:00 RS 304,61 
17/09/20210830100 00 211,00 

150 Unidades R$ 16.799,50 

Dota Lkiteção PM. 
10/12/20210940:00 RS 390,00 
1101{202109:30:00 RI 164.50 
17/07(2021 09:3000 R5 181,50 

Media dos Preços Obtidos: RS 245,33 

150 Unidades R$ 43.924,50 

DMe Lartteçao PmF 
14/12/2021 02430= RS 337,50 
14/12/20550013000 R5 340,00 
11/1015071099000 RS 201,00 

30 Unidades RS 11.004.20 

Dote Licitação Pr0PS 
27/11/102109.00100 RS 413,53 
22/11/2021 0930:00 05 441,90 

Dota lidtmiko Preço 
26/11/2021 09:00:00 RS 345.00 

80 Unidades R$ 23.700,00 

Date Ueftaçãe Preço 
24/06/2021 10100110 05 780,00 
01/04/2021 000000 R5 455,00 
01/04/202100:0000 05 135,00 

40 Unidades RS 12033,20 

Dele Udterção Preço 
24/06/2021 1000,00 RS 280,00 

Deu Udtaçao Preço 
12/0822021090020 RS 214.50 
11/050021 09:30,00 RS 388,00 

40 lJ,:idodo, R$ 12.238,80 

Dota Licitação P, Arin 
24/06/2021 1000.00 119,90 
01/05/2011 00 0000 III 710,00 

Date Uclução Preço 
11/05/2021 09:3000 RS 388,00 

40 Unidades RÃ 12.666,00 

D.e Udteple Preço 
24/06/202110100100 RS 285,00 
111/05/202100100:00 R5 71600 

Media dos Preços Obtidos: RS 400,14 

Ide~o 
NePregão.242021 
DRpensa de licita,. Na 101/2021 
Dispensa de Licitaçâo 94 105/2021 

Média dos Preços Obtidos: RS 290,00 

311,25 R$ 300,83 

Identlikeção 
N.Pregão:242021 

Identificação 
27153 
22365 

Medi, dos Preços Obtidos: RS 300,83 

388,00 05 300,91 

kiketillemgo 
60Pregart:242021 
Dispensa de licitação N. spo2i 

identifIceçiiis 
22165 

R$ 116,67 

Media dos Preços Obtidos: R$ 305,97 

adentras:ação 
hisPrega o:242021 
Dispensa de lkitação 00 5/2021 



• 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA MEC Dispensa de liertaçáo N. 101/2021 01/04/307100 00 

4z---00\ 
<4<e> 

10 Reposição de gas de aparelho de arxondie Meado de 10.000 8 I WS tipo SPLIT R5 318,91 ITS RS 318,92 40 Unidades R5 12.756.80 

Preço CompretNet órgão Inibam Identificerplo Dem Udtação Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UnNersidade Federal de Santa Maria N.Pregao:1402021 21/10/2011 09:0000 RS 211,15 

2 Prefeitura Monicrpál de A, ara N.Pregao 241021 23/01,/2021 1000.03 RI 285,00 

3 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA MEC Dispensa de lititaMo N. 101/2071 01/04/202100-00-00 RS 455.00 

leffer. 

11 Reposição de gas de aparelho de ar-condicionado de 60.000 RIU'Stipo ',PEIE RS 417,50 RS 450,00 RS 428,33 10 Unidades R$ 4.283,30 

Preço CompreaN et breio Publico Identificação D. Licitação PrePtI 
1 MINISTÉRIO DA DEFESA : Cornando do Medito 1 Comando Militar da ArnazOnia I 12. Regido Militar r Hospital de Gambá° de Porto Velho N4Ptegacc152021 01/09/2021 090000 RS 335,00 

2 P, ef,Il ll te Munir pai de Arara NePregáo 242011 24/05P011 1000:00 RS 100,00 

Preço Público órgão Público Identificação Ore. Udtação Preço 

MUNICÍPIO DE (k L RO DANTAS/BA 21108 03/05/7071 15 00:00 RS 450.00 

Media dos Preços Obtidos. RI 428,33 

12 Reposição de Capacito1 de ventilador de ar-condickmado tipo: SPUT. de 7.000 RS 163,33 RS R$ 163,33 40 Unidades RS 6533.20 

Preço CompresNet órgão Público kimetifkeção Date LIdteçie Preço 

1 Governo do Estado de Mato Grosso PREFEITURA MUNICIPAL DE (ACERES NePregão 512021 10/01/2022 09:0000 RS 750.00 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE [AO DOMINGOS [0) CAPIM N.Pregao 211021 18105/2021 14:0000 RS 120.00 

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO CAPIM NrPresào:217.021 18/0517071 14:00:00 fts 12000 

Média dos Preços Obtidos: RS 163,33 

13 Reposição de capacitor do compressor de a cconditionado tipo: SPLIT, de R$ 273,43 RS RS 273,43 30 Unidades R$ 8202,90 

Preço CompresNet órgão Público Identificação D.O. Udtação Preço 

Governo do Estado de Mato Grosso ; PREFF IN IRA MUNICIPAL DE (ACERES NiPresão,S11021 [0/01/20220900:00 RS 419,95 

MINISTÉRIO DA E DUCACAO . Empresa Brasileira de Serviços Hospiulares/Sede ! Hospital Universitá r io de Santa Marra N.Preg3o:1182021 10/12/7021 09:0000 RS 226,33 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Executim ; Subsedelarla de Planejamento e Orçamento ; INSTITUTO 9900000 133 EDUCAÇÃO, Hiltiesào:242021 03111/202080:0038 Ri 11400 

Media dos Preços Obtidos, RI 273,43 

14 Reposicão de rapaciror do compressor de a...condicionado tipo: SRLIT, de OS 309, RS RI 309,59 30 Unidades RI 9.287,70 

Preço CompretNet ótitio PábIlito identificação Dem Udtação P.N. 
Governo do Estado de Mato Grosso ; PREFEITURA MUNICIPAL DE (ACERES N.Pregâo'512021 10/01/2022 0900:00 RS 472,50 

2 MINISTÉRIO DA E [RICAÇA° • Empresa Brasile:Ia de Serviços Hospitalares/Sede Hospital Universitário de Santa Maria NsPre3ao.1182021 10/12/2021298000 RS 226,28 
3 UNIVERSIDADE SÉDIRAL DE SANTA CAlARINA. MEC Mspeam de Licitação N°409/2021 01/10/20210000:00 RS 230,00 

Média dos Preços Obtidos: 135 309,59 

15 Reposição de capar itor do compressor de a rAondirionado tipo, IT, de RS 385,08 RS 05 385,08 30 Unidades RS 11552,30 

Preço CompunNet órgão Pablico kientilkação Data licitação Preço 

Governo do Estado de Mato Grosso 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE (ACERES M, Pregào.512071 [0/01/702209:00:00 RS 477,50 
7 MINISTÉRIO DA E00ICA(00 . Empresa Brasileira de Serviços 1-tose2alares/Sede Hospital Universitário de Santa Maria N.Pregão 1182021 10/12/7071 09:00:00 RS 294,74 

3 COMANDO DO E XF RCHO: RASE DE ADMINIS1RAÇÃO E APOIO ((MN) Dispensa de lkitação No 39/2021 01112/202100:00:00 RS 4113,00 

Média dos Presos Obtidos: RI 385,08 

Reposição de capacitar do compressor de a r.condkionado tipo, SPLIT, de OS 431.82 RI 350,00 RS 404.55 10 Unidades RS 4.045.50 

rem Coraprediet órgão Público Identificação Deur Lidnadie 
1 UNIVERSIDADE TEC NOLOGICA 5,106000 10) PARANA j UTFPR Dispensa de LititaçãO Ne 114/7021 01/17/2073000000 RS 113▪ ,6▪ 5 

INSTIT. NAC. DE ( 01 ONI/ACAO E REFORMA AGRARIA:PROJETO FUNDIARIO C ONC FICAR DO ARAGIIAIA Dispensa de licitação N123/2021 01/12/7021 00:00100 RI 510.00 

Preço Público órgio Público identlikeção Doso Udtaplo Preço 
FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE DEPAREAMENTO DO FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE Prefeitura Munkipal de CruMlia/SP 19472021 20/12/702100:00,00 RS 350,00 

Media dos Preços Obtidos: RS 404,55 

17 Seiviço de instalação de 51.1.1ES, Centrais de ai, de 7.000 a 12.0000101 OS 119,67 RI RS 319,67 320 Unidades R$ 102.194,40 

Preço CompresNet órgão Pablico Ir:tender:010 DM. licitação Preço 
MINISTÉRIO DA DL f LSA I Comando do 0o00 50 I COMANDO MILITAR DO OLSTE /92 1301510 00 LXÉRC 110 ' 4.13ti9'da de (avelaria N.Pregdo 62021 24/01/202209:30:00 R$ 349,00 

1 MINISTÉRIO DA 1:111S/1 Cornando do Exercito : COMANDO MIIITATI 00 0151f /90 DIVISA() Dl EXÉRCITO Me Oda dr 4 avala I ia Wregao 91071 70:01/202204:10:00 RI 145,00 
3 PREFEITURA MINI( MAI DE CASCAVEL NiPregão:1192021 06/07/30710900310 RS 265,00 

Media dos Preços Obtidos: RS 319.67 

18 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 18000 07173 RS 406,39 RS RS 406,39 150 Unidades R5 50.958,50 

Preço CorepresNet órgão Público ideetificedlo Drte Udtação Preço 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIUN/PR NsPregao:182022 17/02/20220918100 R5 304,16 

GOVERNO DO ESTAR) DO ( FARÁ N.Pregào.15957071 70/01/7072119:00:00 115 595,00 
MINISTÉRIO DA EDUCACÃO 1 Secretaria Executiva I Subsecretada de Planejamento e Orçamento ' Inuiruto Federal de Educação. Ciência e EPPregTio:12072 18/01/7022 1011000 RS 120.00 

Média dos Preços Obtidos: R5 406,39 

19 Serviço de instalaçâo de SIX115, Centrais de ,,,de /4.000 BILIS 115 462,88 RS 01462,80 1S0 Unidades RS 69.432,00 

Preço Compr44Net dhilo Pláblito Identificeçáo 0,0. Licitação P 
1 P12E/LITEIRA MUNICIPAL DL MARIWZ/PR NaPreg5a.182021 17/02/7021090000 RS 403.33 
2 MINISTÉRIO 101 MEIO ANIME NEL ¡edit./UI 151411i1Cilll CÉU Meio Ambienie e dos Netuno, Naturais Renováveis Super inrendênc ia I stadu a I NcPregao 1,072 25/01/7017 09 10:03 RS 460,31 



MINISTÉRIO DA DEFESA r Contendo do Exército 1 COMANDO MILITAR DO OESTE/94 DIVISÃO DE EXÉRCITO 4.13rigada de (arraiana N9Preg10 62071 

20 Serviço de insta laça° de SPUR. Ceei tal% de ar, de 30.000137113 

413NICIPA 

• k `-) t.'.A.
a 3 

24/01/2072 09- 90- R$ 94.99 
> 

734,11 R$ 05 734,11 I SO Unidade, R5 

Preço C,onaprerNet órgão Público Idendlleeçge 
1 PRII LITEIRA MUNICIPAL DE MARIWZ/PR PPPregão.182022 
1 MINIST RIO DA DUCA( AO . Secretaria lamuria& Sninecretarra de Planejamento e Decaimento • 1111tin110 lede.' de Fclurasào, tremia e NnPregirn 920/1 
3 MINISTÉRIO Dlt FIM( AÇÃO ; Secretaria Executiva Subsecretaria de Planejamento e Orcamento i Ominem Federal de Fritar...00, derreia e NsPregão.92021 

21 SPrVil0 de in st a laçao de SOAIS, Centrais de ar, de 60.000 BEUS 912,33 OS RS 932,33 

Preço CompresNet órgão PriblIco klentlioção 
1 MINISTÉRIO DA DEFESA Cornando do Exército COMANDO MILITAR DO OESIE/9. DIVISÃO DE EXÉRCITO 408rigada de Cavalaria N9Pregao:62021 
2 MINISTÉRIO DA DEI ISA ' Cornando do Exército I (l)MANDO MILITAR T0)CrESIT/9,  DIVISÁO DE EXÉRCITO . 4Ro30d. de Cavalaria N°Pre1ao:6/021 
3 MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Cornando do Exército I COMANDO MILITAR GO OESTE/9. 000540 DE EXÉRCITO 1393rigada de Infantaria ti0ilreg0o:12011 

Tunturn/MA, 14 de fevereiro de 2022 

./ 

‘1 0 :12T2 ryqC70/11,0 UCA 11:1(

Jaynara Araújo da Costa 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula ne 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

Jaynara Araújo da Costa 
Servidor Público 

Matricula n° 1783 

DM. Lielteção Preço 
1//0212072091)000 RÃ 633,33 
10/12,17021 093000 115 7/0,00 
10/12/200.10330-00 RS 919,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 734,11 

30 Unidades R$ 2190,990 

Dote udr.A. 
24/0112022 09:30110 
71501//02739.10:00 
06/01/2022 09:1000 

Médi• dos Preços Obtido RS 932,33 

Prelo 
979,99 
998,00 
819,00 

Valor Global: R$ 691.004,50 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção 

preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 

descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Manutenção com 

limpeza geral de 

aparelho de ar-

condicionado de 7.000 

BTUS a 12.000 BTUS 

tipo SPLIT. 

Unid. 320 R$ 234,57 R$ 75.062,40 

2 Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
18.000 BTÚS tipo 

SPLIT 

Unid. 150 R$ 237,88 R$ 35.682,00 

3 Manutenção com 

limpeza geral de 

aparelho de ar-
condicionado de 

24.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 150 R$ 245,33 R$ 36.799,50 

4 Manutenção com 

limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 150 R$ 292,83 R$ 43.924,50 
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5 Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 30 R$ 400,14 R$ 12.004,20 

SUBTOTAL: R$ 203.472,60 

LOTE 2 -REPOSICÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 
1 Reposição de gás de 

aparelho de ar-
condicionado de 7.000 
BTUS a 9.000 BTU'S 

tipo SPLIT 

Unid. 80 R$ 290,00 R$ 23.200,00 

2 Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
12.000 BTUS, tipo 

SPL1T 

Unid. 40 R$ 300,83 R$ 12.033,20 

3 Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
18.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 305,97 R$ 12.238,80 

4 Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 316,67 R$ 12.666,80 

5 Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 318,92 R$ 12.756,80 

6 Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 10 R$ 428,33 R$ 4.283,30 

SUBTOTAL: R$ 77.178,90 
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LOTE 3- REPOSICÃO DE CAPACITOR DE AR- CONDICIONADO 

1 Reposição de capacitor 
de ventilador de ar-

condicionado tipo: 
SPLIT, de 7.000 a 

12.000 BTUS 

Unid. 40 R$ 163,33 R$ 6.533,20 

2 Reposição de capacitor 

do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 18.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 Reposição de capacitor 

do compressor de ar-

condicionado tipo: 
SPLIT, de 24.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 309,59 R$ 9.287,70 

4 Reposição de capacitor 

do compressor de ar-

condicionado tipo: 
SPLIT, de 30.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 385,08 R$ 11.552,40 

5 Reposição de capacitor 
do compressor de ar-

condicionado tipo: 
SPLIT, de 60.000 

BTUS 

Unid. 10 R$ 404,55 R$ 4.045,50 

SUBTOTAL: R$ 39.621,70 
LOTE 4- SERVICOS DE INSTALACÕES DE SPLIT'S 

1 Serviço de instalação 
de SPLITS, Centrais de 
ar, de 7.000 a 12.000 

BTUS 

Unid. 320 R$ 319,67 R$ 102.294,40 

2 Serviço de instalação 
de SPLITS, Centrais de 

ar, de 18.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 406,39 R$ 60.958,50 

3 Serviço de instalação 
de SPLITS, Centrais de 

ar, de 24.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 462,88 R$ 69.432,00 
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4 Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 

ar, de 30.000 BTIJS 

Unid. 150 R$ 734,11 R$ 110.116,50 --

5 Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 

ar, de 60.000 BTUS 

Unid. 30 R$ 932,33 R$ 27.969,90 

SUBTOTAL: R$ 370.771,30 

TOTAL: R$ 691.044,50 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 

48, Ida LC 123/2006: 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n° 

123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo de referência visa atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação, na instalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 

condicionado. Destacamos ainda que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o 

conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados, há necessidade de se fazer 

manutenções preventivas e corretivas periódicas nos aparelhos de ar condicionado, 

atendendo às exigências da ANVISA. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto 66/2021 e a 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à 

matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art, 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 

8666/1993, que diz respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos, aplicando-se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 
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12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N2 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N2 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n2 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuiçiies que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 1 2 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 2° Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 4Q da Lei municipal 720/2008. 
CAPÍTULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 3° Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

e iN/- Secretaria Municipal de Comunicação. 
Art. 4° Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 5° - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
A- Secretário Adjunto; 
III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dema 
auxiliares; - 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordt de s Øos 
e a promoção de atividades relativas a treFdê- to, ci
distribuição, controle do andamento, triagem arquivmnto g 
dos processos e documentos em geral qu 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
§ 1Q - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
§ 2°- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II - Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

eklulheres tem por objetivo básico a formulação, 
desenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

isNoltados à implementação de políticas para as mulheres; 
I- Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

2F1s, 
II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento-- itori 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Divida Ativa e Execu'YS--ág 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

§ 1 9 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 
Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 
Gerenciar a dívida ativa municipal; 
Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 
tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

g. 

J. 
k. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

Q., :so r c -r, Fis. Ç..... .) Q 
------- á-s> , 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELIRVA ALEXANNDRO BA TISTA COSTTA 

Secretário Munic al de Orçamento, Gestão e Despesas 



GABINETE DO 
PREFEITO 

PORTARIA N° 03/2022 
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE 
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO 
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO 
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O 
ARTIGO 3°, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO 
DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as): 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR 
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas 
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÓNICO. 

Art. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no 
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos 
processos licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação. 

Art. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, stado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). 

Fernando Po 
Prefeito Munici 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
portaria n.° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, 
sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 30/03/2022 
Horário: 09h00min 

Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva 

com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

12.365.0051.2115.0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil Pré Escola —30% 

12.361.0008.2109.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — 30% 

12.361.0002.2075.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3. O CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: 

https://www.licitanet.com.br/. 
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 
atendam às exigências do edital. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

n° 05/2017); 
4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas; 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43. § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

11111111111111111111•11111111111111111111111111.111111111, 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 
6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 

para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
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pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços/fornecimentos: 

PIN 7.26.1. Executados por empresas brasileiras; 
7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, quando for o caso. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão 
pública for reiniciada; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.10.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso. 

01"N 8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime: 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto; 
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8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 

de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela 

pregoeira, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

01"N 9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 

de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §10 do Decreto n° 8.538, 

de 2015. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
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a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG = 

LC = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 

validade quando for o caso. 
9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.11.2.1.0s atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 
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9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

P L 
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
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ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 



fiN 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tuntum/MA e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 
Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
— PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
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útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
https://portal.tuntum.ma.gov.be, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos 
dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO 1— Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum — Maranhão, de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva 

com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Educação. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 7.000 
BTUS a 12.000 BTUS 

tipo Split. 

Unid. 320 R$ 234,57 R$ 75.062,40 

2 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar- 

condicionado de 
18.000 BTÚS tipo split 

Unid. 150 R$237,88 R$35.682,00 

3 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 150 R$ 245,33 R$ 36.799,50 

4 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 150 R$ 292,83 R$ 43.924,50 

5 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 30 R$ 400,14 R$ 12.004,20 
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SUBTOTAL R$ 203.472,60 

LOTE 2- REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 7.000 
BTUS a 9.000 BTU'S 

tipo SPLIT 

Unid. 80 R$ 290,00 R$ 23.200,00 

2 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
12.000 BTUS, tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 300,83 R$ 12.033,20 

3 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
18.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 305,97 R$ 12.238,80 

4 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 316,67 R$ 12.666,80 

5 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 318,92 R$ 12.756,80 

6 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 10 R$ 428,33 R$ 4.283,30 

SUBTOTAL R$ 77.178,90 

LOTE 3- REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DE AR- CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Reposição de capacitor 
de ventilador de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 7.000 a 

12.000 BTUS 

Unid. 40 R$ 163,33 R$ 6.533,20 
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Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 18.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 

Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 24.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 309,59 R$ 9.287,70 

4 

Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 30.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 385,08 R$ 11.552,40 

5 

Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 60.000 

BTUS 

Unid. 10 R$ 404,55 R$ 4.045,50 

SUBTOTAL R$ 39.621,70 
LOTE 4- SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Serviço de instalação 
de SPLITS, Centrais de 
ar, de 7.000 a 12.000 

BTUS 

Unid. 320 R$ 319,67 R$ 102.294,40 

2 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 18.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 406,39 R$ 60.958,50 

3 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 24.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 462,88 R$ 69.432,00 

4 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 30.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 734,11 R$ 110.116,50 

5 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 60.000 BTUS 

Unid. 30 R$ 932,33 R$ 27.969,90 

SUBTOTAL R$ 370.771,30 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 691.044,50 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, 

I da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n° 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo de referência visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, na instalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. 

Destacamos ainda que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto dos ocupantes 

dos ambientes climatizados, há necessidade de se fazer manutenções preventivas e corretivas 

periódicas nos aparelhos de ar condicionado, atendendo às exigências da ANVISA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto 66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal 

e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura: 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário: 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
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10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-se 

o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foi tua não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 14 de fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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TERMO DE CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 
 , PARA O 
FORNECIMENTO DE 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)   (órgão 
contratante), com sede no (a) na cidade de 
  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de  
de   de 20..., publicada no  de  de   de  , doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

sediado(a) na , em doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

 , expedida pela (o)  , e CPF n°  , tendo em vista o que consta 

no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de 

 , que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 

todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O total da contratação é de R$ 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 



• • PREFEITURA MUNICIPAL a 
9 2 i 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.365.0051.2115.0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil Pré Escola — 30% 

12.361.0008.2109.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — 30% 

O" 12.361.0002.2075.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 

as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 

serviços prestados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

O" CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pelo MUNICÍPIO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 

CNPJ: 
REPRESENTANTE: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

#0" 1. 

CPF: 

 de de 20 

2. 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Eletrônico n.° 026/2022" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 21 de fevereiro de 2022. 

(Çc)
Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PARECER JURÍDICO 

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DOS ESTABELECIMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada pela 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 

de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 026/2022. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Municipal de Educação para deflagração 

de procedimento licitatório visando a contratação de empresa para prestação dos serviços de 

instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação; termo de referência; pesquisa de preços; 

despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da 

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade 

informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela 

autoridade superior; portarias n° 003/2022, n° 010/2021 e n° 140/2021, referentes, respectivamente, a 

nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo 

em comissão da Secretaria Municipal de Educação e nomeação de ocupante para o cargo em comissão 

da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; termo de autuação; minuta do edital e 

anexos; e despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital de 

licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de declarações, 

conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE TUNTUNI 
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exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Admint 

Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 

Fls. 

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise 

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da 

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência 

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal 

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste 

Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer 

o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo 

parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o 
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parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, 

ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

3- FUNDAMENTAÇÃO 

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 10, que para a aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o 

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja 
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e 
serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.°3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde 
a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o 
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo 
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços 
comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio 
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos, 
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares 
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) 
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen 
J uris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado o 

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação 

especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto 

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021, que determina 

em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da 

administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram 

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe: 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
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I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 

competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 

condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 

celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 

pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°) a elaboração do termo de referência, 2°) a 

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a 

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua 

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no 

artigo supracitado. 

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos 

os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. 

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o 

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um 

parâmetro de preços aceitável. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados ou 
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade 
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos 
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante. 
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 13' 
edição, Editora Dialética, 2009). 
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Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra 

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo 

55 da Lei n° 8.666/93. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de 

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas normas 

de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há para a 

contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se encontram em 

perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, 

devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 

66/2021 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico. 

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional 

da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito 

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 

"Pregão Eletrônico". 

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de 

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e 

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante. 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 23 de fevereiro de 2022. 

CAROLAINE A14 YA PINHEIRO GOMES 
Porta a n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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Ernail: gabenetetuntum@rmail com 

PORTARIA N" 29/2021 

NON1EAÇÃO DE OCI PANI i PARA O 

CARGO EM CONIISS:ko DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO Na -MC(1)10 DL I l\ 11 \I. 

ESTADO Du MAR A\11.0. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

o 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMEAR Carolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n° P119.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. ""'" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021). 

4.9r~wed4 egiZi Orago# 
Prefeito Muntet de Tuna= 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 

portaria n.° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, 

sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de dezembro de 

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 30/03/2022 

Horário: 09h00min 

Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva 
com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

12.365.0051.2115.0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil Pré Escola — 30% 
12.361.0008.2109.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — 30% 
12.361.0002.2075.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3. O CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: 
https://www.licitanet.com.br/. 
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
PIN 3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 

atendam às exigências do edital. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiç o 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

n°05/2017); ti 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 

Constituição Federal; 
4.3.8. Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas; 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

documentos de de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do objeto; 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
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pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas q 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenh 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa -aberto", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 

2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços/fornecimentos: 

#0" 7.26.1. Executados por empresas brasileiras; 
7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam à 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, quando for o caso. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 
8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços do 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7 
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixa os 

em instrumentos de caráter noiniativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, 

na forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 
8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão 
pública for reiniciada; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso. 

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 
objeto; 
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8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela 
pregoeira, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu 
administradores; 
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; ( 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §10 do Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis "ê 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

~C" 
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a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 
9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG = 

LC = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.11.2.1.0s atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 
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9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de algum 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins d 

pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

r
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação e 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, n 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
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ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a es 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 
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20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tuntum/MA e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 
Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo Ç,
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
—PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 

1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sess-
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá se 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
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útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácit para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A hoftiologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://portal.tuntum.ma.gov.be, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos 
dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I — Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum — Maranhão, 25 de fevereiro de 2022. 

) 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTIS ( A COSTTA 
 ,T.-7.--------

---- 

Secretário  Municipli de Orçamento, Gestão e Despesas 



I PREFEITURA MUNICIPAL 

4i•TUNTUM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

olsicip44

r-, 
Ffs  1o_ 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva 

com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Educação. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 7.000 
BTUS a 12.000 BTUS 

tipo Split. 

Unid. 320 R$ 234,57 R$ 75.062.40 

2 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar- 

condicionado de 
18.000 BTUS tipo split 

Unid. 150 R$ 237,88 R$ 35.682,00 

3 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
24.000 BTU'S tipo

SPLIT 

Unid. 150 R$ 245,33 R$ 36.799,50 

4 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 150 R$ 292,83 R$ 43.924,50 , 

5 

Manutenção com 
limpeza geral de 
aparelho de ar-

condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 30 R$ 400,14 R$ 12.004,20 
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SUBTOTAL R$ 203.472,60 
LOTE 2- REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 7.000 
BTUS a 9.000 BTU'S 

tipo SPLIT 

Unid. 80 R$ 290,00 R$ 23.200,00 

2 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
12.000 BTUS, tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 300,83 R$ 12.033,20 

3 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
18.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 305,97 R$ 12.238,80 

4 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 316,67 R$ 12.666,80 

5 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 40 R$ 318,92 R$ 12.756,80 

6 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-

condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

Unid. 10 R$ 428,33 R$ 4.283,30 

SUBTOTAL R$ 77.178,90 

LOTE 3- REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DE AR- CONDICIONADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Reposição de capacitor 
de ventilador de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 7.000 a 

12.000 BTUS 

Unid. 40 R$ 163,33 R$ 6.533,20 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111, 
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Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 18.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 

Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 24.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 309,59 R$ 9.287,70 

4 

Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 30.000 

BTUS 

Unid. 30 R$ 385,08 R$ 11.552,40 

5 

Reposição de capacitor 
do compressor de ar-
condicionado tipo: 
SPLIT, de 60.000 

BTUS 

Unid. 10 R$ 404,55 R$ 4.045,50 

SUBTOTAL R$ 39.621,70 
LOTE 4- SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Serviço de instalação 
de SPLITS, Centrais de 

ar, de 7.000 a 12.000 
BTUS 

Unid. 320 R$ 319,67 R$ 102.294,40 

2 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 18.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 406,39 R$ 60.958,50 

3 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 24.000 BTUS 

Unid. 150 R$ 462,88 R$ 69.432,00 

4 
1 
, 

Serviço de instalação 
de SPLITS, Centrais de 

ar, de 30.000 BTUS 
Unid. 150 R$ 734,11 R$ 110.116,50 

5 
Serviço de instalação 

de SPLITS, Centrais de 
ar, de 60.000 BTUS 

Unid. 30 R$ 932,33 R$ 27.969,90 

SUBTOTAL R$ 370.771,30 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 691.044,50 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §40

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, 

I da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n° 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo de referência visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, na instalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. 

Destacamos ainda que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto dos ocupantes 

dos ambientes climatizados, há necessidade de se fazer manutenções preventivas e corretivas 

periódicas nos aparelhos de ar condicionado, atendendo às exigências da ANVISA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto 66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de,-

junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênci 

o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal 

e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédito •s, sr.,_.„.\)_____

3%. 
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10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preço 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-se 

o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 14 de fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELIRVA L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municip 1 de Orçamentos, Gestão e Despesas 

#0" 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 
 , PARA O 
FORNECIMENTO DE 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)  
contratante), com sede no(a) 

(órgão 
na cidade de 

/Estado ., inscrito(a) no CNPJ sob o n°   neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de  
de  de 20..., publicada no  de de   de  , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , 
sediado(a) na , em 
neste ato representada pelo(a) Sr (a) 
 , expedida pela (o)  

 doravante designada CONTRATADA, 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
, e CPF n° , tendo em vista o que consta 

no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de 
 , que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 
todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$   ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

1111111111111111111111~111111111111111111111~11/ 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.365.0051.2115.0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil Pré Escola — 30% 

12.361.0008.2109.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — 30% 

12.361.0002.2075.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Tenho de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pelo MUNICÍPIO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE: 
CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1 

 de de 20 

2. 

CPF: CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022. 

effikVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022: A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna 
Ablico para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto Municipal 
n° 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, no dia 30 de março de 2022, às 09:00 
horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.licitanet.com.bd, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro —Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet — endereço https://www.licitanet.com.br/. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum — 
MA, 08 de março de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
N° 029/2022. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66. LOCADOR: ADAUTO 
BEZERRA DA SILVA, CPF sob o n° 146.443.043-87. Base legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e 

n° 9.648/98. Processo de Dispensa n° 019/2022. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Quartel da 
.) olícia Militar, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum — MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 42.400,80 (quarenta e dois mil, quatrocentos reais e oitenta 
centavos). 2004; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 04 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — 
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 032/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
N.° 032/2022. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66. LOCADOR: TOMÉ SOARES 
PESSOA, CPF sob o n° 043.846.363-34. Base legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 
9.648/98. Processo de Dispensa n° 020/2022. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum — MA. 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Fornecedor(es) participante(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATORIO 0262022 

Fornecedor(es) participante(s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001-20 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 

PIN 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 



Proposta 

Inicial 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

Fornecedor :42.281.461/0001-20 - DHEYMISSON DE S. ARAUJO 

Lote 1 

Item Descrição 

' 1\ 

O'N 

1 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 7.000 BTUS 

a 12.000 BTUS tipo Split. 

2 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 18.000 BTÚS 

tipo split 

3 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 24.000 BTU 

'S tipo SPLIT 

4 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 30.000 
BTU'S tipo SPLIT 

5 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 60.000 

BTU'S tipo SPLIT 

Lote 4 

LICITA1ETe/ki,1/41/41,11CIP 

Fls 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 234,57 R$ 75.062,40 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 237,88 R$ 35.682,00 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 245,33 R$ 36.799,50 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 292,83 R$ 43.924,50 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 400,14 R$ 12.004,20 

Total: R$203.472,60 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ VII.. Total 

1 Serviço de instalação de 320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 319,67 R$ 102.294,40 
SPLITS, Centrais de ar, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

Total: R$370.771,30 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário 

2 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

18.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$406,39 

3 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

24.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 462,88 

4 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

30.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 734,11 

5 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

60.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 932,33 

R$ Vir. Total 

R$ 69.432,00 

R$ 110.116,50 

R$ 27.969,90 

Total: R$370.771,30 

Total Geral: R$574.243,90 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 0262022 

Fornecedor: 37.827.616/0001-40 - EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 7.000 BTUS 

a 12.000 BTUS tipo Split. 

2 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 18.000 BTelS 

tipo split 

3 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 24.000 BTU 
'S tipo SPLIT 

4 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 30.000 

BTU'S tipo SPLIT 

5 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 60.000 

BTU'S tipo SPLIT 

Lote 2 

UCITANET 
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Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VIr. Unitário R$ Vir. Total 

320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 234,57 R$ 75.062,40 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 237,88 R$ 35.682,00 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 245,33 R$ 36.799,50 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 292,83 R$ 43.924,50 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 400,14 R$ 12.004,20 

Total: R$203.472,60 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Reposição de gás de 80,00 UND SERVICO SERVICO R$ 290,00 R$ 23.200,00 
aparelho de ar-condicionado 

de 7.000 BTUS a 9.000 BTUS 
tipo SPLIT 

Total: R$77.178,90 



Item Descrição 

2 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

3 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

4 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 24.000 BTUS tipo SPLIT 

5 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

6 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Lote 3 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

10,00 UND SERVICO SERVICO 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 300::3,F.rsi k$441 ,20 

G 

a s. 

R$ 305,9 38,80 

R$ 316,67 R$ 12.666,80 

R$ 318,92 R$ 12.756,80 

R$ 428,33 R$ 4.283,30 

Total: R$77.178,90 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 

PIN, 

Reposição de capacitor de 

ventilador de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

40,00 UND SERVICO SERVICO R$ 163,33 R$ 6.533,20 

2 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

18.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 Reposição de capacitor do 
compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

24.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 309,59 R$ 9.287,70 

4 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 
30.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 385,08 R$ 11.552,40 

Total: R$39.621,70 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

5 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

60.000 BTUS 

Lote 4 

 )iAi--,Nrcip 

10,00 UND SERVICO SERVICO R$.:44,55 (, 4.045,50 
-z. 
.-4 

L 

Total: R$39.621,70 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Serviço de instalação de 320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 319,67 R$ 102.294,40 
SPLITS, Centrais de ar, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

2 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

18.000 BTUS 

3 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

24.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO 

150,00 UND SERVICO SERVICO 

R$ 406,39 R$ 60.958,50 

R$ 462,88 R$ 69.432,00 

4 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 734,11 R$ 110.116,50 
SPLITS, Centrais de ar, de 

30.000 BTUS 

o." 5 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

60.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 932,33 R$ 27.969,90 

Total: R$370.771,30 

Total Geral: R$691.044,50 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 
LICIT:;;ETic* ip.44
L/CITAÇOES ELETRÔNICAS AO 

‘?, 

PROCESSO LICITATORIO 0262022 
FIS

Fornecedor: 31.833.441/0001-06 - FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Lote 1 

Item Descrição 

' 1\ 

e" 

1 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 7.000 BTUS 

a 12.000 BTUS tipo Split. 

2 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 18.000 BTUS 

tipo split 

3 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 24.000 BTU 

"S tipo SPLIT 

4 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 30.000 

BTU'S tipo SPLIT 

5 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 60.000 

BTU'S tipo SPLIT 

Lote 2 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026 / 2022 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 234,57 R$ 75.062,40 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 237,88 R$ 35.682,00 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 245,33 R$ 36.799,50 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 292,83 R$ 43.924,50 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 400,14 R$ 12.004,20 

Total: R$203.472,60 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Reposição de gás de 80,00 UND SERVICO SERVICO R$ 290,00 R$ 23.200,00 

aparelho de ar-condicionado 

de 7.000 BTUS a 9.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

Total: R$77.178,90 



Item Descrição 

2 Reposição de gás de 
aparelho de ar-condicionado 
de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

3 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 
de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

4 Reposição de gás de 
aparelho de ar-condicionado 

de 24.000 BTUS tipo SPLIT 

5 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

6 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Lote 3 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

10,00 UND SERVICO SERVICO 

R$ VII-. Unitário R$ VII.. Total 

R$ 300,83 1 320 
• 

R$ 305,97 

R$ 316,67 R$ 12.666,80 

R$ 318,92 R$ 12.756,80 

R$ 428,33 R$ 4.283,30 

Total: R$77.178,90 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Reposição de capacitor de 

ventilador de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

40,00 UND SERVICO SERVICO R$ 163,33 R$ 6.533,20 

2 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

18.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

24.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 309,59 R$ 9.287,70 

4 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 
30.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 385,08 R$ 11.552,40 

Total: R$39.621,70 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

5 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 
60.000 BTUS 

Lote 4 

10,00 UND SERVICO SERVICO 

Item 

1 
fi1 

Descrição 

Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

Qtde. 

320,00 

Unid. 

UND 

Marca 

SERVICO 

Modelo 

SERVICO 

2 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

18.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO 

3 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

24.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO 

4 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

30.000 BTUS 

150,00 UND SERVICO SERVICO 

5 Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais de ar, de 

60.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO 

R$404,55 O 

) 5 

ni 

Total: R$39.621,70 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 319,67 R$ 102.294,40 

R$ 406,39 R$ 60.958,50 

R$ 462,88 R$ 69.432,00 

R$ 734,11 R$ 110.116,50 

R$ 932,33 R$ 27.969,90 

Total: R$370.771,30 

Total Geral: R$691.044,50 



( 

UI

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

Fornecedor: 18.778.321/0001-87 - JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 7.000 BTUS 

a 12.000 BTUS tipo Split. 

2 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 18.000 BTUS 

tipo split 

3 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 24.000 BTU 

'S tipo SPLIT 

4 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 30.000 

BTU'S tipo SPLIT 

Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 60.000 

BTU'S tipo SPLIT 

Lote 2 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 234,57 R$ 75.062,40 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 237,88 R$ 35.682,00 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 245,33 R$ 36.799,50 

150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 292,83 R$ 43.924,50 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 400,14 R$ 12.004,20 

Total: R$203.472,60 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Reposição de gás de 80,00 UND SERVICO SERVICO R$ 290,00 R$ 23.200,00 

aparelho de ar-condicionado 

de 7.000 BTUS a 9.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

Total: R$77.178,90 



Item Descrição 

eiN 

2 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 
de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

3 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

4 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 24.000 BTU'S tipo SPLIT 

5 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

6 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Lote 3 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

40,00 UND SERVICO SERVICO 

10,00 UND SERVICO SERVICO 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 300,83 :2.;4'W 4I4 3,20 

is ) 3 

R$ 305,97 8,80 

R$ 316,67 R$ 12.666,80 

R$ 318,92 R$ 12.756,80 

R$428,33 R$4.283,30 

Total: R$77.178,90 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Reposição de capacitor de 

ventilador de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

40,00 UND SERVICO .SERVICO R$ 163,33 R$ 6.533,20 

2 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

18.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

24.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 309,59 R$ 9.287,70 

4 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 
30.000 BTUS 

30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 385,08 R$ 11.552,40 

Total: R$39.621,70 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

5 Reposição de capacitor do 10,00 UND SERVICO SERVICO 
compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 
60.000 BTUS 

Lote 4 

R$ 404,55
, 

--) 
, 5 

Total: R53.621,70 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Serviço de instalação de 320,00 UND SERVICO SERVICO R$ 319,67 R$ 102.294,40 

SPLITS, Centrais de ar, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

2 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 406,39 R$ 60.958,50 

SPLITS, Centrais de ar, de 

18.000 BTUS 

3 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 462,88 R$ 69.432,00 

SPLITS, Centrais de ar, de 

24.000 BTUS 

4 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVICO SERVICO R$ 734,11 R$ 110.116,50 

SPLITS, Centrais de ar, de 

30.000 BTUS 

" 5 Serviço de instalação de 30,00 UND SERVICO SERVICO R$ 932,33 R$ 27.969,90 

SPLITS, Centrais de ar, de 

60.000 BTUS 

Total: R$370.771,30 

Total Geral: R$691.044,50 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 0262022 

Fornecedor: 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ EIRELI 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 7.000 BTUS 

a 12.000 BTUS tipo Split. 

2 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 18.000 BTelS 

tipo split 

3 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 24.000 BTU 

'S tipo SPLIT 

4 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 30.000 

BTU'S tipo SPLIT 

5 Manutenção com limpeza 

geral de aparelho de ar-

condicionado de 60.000 

BTU'S tipo SPLIT 

Lote 2 

Item Descrição 

1 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 7.000 BTUS a 9.000 BTU'S 

tipo SPLIT 

LISITANET" 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VII.. Unitário R$ Vir. Total 

320,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 230,00 R$ 73.600,00 

150,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 230,00 R$ 34.500,00 

150,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 240,00 R$ 36.000,00 

150,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 290,00 R$ 43.500,00 

30,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 400,00 R$ 12.000,00 

Total: R$199.600,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VII-. Unitário R$ Vir. Total 

80,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 290,00 R$ 23.200,00 

Total: R$76.650,00 



Item Descrição 

2 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 
de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

3 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 
de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

4 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 24.000 BTUS tipo SPLIT 

5 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

6 Reposição de gás de 

aparelho de ar-condicionado 

de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Lote 3 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário 

40,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$. 300,00 

40,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 300,00 

40,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 315,00 

40,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 315,00 

10,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 425,00 

R$ VII.. Total 

n12.0 
-77

R$ 12.600,00 

R$ 12.600,00 

R$ 4.250,00 

Total: R$76.650,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Reposição de capacitor de 

ventilador de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

40,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 160,00 R$ 6.400,00 

2 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

18.000 BTUS 

30,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 270,00 R$ 8.100,00 

3 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

24.000 BTUS 

30,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 300,00 R$ 9.000,00 

4 Reposição de capacitor do 

compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 

30.000 BTUS 

30,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 380,00 R$ 11.400,00 

Total: R$38.900,00 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

5 Reposição de capacitor do 10,00 UND SERVIÇO SERVIÇO 
compressor de ar-

condicionado tipo: SPLIT, de 
60.000 BTUS 

Lote 4 

--4&Cip,14
R$ 400,00 :;" R$4.00 

F . 

C P 

Total: R$38.900,00 

3. 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ VII.. Total 

1 Serviço de instalação de 320,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 319,00 R$ 102.080,00 

SPLITS, Centrais de ar, de 

7.000 a 12.000 BTUS 

2 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 405,00 R$ 60.750,00 

SPLITS, Centrais de ar, de 

18.000 BTUS 

3 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 462,00 R$ 69.300,00 

SPLITS, Centrais de ar, de 

24.000 BTUS 

4 Serviço de instalação de 150,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 734,00 R$ 110.100,00 

SPLITS, Centrais de ar, de 

30.000 BTUS 

" IN 5 Serviço de instalação de 30,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 930,00 R$ 27.900,00 

SPLITS, Centrais de ar, de 

60.000 BTUS 

Total: R$370.130,00 

Total Geral: R$685.280,00 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRONICO N2 26/2022 
SESSÃO 30 DE FEVEREIRO DE 2022 09:00 HORAS 
TERESINA, 29 DE FEVEREIRO 2022 

ut4iCTR, 

7 ,,t)

Fis cr • 

Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM 

" IN 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT V. UNT EXTENSO V. TOTAL V. TOTAL POR EXTENSO 

1 

Manutenção 
com limpeza 

geral de 
aparelho de ar-
condicionado de 

7.000 BTUS a 
12.000 BTUS 

tipo Split. 

UNIDADE 320 R$ 234,57 
duzentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta 
e sete centavos 

75.062,40 

setenta e cinco mil e sessenta 
e dois reais e quarenta 

centavos 

2 

Manutenção 
com limpeza 

geral de 
aparelho de ar- 
condicionado de 

18.000 BTÚS 
tipo split 

UNIDADE 150 R$ 237,88 
duzentos e trinta e sete 

reais e oitenta e oito 
centavos 

35.682,00 
trinta e cinco mil seiscentos e 

oitenta e dois reais 

rN 

3 

Manutenção 
com limpeza 

geral de 
aparelho de ar- 
condicionado de 

24.000 BTUS 
tipo SPLIT 

UNIDADE 150 R$ 245,33 
duzentos e quarenta e 

cinco reais e trinta e três 
centavos 

36.799,50 

trinta e seis mil setecentos e 
noventa e nove reais e 

cinquenta centavos 

4 

Manutenção 
com limpeza 

geral de 
aparelho de ar- 
condicionado de 

30.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

UNIDADE 150 R$ 292,83 
duzentos e noventa e 

dois reais e oitenta e três 

centavos 
43.924,50 

quarenta e três mil novecento 
e vinte e quatro reais e 

cinquenta centavos 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
1 'I O 4 -(A  irrmtntnrilonempil nrn 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 26/2022 
SESSÃO 30 DE FEVEREIRO DE 2022 09:00 HORAS 
TERESINA, 29 DE FEVEREIRO 2022 

5 

Manutenção 
com limpeza 

geral de 
aparelho de ar- 
condicionado de 

60.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

UNIDADE 30 R$ 400,14 
quatrocentos reais e 
quatorze centavos 12.004,20 

doze mil e quatro reais e vinte 
centavos 

SUBTOTAL 
203.472,60 

LOTE 2 - REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 

" 

Reposição de 
gás de aparelho 

de ar-
condicionado de 

7.000 BTUS a 
9.000 BTUS tipo 

SPLIT 

UNIDADE 80 R$ 290,00 duzentos e noventa reais 
23.200,00 

vinte e três mil e duzentos 
reais 

2 

Reposição de 
gás de aparelho 

de ar- 
condicionado de 

12.000 BTUS, 
tipo SPLIT 

UNIDADE 40 R$300,83 
trezentos reais e oitenta 

e três centavos 12.033,20 
doze mil e trinta e três reais e 

vinte centavos 

/18N1 

Reposição de 
gás de aparelho 

de ar-
condicionado de 

18.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

UNIDADE 40 R$ 
305,97 trezentos e cinco reais e 

noventa e sete centavos 12.238,80 
doze mil duzentos e trinta e 
oito reais e oitenta centavos 

4 

Reposição de 
gás de aparelho 

de ar- 
condicionado de 

24.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

UNIDADE 40 R$ 316,67 
trezentos e dezesseis 
reais e sessenta e sete 

centavos 
12.666,80 

doze mil seiscentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
NA) °MIS-n.12C irnntarnalencniell rtirn 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 26/2022 
SESSÃO 30 DE FEVEREIRO DE 2022 09:00 HORAS 
TERESINA, 29 DE FEVEREIRO 2022 

5 

Reposição de 
gás de aparelho 

de ar-
condicionado de 

30.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

UNIDADE 40 R$ 318,92 
trezentos e dezoito reais 

e noventa e dois 
centavos 

12.756,80 

doze mil setecentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta 

centavos 

6 

/11N 

Reposição de 
gás de aparelho 

de ar- 
condicionado de 

60.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

UNIDADE 10 R$ 428,33 
quatrocentos e vinte e 
oito reais e trinta e três 

centavos 
4.283,30 

quatro mil duzentos e oitenta 
e três reais e trinta centavos 

SUBTOTAL 
77.178,90 

LOTE 3- REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DE AR- CONDICIONADO 

1 

Reposição de 
capacitor de 

ventilador de ar- 
condicionado 
tipo: SPLIT, de 
7.000 a 12.000 

BTUS 

UNIDADE 40 R$ 163,33 
cento e sessenta e três 

reais e trinta e três 
centavos 

6.533,20 
seis mil quinhentos e trinta e 

três reais e vinte centavos 

2 

Reposição de 
capacitor do 

compressor de 
ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 
18.000 BTUS 

UNIDADE 30 R$ 273,43 
duzentos e setenta e três 

reais e quarenta e três 
centavos 

8.202,90 
oito mil duzentos e dois reais e

noventa centavos 

3 

Reposição de 
capacitor do 

compressor de 
ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 
24.000 BTUS 

UNIDADE 30 R$ 309,59 
trezentos e nove reais e 

cinquenta e nove 
centavos 

9.287,70 
nove mil duzentos e oitenta e
sete reais e setenta centavos 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ:37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
(sw oRRAR-e-142( frnnt2,trialpacxx7ell enm 
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PREGÃO ELETRONICO NP 26/2022 

SESSÃO 30 DE FEVEREIRO DE 2022 09:00 HORAS 

TERESINA, 29 DE FEVEREIRO 2022 trca 
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4 

Reposição de 
capacitor do 

compressor de 
ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 
30.000 BTUS 

UNIDADE 30 R$ 385,08 
trezentos e oitenta e 

cinco reais e oito 
centavos 

11.552,40 

onze mil quinhentos e 
cinquenta e dois reais e 

quarenta centavos 

5 

, IN 

Reposição de 
capacitor do 

compressor de 
ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 
60.000 BTUS 

UNIDADE 10 R$ 404,55 
quatrocentos e quatro 

reais e cinquenta e cinco 
centavos 

4.045,50 
quatro mil e quarenta e cinco 

reais e cinquenta centavos 

SUBTOTAL 
39.621,70 

LOTE 4 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 

1 

Serviço de 
instalação de 

SPLITS, Centrais 
de ar, de 7.000 a 

12.000 BTUS 

UNIDADE 320 R$ 319,67 
trezentos e dezenove 
reais e sessenta e sete 

centavos 
102.294,40 

cento e dois mil duzentos e 
noventa e quatro reais e 

quarenta centavos 

eN, 

2 

Serviço de 
instalação de 

SPLITS, Centrais 
de ar, de 18.000 

BTUS 

UNIDADE 150 R$ 406,39 
quatrocentos e seis reais 
e trinta e nove centavos 60.958,50 

sessenta mil novecentos e 
cinquenta e oito reais e 

cinquenta centavos 

3 

Serviço de 
instalação de 

SPLITS, Centrais 
de ar, de 24.000 

BTUS 

UNIDADE 150 R$ 462,88 
quatrocentos e sessenta 
e dois reais e oitenta e 

oito centavos 69.432,00 

sessenta e nove mil 
quatrocentos e trinta e dois 

reais 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
(R4) (I AS-€A '2 c irrinta rnalp rnm 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRONICO N2 26/2022 
SESSÃO 30 DE FEVEREIRO DE 2022 09:00 HORAS 
TERESINA, 29 DE FEVEREIRO 2022 

4 

Serviço de 
instalação de 

SPLITS, Centrais 
de ar, de 30.000 

BTUS 

UNIDADE 150 R$ 734,11 
setecentos e trinta e 
quatro reais e onze 

centavos 
110 116 50 . 

, 

P' L Y 

cento e dez mil cento e 
dezesseis reais e cinquenta 

centavos 

5 

^ 

Serviço de 
instalação de 

SPLITS, Centrais 
de ar , de 60.000 

BTU S 

UNIDADE 30 R$ 932,33 
novecentos e trinta e 

dois reais e trinta e três 
centavos 

27 969 90 
. , 

vinte e sete mil novecentos e 
sessenta e nove reais e 

noventa centavos 

SUBTOTAL 
370.771,30 

VALOR TOTAL R$ 
691.044,50 

VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA R$ 

691.044,50 seiscentos e noventa e um mil e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos 

0"IN 
DECLARAMOS QUE: A Validade da proposta é de 180 (Cento e oitenta dias) dias. 

DECLARAMOS QUE: Estamos cientes e de acordo com as exigências desta Licitação. 

DECLARAMOS QUE: No valor constante desta proposta estão incluídas todas as despesas 
com encargos sociais, seguros, taxas, tributos, frete e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, e quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto 
da licitação; 

DECLARAMOS QUE: Temos plena ciência do conteúdo do edital e seus anexos, que verificou 
todas as informações e que atende a todas as condições estabelecidas para o fornecimento 
objeto deste pregão. 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
PREGÃO ELETRONICO N2 26/2022 
SESSÃO 30 DE FEVEREIRO DE 2022 09:00 HORAS 
TERESINA, 29 DE FEVEREIRO 2022 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: EASWELL ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Inscrição Estadual: 19.464.551-7 

Endereço: Rua DAVID CALDAS, 1361 - SALA 01, BAIRRO VERMELHA, CEP 64.018-600 

Telefone: 86 9 99152951 

E-mail: licitação.easwell.com 

Dados Bancários: Banco Inter - 077, Ag 0001-9 Cc 9271381-5 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: Ana Jaqueline de Carvalho Silva Almeida 

Naturalidade: Teresina - PI 

Nacionalidade: Brasileira 

CPF: 052.085.073-40 

RG: 2.747-747 

Endereço Residencial: Rua 8, 5361, Santa Maria - Cep:64012-359 

uo,/ lazvALLyke, dLecvx.mitvo s_uto cdrivuuck. 
Ana Jaqueline de Carvalho Silva Almeida 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNP]: 37.827.616/P0m-4o 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
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4,14 Felipe Refrigeração 
Serviços Técnicos em Refrigeração 
(99) 99180-6121 telipebandeirale@hotmail.com 

A empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02431928362, inscrita no CNPJ sob o 
n° 31.833.441/0001-06, localizada na Rua São João, N° 80 - Tuntum de Cima - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. FELIPE BANDEIRA 
FREITAS, inscrito no CPF sob o n° 028.319.283-62, vem, através da presente 
proposta de preços, apresentar os valores abaixo indicados para prestação dos serviços 
de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos do Pregão 
Eletrônico N° 026/2022, do município de Tuntum/MA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 7.000 
BTUS a 12.000 BTUS 
tipo Split. 

Unid. 

Serviço 

320 R$ 156,00 R$ 49.920,00 

2 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
18.000 BTUS tipo split 

Unid. 

Serviço 

150 
R$ 126,67 

R$ 19.000,50 

3 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

Serviço 

150 R$ 100,00 R$ 15.000,00 

4 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

Serviço 

150 R$ 200,00 R$ 30.000,00 

5 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

Serviço 

30 R$ 266,63 R$ 7.998,90 
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* Serviços Técnicos em Refrigeração 
(99) 99180-8121 felipebandeira18@holanall.corn 

Felipe Refrigeração 

SUBTOTAL R$ 121.919,40 

LOTE 2- REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 7.000 
BTUS a 9.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

80 R$ 149,93 R$ 11.994,40 

2 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
12.000 BTUS, tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 155,53 R$ 6.221,20 

3 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
18.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 158,19 R$ 6.327,60 

4 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 163,72 R$ 6.548,80 

5 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 164,88 R$ 6.595,20 

6 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

10 R$ 221,28 R$ 2.212,80 

SUBTOTAL R$ 39.900,00 

LOTE 4- SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 7.000 a 12.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

320 
R$ 163,80 

R$ 52.416,00 
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(99) 99180-8121 telipebande1ra18@hot1Tan.com 

Felipe Refrigeração 
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2 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 18.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

150 R$ 208,23 R$ 31.234,50 

3 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 24.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

150 
R$ 237,18 

R$ 35.577,00 

4 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 30.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

150 R$ 376,16 
R$ 56.424,00 

5 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 60.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

30 R$ 478,25 R$ 14.347,50 

SUBTOTAL R$ 189.999,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 351.818,40 

a)Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura. 

b)0 objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Valor total: RS 351.818,40 (trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta 

centavos) 
d) Dados Bancarios: Banco do Brasil — Agencia 2743x — C/C 24.568-0. 

Tuntum — Maranhão, 12 de maio de 2022 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 
CPF N°028.319.283-62 



* Serviços Técnicos em Refrigeração 
(99) 99180-6121 fellpebandelra16@hotmall.com 

Felipe Refrigeração 

A empresa FELIPE BANDEIRA FRUTAS 02431928362, inscrita no CNPJ sob o 
n° 31.833.441/0001-06, localizada na Rua São João, N° 80 - Tuntum de Cima - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. FELIPE BANDEIRA 
FREITAS, inscrito no CPF sob o n° 028.319.283-62, vem, através da presente 
proposta de preços, apresentar os valores abaixo indicados para prestação dos serviços 
de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos do Pregão 
Eletrônico N° 026/2022, do município de Tuntum/MA: 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Reposição de 
capacitor de 
ventilador de ar- 
condicionado tipo: 
SPLIT, de 7.000 a 
12.000 BTUS 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 102,64 R$ 4.105,60 

2 

Reposição de 
capacitor do 
compressor de ar- 
condicionado tipo: 
SPLIT, de 18.000 
BTUS 

Unid. 

SERVICO 

30 R$ 171,82 R$ 5.154,60 

3 

Reposição de 
capacitor do 
compressor de ar- 
condicionado tipo: 
SPLIT, de 24.000 
BTUS 

Unid. 

SERVICO 

30 R$ 194,55 R$ 5.836,50 

4 

Reposição de 
capacitor do 
compressor de ar- 
condicionado tipo: 
SPLIT, de 30.000 
BTUS 

Unid. 

SERVICO 

30 R$ 241,98 R$ 7.259,40 

5 

Reposição de 
capacitor do 
compressor de ar- 
condicionado tipo: 
SPLIT, de 60.000 
BTUS 

Unid. 

SERVICO 

10 R$ 254. 39 R$ 2.543,90 

VALOR TOTAL R$ 24.900,00 
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Felipe Refrigeração 

a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura. 

ci P.74-r \ 

7 Nopr 

5: 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Valor total: RS 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais ) 
d) Dados Bancarios: Banco do Brasil — Agencia 2743x — C/C 24.568-0. 

Tuntum — Maranhão, 18 de maio de 2022 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 
CPF N°028.319.283-62 
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(99)991806121 felipebandeira18@hotman.com 

LOTE 2 - REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uND QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Reposição de gás de aparelho 
de ar-condicionado de 7.000 

BTUS a 9.000 BTUS 
tipo SPLIT Unid. 80 RLX410 R$ 290,00 R$ 23.200,00 

2 

Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 

12.000 BTUS, tipo SPLIT Unid. 40 
RLX410 

R$ 300,83 R$ 12.033,20 

3 

Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 

18.000 BTU'S tipo SPLIT Unid. 40 
RLX410 

R$ 305,97 R$ 12.238,80 

4 

Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 

24.000 BTU'S tipo SPLIT Unid. 40 
RLX410 

R$ 316,67 R$ 12.666,80 

5 

Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 

30.000 BTU'S tipo SPLIT Unid. 40 
RLX410 

R$ 318,92 R$ 12.756,80 

6 

Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 

60.000 BTU'S tipo SPLIT Unid. 10 

RLX410 

R$ 428,33 R$ 4.283,30 

SUBTOTAL R$ 77.178,90 

LOTE 3- REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DE AR- CONDICIONADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS UND QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Reposição de capacitor de 
ventilador de ar-condicionado 

tipo: SPLIT, de 7.000 a 
12.000 BTUS 

Unid. 40 
EOLO 

R$ 163,33 R$ 6.533,20 

2 

Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 18.000 BTUS Unid. 30 EOLO R$ 273,43 R$ 8.202,90 

3 

Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS Unid. 30 

EOLO R$ 309,59 R$ 9.287,70 
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Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS Unid. 

•• 

30 

- - N.---• •• -

EOLO R$ 385,08 R$ 11.552,40 

5 

Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS Unid. 10 EOLO R$ 404,55 R$ 4.045,50 

SUBTOTAL R$ 39.621,70 

LOTE 4- SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais dear, de 7

'
000 

a 12.000 BTUS Unid. 
320 

Prestação de 
serviços 

R$ 319,67 R$ 102.294,40 

2 
Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais dear, de 
18.000 BTUS 

Unid. 150 
Prestação de 

serviços R$ 406,39 R$ 60.958,50 

3 
Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais dear, de 
24.000 BTUS 

Unid. 150 
Prestação de 

serviços R$ 462,88 R$ 69.432,00 

4 
Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais dear, de 
30.000 BTUS 

Unid. 150 
Prestação de 

serviços R$ 734,11 R$ 110.116,50 

5 
Serviço de instalação de 

SPLITS, Centrais dear, de 
60.000 BTUS 

Unid. 30 
Prestação de 

serviços R$ 932,33 R$ 27.969,90 

SUBTOTAL RS 370.771,30 
TOTAL DO ORÇAMENTO RS 691.044,50 

e" a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura. 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Valor total: R$ 691.044,50 (seiscentos e noventa e um mil, quarenta 

cinquenta centavos); 
d) Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 2743-X - C/C 24.586-0. 

da "Ordem de 

e quatro reais e 

Tuntum — Maranhão, 30 de março de 2022. 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 
CPF N° 028.319.283-62 
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PROPOSTA COMERCIAL 

A: PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM - MA 

PREGÃO N° 026/2022 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

-----011CIP,  • 
0'34' "40

SFIS % 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, 
MANUTENÇAO PRENVENTIVA COM REPOSIÇAO DE PEÇAS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
DOS ESTABELECIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CONFORME CONDIÇOES, 
QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXO. 

A empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n°34.791.063/0001-25, Inscrição estadual 15.660.102-8, inscrição 
municipal 2097851, localizado na Rua Carajás, N" 106, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no município de Marabá, 
estado do Pará: 

Lote 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 

UNID 

MARCA 

SERVIÇO 

QUANT 

320,00 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

73.600,00 
anutençao com impeza gera . e apare o 

de ar-condicionado de 7.000 BTUS a 12.000 
BTUS tipo Split. 

230,00 

Manutenção com limpeza geral de aparelho 
de ar-condicionado de 18.000 BTUS tipo split 

UNID SERVIÇO 150,00 230,00 34.500,00 

Manutenção com limpeza geral de aparelho 
de ar-condicionado de 24.000 BTU 5 tipo 

SPLIT 

UNID SERVIÇO 
150,00 240,00 36.000,00 

Manutenção com limpeza geral de aparelho 
de ar-condicionado de 30.000 BTUTS tipo 

SPLIT 

UNID SERVIÇO 
150,00 290,00 43.500,00 

Manutenção com limpeza geral de aparelho 
de ar-condicionado de 60.000 BTU'S tipo 

SPLIT 

UNID SERVIÇO 
30,00 400,00 12.000,00 

TOTAL R$ 199.600,00 

LOTE 02 

6 Reposição de gás de aparelho de ar- 
condicionado de 7.000 BTUS a 9.000 BT11"5 

tipo SPLIT 

UNID SERVIÇO 
80,00 290,00 23.200,00 

7 Reposição de gás de aparelho de ar- 
condicionado de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

UNID SERVIÇO 40,00 300,00 12.000,00 

8 Reposição de gás de aparelho de ar- 
condicionado de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

UNID SERVIÇO 40,00 300,00 12.000,00 

9 Reposição de gás de aparelho de ar- 
condicionado de 24.000 B•TU'S tipo SPLIT 

UNID SERVIÇO 40,00 315,00 12.600,00 

10 Reppsição de gás de aparelho de ar- 
condicionado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

UNID SERVIÇO 40,00 315,00 12.600,00 

11 Reposição de gás de aparelho de ar- 
condicionado de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

UNID SERVIÇO 10,00 425,00 4.250,00 

TOTAL R$ 76.650,00 

LOTE 03 

14 Reposição de capacitor de ventilador de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 7.000 a 12.000 

BTUS 

UNID SERVIÇO 
40,00 160,00 6.400,00 

15 Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 18.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 30 ,00 270,00 8.100,00 

Endereço: Rua Carajás, n106— Bairro Cidade Nova — Marabá — Pará 
Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorteegmaiLcorn 
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16 Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 30,00 300,00 9.000,00 

17 Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 30,00 380,00 11.400,00 

18 Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 10,00 400,00 4.000,00 

TOTAL R$ 38.900,00 

LOTE 04 

19 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de 
ar, de 7.000 a 12.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 320,00 319,00 102.080,00 

20 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de 
ar, de 18.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 150,00 405,00 60.750,00 

21 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de 
ar, de 24.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 150,00 462,00 69.300,00 

22 
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Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de 
ar, de 30.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 150,00 734,00 110.100,00 

l.3 Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de 
ar, de 60.000 BTUS 

UNID SERVIÇO 30,00 930,00 27.900,00 

R$ 370.130,00 

VALOR TOTAL: Seiscentos e oitenta e cinco mil e duzentos e oitenta reais R$ 685.280,00 

I"ks 

Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura do envelope de proposta. 

Nos preços desta proposta já estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do objeto da licitação, bem 

como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

Declaramos que os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, durante a validade da proposta e contrato, salvo nas 

situações previstas em contrato. 

Todas as despesas com a logística, mobilização dos equipamentos fica a cargo da contratada, e estamos cientes dos 

prazos de entrega e de suas localidades. 

Declaramos que conhecemos as condições para execução dos serviços objeto desta licitação, nada podendo alegar 

futuramente caso sejamos o vencedor do certame e que esta proposta comercial compreende todos os tributos, despesas ou 

encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento. 

Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social e Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica 

e econômico-financeira, bem como que não possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos termos da Lei 

n.° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.° 4.358, de 05/09/2002. 

Caso nos seja adjudicado o objeto do Contrato, informamos que o Sr. Luiz Alexandre Queiroz, portador do CPF/MF n." 

913.646.202-00 e, da C.I. 11.0 335782097-SSP/SP, residente e domiciliado(a) na Rua Kalil Mutran, n° 140, Bairro Jardim Vitoria, 

CEP: 68.501-460 é o(a) nosso(a) representante e está devidamente autorizado e credenciado a receber quaisquer comunicações 

relacionadas com o Instrumento Contratual, cujo pagamento deverá ser depositado no Banco Sicoob, Agência 4609, na Conta 

Corrente 9885-0 

Endereço: Rua Carajás, n2106 — Bairro Cidade Nova — Marabá — Pará 
Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmail.com 



Responsável pela assinatura de contratos: 
Luiz Alexandre Queiroz 
CPF: 913.646.202-00 
RG: 335782097-SSP/SP. 
Fone: (94) 99205-1661 

4, xj-NiCiP44 o
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Email — comprasgrannorte(dgmail.com 

Marabá — PA, 29 de março de 2022 

LUIZ ALEXANDRE Assinado de forma digital por 
LUIZ ALEXANDRE 

QUEIROZ:91364620 QUEIROZ:91364620200 
Dados: 2022.03.29 23:36:24 

200 -0300' 

L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

Endereço: Rua Carajás, n9106 — Bairro Cidade Nova — Marabá — Pará 

Fone: (94) 99205-1661 - E-mail: comprasgrannorte@gmail.com 



HABILITAÇÃO 

FELIPE BANDEIRA 

FREITAS 

02831928362 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.833.441/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/10/2018 

NOME EMPRESARIAL 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FELIPE REFRIGERACAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SAO JOAO 
NÚMERO 

80 
COMPLEMENTO 

CASA NADI 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 

TUNTUM DE CIMA 
MUNICIPIO 

TUNTUM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

felipebandeira16@hotmail.com 
TELEFONE 

(99) 9180-6121 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/02/2022 às 17:41:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

FILIACAC 
FRANCISCO ALVES DE FREITAS E NADY 
BANDEIRA FREITAS 

DATA NASCIMENTO 
09/01/1991 
NATURALIDADE 
TUNTUM - MA 
OSSERVAÇAO 

CPF 02831928362 onit 
REGISTRO GERAL 026672322003-6 DATA DE E 

REGISTRO CIVIL 

NASC. N.28093 FLS. 79 LIV. 50 TUNTUM MA 2 OFC 

T. EUITTOR / ZONA / SEC CTPS / SERIE / UF 

- 063407971139/079/0102 
NIS /PIS / PASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 
Nome do Empresário 
FELIPE BANDEIRA FREITAS 
Nome Fantasia 
FELIPE REFRIGERACAO 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
266723220036 GEJUSP MA 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
028.319.283-62 

O'N Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

PuN 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
23/10/2018 

CNPJ 
31.833.441/0001-06 

Endereço Comercial 

CEP 
65763-000 
Bairro 
TUNTUM DE CIMA 

Atividades 

Logradouro 
RUA SAO JOAO 
Munícipio 
TUNTUM 

Número 
80 
UF 
MA 

Complemento 
CASA NADI 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
23/10/2018 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Técnico(a) de manutenção de 95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
eletrodomésticos independente pessoal e doméstico 
Comerciante independente de 47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
miudezas e quinquilharias 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.nortaldoemoreendedor.aov .
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico htto://www.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fccd/consulta.aso.

2.• 
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Número do Recibo Número do Identificador SS)Data de Emissão 6`/Fis , 

ME28268254 31833441000106 15/03/2021 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARAN 
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE TUNTU 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIA 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/M 

Certifico a requerimento verbal da parte 

interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 

revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 

Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa FELIPE 

BANDEIRA FREITAS, CNPJ 31.833.441/0001-06, Inscrição Estadual 

n° 12579644-7, com endereço à Rua São João, n° 80, bairro 

Tuntum de Cima, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta 

Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de 

Tuntum/MA. Dada e passada a presente certidão na Secretaria da 

l a Vara da Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 

rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 

Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 28 de março de 2022. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack MaIuf, sie— Centro, CEP 65673-000 — Tuntum — Maranhão 

Fone/Fax: (99) 3522 1075 
E-mail: vara l_tun@tjmajus.br 

Digitalizado com CamScanner 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.833.441/0001-06 

Certidão n°: 9097607/2022 

Expedição: 21/03/2022, às 14:24:46 

Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 (MATRIZ E FILIAIS) 
OlaN , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.833.441/0001-06, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



.2."/ .j. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

ti:Mb-M- SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 ercicio: 2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 09103/2022, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000223 

Contribuint FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Endereço: RUA SÃO JOÃO, 80 Complemento: 

Bairro: TUNTUM DE CIMA CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM UF: MA 

Matricula: 000223 

CPF/CNPJ 31833441000106 

Data de Emissão: 09/12/2021 Valida Até: 09/03/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
8438.0426.28CE.3FAC 

Digitalizado com CamScanner 
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‘" RUA SAO RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 
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CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

ercicio: 2021 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 09/03/2022, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000223 

Contribuint FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Endereço: RUA SÃO JOÃO, 80 Complemento: 

Bairro: TUNTUM DE CIMA CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM UF: MA 

Matricula: 000223 

CPF/CNPJ 31833441000108 

Data de Emissão: 09/12/2021 Valida Até: 09/03/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
0695.BE53.4B05.CCCF 

Digitalizado com CamScanner 
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RUA SA O RAIMUNDO, N° 600 - PÁT PORTUGUÊStüNttiM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

CNPJ: 06138911000166 Exercicio: 2022 
tfíiç 

C P+ 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 23/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000277 

Contribuint FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Endereço: RUA SÃO JOÃO, 80 Complemento: CASA N ADI 

Bairro: TUNTUM DE CIMA CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM UF: MA 

Matricula: 

CP F/C NP J 31833441000106 

Data de Em is s ão: 25/03/2022 Valida Até: 23/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
C4,35.B150.C2713.75A8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
füNfiiM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS • 

RUA SA O RAIMUNDO, N° 600 - PÁTIO PORTUGUÊS O_ 

Exercicio: 2022 CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 23/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000277 

Contribuint FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Endereço: RUA SÃO JOÃO, 80 Complemento: CASA NADI 

Bairro: TUNTUM DE CIMA CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM UF: MA 

Matricula: 

CPF/CNPJ 31833441000106 

Data de Ern is s ão: 25/03t2022 Valida Até: 23/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
C83E.9010.6E3E.392C 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000686/22 Data da 05/01/2022 08:38:07 

Inscrição Estadual: 125796447 CPF/CNPJ:31833441000106 

Razão Social: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

INEndereço: 
P

felefone: (99)91806121 Município: TUNTUM 

RUA SAO JOAO, 80 CASA NADI CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de 
Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



Data Impressão: 09/02/2022 18:23:45 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 001149/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 05/01/2022 08:35:40 

Inscrição Estadual: 125796447 CPF/CNPJ:31833441000106 

Razão Social: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Endereço: RUA SAO JOAO, 80 CASA NADI CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA 

(99)91806121 Município: TUNTUM 

PA, 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

eNie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/02/2022 18:17:25 



CAN A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 31 833 441/0001-06 

Razão Social: FFELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Endereço: RUA SAO JOAO 80 CASA NADI / TUNTUM DE CIMA / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022 

Certificação Número: 2022031906262594933644 

Informação obtida em 21/03/2022 14:27:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 
CNPJ: 31.833.441/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:20:06 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2022. 
Código de controle da certidão: 8435.3582.8354.49E5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



AUTO CAI? 
CENTRO AUTOMOTIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa FELIPE 
REFRIGERACAO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 31.833.441/0001-06, localizada na Rua São João, N° 80 — Tuntum de Cima 
— Tuntum/MA, CEP: 65763-000, já nos prestou satisfatoriamente os serviços 
de instalação e manutenção preventiva de aparelhos de ar-condicionado, 
atendendo as expectativas. 

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos de forma satisfatória, nada constando em nossos registros, até 
a presente data, que a desabone comercial ou tecnicamente a empresa. 

Tuntum — Maranhão, 12 de janeiro de 2022. 

DEILTON LIMA DE AL flád 833312 
CNPJ N° 40.422.153/0001-41 

CNPJ N° 40.422.153/000141 
Avenida Grande Oriente, N° 260 

Tuntutn/MA 

Digitalizado com CamScanner 1 
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CONTRATO  SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO , BRASILEIRA, SOLTEIRA, Engenheira, natural da cidade de Teresina 
— PI, data de nascimento 10/12/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3458652, expedida por ssp/PI e 
CPF: n° 044.811.463-11, residente e domiciliada na cidade de Teresina - PI, na RUA DE MARIA DE ARAUJO, n° 
3591, EDIF GUARAPARI, SANTO ANTONIO, CEP: 64028-205; 

ANDERSON FELIPE CHAVES FORTES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, PROFESSOR, natural da 
cidade de Teresina — PI, data de nascimento 13/01/1991, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
04999173058, expedida por DETRAN/PI e CPF: n° 024.839.603-08, residente e domiciliado na cidade de Teresina - 
PI, na RUA DAVID CALDAS (ZONA SUL), n° 1361, VERMELHA, CEP: 64018-670; 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, 
ENGENHEIRA, natural da cidade de Teresina — PI, data de nascimento 07/05/1991, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 2747747, expedida por ssp/PI e CPF: n° 052.085.073-40, residente e domiciliado na cidade de 
Teresina - PI, na RUA RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, n°5361, SANTA MARIA, CEP: 64012-500; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: EASWELL ENGENHARIA LTDA, e usará a expressão EASWELL - 
SOLUCOES EM ENGENHARIA E EDUCACAO como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DAVID CALDAS, n°1361, SALA 01, VERMELHA, Teresina - 
PI, CEP: 64018600. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL - 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - SERVIÇOS DE ENGENHARIA - INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO - 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - SERVICOS DE ENGENHARIA - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial 
CNAE N° 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
CNAE N° 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Piauí e seu 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMI 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ °Á, 

THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO 7000 7.000,00 35,00 

ANDERSON FELIPE CHAVES FORTES 6000 6.000,00 30,00 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 7000 7.000,00 35,00 

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosTHYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO , ANA 
JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou 
CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n°8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina - PI, 13 de julho de 2020 

THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO ANDERSON FELIPE CHAVES FORTES 
Sócio/Administrador Sócio 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02483960308 ANDERSON FELIPE CHAVES FORTES 

04481146311 THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO 

05208507340 ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 

JUCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/07/2020 09:53 SOB N' 22200527671. 
PROTOCOLO: 200288032 DE 23/07/2020 09:53. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003147258. NIRE: 22200527671. 
EASWELL ENGENHARIA LTDA 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 23/07/2020 
piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respec=ivos porta 

!riçrmandc seus respectivos códigos de verificação. 
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EM TODO TERINTORIO NACIONAL 

2 747.747 02/05 

A lAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
JkLMEIDA 

ANTONIA MARIA DE CARVALHO SILVA 
MANOEL FERREIRA DA SILVA 

TA Dt HASC5MENTO 

TERESINA-PI 07/05/1991 

CERT.CAsAm. 14413 •L i336 F 
EXP TERESINA-PI 17/10/17 
052,085 073-40 

El IC 7.118 DE 29/08/83 - DECRETO N°89.250/83 
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FEDERATIVA DO BRASIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 
PREGÃO ELETRONICO N2 026/2022 
SESSÃO 30 DE MARÇO DE 2022 09:00 
TERESINA, 28 DE MARÇO 2022 

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

A Empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 37.827.616/0001-40, Endereço: Rua R 
DAVID CALDAS, 1361 - SALA 01, BAIRRO VERMELHA, CEP 64.018-600, através de seu 
Representante Legal, a Sr.a. Ana Jaqueline de Carvalho Silva Almeida, CPF 052.085.073-
40, DECLARA que: 

DECLARAMOS ter ciência de que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação e 
entregaremos os envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, 
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com 
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

lnexistem fatos impeditivos de sua participação na Licitação acima citado e que se 
compromete a informar qualquer fato superveniente que a impeça de participar de licitação; 

Conhece os termos do Edital e cumpri plenamente todos os requisitos de habilitação, nos 
termos do artigo 40, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal; 

Enquadra-se na condição de microempresa, nos termos do Art. 3°, Inciso Ida LC 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e não está inserida em nenhuma das excludentes hipóteses do § 4° do 
mesmo Artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido em licitações, previsto na 
referida Lei Complementar; e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 

Declaramos para devidos fins que nossa empresa desenvolve habitualmente atividade 
econômica compatível com o objeto do certame; 

Declaramos que o endereço supracitado funciona regularmente a sede da empresa; 

Declaramos que conhecemos e aceitamos as regras determinadas pela Administração, através 
deste edital; 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 

(86) 98848-0435 kontato@easwell.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 
PREGÃO ELETRONICO Ne 026/2022 
SESSÃO 30 DE MARÇO DE 2022 09:00 
TERESINA, 28 DE MARÇO 2022 

A Proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

Declaramos que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos 
órgãos desta repartição pública. 

Declaramos que não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 50 da Constituição Federal; 

Declaramos que estamos dispensados da contratação de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, 
de 24 de julho de 1991. Pela própria legislação acima. 

Declaramos de que temos plena ciência do conteúdo do edital e seus anexos, que 
verificamos todas as informações e que atendemos a todas as condições estabelecidas 
para o fornecimento objeto deste pregão. 

Declaramos que nos encontramos em pleno funcionamento no endereço: Rua DAVID 
CALDAS, 1361 - SALA 01, BAIRRO VERMELHA, CEP 64.018-600. 

EASWELL Assinado de forma digital 
por EASWELL 

ENGENHARIA ENGENHARIA 

LTDA:3782761600 LTDA:37827616000140 
Dados: 2022.03.28 10:16:34 

0140 -03'00' 
Ana Jaqueline de Carvalho Silva Almeida 

052.085.073-40 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
(86) 98848-0435 kontato@easwelcom 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2415874 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:EASVVELL - SOLUCOES EM ENGENHARIA E EDUCACAO 
CNPJ: 37827616000140, REPRESENTANTE LEGAL: THYALITA COELHO MOREIRA 
MOUSINHO 
ENDEREÇO: R DAVID CALDAS, 1361 
BAIRRO: VERMELHA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 08 de Fevereiro de 2022 às 10 h 10 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de i a Instância". Certidão N° 2415874. Código verificador: 
53D89.C566E.5A408.83466 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PIA 

Nome Empresarial: EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PIC2201503912 

NIRE (Sede) 
22200527671 

CNPJ 
37.827.616/0001-40 

Data de Ato Constitutivo 
23/07/2020 

Inicio de Atividade 
23/07/2020 

Endereço Completo 
Rua DAVID CALDAS, N-9 1361, SALA 01, VERMELHA - Teresina/PI - CEP 64018-600 

Objeto Social 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL - 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - SERVICOS 
DE ENGENHARIA - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 

Capital Social 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANA JAQUELINE DE 052.085.073-40 R$ 7.000,00 Sócio s Indeterminado 
CARVALHO SILVA ALMEIDA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
THYALITA COELHO 044.811.463-11 R$ 7.000,00 Sócio s Indeterminado 
MOREIRA MOUSINHO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANDERSON FELIPE 024.839.603-08 R$ 6.000,00 Sócio N Indeterminado 
CHAVES FORTES 

Dados do Administrador 
some CPF Término do mandato 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 052.085.073-40 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO 044.811.463-11 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
08/02/2022 20220068852 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

IIII II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2022, às 10:08:16 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código AJVHOWUK. 

II 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário Geral 

2> 
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JÚCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PIA 

Certificamos que EASWELL ENGENHARIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC2201503941 

NIRE 22200527671 

CNPJ 37.827.616/0001-40 

S" 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DAVID CALDAS, N° 1361, SALA 01, VERMELHA - Teresina/PI - CEP 64018-600 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220068852 08/02/2022 BALANCO 
315 20200257749 23/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 22200527671 23/07/2020 CONTRATO 

II II II 11PIJ 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2022, às 10:09:12 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.plgov.br, com o código 03GJOSI2F. 

II II 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário(a) Geral 
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CRCPI 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PIAU( 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • RENATO MAURIZ GOMES 
REGISTRO • PI-009163/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***949823** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 17/03/2022 as 08:56:00. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 571052. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

• ,s4sraCiP41.

P 



08/02/2022 10:11 Certidão Unificada - 1° Grau 

,,Certidão Negativa Unificada ia Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE i a INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2415874 

Código verificador: 53D89.C566E.5A408.83466 
EASWELL - SOLUCOES EM ENGENHARIA E 

Requerente: 
EDUCACAO 

CNPJ: 37827616000140 

Representante legal:THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO 
Endereço: R DAVID CALDAS, 1361 
Bairro: VERMELHA 
Município/UF: TERESINA - PI 
Data de expedição: 08/02/2022 10:10:49 
Data de validade: 09/04/2022 

Clique aqui 2., 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2415874-

cc700129e83cb1f5599041dace76cc91) 

i W c• 
o.. g ›. 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017 
(http://www.tjpijus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 

https://www.tjpijus.br/themisconsulta/certidao/exibir 1/2 
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ThemisWeb Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI 
Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC 

https://www.tjpijus.br/themisconsulta/certidao/exibir 2/2 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
NIRE: 22200527671 - Data: 23/07/2020 

,—
,09:;,,---oststiCipilL

o 

O 
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Q. 
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FRAN 

orles Contábil 7.184.0 

Conta Descrição 31/12/2021 

1 *"" Ativo *** 170.337,83 D 
11 Ativo Circulante 170.337,83 D 
111 Disponível 58.715,83 D 
11101 Caixa Geral 19.833,76 D 
11101.0001 Caixa 19.833,76 D 
11102 Bancos 38.882,07 D 
11102.0001 C.C. Banco Inter 38.882,07 D 
113 Clientes 111.622,00 D 
11301 Duplicatas a Receber 111.622,00 D 
11301.0003 SANTA CASA DE MISERICÉRDIA DE PARNAIBA 109.422,00 D 
11301.0005 ALBERTO CHICRE ALCANTARA - EPP 2.200,00 D 
2 *** Passivo *** 170.337,83 C 
21 Passivo Circulante 2.288,42 C 

"211 Fornecedores 2.026,50 C 
21101 Fornecedores Nacionais 2.026,50 C 
21101.0026 BRENICIO ALVES DE MESQUITA 04880303313 2.026,50 C 
213 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 261,92 C 
21301 Impostos e Contribuições 261,92 C 
21301.0010 Simples a Recolher 261,92 C 
24 Patrimônio Liquido 168.049,41 C 
241 Capital Social Integralizado 20.000,00 C 
24101 Capital Social Subscrito 20.000,00 C 
24101.0001 Capital Social Subscrito 20.000,00 C 
243 Lucros ou Prejuizos Acumulados 148.049,41 C 
24301 Lucros ou Prejuizos Acumulados 148.049,41 C 
24301.0001 Lucros ou Prejuizos Acumulados 148.049,41 C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 170.337,83 (Cento e Setenta Mil Trezentos e Trinta e Sete Reais e Oitenta e Três Centavos) . 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram 
extraídas do Livro Diário n° 01 página 34, registrado através do envio da JUCEPI sob numero de autencticidade 12201481630 em 04/02/2022.. 

00" 
Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

CPF: 045.467.813-42 SÓCIA- ADMINISTRADORA 
RG: 3.112.370 052.085.073-40 

CRC. PI 011124 0 9 2747747 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
NIRE: 22200527671 - Data: 23/07/2020 
Estabelecimentos: 0001 - EASWELL ENGENHARIA LTDA; Centros de Resultado: Todos 

Página 2 de 3 
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FRAN 
Fortes Contábil 7.184.0 

Conta 
01/01/2021 

a 
31/12/2021 

(+) Receita Bruta Operacional 326.479,05 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 326.479,05 

Vendas de Serviços 326.479,05 
(-) Deduções da Receita 15.432,60 

Impostos Faturados 15.432,60 
ICMS 375,91 
Simples 15.056,69 

(.) Receita Líquida 311.046,45 
(=) Lucro Bruto 311.046,45 
(-) Despesas Operacionais 55.037,23 

Despesas Administrativas 55.037,23 
(-) Custo de Serviços Prestados 107.959,81 

Custo de Produção ou Serviços 107.959,81 
(=) Lucro Operacional 148.049,41 
(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 148.049,41 
(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 148.049,41 
(=) Resultado Liquido do Exercício 148.049,41 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram 
extraídas do Livro Diário n° 01 página 35, registrado através do envio da JUCEPI sob numero de autencticidade 12201481630 em 04/02/2022.. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

CPF: 045.467.813-42 SÓCIA- ADMINISTRADORA 
RG: 3.112.370 052.085.073-40 

CRC: PI 011124 O 9 2747747 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04546781342 JAMARIO FRANCILIO PEREIRA 

05208507340 ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 

.0 1 

Po'N 

JUCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO KM 08/02/2022 09:04 SOB N° 20220068852. 

PROTOCOLO: 220068852 DE 01/02/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201603345. CNPJ DA SEDE: 37827616000140. 

MIRE: 22200527671. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/02/2022. 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fi,a sujeito à comprovação de sua autentcidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



04546781342 

LI 

Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c111/c21 

58.715,83 / 2.288,42 25,66 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

LS Liquidez Seca (c111+c112+c113+c114)/c21 

( 58.715,83 + 0,00 + 111.622,00 + 0,00 )/ 2.288,42 74,43 
Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)*100 

( 148.049,41 / 311.046,45 )*100 47,6 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

PCT Particip.Capitais Terceiro-Endividamento ((c21+c22)/c24)*100 

(( 2.288,42 + 0,00 )/ 168.049,41 )*100 1,36 
Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de 

capital próprio. Quanto menor, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

( 148.049,41 / 170.337,83 )"100 86,92 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 

Quanto maior, melhor. 

JAMARIO 
FRANCI LIO 

Asstrada caguira.", por JAMARIO 
FRANK21.10 PEREIRA 04548711342 

C=13R, 0.icP-Bras4, 011=40 
SOLUTIMulopa 05, 
OUP187943O7000120, OUPProsontlaL 
OUPCsralkado PEAS, CrIPJAMAIMO 
FRANGIU° PEREIRA 24646781342 PEREIRA. Rodo: Eu aou o autor des. domou= 
Loalbaaaio: sua locaraaráo 
~Hab. NIUI 

2022-02-09 17 22 25 

JAMARIO FRANCILíd PEREIRA 
roarl R r Versar,. 

CPF: 045.467.813-42 

RG: 3.112.370 

CRC: PI 011124 0 9 

Assinado ffigitalmenta por ANA 
JAQUE LINE DL CARVALHO SILVA 

ANA JAQUELINE0̀%".'grjr,Sp°2'f,,. OU-AC SOLUTI 
WS* v5. 01J=094E1647000195. 
OUPLId1102461erenaa. OU=Certificaldo PF 
A3, CN•ANA JAOULL INL DE CARVALHO 

SILVA ALMEIDA* SILVA ALMEIDA 
05208527340 • Rodo: Eu oro o autor deste documento 

05208507340 1:,`,:"*"°'- '"""" ' °°"""m" 
Nb: 2022432-09 17 23 30 
Ford Reader Versão 10.0.0 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 

ALMEIDA 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 

052.085.073-40 

2747747 

DE CARVALHO 



CÁLCULO DE ÍNDICES 

Apresentamos a seguir os cálculos dos Indices de Solvência Geral da 
empresa Easwell, CNPJ no 37.827.616/0001-40 

Informamos que os índices correspondem a real situação da proponente. 
Os cálculos que abaixo apresentados foram efetuados sobre dados retirados do 
Balanço Contabil, do ano de 2.021. 

Indices de Solvência Geral: 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

SG = 170.337 83 SG= 74,43 
2.288,42 

JAMARIO 
FRANCILIO 
PEREI 

DN CABR, 04CPErReE OUAAC 
SOLUP munigia 4. 
004 6786597C00120, 01~adel, 

RA OUACenEcado PF A3, CNAJAMAIRIO 
• FRANCIUO PEREIRA 0454181342 
• RAM.: EU,OUOSREFÓ.io 

04546781 34 54. 

2 
Ortp 2022-02-10155249 
Foxl Roedor ~Go: 10.00 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA 

CPF: 045.467.813-42 

RG: 3.112.370 

CRC: PI 011124 0 9 

Teresina (PI), 02 de Fevereiro de 2022. 

ANA 

Hi -Aesu,„. 

~indo dlaRalnEM por ANA 
JACIUELPE 05 04004200 SERA 
AL05I5K4220050734 

JAQUELINE DE Wi4r.":..ruZláltàrà.'"" 
CARVALHO 0UAVkhocoroblan45.01.44410a4o PF 

01, 
SILVA 

JACIUEUNE CE CARVALHO 
SILVA ALMEIDA 052085040 

S I i —VA 
AI 

05208507340 ORia, 2022.0243 150E18 
FeEl RamOrr ~ao: 10E0 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 

ALMEIDA 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 

052.085.073-40 

2747747 



INDICES DE LIQUIDEZ - EASWELL 

Apresentamos a seguir os cálculos dos Indices de Liquidez Corrente, lndices de Liquidez Geral e Solvência Geral da empresa Easwell 
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ n° 37.827.616/0001-40. 

Informamos que os índices correspondem a real situação da proponente. Os cálculos que abaixo apresentados foram efetuados sobre 
dados retirados do Balanço, do ano de 2.021. 

Código Nome 

Valores 

Expressão 

Resultado 
CE Composição do Endividamento (c21/(c21+c22))*100 

( 2.288,42 /( 2.288,42 + 0,00 ))*100 100 
Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor. 

GA Giro do Ativo d030/c1 

311.046,45/ 170.337,83 1,83 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

IPL Imobilização do Patrimônio Líquido (c13/c24)"100 

( 0,00 / 168.049,41 )100 o 
Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrimônio líquido. Quanto menor, 

melhor. 

IRNC Imobilização dos Recursos não correntes (c13/(c24+c22))*100 

( 0,00 /( 168.049,41 + 0,00 ))*100 O 
Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigível 

a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor. 

LC Liquidez Corrente c11/c21 

170.337,83 / 2.288,42 74,43 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 

LG Liquidez Geral (c11+c12)/(c21+c22) 

( 170.337,83 + 0,00 )/( 2.288,42 + 0,00) 74,43 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma EASWELL ENGENHARIA LTDA, estabelecida no(a) 
R DAVID CALDAS, n° 1361, SALA 01, bairro VERMELHA, CEP 64018-600, 
cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 37.827.616/0001-40 e 
registrada no(a) sob o n° 22200527671 por despacho de 23/07/2020. 

Teresina-PI, 1 de Janeiro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

CPF: 045.467.813-42 SÓCIA- ADMINISTRADORA 
RG: 3.112.370 044.811.463-11 

CRC: PI 011124 0 9 3458652 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: ORE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

: 1 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

11/01/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034310 500,00 
Serviços Eletrônico n° 000000000061 

11/01/2021 21101.0005 - ORE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034310 500,00 
Serviços Eletrônico n° 000000000061 

Totais do dia 11: 500,00 500,00 
20/01/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

Pg. a Fornecedor metalurgica ferro norte 0001 001 38280 2.441,88 

20/01/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Pg. a Fornecedor metalurgica ferro norte 0001 001 38280 2.441,88 

20/01/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38281 2.200,00 

20/01/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38281 2.200,00 

_0/01/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38365 7.000,00 

20/01/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38365 7.000,00 

20/01/2021 33101.0006 - Material de Consumo 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034324 2.441,88 
000178615 METALURGICA FERRONORTE 
LTDA F10 

20/01/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 
Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034324 2.441,88 

000178615 METALURGICA FERRONORTE 
LTDA F10 

20/01/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

vr serviços de contabilidade - ORE 0001 001 1647034355 1.500,00 
CONTABILIDADE 

20/01/2021 21101.0005 - ORE CONTABILIDADE LTDA 

vr serviços de contabilidade - ORE 0001 001 1647034355 1.500,00 
CONTABILIDADE 

Totais do dia 20: 15.583,76 15.583,76 

22/01/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

0" Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38282 2.358,12 

_2/01/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38282 2.358,12 

Totais do dia 22: 2.358,12 2.358,12 

23/01/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

pg metalurgica ferro norte 0001 001 1647034308 144,05 

23/01/2021 11101.0001 - Caixa 

pg metalurgica ferro norte 0001 001 1647034308 144,05 

23/01/2021 33101.0006 - Material de Consumo 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034325 144,05 

000162981 COMERCIAL FERRONORTE 
LTDA-F01-MATRIZ 

23/01/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034325 144,05 

000162981 COMERCIAL FERRONORTE 
LTDA-F01-MATRIZ 

Totais do dia 23: 288,10 288,10 

28/01/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38283 3.000,00 

28/01/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 
Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38283 3.000,00 
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28/01/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 

28/01/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

01/02/2021 

01/02/2021 

01/02/2021 

01/02/2021 

0.11k1/02/2021 

01/02/2021 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 

41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

04/02/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/02/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

05/02/2021 

05/02/2021 

05/02/2021 

05/02/2021 

05/02/2021 

, IIN./02/2021 

05/02/2021 

05/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

11/02/2021 

11/02/2021 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Despesas com serviços Prestados. DRE 
GROUP 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. DRE 
GROUP 

34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000074 

21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000074 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 

41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 

0001 

001 38366 

001 38366 

3.000,00 

3.000,00 
Totais do dia 28: 6.000,00 6.000,00 

Totais do mês de Janeiro: 24.729,98 24.729,98 

0001 001 38284 465,00 

0001 001 38284 465,00 

0001 001 38285 300,00 

0001 001 38285 300,00 

0001 001 38367 3.000,00 

0001 001 38367 3.000,00 

Totais do dia 01: 3.765,00 3.765,00 

0001 001 38286 60,00 

0001 001 38286 60,00 

Totais do dia 04: 60,00 60,00 

0001 001 38287 62,90 

0001 001 38287 62,90 

0001 001 38288 800,00 

0001 001 38288 800,00 

0001 001 38289 800,00 

0001 001 38289 800,00 

0001 001 38354 500,00 

0001 001 38354 500,00 

Totais do dia 05: 2.162,90 2.162,90 

0001 001 1647034319 500,00 

0001 001 1647034319 500,00 

Totais do dia 10: 500,00 500,00 

0001 001 38368 2.457,00 

0001 001 38368 2.457,00 

Totais do dia 11: 2.457,00 2.457,00 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
17/02/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38290 300,00 
17/02/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38290 300,00 
Totais do dia 17: 300,00 300,00 

24/02/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38291 73,85 

24/02/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38291 73,85 
24/02/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38292 62,90 
24/02/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38292 62,90 
24/02/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38293 66,68 

4/02/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38293 66,68 

24/02/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

VR SERVICOS DRE GROUP 0001 001 1647034327 500,00 

24/02/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR SERVICOS DRE GROUP 0001 001 1647034327 500,00 

Totais do dia 24: 703,43 703,43 

26/02/2021 11301.0004 - R. M. C. VILAR ME 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034312 1.896,00 

Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000002 

26/02/2021 41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr.reffeceita com serviço conf Nota 0001 001 1647034312 1.896,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000002 

Totais do dia 26: 1.896,00 1.896,00 

28/02/2021 31101 0005 -Simples 
PROVISAO SIMPLES NACIONAL 02/2021 0001 001 38259 116,38 

28/02/2021 21301.0010 - Simples a Recolher 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 02/2021 0001 001 38259 116,38 

"No Totais do dia 28: 116,38 116,38 
Totais do mês de Fevereiro: 11.960,71 11.960,71 

01/03/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38294 88,78 

01/03/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38294 88,78 

Totais do dia 01: 88,78 88,78 

03/03/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38295 300,00 

03/03/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38295 300,00 

03/03/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38296 33,85 

03/03/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38296 33,85 

03/03/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38297 62,90 

03/03/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38297 62,90 

03/03/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 
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Débito Crédito 
Vr. despesas diversas ATJ 

03/03/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 
Vr. despesas diversas ATJ 

10/03/2021 34201.0028- Despesas Diversas 
Vr. despesas diversas ATJ 

10/03/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 
10/03/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados 
10/03/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados 
10/03/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

^03/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

10/03/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 

10/03/2021 11301 0004 - R. M. C. VILAR ME 

Rec.receita de serviços nf 

10/03/2021 34201.0020- Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000090 

10/03/2021 21101 0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000090 

11/03/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Rec.ref. PIX RECEBIDO THYALITA 
COELHO MOREIRA 

11/03/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.ref. PIX RECEBIDO THYALITA 
COELHO MOREIRA 

16/03/2021 33102.0016 - Treinamento de Pessoal 

Pg.cursos e treinamento ref. DE VRF 

6/03/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Pg.cursos e treinamento ref. DE VRF 

29/03/2021 21301.0010 - Simples a Recolher 

VR PAG SIMPLES NACIONAL 02/2021 

29/03/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR PAG SIMPLES NACIONAL 02/2021 

06/04/2021 

06/04/2021 

09/04/2021 

09/04/2021 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 1114:54 

0001 001 38298 

0001 001 38298 
Totais do dia 03: 

0001 001 38299 

0001 001 38299 

0001 001 38300 

0001 001 38300 

0001 001 38302 

0001 001 38302 

0001 001 38358 

0001 001 38358 

0001 001 1647034318 

0001 001 1647034318 

Totais do dia 10: 

0001 001 38370 

0001 001 

0001 001 

38370 

Totais do dia 11: 

38303 

0001 001 38303 

Totais do dia 16: 

0001 001 38304 

0001 001 38304 

Totais do dia 29: 

Totais do mês de Março: 

0001 001 38305 

0001 001 38305 

Totais do dia 06: 

0001 001 38306 

0001 001 38306 
Totais do dia 09: 

40,00 

436,75 

147,00 

1.246,00 

8,00 

1.896,00 

500,00 

3.797,00 

211,50 

40,00 

436,75 

147,00 

1.246,00 

8,00 

1.896,00 

500,00 

3.797,00 

211,50 

211,50 

500,00 

500,00 

116,38 

116,38 

211,50 

500,00 

500,00 

116,38 

116,38 

5.150,41 

88,78 

88,78 

100,00 

100,00 

5.150,41 

88,78 

88,78 

100,00 
100,00 

Continua... 
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12/04/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000108 

12/04/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000108 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

#al. 3/04/2021 

20/G4/2021 

26/04/2021 

26/04/2021 

27/04/2021 

27/04/2021 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

34201.0028 - Despesas Diversas 
Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 
Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 

41105.0003- Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 

41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

05/05/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 

05/05/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 
Despesas com serviços Prestados. 

#1.444/05/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 
Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n°000000000124 

15/05/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n°000000000124 

72021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 

121 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 

11105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

12.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 

0001 - C.C. Banco Inter 

de 2022 11:14:54 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034316 500,00 

0001 001 1647034316 500,00 

Totais do dia 12: 500,00 500,00 

0001 001 38307 500,00 

0001 001 38307 500,00 

0001 001 38308 500,00 

0001 001 38308 500,00 

0001 001 38369 2.000,00 

0001 001 38369 2.000,00 

Totais do dia 20: 3.000,00 3.000,00 

0001 001 38371 400,00 

0001 001 38371 400,00 
Totais do dia 26: 400,00 400,00 

0001 001 38309 208,90 

0001 001 38309 208,90 
Totais do dia 27: 208,90 208,90 

Totais do mês de Abril: 4.297,68 4.297,68 

0001 001 38310 1.000,00 

0001 001 38310 1.000,00 

0001 001 1647034320 500,00 

0001 001 1647034320 500,00 

Totais do dia 05: 1.500,00 1.500,00 

0001 001 38372 550,00 

0001 001 38372 550,00 

Totais do dia 06: 550,00 550,00 

0001 001 38373 466,70 

0001 001 38373 466,70 

Totais do dia 10: 466,70 466,70 

0001 001 38311 1.217,00 

Continua... 
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Despesas com serviços Prestados. 

11/05/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 

11/05/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

12/05/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

12/05/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

24/05/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 

24/05/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

25/05/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

VR REF ART UNIMED 

25/05/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

VR REF ART UNIMED 

26/05/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 

26/05/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

04/06/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/06/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/06/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/06/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

0.11k 
Vr. despesas diversas ATJ 

t/06/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/06/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/06/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

04/06/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

07/06/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n°000000000142 

07/06/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n°000000000142 

10/06/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 

10/06/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 38311 1.217,00 

0001 001 38374 1.600,00 

0001 001 38374 1.600,00 
Totais do dia 11: 2.817,00 2.817,00 

0001 001 38312 133,35 

0001 001 38312 133,35 

Totais do dia 12: 133,35 133,35 

0001 001 38375 400,00 

0001 001 38375 400,00 

Totais do dia 24: 400,00 400,00 

0001 001 38313 88,78 

0001 001 38313 88,78 

Totais do dia 25: 88,78 88,78 

0001 001 38376 600,00 

0001 001 38376 600,00 

Totais do dia 26: 600,00 600,00 
Totais do mês de Maio: 6.555,83 6.555,83 

0001 001 38314 209,90 

0001 001 38314 209,90 

0001 001 38315 50,00 

0001 001 38315 50,00 

0001 001 38316 133,35 

0001 001 38316 133,35 

0001 001 1647034079 67,70 

0001 001 1647034079 67,70 

Totais do dia 04: 460,95 460,95 

0001 001 1647034315 500,00 

0001 001 1647034315 500,00 

Totais do dia 07: 500,00 500,00 

0001 001 38317 88,78 

0001 001 38317 88,78 



Página 8 de 39 
Lu As  - 

›, 

Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

14/06/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

VR REF ART IGREJAANEXO 

14/06/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR REF ART IGREJAANEXO 

21/06/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
21/06/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 

28/06/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
Vr. despesas diversas ATJ 

28/06/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

,IIIN 
Vr. despesas diversas ATJ 

05/07/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

05/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

06/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 
06/07/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 

08/07/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n°000000000157 

08/07/2021 21101.0005- ORE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000157 

_13/07/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
e l14ç Despesas com serviços Prestados. 

13/07/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 

14/07/2021 34201.0048 - Despesas com certificado 
VR REF despesas com cerificado 
jacqueline 

14/07/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 
VR REF despesas com cerificado 
jacquefine 

14/07/2021 34201.0048 - Despesas com certificado 
VR REF despesas com certificado 
jaqueline 

14/07/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 
VR REF despesas com certificado 
jaqueline 

14/07/2021 34201.0048 - Despesas com certificado 
VR REF despesas com certificado thyalita 

14/07/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 
VR REF despesas com certificado thyalita 
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Totais do dia 10: 88,78 88,78 

0001 001 1647034081 88,78 

0001 001 1647034081 88,78 
Totais do dia 14: 88,78 88,78 

0001 001 38318 19,00 

0001 001 38318 19,00 

Totais do dia 21: 19,00 19,00 

0001 001 38319 81,85 

0001 001 38319 81,85 
Totais do dia 28: 81,85 81,85 

Totais do mês deJunho: 1.239,36 1.239,36 

0001 001 38320 185,00 

0001 001 38320 185,00 
Totais do dia 05: 185,00 185,00 

0001 001 38377 466,70 

0001 001 38377 466,70 
Totais do dia 06: 466,70 466,70 

0001 001 1647034317 500,00 

0001 001 1647034317 500,00 

Totais do dia 08: 500,00 500,00 

0001 001 38321 20,00 

0001 001 38321 20,00 
Totais do dia 13: 20,00 20,00 

0001 001 38322 99,90 

0001 001 38322 99,90 

0001 001 38323 99,90 

0001 001 38323 99,90 

0001 001 38324 99,90 

0001 001 38324 99,90 

Continua... 



Página 9 de 39 

Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro 
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LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Débito Crédito 

22/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 

22/07/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 
Rec.receita de serviços nf 

0001 001 

Totais do dia 14: 299,70 

38378 400,00 

0001 001 38378 

Totais do dia 22: 

299,70 

400,00 

400,00 400,00 
26/07/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38325 650,00 
26/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38325 650,00 
26/07/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38326 650,00 
26/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38326 650,00 
Totais do dia 26: 1.300,00 1.300,00 

7/07/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38327 385,00 
27/07/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38327 385,00 
Totais do dia 27: 385,00 385,00 

28/07/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38328 600,00 

28/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38328 600,00 
28/07/2021 11301.0005 - ALBERTO CHICRE ALCANTARA - EPP 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034313 2.200,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000004 

28/07/2021 41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034313 2.200,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000004 

Totais do dia 28: 2.800,00 2.800,00 
29/07/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38329 500,00 
^W07/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38329 500,00 
29/07/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38330 600,00 
29/07/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38330 600,00 
29/07/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38379 800,00 
29/07/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38379 800,00 
Totais do dia 29: 1.900,00 1.900,00 

30/07/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38331 224,00 

30/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38331 224,00 
30/07/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38332 295,00 
30/07/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38332 295,00 
30/07/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 
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Débito Crédito 

Rec.receita de serviços nf ANTONIA MC 0001 001 
SILVA 

30/07/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

38380 1.000,00 

Rec.receita de serviços nf ANTONIA MC 0001 001 38380 1.000,00 
SILVA 

Totais do dia 30: 1.519,00 1.519,00 
31/07/2021 31101,0005- Simples 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0001 001 1647034192 132,00 

31/07/2021 21301.0010- Simples a Recolher 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0001 001 1647034192 132,00 

Totais do dia 31: 132,00 132,00 
Totais do mês de Julho: 9.907,40 9.907,40 

05/08/2021 34201.0048 - Despesas com certificado 

VR REF despesas com certificado 0001 001 38333 235,00 

05/08/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

VR REF despesas com certificado 0001 001 38333 235,00 
05/08/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38334 196,00 

05/08/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38334 196,00 
05/08/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034314 500,00 
Serviços Eletrônico n°000000000173 

05/08/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034314 500,00 
Serviços Eletrônico n°000000000173 

Totais do dia 05: 931,00 931,00 
06/08/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38381 400,00 
06/08/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38381 400,00 
Totais do dia 06: 400,00 400,00 

19/08/2021 21301.0010- Simples a Recolher 

VR PG REF SIMPLES NACIONAL 07/2021 0001 001 38335 132,00 
19/08/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

VR PG REF SIMPLES NACIONAL 07/2021 0001 001 38335 132,00 OF 
Totais do dia 19: 132,00 132,00 

23/08/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38336 486,76 
23/08/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38336 486,76 
Totais do dia 23: 486,76 486,76 

28/08/2021 11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNAIBA 
Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034311 139.124,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000005 

28/08/2021 41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034311 139.124,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000005 

31/08/2021 31101.0005- Simples 

PROVISAO SIMPLES 08/2021 
31/08/2021 21301.0010- Simples a Recolher 

PROVISAO SIMPLES 08/2021 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 
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Totais do dia 28: 
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38258 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

06/09/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

Totais 

Totais do mês 

do dia 31: 8.347,44 8.347,44 
de Agosto: 149.421,20 149.421,20 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38337 4.662,56 
METALURGICA FERRONORTE 

06/09/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38337 4.662,56 
METALURGICA FERRONORTE 

06/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38359 30.000,00 

06/09/2021 11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICËRDIA DE PARNAlBA 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38359 30.000,00 
06/09/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034321 500,00 
Serviços Eletrônico n°000000000189 

"IN 3/09/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034321 500,00 
Serviços Eletrônico n°000000000189 

06/09/2021 33101 0006 - Material de Consumo 

VR COMPRA PARA MATERIA L 0001 001 1647034326 4.662,56 
CONSUMO NF 188435- MEATLURGICA 
FERRONORTE 

06/09/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

VR COMPRA PARA MATERIA L 0001 001 1647034326 4.662,56 
CONSUMO NF 188435 - MEATLURGICA 
FERRONORTE 

Totais do dia 06: 39.825,12 39.825,12 
08/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

VR REF pix maketplace 0001 001 38338 3.936,45 
08/09/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

VR REF pix maketplace 0001 001 38338 3.936,45 
08/09/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38360 30.000,00 
08/09/2021 11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNAíBA 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38360 30.000,00 
^3/09/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38361 30.000,00 
08/09/2021 11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICËRDIA DE PARNAIBA 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38361 30.000,00 
Totais do dia 08: 63.936,45 63.936,45 

10/09/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38362 30.000,00 
10/09/2021 11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICËRDIA DE PARNAíBA 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38362 30.000,00 
Totais do dia 10: 30.000,00 30.000,00 

13/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

VR REF pix marketiplace 0001 001 38339 553,14 
13/09/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

VR REF pix marketiplace 0001 001 38339 553,14 
13/09/2021 21101.0027 - POWERMATIC IND. COM. DUTOS, MAQ, PEC E E 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38340 636,00 
POWERMATIC IND COM DUTOS 

13/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38340 636,00 
POWERMATIC IND COM DUTOS 

13/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 
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Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 

13/09/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

001 38341 298,65 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38341 298,65 

13/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38342 191,17 

13/09/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38342 191,17 

13/09/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 
Rec.receita de serviços nf 0001 001 38363 18.826,00 

13/09/2021 11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNAíBA 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38363 18.826,00 

Totais do dia 13: 20.504,96 20.504,96 
15/09/2021 33101.0007 - Compras de Mercadoria p/revenda 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034322 636,00 

0 11N 000017650 POWERMATIC IND. COM. 
DUTOS, MAQ, PEC E ESTR. INDUS. EIRELI 

15/09/2021 21101.0027 - POWERMATIC IND. COM. DUTOS, MAQ, PEC E E 
Vr, Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034322 636,00 
000017650 POWERMATIC IND. COM. 
DUTOS, MAQ, PEC E ESTR. INDUS. EIRELI 

Totais do dia 15: 636,00 636,00 
16/09/2021 21101.0005 - ORE CONTABILIDADE LTDA 

VR REF pag serviços contabeis 0001 001 38343 2.000,00 
16/09/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

VR REF pag serviços contabeis 0001 001 38343 2.000,00 
Totais do dia 16: 2.000,00 2.000,00 

17/09/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38344 13.769,20 
17/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38344 13.769,20 
17/09/2021 21301.0010 - Simples a Recolher 

VR PG SIMPLES NACIONAL 08/2021 0001 001 38345 8.347,44 
17/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR PG SIMPLES NACIONAL 08/2021 0001 001 38345 8.347,44 
Totais do dia 17: 22.116,64 22.116,64 

^:r/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
VR REF pix - marketplace 0001 001 38346 3.393,05 

20/09/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 
VR REF pix - marketplace 0001 001 38346 3.393,05 

20/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38347 67,70 
20/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38347 67,70 
20/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38348 654,50 
20/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 38348 654,50 
Totais do dia 20: 4.115,25 4.115,25 

22/09/2021 21101.0027 - POWERMATIC IND. COM. DUTOS, MAQ, PEC E E 
Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38349 1.431,00 
POWERMATIC IND COM DUTOS 

22/09/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 
Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38349 1.431,00 
POWERMATIC IND COM DUTOS 

22/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
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Fortes Contábil 7.184.0 

Conta Histórico Estsib Centro 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 

41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 

Chave Débito Crédito 

38350 

38350 

3.00000 

38382 2500,00 

38382 

Totais do dia 22: 

3.000,00 

2.500,00 

6.931,00 6.931,00 

23/09/2021 33101.0007 - Compras de Mercadoria p/revenda 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034323 1.431,00 
000017669 POWERMATIC IND. COM. 
DUTOS, MAQ, PEC E ESTR. INDUS. EIRELI 

23/09/2021 21101.0027 - POWERMATIC IND. COM. DUTOS, MAQ, PEC E E 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034323 1.431,00 
000017669 POWERMATIC IND. COM. 

OIN DUTOS, MAQ, PEC E ESTR. INDUS. EIRELI 

Totais do dia 23: 

24/09/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38351 

24/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38351 

24/09/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38352 

24/09/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 38352 

Totais do dia 24: 

27/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

27/09/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

29/09/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

29/09/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

0001 001 

1.431,00 1.431,00 

315,00 

13,00 

315,00 

13,00 

328,00 328,00 

38353 3.000,00 

0001 001 38353 

Totais do dia 27: 

3.000,00 

3.000,00 3.000,00 

0001 001 1647034328 828,62 

0001 001 1647034328 

Totais do dia 29: 

Totais do mês de Setembro: 

828,62 

828,62 828,62 

195.653,04 195.653,04 
01/10/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Plothe Desenhos e 0001 001 1647034209 12,50 
Plotagem 

01/10/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Plothe Desenhos e 0001 001 1647034209 12,50 
Plotagem 

Totais do dia 01: 12,50 12,50 
06/10/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Marcelo da Silva 0001 001 1647034210 120,00 
06/10/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Marcelo da Silva 0001 001 1647034210 120,00 
06/10/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034272 500,00 
Serviços Eletrônico n° 000000000201 

06/10/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034272 500,00 
Serviços Eletrônico n° 000000000201 

Totais do dia 06: 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 
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Débito Crédito 

07/10/2021 

07/10/2021 

07/10/2021 

07/10/2021 

07/10/2021 

07/10/2021 

08/10/2021 

08/10/2021 

08/10/2021 

08/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

03/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

13/10/2021 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Jardel Soares 0001 

11102.0001 - C .C. Banco Inter 

pix enviado p/ Jardel Soares 0001 

11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNAÍBA 

001 

001 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 

Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000006 

41105.0002 - Vendas a Prazo 
Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 

Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000006 

11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNAÍBA 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000007 

41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000007 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Reginaldo de Oliveira 0001 001 

11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Reginaldo de Oliveira 0001 001 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Jardel Soares 0001 001 

11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Jardel Soares 0001 001 

34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de Titulos ART de cargo e 
função 

0001 001 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento de Titulos ART de cargo e 
função 

0001 001 

34201.0028- Despesas Diversas 

pagamento de Titulo 0001 001 
11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento de Titulo 0001 001 
34201.0028 - Despesas Diversas 

pg. ICMS Antecipação Parcial 0001 001 
11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pg. ICMS Antecipação Parcial 0001 001 
34201.0028 - Despesas Diversas 

pg. ICMS Antecipação Parcial 0001 001 
11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pg. ICMS Antecipação Parcial 0001 001 
11301.0006 - FUNDACAO BRADESCO 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000008 

41105.0002 - Vendas a Prazo 
Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000008 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

1647034212 

1647034212 

1647034267 

1647034267 

1647034269 

1647034269 

Totais do dia 07: 

1647034213 

1647034213 

1647034214 

1647034214 

Totais do dia 08: 

1647034252 

1647034252 

1647034253 

1647034253 

1647034254 

1647034254 

1647034255 

1647034255 

1647034271 

1647034271 

127,50 

69.562,00 

69.562,00 

127,50 

69.562,00 

69.562,00 

139.251,50 

2.000,00 

127,50 

2.127,50 

88,78 

88,78 

173,91 

83,16 

7.028,05 

139.251,50 

2.000,00 

127,50 

2.127,50 

88,78 

88,78 

173,91 

83,16 

7.028,05 

Continua 
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LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Débito Crédito 

14/10/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

14/10/2021 

14/10/2021 

14/10/2021 

15/10/2021 

15/10/2021 

18/10/2021 

18/10/2021 

18/10/2021 

18/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

22/10/2021 

'1111IN2/10/2021 

25/10/2021 

25/10/2021 

25/10/2021 

25/10/2021 

26/10/2021 

26/10/2021 

pix enviado p/ Cordel Serviços 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Cordel Serviços 

34201.0028 - Despesas Diversas 

0001 001 

pg. Titulo Registro PJ CREA PI 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pg. Titulo Registro PJ CREA PI 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

0001 001 

pix enviado p/ Cordel Serviços 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Cordel Serviços 

34201.0028 - Despesas Diversas 

0001 001 

pix enviado p/ Thyalita 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Thyalita 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

0001 001 

pix enviado p/ Cordel Serviços 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Cordel Serviços 

34201.0028 - Despesas Diversas 

0001 001 

pg. Titulo anuidade CREA 2021 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pg. Titulo anuidade CREA 2021 

34201.0028 - Despesas Diversas 

0001 001 

pg. Titulos CREA Certidão 2021 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pg. Titulos CREA Certidão 2021 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

0001 001 

pix enviado p/ Reginaldo de Oliveira 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Reginaldo de Oliveira 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

0001 001 

pix enviado p/ Luis Ricardo 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Luis Ricardo 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 
0001 001 

pix enviado p/ Jardel Soares 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

0001 001 

pix enviado p/ Jardel Soares 

34201.0028 - Despesas Diversas 

0001 001 

pg. Titulo tx de Abertura de balanço Junta 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

0001 001 

pg. Titulo tx de Abertura de balanço Junta 0001 001 

28/10/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

Totais do dia 13: 

1647034215 

1647034215 

1647034256 

1647034256 

Totais do dia 14: 

1647034216 

1647034216 

Totais do dia 15: 

1647034217 

1647034217 

1647034218 

1647034218 

Totais do dia 18: 

1647034277 

1647034277 

1647034278 

1647034278 

Totais do dia 19: 

1647034219 

1647034219 

Totais do dia 22: 

1647034220 

1647034220 

1647034221 

1647034221 

Totais do dia 25: 

1647034279 

1647034279 

Totais do dia 26: 

7.462,68 

580,00 

265,92 

845,92 

500,00 

500,00 

201,42 

946,50 

1.147,92 

136,47 

54,60 

191,07 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

255,00 

1.255,00 

189,80 

189,80 

7.462,68 

580,00 

265,92 

845,92 

500,00 

500,00 

201,42 

946,50 

1.147,92 

136,47 

54,60 

191,07 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

255,00 

1.255,00 

189,80 

189,80 

Continua...
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LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

vr. recebido ref. prestação de Serviços - 
vicente de paula mendes 

28/10/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

vr. recebido ref. prestação de Serviços - 
vicente de paula mendes 

0001 001 1647034222 

0001 001 1647034222 

940,00 

940,00 

Totais do dia 28: 940,00 940,00 
30/10/2021 33101.0007 - Compras de Mercadoria p/revenda 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034266 456,00 
000146554 S M QUARESMA 

30/10/2021 21101.0012 - S M QUARESMA 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034266 456,00 
000146554 S M QUARESMA 

Totais do dia 30: 456,00 456,00 
31/10/2021 31101.0005 -Simples 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0001 001 1647034193 5.972,73 

"¡/10/2021 21301.0010 - Simples a Recolher 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0001 001 1647034193 5.972,73 

Totais do dia 31: 5.972,73 5.972,73 
Totais do mês de Outubro: 162.972,62 162.972,62 

01/11/2021 21101.0012 - S M QUARESMA 

Pix enviado 0001 001 1647034021 456,00 

01/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Pix enviado 0001 001 1647034021 456,00 

01/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Pix enviado -R ALVES DO NASCIMENTO 0001 001 1647034022 660,02 

01/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Pix enviado -R ALVES DO NASCIMENTO 0001 001 1647034022 660,02 

01/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Pix enviado Eromidio Martins de Oliveira 0001 001 1647034023 810,00 

01/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Pix enviado Eromidio Martins de Oliveira 0001 001 1647034023 810,00 

Totais do dia 01: 1.926,02 1.926,02 

03/11/2021 33102.0016 - Treinamento de Pessoal 

pagamento com treinamento 0001 001 1647034024 315,00 

03/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 
P IN pagamento com treinamento 0001 001 1647034024 315,00 

Totais do dia 03: 315,00 315,00 

04/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Pix enviado p/ Rocha & Luz Petroleo 0001 001 1647034025 250,09 

04/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Pix enviado p/ Rocha & Luz Petroleo 0001 001 1647034025 250,09 

Totais do dia 04: 250,09 250,09 

08/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - SR BRASIL 0001 001 1647034026 267,84 

08/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado - SR BRASIL 0001 001 1647034026 267,84 

08/11/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

pg de serviços contábeis 0001 001 1647034027 2.000,00 

08/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pg de serviços contábeis 0001 001 1647034027 2.000,00 

08/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

serviço com pagamento de ART Santa 
casa 

0001 001 1647034051 233,94 

08/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua.. . 
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LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Débito Crédito 

serviço com pagamento de ART Santa 
casa 

08/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

pix enviado p/ Thyalita Coelho 

08/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Thyalita Coelho 

08/11/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000216 

08/11/2021 21101.0005- DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000216 

08/11/2021 11301.0013 - VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. 

Vr.ref.receita com serviço conf n° 
000000000009 

^ 8/11/2021 41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr.ref.receita com serviço conf n° 
000000000009 

0001 001 1647034051 

0001 001 1647034084 

0001 001 1647034084 

0001 001 1647034259 

0001 001 1647034259 

0001 001 1647034309 

0001 001 1647034309 

307,08 

500,00 

600,00 

233,94 

307,08 

500,00 

600,00 

Totais do dia 08: 3.908,86 3.908,86 
09/11/2021 33102.0018- Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pg Fornecedor - GOGIPSY DO BRASIL 0001 001 1647034028 59,48 
09/11/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pg Fornecedor - GOGIPSY DO BRASIL 0001 001 1647034028 59,48 
09/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

TED recebida 0001 001 1647034029 7.028,05 
09/11/2021 11301.0006 - FUNDACAO BRADESCO 

TED recebida 0001 001 1647034029 7.028,05 
09/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Serviços com terceiros REGINALDO 0001 001 1647034049 500,00 
OLIVEIRA 

09/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Serviços com terceiros REGI NALDO 0001 001 1647034049 500,00 
OLIVEIRA 

09/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

PG. Arthur Nicolas 0001 001 1647034052 570,00 
^9/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

PG. Arthur Nicolas 0001 001 1647034052 570,00 

Totais do dia 09: 
10/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pg. Elaine de Souza 0001 001 1647034053 
10/11/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pg. Elaine de Souza 0001 001 1647034053 
10/11/2021 34201.0028- Despesas Diversas 

pix enviado p/ Thyalita Coelho 0001 001 1647034085 
10/11/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Thyalita Coelho 0001 001 1647034085 

Totais do dia 10: 
11/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pg. Vandeilson Carlos 0001 001 1647034054 
11/11/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pg. Vandeilson Carlos 0001 001 1647034054 
11/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - R ALVES DO NASCIMENTO 0001 001 1647034055 
11/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

8.157,53 8.157,53 

36,00 

1.500,00 

36,00 

1.500,00 

1.536,00 1.536,00 

200,00 

195,00 

200,00 

Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab 

pix enviado - R ALVES DO NASCIMENTO 0001 

11/11/2021 21101.0009 - FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 

pagamento de titulo - friovix comercio e 0001 
refrigeração 

11/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento de titulo - friovix comercio e 
refrigeração 

12/11/2021 

12/11/2021 

12/11/2021 

o n i‘12/11/2021 

12/11/2021 

12/11/2021 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado Antonio Francisco 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado Antonio Francisco 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado Luis Ricardo 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado Luis Ricardo 

33101.0006 - Material de Consumo 

Vr. Compra Material p/consumo conf 
000224132 FRIOVIX COMERCIO DE 
REFRIGERACAO LTDA 

21101 0009 - FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 

Vr. Compra Material p/consumo conf 
000224132 FRIOVIX COMERCIO DE 
REFRIGERACAO LTDA 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Vandeilson Carlos 

16/11/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Vandeilson Carlos 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Jose Nascimento 

16/11/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Jose Nascimento 

16/11/2021 33102.0014 - Despesa Alimentícia 

pix enviado p/ IFOOD agencia de 
restaurante 

.6/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ IFOOD agencia de 
restaurante 

16/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Pix enviado p/ IFOOD agencia de 
restaurante 

16/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Pix enviado p/ IFOOD agencia de 
restaurante 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Janiara J C P Gomes 

16/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Janiara J C P Gomes 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Janiara J C P Gomes 

16/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Janiara J C P Gomes 
16/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 
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Fortes Contábil 7.184.0 

Centro Chave Débito Crédito 

001 1647034055 195,00 

001 1647034090 535,00 

001 1647034090 535,00 

Totais do dia 11: 930,00 930,00 

001 1647034056 60,00 

001 1647034056 60,00 

001 1647034057 128,00 

001 1647034057 128,00 

001 1647034263 535,00 

001 1647034263 535,00 

Totais do dia 12: 723,00 723,00 

001 1647034058 280,00 

001 1647034058 280,00 

001 1647034059 13,20 

001 1647034059 13,20 

001 1647034060 22,19 

001 1647034060 22,19 

001 1647034061 24,99 

001 1647034061 24,99 

001 1647034062 72,00 

001 1647034062 72,00 

001 1647034063 58,00 

001 1647034063 58,00 

Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: ORE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

pix devolução recebida de IFOOD agencia 
de restaurantes 

16/11/2021 331020014- Despesa Alimentícia 

pix devolução recebida de IFOOD agencia 
de restaurantes 

16/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

16/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Reginaldo Oliveira 

16/11/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Reginaldo Oliveira 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Arthur Nicolas 

/1111IN. 6/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Arthur Nicolas 

16/11/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Ted recebida - via lasser serviços 

16/11/2021 11301.0013 - VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. 

Ted recebida - via lasser serviços 

16/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Janaira J C P Gomes 

16/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Janaira J C P Gomes 

16/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de titulo Art exaustao 

16/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento de titulo Art exaustao 

16/11/2021 33102.0014 - Despesa Alimentícia 

ESTORNO IFOOD 

16/11/2021 11101.0001 -Caixa 

ESTORNO IFOOD 

01447/11/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pix recebido - VICENTE DE PAULA 
MENDES 

17/11/2021 41105.0003- Receitas de Serviços Prestados 

pix recebido - VICENTE DE PAULA 
MENDES 

17/11/2021 21301.0010- Simples a Recolher 

pagamento imposto DAS ref. mês 10.2021 

17/11/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pagamento imposto DAS ref. mês 10.2021 

17/11/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Marcelo da Silva 

17/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Marcelo da Silva 

17/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Marketplace 

17/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Marketplace 
17/11/2021 34201.0028- Despesas Diversas 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

,-.(04\CiP4 

CL.
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0001 001 1647034064 22,19 

0001 001 1647034064 22,19 

0001 001 1647034065 80,80 

0001 001 1647034065 80,80 

0001 001 1647034066 1.692,00 

0001 001 1647034066 1.692,00 

0001 001 1647034067 315,00 

0001 001 1647034067 315,00 

0001 001 1647034068 600,00 

0001 001 1647034068 600,00 

0001 001 1647034070 52,00 

0001 001 1647034070 52,00 

0001 001 1647034091 88,78 

0001 001 1647034091 88,78 

0001 001 1647034347 22,19 

0001 001 1647034347 22,19 

Totais do dia 16: 3.343,34 3.343,34 

0001 001 1647034069 940,00 

0001 001 1647034069 940,00 

0001 001 1647034071 5.972,73 

0001 001 1647034071 5.972,73 

0001 001 1647034072 450,00 

0001 001 1647034072 450,00 

0001 001 1647034073 262,33 

0001 001 1647034073 262,33 

Continua... 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

: 19 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

pix enviado p/ Anderson Felipe 0001 001 1647034086 700,00 

17/11/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Anderson Felipe 0001 001 1647034086 700,00 

17/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

pix enviado p/ Ana Jaqueline 0001 001 1647034087 250,00 

17/11/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Ana Jaqueline 0001 001 1647034087 250,00 

17/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

pix enviado p/ Thyalita Coelho 0001 001 1647034088 250,00 

17/11/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Thyalita Coelho 0001 001 1647034088 250,00 

17/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de titulo 0001 001 1647034092 88,78 

17/11/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

/ IN pagamento de titulo 0001 001 1647034092 88,78 

Totais do dia 17: 8.913,84 8.913,84 
18/11/2021 21101.0025 - A NOGUEIRA E SILVA JUNIOR EPP 

pix enviado p/ A Nogueira 0001 001 1647034074 100,00 

18/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ A Nogueira 0001 001 1647034074 100,00 

18/11/2021 21101 0024 - LEONARDO & EDUARDO SERVICOS GRAFICOS LTD 

pix enviado p/ Gráfica Margarida ( 0001 001 1647034075 45,00 
LEONARDO E EDUARDO SERVIÇOS 
GRAFISCOS) 

18/11/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Gráfica Margarida ( 0001 001 1647034075 45,00 

LEONARDO E EDUARDO SERVIÇOS 
GRAFISCOS) 

18/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034275 45,00 

Serviços Eletrônico n° 000000000576 

18/11/2021 21101.0024 - LEONARDO & EDUARDO SERVICOS GRAFICOS LTD 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034275 45,00 

Serviços Eletrônico n° 000000000576 

Totais do dia 18: 190,00 190,00 

/ IN 9/11/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Sictell ind. e com. de 
produtos eletricos 

0001 001 1647034076 1.499,80 

19/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Sictell ind. e com. de 
produtos eletricos 

0001 001 1647034076 1.499,80 

19/11/2021 34201.0028- Despesas Diversas 

pagamento de titulos- visto CREA-MA 0001 001 1647034093 132,57 

19/11/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pagamento de titulos- visto CREA-MA 0001 001 1647034093 132,57 

Totais do dia 19: 1.632,37 1.632,37 

20/11/2021 33101.0007 - Compras de Mercadoria p/revenda 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034261 3.851,90 

000191988 METALURGICA FERRONORTE 
LTDA F10 

20/11/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034261 3.851,90 

000191988 METALURGICA FERRONORTE 
LTDA F10 

Totais do dia 20: 3.851,90 3.851,90 

22/11/2021 21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro 

,,,,Q3... --Cot:41CIP44
0.• 

cr n. 

Chave 

22/11/2021 

22/11/2021 

22/11/2021 

24/11/2021 

24/11/2021 

r

25/11/2021 

25/11/2021 

25/11/2021 

25/11/2021 

25/11/2021 

25/11/2021 

25/11/2021 

"I.N5/11/2021 

29/11/2021 

29/11/2021 

29/11/2021 

29/11/2021 

29/11/2021 

29/11/2021 21101.0011 - TROX DO BRASIL DIF DE AR ACUSTICA FILT V 

pix enviado p/ Metalurgica Ferronorte 0001 001 

11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Metalurgica Ferronorte 0001 001 

34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de titulos- Art Pmoc 0001 001 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento de titulos- Art Pmoc 0001 001 

21101.0024 - LEONARDO & EDUARDO SERVICOS GRAFICOS LTD 

pix enviado p/ Grafica Margarida ( 0001 001 
LEONARDO E EDUARDO SERVIÇOS 
GRAFICOS) 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Grafica Margarida

f

 ( 0001 001 
LEONARDO E EDUARDO SERVIÇOS 
GRAFICOS) 

1647034077 

1647034077 

1647034094 

1647034094 

Totais do dia 22: 

1647034078 

1647034078 

21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

pix enviado p/ Metalurgica Ferronorte 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Metalurgica Ferronorte 

0001 

0001 

001 

001 

Totais do dia 24: 

1647034080 

1647034080 

21101.0010 - ISAR ISOL. TERM. E ACUST. LTDA 

pix enviado p/ 'saí. Isolamentos Termicos 0001 001 1647034082 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 
pix enviado p/ Is& Isolamentos Termicos 0001 001 1647034082 

33101.0007 - Compras de Mercadoria p/revenda 
Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034262 
000192181 METALURGICA FERRONORTE 
LTDA F10 

21101.0008 - METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 

Vr. Compra Mercadorias p/revenda conf 0001 001 1647034262 
000192181 METALURGICA FERRONORTE 
LTDA F10 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034276 
Serviços Eletrônico n° 000000000584 

21101.0024 - LEONARDO & EDUARDO SERVICOS GRAFICOS LTD 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034276 
Serviços Eletrônico n° 000000000584 

Totais do dia 25: 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pagamento de titulo - ART COURO 0001 001 1647034083 
SHOPPING 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 
pagamento de titulo - ART COURO 0001 001 1647034083 
SHOPPING 

34201.0028 - Despesas Diversas 

pix enviado p/ Ana Jaqueline 0001 001 1647034089 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Ana Jaqueline 0001 001 1647034089 

33101.0006 - Material de Consumo 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034265 
000057584 TROX DO BRASIL DIF DE AR 
ACUSTICA FILT VENTILACAO L 

Página 21 de 39 
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LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Débito Crédito 

3851,90 

3.851,90 

233,94 

233,94 

4.085,84 4.085,84 

45,00 

45,00 

45,00 45,00 

1.334,40 

1.334,40 

1.582,20 

1.582,20 

1.334,40 

1.334,40 

45,00 

45,00 

4.296,00 4.296,00 

88,78 

88,78 

2.157,11 

2.157,11 

11.376,05 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Período. 01/01/2021 a 31/12/2021 

:21 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034265 11.376,05 

000057584 TROX DO BRASIL DIF DE AR 
ACUSTICA FILT VENTILACAO L 

29/11/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034273 100,00 

Serviços Eletrônico n° 000000002300 

29/11/2021 21101.0025 - A NOGUEIRA E SILVA JUNIOR EPP 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034273 100,00 

Serviços Eletrônico n° 000000002300 
Totais do dia 29: 13.721,94 13.721,94 

30/11/2021 31101.0005 - Simples 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0001 001 1647034194 226,22 

30/11/2021 21301.0010 - Simples a Recolher 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 

img40/11/2021 33101.0006 - Material de Consumo 

0001 001 1647034194 226,22 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034264 1.582,20 

000062336 ISAR ISOL. TERM. E ACUST. 
LTDA 

30/11/2021 21101 0010 - ISAR ISOL. TERM. E ACUST. LTDA 

Vr. Compra Material p/consumo conf 0001 001 1647034264 1.582,20 
000062336 ISAR ISOL. TERM. E ACUST. 
LTDA 

30/11/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR REF PIX RECEBIDO VALDIRENE 0001 001 1647034330 1.050,00 
OLIVEIRA DA CRUZ 

30/11/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 
VR REF PIX RECEBIDO VALDIRENE 0001 001 1647034330 1.050,00 
OLIVEIRA DA CRUZ 

Totais do dia 30: 2.858,42 2.858,42 
Totai do mês de Novembro: 60.685,15 60.685,15 

02/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

VR REF receitas de serviços prestados - 0001 001 1647034140 1.850,00 
THE BEST CLUB EIRELI 

02/12/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

VR REF receitas de serviços prestados - 0001 001 1647034140 1.850,00 
THE BEST CLUB EIRELI 

01.1‘92/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. LUIS 0001 001 1647034142 290,00 
RICARDO DE CARVALHO SILVA 

02/12/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. LUIS 0001 001 1647034142 290,00 
RICARDO DE CARVALHO SILVA 

02/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034144 1.573,22 
CORDEL SERVIÇOS 

02/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034144 1.573,22 
CORDEL SERVIÇOS 

02/12/2021 11301.0013 - VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. 
Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034257 320,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000011 

02/12/2021 41105.0002 - Vendas a Prazo 
Vr.ref.receita com serviço conf Nota 0001 001 1647034257 320,00 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000011 

Totais do dia 02: 4.033,22 4.033,22 
quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua. . 
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Livro Diário N°. 1 :22 de 36 

Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA LUCIANA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ 37.827.616/0001-40 Fortes Contábil 7.184.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

03/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034146 180,00 
ANTONIA GRIGRORIO DA SILVA 

03/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034146 180,00 
ANTONIA GRIGRORIO DA SILVA 

03/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR REF RECEITAS DE SERVIÇOS 0001 001 1647034147 80,00 
PRESTADOS - VALDIRENE OLIVEIRA 
CRUZ 

03/12/2021 41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

VR REF RECEITAS DE SERVIÇOS 0001 001 1647034147 80,00 
PRESTADOS - VALDIRENE OLIVEIRA 
CRUZ 

Totais do dia 03: 260,00 260,00 
^12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034148 278,00 
PRANATUR HOTEIS E TURISMO LTDA 

06/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034148 278,00 
PRANATUR HOTEIS E TURISMO LTDA 

06/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034149 475,00 
ROBERTO MAROS DE MELO 

06/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034149 475,00 
ROBERTO MAROS DE MELO 

06/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034150 97,90 
YASMIN SANTOS DE MORAES VERAS 

06/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034150 97,90 
YASMIN SANTOS DE MORAES VERAS 

06/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034153 70,00 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA E 

OgN VIAGEN 
06/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034153 70,00 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA E 
VIAGEN 

06/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034155 59,20 
GOGIPSY DO BRASIL TECOLOGIA E 
VIAGENS 

06/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034155 59,20 
GOGIPSY DO BRASIL TECOLOGIA E 
VIAGENS 

06/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. JOSE 0001 001 1647034156 2.654,29 
DE MEIRELES PINTO MELO 

06/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 
Despesas com serviços Prestados. JOSE 0001 001 1647034156 2.654,29 
DE MEIRELES PINTO MELO 

06/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

: 23 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034157 70,00 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA E 
VAIGENS 

06/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 
Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034157 70,00 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA E 
VAIGENS 

06/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034158 159,00 
PARNATUR NOTEIS E TURISMO LTDA 

06/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034158 159,00 
PARNATUR NOTEIS E TURISMO LTDA 

06/12/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 
Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034160 162,16 

e llN6/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034160 162,16 
06/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034161 11.998,63 
REFRIGERAÇÃO DUFRIO COMERCIO E 
IMPORTA 

06/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 
Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034161 11.998,63 
REFRIGERAÇÃO DUFRIO COMERCIO E 
IMPORTA 

06/12/2021 34201.0020 - Assessoria Contabil 
Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034260 500,00 
Serviços Eletrônico n° 000000000236 

06/12/2021 21101.0005 - DRE CONTABILIDADE LTDA 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 0001 001 1647034260 500,00 
Serviços Eletrônico n° 000000000236 

Totais do dia 06: 16.524,18 16.524,18 

07/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034162 1.500,00 
REGINALDO DE OLIVEIRA SOUSA 

07/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034162 1.500,00 

REGINALDO DE OLIVEIRA SOUSA 
Totais do dia 07: 1.500,00 1.500,00 

08/12/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034163 150,00 

08/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034163 150,00 

08/12/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034164 200,00 

08/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034164 200,00 

Totais do dia 08: 350,00 350,00 

09/12/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034165 3.198,00 

09/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 0001 001 1647034165 3.198,00 

09/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 0001 001 1647034166 70,20 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA E 
VIAGEN 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

:24 de 36 

LUCIANA 
Fortes Contábil 7.184.0 

09/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA E 
VIAGEN 

09/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000008 

09/12/2021 21101.0026 - BRENICIO ALVES DE MESQUITA 04880303313 
Vr. ref. Serviço Tomado Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico n° 000000000008 

10/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 
WERDELEY SANTANA GOMES 

10/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 
P iN Despesas com serviços Prestados. 

WERDELEY SANTANA GOMES 
10/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

VR REF RECEITAS DE SERVILOS 
PRESTADOS VIA LASEER PRODUÇÃO 

10/12/2021 11301.0013 - VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. 

VR REF RECEITAS DE SERVILOS 
PRESTADOS VIA LASEER PRODUÇÃO 

10/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 
KRISTOFFERSON DOS SANTOS 

10/12/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
KRISTOFFERSON DOS SANTOS 

10/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 
KRISTOFFERSON DOS SANTOS 

10/12/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
KRISTOFFERSON DOS SANTOS 

3/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 
JAILSON LIMA ARAUJO 

13/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
JAILSON LIMA ARAUJO 

13/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA 

13/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA 

13/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 
WELDERLEY SANTANA GOMES 

13/12/2021 11102.0001 -C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
WELDERLEY SANTANA GOMES 

13/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034166 70,20 

0001 001 1647034274 2.026,50 

0001 001 1647034274 2.026,50 

Totais do dia 09: 5.294,70 5.294,70 

0001 001 1647034167 50,00 

0001 001 1647034167 50,00 

0001 001 1647034168 320,00 

0001 001 1647034168 320,00 

0001 001 1647034169 1.298,00 

0001 001 1647034169 1.298,00 

0001 001 1647034170 41,00 

0001 001 1647034170 41,00 

Totais do dia 10: 1.709,00 1.709,00 

0001 001 1647034171 110,00 

0001 001 1647034171 110,00 

0001 001 1647034172 70,00 

0001 001 1647034172 70,00 

0001 001 1647034173 1.500,00 

0001 001 1647034173 1.500,00 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

Página 26 de 39 

: 25 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Despesas com serviços Prestados. 
ARTUR N1COLAS CACAU 

13/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
ARTUR NICOLAS CACAU 

13/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. 
WELDERLEY SANTANA 

13/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
WELDERLEY SANTANA 

13/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
CORDEL SERVIÇOS 

13/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 
0 .14% Despesas com serviços Prestados. 

CORDEL SERVIÇOS 

13/12/2021 21301.0001 - ICMS a Recolher 

Vr.ICMS diferencial de alíquota 11/2021 

13/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 11/2021 

13/12/2021 31101.0001 - ICMS 

Vr.ICMS diferencial de alíquota 11/2021 

13/12/2021 21301.0001 - ICMS a Recolher 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 11/2021 

13/12/2021 21301.0001 - ICMS a Recolher 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 11/2021 

13/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr.ICMS diferencial de alíquota 11/2021 

13/12/2021 31101.0001 - ICMS 

Vr.ICMS diferencial de alíquota 11/2021 

13/12/2021 21301.0001 - ICMS a Recolher 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 11/2021 

13/12/2021 21301.0001 - ICMS a Recolher 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 11/2021 

3/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 11/2021 

13/12/2021 31101.0001 - ICMS 

Vr.ICMS diferencial de alíquota 11/2021 

13/12/2021 21301.0001 - ICMS a Recolher 

Vr.ICMS diferencial de alíquota 11/2021 

14/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. AL 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

14/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. AL 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

14/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. LUCIA 
MARIA DE ABREU 

14/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. LUCIA 
MARIA DE ABREU 

14/12/2021 34201.0028- Despesas Diversas 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034174 40,00 

0001 001 1647034174 40,00 

0001 001 1647034175 30,00 

0001 001 1647034175 30,00 

0001 001 1647034176 1.000,00 

0001 001 1647034176 1.000,00 

0001 001 1647034186 32,10 

0001 001 1647034186 32,10 

0001 001 1647034187 32,10 

0001 001 1647034187 32,10 

0001 001 1647034188 164,98 

0001 001 1647034188 164,98 

0001 001 1647034189 164,98 

0001 001 1647034189 164,98 

0001 001 1647034190 178,83 

0001 001 1647034190 178,83 

0001 001 1647034191 178,83 

0001 001 1647034191 178,83 

Totais do dia 13: 3.501,82 3.501,82 

0001 001 1647034177 30,00 

0001 001 1647034177 30,00 

0001 001 1647034178 23,00 

0001 001 1647034178 23,00 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

Página 27 de 39 

:26 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Vr. despesas diversas ATJ 

14/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

14/12/2021 11301 0014 - HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VILAR LTD/5

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000012 

14/12/2021 41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr.ref.receita com serviço conf Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônico n° 
000000000012 

15/12/2021 

P N5/12/2021 

15/12/2021 

15/12/2021 

16/12/2021 

16/12/2021 

16/12/2021 

16/12/2021 

^6/12/2021 

16/12/2021 

16/12/2021 

16/12/2021 

17/12/2021 

17/12/2021 

17/12/2021 

17/12/2021 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. LUCIA 
MARIA DE ABREU 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. LUCIA 
MARIA DE ABREU 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLOGIA 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
FERREIRA OLIVEIRA LTDA ME 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
FERREIRA OLIVEIRA LTDA ME 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Despesas com serviços Prestados. LUCIA 
MARIA DE ABREU 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. LUCIA 
MARIA DE ABREU 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLGIA 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Despesas com serviços Prestados. 
GOGIPSY DO BRASIL TECNOLGIA 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

11102.0001 -C.G. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Fontenele e Oliveira 
11102.0001 - C.G. Banco Inter 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034179 704,81 

0001 001 1647034179 704,81 

0001 001 1647034258 2.955,10 

0001 001 1647034258 2.955,10 

Totais do dia 14: 3.712,91 3.712,91 

0001 001 1647034180 23,00 

0001 001 1647034180 23,00 

0001 001 1647034181 200,00 

0001 001 1647034181 200,00 

Totais do dia 15: 223,00 223,00 

0001 001 1647034182 70,20 

0001 001 1647034182 70,20 

0001 001 1647034183 15,00 

0001 001 1647034183 15,00 

0001 001 1647034184 23,00 

0001 001 1647034184 23,00 

0001 001 1647034185 162,16 

0001 001 1647034185 162,16 

Totais do dia 16: 270,36 270,36 

0001 001 1647034200 81,08 

0001 001 1647034200 81,08 

0001 001 1647034201 30,00 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11,14:54 Continua... 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

CPL 

:27 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

pix enviado p/ Fontenele e Oliveira 

17/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ E DO S N S CIARLINI 

17/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ E DO S N S CIARLINI 

17/12/2021 21101.0005- DRE CONTABILIDADE LTDA 

pagamento da DRE GROUP 

17/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento da DRE GROUP 

17/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Cordel serviços 

17/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Cordel serviços 

17/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Lucia maria 

17/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Lucia maria 

17/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ K DOS S LIMA 

17/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ K DOS S LIMA 

17/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Ferreira e Oliveira 

17/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Ferreira e Oliveira 
17/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ A L MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 

17/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ A L MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 

20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 
pix enviado p/ Ricardo da Silva 

oelk0/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Ricardo da Silva 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ J B MARTINS 
20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ J B MARTINS 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Confeitaria e emporio LTDA 
20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Confeitaria e emporio LTDA 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ L Material de Construção 
LTDA 

20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ L Material de Construção 
LTDA 

20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 
pix enviado p/ Gilson Bevilaquia 

20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034201 30,00 

0001 001 1647034202 235,00 

0001 001 1647034202 235,00 

0001 001 1647034203 2.500,00 

0001 001 1647034203 2.500,00 

0001 001 1647034204 900,00 

0001 001 1647034204 900,00 

0001 001 1647034205 23,00 

0001 001 1647034205 23,00 

0001 001 1647034206 400,00 

0001 001 1647034206 400,00 

0001 001 1647034207 18,00 

0001 001 1647034207 18,00 

0001 001 1647034208 4,00 

0001 001 1647034208 4,00 

Totais do dia 17: 4.191,08 4.191,08 

0001 001 1647034096 13,20 

0001 001 1647034096 13,20 

0001 001 1647034097 119,00 

0001 001 1647034097 119,00 

0001 001 1647034098 12,80 

0001 001 1647034098 12,80 

0001 001 1647034099 105,00 

0001 001 1647034099 105,00 

0001 001 1647034100 260,00 

Continua... 
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Livro Diário Nn 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASWELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

: 28 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

pix enviado p/ Gilson Bevilaquia 0001 001 1647034100 260,00 

20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix recebido - HOSPITAL DE OLHOS 0001 001 1647034117 2.955,10 

FRANCISCO VILAR LTDA 

20/12/2021 11301.0014 - HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VILAR LTDA 

pix recebido - HOSPITAL DE OLHOS 0001 001 1647034117 2.955,10 

FRANCISCO VILAR LTDA 

20/12/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ THYALITA 0001 001 1647034118 120,00 

COELHO 

20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ THYALITA 0001 001 1647034118 120,00 

COELHO 

20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Wallace Araujo Braz 0001 001 1647034122 29,00 

.0/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Wallace Araujo Braz 0001 001 1647034122 29,00 

20/12/2021 21301.0010 - Simples a Recolher 

VR PAG SIMPLES NACIONAL 11/2021 0001 001 1647034123 226,22 

20/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

VR PAG SIMPLES NACIONAL 11/2021 0001 001 1647034123 226,22 

20/12/2021 34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de fatura Inter 0001 001 1647034124 27,00 

20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pagamento de fatura Inter 0001 001 1647034124 27,00 
20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Antonio de padua 0001 001 1647034128 15,00 
20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Antonio de padua 0001 001 1647034128 15,00 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 0001 001 1647034129 81,08 
20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 0001 001 1647034129 81,08 
20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Edvaldo Jose 
fr.iliN0/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Edvaldo Jose 

0001 

0001 

001 

001 

1647034130 

1647034130 

78,00 

78,00 
20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Ferreira e Oliveira LTDA 0001 001 1647034131 33,00 
20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Ferreira e Oliveira LTDA 0001 001 1647034131 33,00 
20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Francisca das Chagas 0001 001 1647034132 46,00 
20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Francisca das Chagas 0001 001 1647034132 46,00 
20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Raimundo Nonato 0001 001 1647034133 30,00 
20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Raimundo Nonato 0001 001 1647034133 30,00 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Confeitaria e emporio 0001 001 1647034134 61,50 
20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Confeitaria e emporio 0001 001 1647034134 61,50 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua. 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico 

Página 30 de 39 

:29 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

20/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Fontenele e Oliveira 

20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Fontenele e Oliveira 

20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Lucia Maria 

20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

Ol‘k pix enviado p/ Lucia Maria 

20/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Ricardo Linhares 

20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Ricardo Linhares 

20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Ferreira Oliveira 

20/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Ferreira Oliveira 

20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Comercial de gases 
20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Comercial de gases 

20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Centro Const. com. rep. 
20/12/2021 11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Centro Const. com. rep. 

20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Centro Const, com rep 
20/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

/ /lIN pix enviado p/ Centro Const. com rep 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Iluminar comercio 
20/12/2021 11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Iluminar comercio 
20/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ A L Material 
20/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ A L Material 

21/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 
pix enviado p/ Lucia Mariade Abreu 
Medeiros 

21/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Lucia Mariade Abreu 
Medeiros 

21/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

21/12/2021 11102.0001 - C.C. Banco Inter 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034135 70,00 

0001 001 1647034135 70,00 

0001 001 1647034136 64,50 

0001 001 1647034136 64,50 

0001 001 1647034137 70,00 

0001 001 1647034137 70,00 

0001 001 1647034138 54,00 

0001 001 1647034138 54,00 

0001 001 1647034143 23,25 

0001 001 1647034143 23,25 

0001 001 1647034145 18,00 

0001 001 1647034145 18,00 

0001 001 1647034151 194,00 

0001 001 1647034151 194,00 

0001 001 1647034152 5,00 

0001 001 1647034152 5,00 

0001 001 1647034197 74,40 

0001 001 1647034197 74,40 

0001 001 1647034198 266,76 

0001 001 1647034198 266,76 

0001 001 1647034199 14,00 

0001 001 1647034199 14,00 
Totais do dia 20: 5.065,81 5.065,81 

0001 001 1647034101 23,00 

0001 001 1647034101 23,00 

0001 001 1647034102 75,58 

Continua 
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30 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

21/12/2021 

21/12/2021 

21/12/2021 

21/12/2021 

21/12/2021 

21/12/2021 

e lN2/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

" 2 / 1 2 / 2 0 2 1 

22/12/2021 

22/12/2021 

22/12/2021 

23/12/2021 

23/12/2021 

23/12/2021 

23/12/2021 

23/12/2021 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado - GOGIPSY DO BRASIL 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Arthur Nicolas 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Arthur Nicolas 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Welderley Santana 

11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Welderley Santana 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Ferreira Oliveira 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Ferreira Oliveira 

33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado p/ Ferreira Oliveira 

11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado p/ Ferreira Oliveira 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Reginaldo Oliveira 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Reginaldo Oliveira 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Reginaldo Olivwira 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Reginaldo Olivwira 

34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de titulo 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pagamento de titulo 

34201.0028 - Despesas Diversas 

pagamento de titulo 

11102.0001 -CC. Banco Inter 

pagamento de titulo 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 
pix enviado p/ Gilson Bevilaquia 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Gilson Bevilaquia 
33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

pix enviado 

11102.0001 -CC. Banco Inter 

pix enviado 

34201.0028 - Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ ANDERSON 
FELIPE 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 1647034102 75,58 

0001 001 1647034103 210,00 

0001 001 1647034103 210,00 

0001 001 1647034104 59,20 

0001 001 1647034104 59,20 

0001 001 1647034105 840,00 

0001 001 1647034105 840,00 

Totais do dia 21: 1.207,78 1.207,78 

0001 001 1647034106 830,00 

0001 001 1647034106 830,00 

0001 001 1647034107 31,50 

0001 001 1647034107 31,50 

0001 001 1647034108 16,00 

0001 001 1647034108 16,00 

0001 001 1647034109 2.000,00 

0001 001 1647034109 2.000,00 

0001 001 1647034110 1.200,00 

0001 001 1647034110 1.200,00 

0001 001 1647034125 1.643,12 

0001 001 1647034125 1.643,12 

0001 001 1647034126 190,00 

0001 001 1647034126 190,00 
Totais do dia 22: 5.910,62 5.910,62 

0001 001 1647034111 87,00 

0001 001 1647034111 87,00 

0001 001 1647034114 3.779,62 

0001 001 1647034114 3.779,62 

0001 001 1647034120 700,00 

Continua... 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Eslab Centro Chave 

: 31 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Débito Crédito 

23/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ ANDERSON 
FELIPE 

23/12/2021 34201.0028- Despesas Diversas 

Vr. despesas diversas ATJ ANA 
JAQUELINE 

23/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

Vr. despesas diversas ATJ ANA 
JAQUELINE 

24/12/2021 11102.0001 -C.C. Banco Inter 

pix recebido REF NOTA FISCAL DE 0001 001 1647034116 

SERVILO N 6 

11301.0003 - SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNAíBA 

pix recebido REF NOTA FISCAL DE 0001 
SERVILO N 6 

24/12/2021 

27/12/2021 

27/12/2021 

28/12/2021 

28/12/2021 

28/12/2021 

28/12/2021 

31/12/2021 

^1/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

0001 001 1647034120 

0001 001 1647034121 

0001 001 1647034121 

Totais do dia 23: 

21101.0011 - TROX DO BRASIL DIF DE AR ACUSTICA FILT V 

pagamento de títulos- ref trox do brasil dif 0001 

de ar arcustica 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pagamento de titulos- ref trox do brasil dif 0001 001 1647034127 
de ar arcustica 

Totais do dia 27: 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Welderley santana 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix enviado p/ Welderley santana 

11102.0001 - C.C. Banco Inter 

pix recebido - THE BEST CLUB 

41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 

pix recebido - THE BEST CLUB 

33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

pix enviado p/ Luis Ricardo 

11102.0001 - C.G. Banco Inter 

pix enviado p/ Luis Ricardo 

31101.0005 - Simples 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 

21301.0010 - Simples a Recolher 

PROVISAO SIMPLES NACIONAL 

41105.0002 - Vendas a Prazo 

Vr. encerramento do exercicio 

41105.0003 - Receitas de Serviços Prestados 
Vr. encerramento do exercicio 

62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 
62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 
62 APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 
62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 
62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

001 1647034116 

Totais do dia 24: 

001 1647034127 

0001 001 1647034112 

0001 001 1647034112 

0001 001 1647034115 

0001 001 1647034115 

Totais do dia 28: 

0001 001 1647034113 

0001 001 1647034113 

0001 001 1647034195 

0001 001 1647034195 

0001 001 1647034363 

0001 001 1647034363 

0001 001 1647034363 

0001 001 1647034363 

0001 001 1647034363 

0001 001 1647034363 

3.512,49 

8.079,11 

30.000,00 

30.000,00 

11.376,05 

11.376,05 

150,00 

1.120,00 

1.270,00 

575,00 

261,92 

293.247,15 

33.231,90 

22,19 

375,91 

534,70 

815,00 

700,00 

3.512,49 

8.079,11 

30.000,00 

30.000,00 

11.376,05 

11.376,05 

150,00 

1.120,00 

1.270,00 

575,00 

261,92 

Continua. 
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Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: ORE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

: 32 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Débito Crédito 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 

31/12/2021 62- APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 7.709,30 
31/12/2021 62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 15.056,69 
31/12/2021 62- APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 20.741,74 

31/12/2021 62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 25.510,84 
31/12/2021 62- APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 47.002,53 
31/12/2021 62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1647034363 53.160,74 
31/12/2021 62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

O'N Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 148.049,41 
31/12/2021 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1647034363 148.049,41 
31/12/2021 31101.0001 - ICMS 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 375,91 
31/12/2021 31101.0005 - Simples 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 15.056,69 
31/12/2021 33101.0006 - Material de Consumo 

Vr. encerramento do exercido 0001 001 1647034363 20.741,74 
31/12/2021 33101.0007- Compras de Mercadoria p/revenda 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 7.709,30 
31/12/2021 33102.0014 - Despesa Alimentícia 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 22,19 
31/12/2021 33102.0016 - Treinamento de Pessoal 

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1647034363 815,00 
31/12/2021 33102.0017 - Serviços Terceiros/Pessoa Física 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 25.510,84 
31/12/2021 33102.0018 - Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 53.160,74 
31/12/2021 34201 0020 - Assessoria Contabil 

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1647034363 7.500,00 
31/12/2021 34201 0028 - Despesas Diversas 

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1647034363 47.002,53 
31/12/2021 34201.0048 - Despesas com certificado 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 534,70 
31/12/2021 62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercicio 0001 001 1647034363 33.231,90 
31/12/2021 62 - APURAÇÃO DO EXERCICIO 

Vr. encerramento do exercício 0001 001 1647034363 293.247,15 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 

7.500,00 

Totais do dia 31: 653.795,02 653.795,02 
Totais do mês de Dezembro: 758.274,66 758.274,66 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 

Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Nire: 22200527671 data: 23/07/2020. 

Página 34 de 39 

: 33 de 36 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Conta Descrição 31/12/202' 

1 *** Ativo *** 170.337,83 D 

11 Ativo Circulante 170.337,83 D 

111 Disponível 58.715,83 D 
11101 Caixa Geral 19.833,76 D 
11101.0001 Caixa 19.833,76 D 

11102 Bancos 38.882,07 D 
11102.0001 C.G. Banco Inter 38.882,07 D 
113 Clientes 111.622,00 D 
11301 Duplicatas a Receber 111.622,00 D 
11301 0003 SANTA CASA DE MISERICËRDIA DE PARNAíBA 109.422,00 D 
11301 0005 ALBERTO CHICRE ALCANTARA - EPP 2.200,00 D 
2 "** Passivo — 170.337,83 C 
21 Passivo Circulante 2.288,42 C 
211 Fornecedores 2.026,50 C 
'1101 Fornecedores Nacionais 2.026,50 C 

/2
1101 0026 BRENICIO ALVES DE MESQUITA 04880303313 2.026,50 C 

213 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 261,92 C 
21301 Impostos e Contribuições 261,92 C 
21301 0010 Simples a Recolher 261,92 C 
24 Patrimônio Liquido 168.049,41 C 
241 Capital Social Integralizado 20.000,00 C 
24101 Capital Social Subscrito 20.000,00 C 
24101.0001 Capital Social Subscrito 20.000,00 C 
243 Lucros ou Prejuízos Acumulados 148.049,41 C 
24301 Lucros ou Prejuízos Acumulados 148.049,41 C 
24301 0001 Lucros ou Prejuízos Acumulados 148.049,41 C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 170.337,83 (Cento e Setenta Mil Trezentos e Trinta e Sete Reais e Oitenta e Três Centavos) . 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, que sorna tanto no Ativo como no Passivo a importancia de 170.337,83 (Cento e Setenta mil, 
Trezentos e Trinta e Sete reais e Oitenta e três centavos) cujo os lançamentos foram efetuados de acordo com os documentos entregues pelo 
Tesoureiro. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

CPF: 045.467.813-42 SÓCIA- ADMINISTRADORA 
RG: 3.112.370 044.811.463-11 

CRC: PI 011124 0 9 3458652 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 34 de 36 

Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA LUCIANA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 Fortes Contábil 7.184.0 
Nire: 22200527671 data: 23/07/2020 
Estabelecimentos: 0001 - EASVVELL ENGENHARIA LTDA; Centros de Resultado: Todos 01/01/2021 

a 
Conta Descrição 31/12/2021 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 326.479,05 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 326.479,05 
010.01.03 Vendas de Serviços 326.479,05 

(-) 020 Deduções da Receita 15.432,60 
020.01 Impostos Faturados 15.432,60 
020.01.01 ICMS 375,91 
020.01.05 Simples 15.056,69 

(=) 030 Receita Líquida 311.046,45 
(=) 060 Lucro Bruto 311.046,45 
(-) 070 Despesas Operacionais 55.037,23 

070.02 Despesas Administrativas 55.037,23 
(-) 080 Custo de Serviços Prestados 107.959,81 

080.01 Custo de Produção ou Serviços 107.959,81 
OIN) 110 Lucro Operacional 148.049,41 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 148.049,41 
(.) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 148.049,41 
(=) 200 Resultado Liquido do Exercício 148.049,41 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA 

CPF: 045.467.813-42 
RG: 3.112.370 

CRC: PI 011124 0 9 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 
044.811.463-11 

3458652 

Fim 
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Balancete Contábil : 35 de 36 

Licenciado para: ORE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021: Estabelecimento(s): Todos: Centro(s) de Resultados: Todos 

LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atua 

1 **" Ativo *** 20.000,00 D 508.126,39 357.788,56 170.337,83 D 
11 Ativo Circulante 20.000,00 D 508.126,39 357.788,56 170.337,83 D 
111 Disponível 20.000,00 D 214.879,24 176.163,41 58.715,83 D 
11101 Caixa Geral 20.000,00 D 0,00 166,24 19.833,76 D 
11101.0001 Caixa 20.000,00 D 0,00 166,24 19.833,76 D 
11102 Bancos 0,00 214.879,24 175.997,17 38.882,07 D 
11102.0001 C.G. Banco Inter 0,00 214.879,24 175.997,17 38.882,07 D 
113 Clientes 0,00 293.247,15 181.625,15 111.622,00 D 
11301 Duplicatas a Receber 0,00 293.247,15 181.625,15 111.622,00 D 
11301.0003 SANTA CASA DE MISERICERDIA DE PARNA1BA 0,00 278.248,00 168.826,00 109.422,00 D 
11301.0004 R. M. C. VILAR ME 0,00 1.896,00 1.896,00 0,00 
11301.0005 ALBERTO CH1CRE ALCANTARA - EPP 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 D 
11301.0006 FUNDACAO BRADESCO 0,00 7.028,05 7.028,05 0,00 
11301.0013 VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. 0,00 920,00 920,00 0,00 

^1301.0014 HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO V1LAR LTDA 0,00 2.955,10 2.955,10 0,00 
*** Passivo *** 20.000,00 C 51.311,72 201.649,55 170.337,83 C 

21 Passivo Circulante 0,00 51.311,72 53.600,14 2.288,42 C 
211 Fornecedores 0,00 36.141,04 38.167,54 2.026,50 C 
21101 Fornecedores Nacionais 0,00 36.141,04 38.167,54 2.026,50 C 
21101.0005 ORE CONTABILIDADE LTDA 0,00 7.500,00 7.500,00 0,00 
21101.0008 METALURGICA FERRONORTE LTDA F10 0,00 12.434,79 12.434,79 0,00 
21101.0009 FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 0,00 535,00 535,00 0,00 
21101.0010 1SAR ISOL. TERM. E ACUST. LTDA 0,00 1.582,20 1.582,20 0,00 
21101.0011 TROX DO BRASIL DIF DE AR ACUST1CA FILT V 0,00 11.376,05 11.376,05 0,00 
21101.0012 S M QUARESMA 0,00 456,00 456,00 0,00 
21101.0024 LEONARDO & EDUARDO SERVICOS GRAFICOS LTD 0,00 90,00 90,00 0,00 
21101.0025 A NOGUEIRA E SILVA JUNIOR EPP 0,00 100,00 100,00 0,00 
21101.0026 BRENICIO ALVES DE MESQUITA 04880303313 0,00 0,00 2.026,50 2.026,50 C 
21101.0027 POWERMATIC IND. COM. DUTOS, MAQ, PEC E E 0,00 2.067,00 2.067,00 0,00 
213 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 0,00 15.170,68 15.432,60 261,92 C 
21301 Impostos e Contribuições 0,00 15.170,68 15.432,60 261,92 C 
21301.0001 1CMS a Recolher 0,00 375,91 375,91 0,00 
21301.0010 Simples a Recolher 0,00 14.794,77 15.056,69 261,92 C 
24 Patrimônio Liquido 20.000,00 C 0,00 148.049,41 168.049,41 C 

Capital Social Integralizado 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C 
_4101 Capital Social Subscrito 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C 
24101.0001 Capital Social Subscrito 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C 
243 Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,00 148.049,41 148.049,41 C 
24301 Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,00 148.049,41 148.049,41 C 
24301.0001 Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,00 148.049,41 148.049,41 C 
3 ***Despesas e Custos *** 0,00 178.451,83 178.451,83 0,00 
31 Ded.Receitas Brutas Vendas e Serviços 0,00 15.432,60 15.432,60 0,00 
311 Ded Receitas Brutas Vendas e Serviços 0,00 15.432,60 15.432,60 0,00 
31101 Impostos Incidentes S/Receitas 0,00 15.432,60 15.432,60 0,00 
31101.0001 ICMS 0,00 375,91 375,91 0,00 
31101.0005 Simples 0,00 15.056,69 15.056,69 0,00 
33 Custos de Produção e/ou Serviços 0,00 107.982,00 107.982,00 0,00 
331 Custos Diretos 0,00 107.982,00 107.982,00 0,00 
33101 Materiais Diretos 0,00 28.451,04 28.451,04 0,00 
33101.0006 Material de Consumo 0,00 20.741,74 20.741,74 0,00 
33101.0007 Compras de Mercadoria p/revenda 0,00 7.709,30 7.709,30 0,00 
33102 Mão de Obra Direta 0,00 79.530,96 79.530,96 0,00 
33102.0014 Despesa Alimentícia 0,00 44,38 44,38 0,00 
33102.0016 Treinamento de Pessoal 0,00 815,00 815,00 0,00 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Continua... 



Balancete Contábil 
Licenciado para: DRE CONTABILIDADE LTDA 
Empresa: EASVVELL ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 37.827.616/0001-40 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021; Estabelecimento(s): Todos: Centro(s) de Resultados: Todos 
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LUCIANA 

Fortes Contábil 7.184.0 

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

33102.0017 Serviços Terceiros/Pessoa Física 0,00 25.510,84 25.510,84 0,00 

33102.0018 Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 0,00 53.160,74 53.160,74 0,00 

34 Despesas Operacionais 0,00 55.037,23 55.037,23 0,00 

342 Despesas Administrativas 0,00 55.037,23 55.037,23 0,00 

34201 Despesas Administrativas 0,00 55.037,23 55.037,23 0,00 

34201.0020 Assessoria Contabil 0,00 7.500,00 7.500,00 0,00 

34201.0028 Despesas Diversas 0,00 47.002,53 47.002,53 0,00 

34201.0048 Despesas com certificado 0,00 534,70 534,70 0,00 

4 ***Receitas *- 0,00 326.479,05 326.479,05 0,00 

41 Receita Bruta Operacional 0,00 326.479,05 326.479,05 0,00 

411 Receita Bruta das Vendas e Serviços 0,00 326.479,05 326.479,05 0,00 

41105 Vendas de Serviços 0,00 326.479,05 326.479,05 0,00 

41105.0002 Vendas a Prazo 0,00 293.247,15 293.247,15 0,00 

41105.0003 Receitas de Serviços Prestados 0,00 33.231,90 33.231,90 0,00 

Sistema Auxiliar de Contas *** 0,00 326.479,05 326.479,05 0,00 

.2 APURAÇÃO DO EXERCICIO 0,00 326.479,05 326.479,05 0,00 

0,00 1.390.848,04 1.390.848,04 0,00 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

CPF: 045.467.813-42 SÓCIA- ADMINISTRADORA 
RG: 3.112.370 044.811.463-11 

CRC: PI 011124 0 9 3458652 

quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:14:54 Fim 
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TERMODE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma EASWELL ENGENHARIA LTDA, estabelecida no(a) 
R DAVID CALDAS, n° 1361, SALA 01, bairro VERMELHA, CEP 64018-600, 
cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 37.827.616/0001-40 e 
registrada no(a) sob o n° 22200527671 por despacho de 23/07/2020. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021 

JAMARIO FRANCILIO PEREIRA 

CPF: 045.467.813-42 
RG: 3.112.370 

CRC: PI 011124 0 9 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 
ALMEIDA 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 
044.811.463-11 

3458652 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04546781342 JAMARIO FRANCILIO PEREIRA 

05208507340 ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 

2 

40,

JUCEPI 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/02/2022 11:57 SOB N 20220074330. 

PROTOCOLO: 220074330 DE 02/02/2022. NIRE: 22200527671. 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 04/02/2022 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PI 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 

Página 1/1 

ART de Cargo ou 9 .$ 

1920210062,44410 -9 

 1. Responsável Técnico  

THYALITA COÊLHO MOREIRA MOUSIN110 
Titulo profissional: Engenheira Mecânica RNP: 1918711011 

Registro: 35578 

 2. Contratante  
Contratante EASWELL ENGENHARIA UMA 

Logradouro: RUA DAVID CALDAS 

Complemento: Bairro: VERMELHA 

Cidade: TERESINA F: PI 

Tipo de Contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

CPF/CNPJ: 37827616000140 

N°: 1361 

CEP: 64018-600 

3. Vinculo Contratual 
Data de Inicio: 12/10/2021 Previsão de Termino: 

OffiN 
— 4. Atividade Técnica  

DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nina ART 

4.0000 hora por dia 

 5. Observações  
ART DE CARGO E FUNÇÃO - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

—6 Declarações  
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°5.296, de 2 de 

dezembro de 2004. 

00" 

 7. Entidade de Classe 9. Informações 

Nenhuma 

 8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 de 
Local data 

THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO - CPF: 04481146311 

EASWELL ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ: 37827616000140 

• A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do compros ante do pagamento ou 

conferência no site do Crea-Pl. 
• A autenticidade deste documento pode ser verificada no sue wwvi.crea-pi.org.br ou 

www.confea.org.br 
• Aguardada via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante conto 

objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.crea-pi.org.br artr&crea-pi.org.br 
lei: (86)2107-9292 CREA " Com. leme 

•••••••••••• Piauí 

Valor ART: RS 88,78 Registrada em 13/10/2021 Valor Pago: 88,78 Nosso Número: 8201187784 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
Certidão N° 222965 Validade: 31/03/2022 

Nome: THYÁLITA COÊLHO MOREIRA MOUSINHO 
Registro Nacional: 1918711011 
CPF: 04481146311 
Endereço: CONJUNTO JOÃO EMíLIO FALCÃO QUADRA 7 - BLOCO 5- AP 202 - CRISTO REI TERESINA-PI 

64015610 (86) 999820354 
Ano Pago: 2021 (6 de 6 ) 
Títulos: Engenheira Mecânica 

Instituição INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUI 
Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 12 

COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO 

P IN CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2013, DO CONFEA). 

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 
24 de dezembro de 1966. 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima 
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php.. 

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

oeçmitida em 28/03/2022 

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autenticação Digital: Z4BXziUZ 

Praça Demostenes Avelino, 1767- Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaiba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

Registro: 
Data Registro: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Última Anuidade Paga: 
CNPJ: 
Capital Social R$: 
Endereço: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
Certidão N° 220602 Validade: 31/03/2022 

0000039635EMPI Categoria: Matriz 
19/10/2021 
EASWELL ENGENHARIA LTDA 
EASWELL SOLUCOES EM ENGENHARIA E EDUCACAO 
2021 (1/1) 

37827616000140 
20.000,00 Data do Capital: 23/07/2020 
RUA DAVID CALDAS 1361 - VERMELHA TERESINA-PI 64018-600 (86) 999820354 

OBJETO SOCIAL 
rikrojetos, instalações e manutenções em instalações de climatização, refrigeração, rede de gases. 

ianutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
***************** **.*** ************************************************* .*************************************************.*.************.*************** 

**************************************************************************************************** 

OBS 1: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NO RAMO DA ENGENHARIA MECANICA ( NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇOES DE SEU RESPONSÁVEL TECNICO). 

OBS. 2: VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO CÓDIGO PENAL E ARTIGOS 90 E 94 DA LEI 8.666 DE 21/07/1993 A 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE LICITE A SEGUINTE PESSOA JURIDICA. 
BONANZA COMÉRCIO SERVIÇOS INSTALÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM GERAL LTDA-ME ( REG 0000028308EMPI). 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO 

Nome: 
Carteira: 
Último Ano Pago: 

#1.1Nata Início Responsabilidade: 

Tipo de Responsabilidade: 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 
1920067841XXXX 
2021 
03/11/2021 
Responsável Técnico 

Títulos: 
Descrição: Engenheira Mecânica 
Atribuição: ART. 70 DA LEI FEDERAL N°5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 12 COMBINADO COM ART. 

25 DA RESOLUÇÃO N°218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME 
RESOLUÇÃO N°1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Nome: 
Carteira: 
Último Ano Pago: 
Data Início Responsabilidade: 
Tipo de Responsabilidade: 

THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO 
1918711011XXXX 
2021 
19/10/2021 
Responsável Técnico 

Títulos: 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaiba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiii:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

Descrição: Engenheira Mecânica 
Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 12 COMBINADO COM ART. 

25 DA RESOLUÇÃO N°218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME 
RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

<-041CI-Pqr;:, 

li 
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4. ,,, 5 (cá/ 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n° 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe null, conforme Artigo 1° da Resolução 336, de 27 outubro de 
1989, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s). 

"essalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s). 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php. 

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011, de 21 de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 03/03/2022 às 11:20 hs 

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autenticação Digital: Z4BVo6Lg 

Praça Demostenes Avelino, 1767- Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnafba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
Certidão N° 222963 Validade: 30/04/2022 

Nome: ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 
Registro Nacional: 1920067841 
CPF: 05208507340 
Endereço: RUA OITO 5361 PARQUE WALL FERRAZ II - SANTA MARIA TERESINA-PI 64012359 (86) 

988671449 
Ano Pago: 2022 (1 de 6 ) 
Títulos: Engenheira Mecânica 

Instituição INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUI 
Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 12 

COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N°218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO 
CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2013, DO CONFEA). 

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 
24 de dezembro de 1966. 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima 
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome. 

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php.. 

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

eikmitida em 28/03/2022 

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autenticação Digital: Z4B)(zillf 

Praça Demostenes Avelino, 1767- Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaiba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 



TEAEMA • 

CPF/CNPJ 

37.827.616/0001-40 

RAZÃO SOCIAL 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

LOCALIZAÇÃO 

Rua DAVID CALDAS 1361 SALA 01 

Teresina 

64018-600 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 625.799-2 

NÚMERO DE  REGISTRO 

22200527671 

RESPONSÁVEL LEGAL 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2020 

CPE/CNPJ 

052.085.073-40 

• • 

•
• 

.SIMPLES 
FIVRIFNUR flf OU MOI', ,it II 

4322301 INSTALACOES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4322302 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

3321000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

3314707 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REERIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Alto 

Alto 

Baixo 

Alto 

Alto 

Alto 



TEDRGEMA•

Emitido em: 23/07/2020 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

LS 

SIMPLES 
EMYRaNDER FICOU MAISFAE EL 



24/07/2020 https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/11402313/co_protocolo/PIP2003126780/ 

e IN 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

3a GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE 
ATENDIMENTO TERESINA 

SEFAZ-PI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Número 196701759 

ONICIPA '-'C ,.. 

-:••• 
"4•5FIs '3' f c. .... ,.-cc. • 

Nome Fantasia: EASWELL - SOLUCOES EM ENGENHARIA E EDUCACAO 

Razão Social: EASWELL ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Atividade Principal: 7112-0/00 - Serviços de engenharia 

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 3321-0/00 - 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial 

Município: Teresina 

Endereço: RUA DAVID CALDAS, VERMELHA 

CEP: 64018600 

Local e data: Teresina, quinta, 23 de julho de 2020 

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL 
3 a GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina 

Código de Autenticidade: QM12MHJO 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processoiimprime-modeloitipo_alvara/6/cod_alvara/11402313/co_protocolo/PIP2003126780/ 1/1 



14/03/2022 13:15 Consulta Regularidade do Empregador 

CA/1"A 
CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.827.616/0001-40 

Razão SoCial:EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Endereço: RUA DAVID CALDAS N 1361 SALA 1 / VERMELHA / TERESINA / PI / 
64018-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2022 a 30/03/2022 

Certificação Número: 2022030102033040481371 

Informação obtida em 14/03/2022 13:15:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cZ7:;::217: ‘

f 

C P 

(e)  t 

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EASWELL ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:49:22 do dia 27/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2022. 
Código de controle da certidão: 7BBB.7C71.BD9B.54FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/IN 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERES INA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 051.562/22-03 

CPF/CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Contribuinte: EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n° 

o" 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina). 

oNk 

Emissão: Teresina-PI, às 14:02:44 h, do dia 21/02/2022. 

Validade: 22/05/2022 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 

http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 9542CB526D6711C3 

N" Via: 3 

....F;j1,41CIPAL 

cc. ' 44F 7 4-(2, 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 220237827616000140 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

l' 
1,-

/t,

'n. g n 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.670.175-9 

PINPJ/CPF 

37.827.616/0001-40 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 

constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/02/2022, ÀS 12:51:57 

VÁLIDA ATÉ 11/05/2022 

111INTE DOCUNWNTO NÃO "FERA VALIDADE ANTES 1W SUA AuTENTicAGÃo VIA INTERNET, \() SITE http://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaonft-web 

Chave para Autenticação: 172D-FCF9-1060-4902-39FA-3D27-701F-5163 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

n° 2202103782761600014001 

401C 1P4i.

Sz"P.

RAZÃO SOCIAL 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA DAVID CALDAS 1361 SALA 01 VERMELHA 

MUNICÍPIO CEP 

AkRESINA 64018600 

l PF/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

37.827.616/0001-40 19.670.175-9 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 

FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/02/2022, ÀS 12:50:23 

VÁLIDA ATÉ 11/04/2022 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pi.gov.brkertidaonft-web 

Chave para Autenticação: 81B6-F5FA-D102-112A-F4D7-A5C4-0085-E801 



10/02/2022 12:56 about:blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.827.616/0001-40 
NOME EMPRESARIAL: EASWELL ENGENHARIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANA JAQUELINE DE CARVALHO SILVA ALMEIDA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: THYALITA COELHO MOREIRA MOUSINHO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ANDERSON FELIPE CHAVES FORTES 

Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/02/2022 às 12:56 (data e hora de Brasília). 

OwN 
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
G 
Cl 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.827.616/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 
23/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
EASWELL ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EASWELL - SOLUCOES EM ENGENHARIA E EDUCACAO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Dispensada *) 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAVID CALDAS 

NUMERO 
1361 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
64.018-600 

BAIRRO/DISTRITO 
VERMELHA 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@EASWELL.COM 

TELEFONE 
(86) 8698-8671 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/02/2022 às 12:56:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abai 
conferido e autenticado por MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO, sob a autenticidade n° 
12201481630 em 04/02/2022, protocolo 220074330. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Número de Registro: 22200527671 

CNPJ: 37827616000140 

Munícipio: Teresina 

Identificação de Livro Digitai 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

04546781342 JAMARIO FRANCILIO PEREIRA PIP1011124 O 9 

05208507340 

omeN

ANA JAQUELINE DE CARVALHO 
SILVA ALMEIDA 

JUCEPI 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/02/2022 11:57 SOB N° 20220074330. 

PROTOCOLO: 220074330 DE 02/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12201481630. MIRE: 22200527671. 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 04/02/2022 

piaui digi tal .pi . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação 



roiN 

Teresina Shopping - Loja 003 
Av. Raul Lopes,1.000- Teresina - PI - Cep : 64.046.010 Telefone: 86 3230-2007 

Site : iffimpoppypiayxonbr E-mail : puppyplayteresina@grnall_com 

4 

Teresina-PI, 14 de Fevereiro de 2022. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1. Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 37.827.616/0001-40, estabelecida no RUA DAVID CALDAS, 1361— BAIRRO: 
VERMELHA CEP: 64.018-600, TERESINA-PI, prestou serviços de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR para esta instituição. 
no período de 1/SETEMBRO/2020 a 3/SETEMBRO/2020 e no período de 
17/NOVEMBRO/2021 a 19/NOVEMBRO/2020, À ALBERTO CHICRE ALCANTARA, 
CNPJ: 08 529.908/0001-07, estabelecida na AV. Raul Lopes, 1000 - BAIRRO: NOIVOS 
CEP: 64.046-010 TERESINA - Pl, representado peia Gerente Sra. Paula Beatriz 
Mondego Maia, brasileira, portador da Carteira de Identidade n3493641-6 SSP/AM e 
CPF 075.743.663-30. 

2. Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

3. 
3.1 — 01/SETEMBRO/2020 A 03/SETEMBRO/2020 
- Higienização da serpentina, gabinete, bandeja de condensado, ventiladores, Remoção 
de vazamentos da serpentina. Colocação de filtros Coil. Remoção de pontos de 
corrosão, Inspeção e troca de correias, Limpeza e desobstrução de drenas. Medição 
das vazões de insuflamento de ar externo e a correção de isolamento do gabinete em 
dois condicionadores de ar do tipo fancoil de 40TR/cada; 

3.2 - 17/NOVEMBRO/2021 a 19/NOVEMBRO/2020 
- Higienização da serpentina, gabinete, bandeja de condensado. ventiladores. Remoção 
de vazamentos da serpentina. Colocação de filtros Cd!. Remoção de pontos de 
corrosão. Inspeção e troca de correias, Limpeza e desobstrução de drenos, Medição 
das vazões de insuflamento de ar externo e a correção de isolamento do gabinete em 
dois condicionadores de ar do tipo fancoil de 40TR/cada: 
- Higienização completa da evaporadora e da condensadora de (1) um condicionador 
de ar tipo split de 9.000 BTU/h. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
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• (Clealweb 
INTERNET BANDA LARGA 

,--4,stacip.440
LEDYVANHA P DE MENESES ALENCAR ME

CNP) No U.694.580/0001-67 - INSCRIÇÃO ESTADUAL No 19.543.314-9 ,i,7•-• ...,\ 
Endereço: Rue TuPY Guarany, 293 - CENTRO - SÃO GONÇALO DO PlAlii - PrAtii -

Contatos: (86) 99513-4245 / (86) 99467-3206 j1̀..̀ • x > 
E-rnael: admin.idealwebebol.cotn.br 

Ru rica 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos , para os devidos fins, que a empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ:37.827.616/0001-40, estabelecida na Rua David Caldas - Bairro Vermelha CEP: 
64.018-600 Número 1361, prestou serviços para esta instituição, referentes a manutenção 

)01kg3ventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionado e bebedouros, no período de 01 a 
ub de novembro de 2021 à LEDYVANHA P DE MENESES ALENCAR EIRELI, CNPJ 
17.694.580/0001-67, estabelecida na Rua Tupy Guarany N° 293 Centro CEP 64435-000, São 
Gonçalo do Piauí representada por Ledyvanha Pereira de Meneses Alencar,sócia 
administradora, portadora de carteira de identidade 2330795 e CPF 012.458.550-77 

1. Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

2. Manutenção preventiva e corretiva em ar condicionados e bebedouros. 
05 und. Split 9.000 BTU/h 
02 und. Split 12.000 BTU/h 
03 Bebedouros 
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verdade, firmamos o presente. 

05 de novembro de 2021. 

, Uti,44247), cut4-"\-,
LedyvaMia Pereira de Meneses Ai1car 

Sócia Administradora 

M "8 cen•je 

CrP .E4 
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23/02/2022 10:31 Certidões - Certidão Trabalhista 5.037.728.424 

Poder Judiciário Federal 
Processo Judicial Eletrônico - Pie 

Código de verificação: 5.037.728.424 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) 
no Processo Judicial Eletrônico - Pie, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas 
neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da 
pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo 
solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 34.791.063 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
MIN Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao 
2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 

de classes que não estejam discriminadas a seguir. 
3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC), 

ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), 
ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATA1c), execução de 
certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo 

de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitória 
(Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente 
(TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR), 

cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data (HD), 

mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela 

antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 

6 Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt8.jus.bricertidoes/ 

Certidão emitida em 23/02/2022 às 10:31 

https://pje.trt8.jus.brIcertidoes/trabalhista/certidao/5037728424 1/1 



17/01/2022 21:15 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 
REGISTRO • PA-019305/0-7 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 002.903.672-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 17/01/2022 as 21:15:51. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 299561. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 

1/1 



ce4/44(1.':._c:t."11544

Certificamos que as informações abaixo co 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de RQ9istro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO Mifftf) 4pm, TAL 

(4. r ial e são vigentes na data de sua ex edi ão. 

CfdP 
Nome Empresarial L. A. QU ''kiON •.,-É .

• 
Natureza Jurídica: EMPRESA, . 

NIRE(sede) 

156003 , 

• 
, 

" 

... 
Mitkl.. 

- -‹ M:09,

, Inicio da atividade 

06/09/2019 

Endereco:
RUA CARAJÁS, 1 0 1t PÁ CEP: 6850 

.,,,'. 
. ç 

, 

..:,, ..<• . 
. 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO.A 

,usECARGAbt — ‘ ,p'-. . __ -. 
-‘)E PAPELARIXZCtrom;AT' 
COMÉRCIO AT ' .~4
COMÉRCIO VAREtS DgM#(IER)À1 

. :ARt-~ E, . . . .. - 
~DE INFOR~t4MÉRCIOAT TA NART,I. ' .   RIO E 

itiMjÉiSOENSIVOS.MáfCb AbUBO
é,ii.~, PLANTASÉ' GÃAMAS---COMERCIQVAMEATA !SÉ: CRIA1::tafálé0 

re coNsTguvo gm.A,M. .,9 'Ogo VAR,10).STA.OÉ„..FÉRRA '7:SR:RA: MENTAS 
PRODUTOOÃO ESPE,GtOGADOk: " .;ÉRtORMONTE COMÉRÇO~IS~ALÇADOS 

,,, CENTRAIS Q.E.ARODIO1015rADO, DE*NTILAÇÃ   ERA „ 
l PMT.  DÉ É - ESSOkkri.W.WVOS 

PIOESSÃd DE MATERIAL PARA OUTROS usow ALUGUEL: Aa.E.i.QUIPAMENTOS . , , 
LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA SCRITORI :',0::1 op -vAggsTA DE 

..,ã.,'-cipiVORCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTO. PARA tAMknCÁ-'..`.,M,P,,. 'SSÃO DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIApPINTURA.DE C6WAXJ-IRMOTORES, 

'CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO k/ES"TUÁRIO„EXOB-It ROUPAS 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORJOS PA giA USO PROFISSIONAL 

ESPECiALiZADO DE PEÇAS EACESSOF.,11Q5f,MA' .' RELOS 
INFORMÃTICA E COMUNIOkÃO:CQMÉRdICY' ' Igi-Ã.

E01PAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, ÇQMERCIÓ VÃFXÉ4.1 efàÁTERIAIS 

1 
. . . 

COMÉRCIO VA;Rg3M%Pg3ILITROS 
INSTALAÇÃO~1~STEMAS „..„ .,• 
COMÉRCIÇXAA:00Ê.ÃpÉ~ÉNTOS 
PARA VEÍCUÊ-Ò é 4 .041-&-QOUAM 
PARA ESCRITO"FAC, , 1P D A,NÉTAS 
ARTIGOS DE F~i 
MATERIAL PARUS ik 1Q;SERViO.SDE 
COMERCIO•POOT,_ 140Mt(i,i'COS 
ÍNTIMAS 'EAS,d ' ' *.' '. D'Aál'S ÚkOff?4,t0MÉRCIO 
E DE SEGURAn0QQ,Ii ' -.' '0iiitÉRCI REJISTA 
ELETROÉLÉTRÔNICOS PA.. .1$01:5000 -Iêd,ÉXCETO 
ESPECIAttADO OCELETPetávOMÉ#ICOS.E , 
HIDRÁULICOS '' '  ' 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO „ ., 
R$ 300.000,00 

'g 
TREZENTOS MIL REAIS- , 

, 

.<$ Capital integralizado:, .:".•;,,, , . .. 
300.000,00 

z. -. ../ 
REZENTOS MIL REAIS " • 

,... • . 

'- 
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....02.  . -, .'
TITULAR/ADMINISTRADOR 

Nome/CPF • '-' dondiAcii,dii ã'C.::::11_ , . . 
Itil'ac;;diEr.áiándatà', Término do mandato 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

913.646.202-00 

TITULAR /AD INISTRADOR ;!.,, -...—.......,..-- , 
XXXXXX XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 
30/08/2021 20000730046 

REGISTRO ATIVO 
Sem Status 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 

Evento: 051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- 

225147084 

1111111 III 111111111111111111 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
1,./0911 Ia II,. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 1354674813307 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147084 
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Certificamos que as informações abaixo co

Nome Empresarial L. A. QUE,IFOK'~ -,

Natureza Jurídica: EMPRESA' 

NIRE(sede) 

15600e0 ; 

Endereco: 
RUA CARAJÁS, 10Q; 

NIRE: XXXXM:: 

Endereço: 

, 
A aceitarg , 
regin.jucüt*' 
deste docuM 

225147084 

1111111111111 

• 

fTAL 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CRTIDÂO LIFG4PP.13 
Opte são vigentes na data de sua expedição. 

Observação 

deStat certidão está condkictiade . ---VerificaçãO de 
keigt:).L: avalidact.~Pi,:;` ,C6(1144b. ;'dia•:::,:rpbtrole g

bgid e tida:con1 base na IN DREI N°20, de 05 deÃezembrd4i , 

1111111111 

BELEM - PA, 14 de Março de ,?022 

F"Ati rrx. 1c,s 
•-zx 

4v1aria de Fatima Cavalcante Vascó4elos 

Inicio da atividade 

06/09/2019 

tenfiCiMe na internet 
,,enotif n-se no rodapé 

página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 1354674813307 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147084 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE MARABÁ 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de L. A. QUEIROZ EIRELI, 
CNPJ 34.791.063/0001-25, residente em RUA CARAJAS, N 106, NOVO HORIZONTE, 
MARABÁ-PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais 
do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a). 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(~tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

quarta-feira, 16 fevereiro, 2022 

Francisco Ferreira Sousa Filho 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MARABÁ 

COMARCA DE MARABÁ 

Assinado de forma 
FRANCISCO digital por FRANCISCO 
FERREIRA DE FERREIRA DE SOUSA 

SOUSA FILHO:83774904391 

FILHO:83774904391 Dados: 2022.02.16 
08:33:22 -0300' 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em: 16/02/2022 08:32:51 
CONTROLE: 02160809095364 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 17/05/2022 00:00:00 Libra (francisco.filho1) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

MUNICIPAL DE MARABÁ 

CENTRO DE ARRECADAÇÃO

0,Fls ce ,, 
. , SECRETARIA 
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PREFEITURA 
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• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, DIVIDA ATIVA E TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° Certidão: 

3.084/2.022 

Finalidade: 

Financiamento 

Interesse: 

Particular 

Cadastro: Inscrição Municipal: Inicio Atividade: 

Nome: 

198.288 - L. A. QUEIROZ EIRELI 

CPF/CNPJ: 

34.791.063/0001-25 

Tipo: 

JURÍDICA 

IN Endereço: 

RUA CARAJÁS, N°106 

Bairro: 

NOVO HORIZONTE 

Certificamos que até esta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a qualquer tributo em nome do 

contribuinte acima identificado. 

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados, inclusive no período 

desta certidão. 

Validade: 23/04/2022 

IN 

Emissão: 22/02/2022 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da Prefeitura. www.maraba.pa.gov.br. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:40:19 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2022. 
Código de controle da certidão: 7A96.9613.97C1.499C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/03/2022 11:27 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONIÕRI.CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.791.063/0001-25 

Razão Social:L A QUEIROZ EIRELI 

Endereço: R CARMAS 106 / NOVO HORIZONTE / MARABA / PA / 68502-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2022 a 05/04/2022 

Certificação Número: 2022030701243863411982 

Informação obtida em 16/03/2022 11:27:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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SERVIÇO GRATUITO 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

oNiCip.44 

,4?, •2,
Lcg Fls.C.
2. 

Nome: L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.660.102-8 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:04:02 do dia 03/01/2022 

Válida até: 02/07/2022 

Número da Certidão: 702022080004393-1 
Código de Controle de Autenticidade: DF 43D8B2.B2OAD508.254DA6E0. EBF8434D 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2 



03/01/2022 14:05 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

401 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.660.102-8 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:04:02 do dia 03/01/2022 

Válida até: 02/07/2022 

Número da Certidão: 702022080004394-0 

Código de Controle de Autenticidade: 3000E055 .30BCF644.7A94DED7.38D4803 D 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefaspa.gov.briemissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2 
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SERVIÇO GRATUITO 

- 

41t4
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.660.102-8 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:04:02 do dia 03/01/2022 

Válida até: 02/07/2022 

Número da Certidão: 702022080004393-1 

Código de Controle de Autenticidade: DF 43 D8B2.B2OAD508.254DA6E0.EBF8434D 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 60 da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2 
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SERVIÇO GRATUITO 

4to 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1 CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: L. A. QUEIROZ COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.660.102-8 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:04:02 do dia 03/01/2022 

Válida até: 02/07/2022 

Número da Certidão: 702022080004394-0 

Código de Controle de Autenticidade: 3000E055 .30BCF644 .7A94DED7.38D4803 D 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 90 da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

-L ICIPAL

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. A. QUEIROZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Certidão n°: 159918/2022 

Expedição: 04/01/2022, às 14:43:35 

Validade: 02/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L. A. QUEIROZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

"N no CNPJ sob o n° 34.791.063/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

C idas e e,t.:,es: 



--",„Vàt4iCiPA,

Fls. 12 ci. 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

0'1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

SIAT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

Nome do Contribuinte 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

Endereço 
RUA : CARAJÁS, 106 

Complemento 

Bairro 
NOVO HORIZONTE 

Cidade 
MARABA 

Cep 
68502-540 

CNPJ/CPF 
34.791.063/0001-25 

RG-Orgão-UF 

Matricula Con.Reg.Prof.Regulament Outro Documento 
CPF:91364620200 

Tel. Residencial Celular 
(94)99205-1661 

Inscrição Municipal Inicio de Atividade 
2097851 06/09/2019 

Data de Cadastro 
16/09/2019 

Validade Comprovante 
06/06/2022 

oenik, 

Obs: 

Contabilista 
AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

Tel. p/ contato 
O 

CRC 
019305-PA 

Declaramos sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade 

IIIN 

TERMO DE COMPROMISSO 

As informações constantes neste comprovante foram prestadas pelo interessado 
compromete, perante da Secretária Municipal de Gestão Fazendária - SEGFAZ, de 
dados da atividade empresarial acima identificada, inclusive, da obrigação de comunicar 
máximo de 30 (trinta) dias, qualquer fato (mudança de endereço, ramo de atividade, 
capital, paralisação temporária ou de encerramento de atividades) que venha ocorrer, 
administrativa, civil e criminal, nos termos das legislações em vigor. 

e/ou usuário responsável que se 
manter atualizadas e fidedignas todos 

ao Fisco Municipal , no prazo 
alterações de sócios, mudança de 

sob pena de responsabilização 

Página 2 de 2 

Assinatura do Contribuinte 

•15:: 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.660.102-8 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
34.791.063/0001-25 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

15600325698 

NOME EMPRESARIAL 

L. A. QUEIROZ COMERCIO EIREL1 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO 

GRAN NORTE ARNIAZEM 

SEDE 
CERAT MARABÁ 

ENDEREÇO 
RUA CARAJAS, 106 NOVO HORIZONTE 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE 
07/09/2019 

MUNICÍPIO 
MARABÁ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ativo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
1412601 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
1813001 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
1813099 - Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
3299002 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4530702 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4623106 -Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

'ÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
47801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4683400 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
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ÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

742300 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓ—DIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4782201 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
8219901 - Fotocópias 

Aprovado pelo Decreto n°4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 08/03/2022 às 12:12:14 pelo Portal de Serviços da SEFA 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n°34.791.063/O001-25 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/19 em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO. CPF n° 913.646.202-00, DE 

IDENTIDADE rf 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) • KALIL 

MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 

Pará, sob NIRE n° 15600325698, com sede Rua Carajás, 106 , Novo Horizonte Marabá, PA. CEP 

68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°34.791.063/O001-

25. delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 

CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
/ IN 

GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

0 .1N 

11 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 

Req: 81100000601428 Página 1 

30/08/2021 
Certifico o Registro em 30/08/2021 
Arquivamento 20000730046 de 30/08/2021 Protocolo 215915496 de 30/08/2021 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI e? 
A. 

CNPJ no 34.791.063/0001-25 • 4. 
4) 

Fis ce 
a. 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABA-PA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

Reg: 81100000601428 

GoTiNdi.• PO MIAMO 

Certifico o Registro em 30/08/2021 
Arquivamento 20000730046 de 30/08/2021 Protocolo 215915496 de 30/08/2021 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 187394274670952 

Página 2 

30/08/2021 



ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

xes` 

1,.;.Fls c ) 
0. 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI L 

MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 

fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 106, CIDADE NOVA, MARABÁ, 

PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

oilik dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

O" IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔN1COS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 

Req: 81100000601428 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

1 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIP DE 
ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 
QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n° 34.791.063/0001-25 
I I

"3ui Fís. ce 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da emp 

uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro. proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

MARABA - PA, 27 de agosto de 2021. 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

Reg: 81100000601428 Página 5 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 
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Tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 23/02/2022 16:02:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Suspensão - Lei de Licitações (17/12/2022) - Prefeitura Municipal de Nova Ramada - RS 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

SIAT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

Nome do Contribuinte 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

Endereço 
RUA: CARAJÁS. 106 

Complemento 

Bairro 
NOVO HORIZONTE 

Cidade 
MARABA 

Cep 
68502-540 

CNPJ/CPF 
34.791.063/0001-25 

RG-Orgão-UF 

Matricula Con.Reg.Prof.Regulament Outro Documento 
CPF:91364620200 

Tel. Residencial Celular 
(94)99205-1661 

Inscrição Municipal Inicio de Atividade 
2097851 06/09/2019 

Data de Cadastro 
16/09/2019 

Validade Comprovante 
06/06/2022 

Atividades (P)-Principal (S)-Secundária 

(P) 7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 

RN (S) 4647-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

(5) 4683-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

(S) 4651-6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

(S) 4661-3/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇ 

(S) 4642-7/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

(S) 4623-1/06 COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 

(S) 4651-6/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

(S) 4530-7/01 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(S) 4530-7/02 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

(5) 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

(S) 4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

(5) 4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

(S) 4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

(5) 4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

(S) 4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

(S) 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
"N--

(S) 4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 

(5) 1412-6/01 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

(S) 3299-0/02 FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 

(S) 8219-9/01 FOTOCÓPIAS 

(S) 1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

(S) 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

(S) 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

(S) 4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

(S) 4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E COBRANÇA 

TIPO 

2 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Numero 
3567/ 2021 

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E CÓDIGO DE POSTURAS 
MUNICIPAL. É CONCEDIDO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Nome da Firma 
Localização 
C.N.P.J1 C.P.F 
Inscrição Municipal 
Nome Fantasia 

L A. QUEIROZ EIRELI 
RUA - CARAJAS , 106 - NOVO HORIZONTE 
34791063000125 
2097851 Inscrição Estadual 15,660.102-8 
GRAN NORTE ARMAZEM 

Atividade Principal 
7733-1,00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 

Atividades Secundárias 

1412-6/01 1813-0101 1813-0/993299-0/02 4322-3102 4520-0102 4530-7/01 4530-7/02 4623-1/06 
4661-3/00 46834/00 4742-3/00 4744-0101 4744-0/03 4751-2/02 4753-9/00 4757-1/00 4761-0/03 

Horário de Funcionamento De Acordo com a Legislação Vigente 

4642-7/02 4647-8/01 4651-6101 4651-6/02 
4782-2/01 4789-0/99 8219-9101 

Local e Data de Expedição 
Prefeitura Municipal de Marabá, 28 de dezembro de 2021 

Validade 
31 de março de 2022 

CO4c Vehficaçáo 
NI7P8Y2TZJH 

Observações 
ALVARÁ PROVISORIO - VALIDAÇÃO ELETRÔNICA NO SITE VVWW.MARABA,PA.GOV.BR OU NO LINK 
HTTRI/177.55.66.154/ESIATIVALIDAALVARA_INDEX.ASPX 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO CONCEDIDO ENQUANTO ATENDIDAS AS EXIGENC IAS DA 
LEGISLAÇÃO TRIEUTÁRIA E DE POSTURAS MUNICIPAL VIGENTE. 

Aldo Correa Maranhão Sobrinho 
Secretário Municipal de Gestão Fazendána Pon 0.312017-GP 

ESTE ALVARA DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE 

PARA EVITAR DESPESAS DESNECESSÁRIAS APÓS ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES REQUERER BAIXA JUNTO A 
PREFEITURA. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 
CPF/CNPJ: 002.903.672-04 
Email: aurikelceahotmail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: L. A. QUEIROZ EIRELI 
NIRE: 15600325698 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

15600325698 5 
20000625626 4 
20000638936 5 
20000649236 6 
20000661893 5 
20000665078 7 
20000681547 6 
20000708725 7 
20000730046 6 
TOTAL DE PÁGINAS 51 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 23.107.693.051.50 
Emissão: 14/03/2022 12:21:53 
Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (nnemlucepa.pa.gov.br) e dique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

Protocolo: 225147068 

1111111111 IIIIIllI 111111 

BELEM, Terça-Feira, 15 de Março de 2022 

Ma a de Fátima Cavalcante V sconcelos 
Secretária Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 2310769305150 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147068 



Protocolo Arquivamento: 195168437 N° Arquivamento: 15600325698 

III 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987. 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF ri° 913.646.202-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA KALIL MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, 
PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e 
nome fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: RUA KALIL MUTRAN, 140 , JARDIM 
VITÓRIA, MARABÁ, PA, CEP 68.501-460. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO COMÉRCIO 

Req: 81900000398895 Página 1 
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Certifico o Registro em 06/09/2019 
Arquivamento 20000622939 de 06/09/2019 Protocolo 195168437 de 04/09/2019 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas. 
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

OIN CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

Moo 
.1 ,041 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ 
ALEXANDRE QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente 
EIRELI. 

G40,..160 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de MARABÁ - PA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

60 Md. 

MARABA - PA, 28 de ag 019.. 

UEIROZ 
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NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI

PROTOCOLO 195168437 - 04/09/2019 
ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 
EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 15600325698 
CNP.' 34.791.063/0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06 09.2019 
SOB N: 15600325698 

EVENTOS
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20000622939 

ar0 •••• 

Fernando Nilson Velasco Junior 
Secretário Geral 

06/09/2019 
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L. A. QUEIROZ ElFtELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 
Rua KALIL MUTRAN, 140 - JARDIM VITORIA - Maraba - PA - 68.501-460 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 
Valores expressos em Reais (R$) 

Folha 
Período: 06/09/2 

ATIVO 

DISPONIVILL 

1131"9 NUMEIL&RIOS 

Cama 

TOTAL DO ATIVO 

1110.0911,09 

100.000,00 
I 00 a00.00 

100.000,00 

^ Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 06 de setembro de 2019 de abertura, no valor de $100.000,00 (Cem mil reais), 
tanto no ativo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informações foram exstraidas das folhas n's 01 a 06 do livro Diário n." 01 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 

19/008661-0, em 20/09/2019 

Marabá 23 de Setembro 2019 

Manba (PM. 06/09/20 I 9 

il.ke . i 
EXANDR OZ AURIK LC CAR DA SILVA 

Admini CRC: A-019305/0-7 - Contadora 

CPF: 913.64 00 CPF: 002903.672-04 

RG: 3357820' ;sp/SP RG: 3961650 Pcii/PA 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 
Rua KALIL MUTRAN, 140 - JARDIM VITORIA - Maraba - PA - 68.501-460 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 
Valores expressos em Reais (R$) 

FOI 
Período: 06/ 

PASSIVO 

P AT 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

Capeta) Social 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO E PASSIVO 

lemecuis 

IMBUAM 

itaam.e• 
OU 0110,00 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 06 de setembro de 2019 de abertura, no valor de $100.000,00 (Cem mil reais), 

tanto no afivo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas sito verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informações foram exstraídas das folhas n's 01 a 06 do livro Diário n.° 01 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 

19/008661-0, em 20/09/2019 

Marabá 23 de Setembro 2019 

"bate 
XANDRF 0 

Administra 

CPF: 913.646 • -00 

RG: 33578209 sp/SP 

Alaraba IPA). 06/09/2019 

AURIK 

CRC: I 

SILVA 

-019305/0-7 - Contadora 

CPF: 002.903.672-04 

RO: 3961650 Pcii/PA 

Cadela. DO 01,400 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 

Rua KALIL MUTFtAN, 140 - JARDIM VITORIA - Maraba - PA - 68.501-460 
Período: 06/0912019 a 06/09/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
Valores expressos em Reais (R$) 

(.RECEITA OPIEIRACE0t,AL 1.1QUEDA 

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçoes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas; 

As informações foram exstraidas das folhas n's 01 a 06 do livro Diário rt° 01 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 

19/008661-0, em 20/09/2019 

Marabá 23 de Setembro 2019 

Maraba (PAI. 06/05/2019 

1 it ("
i d,lip i ll ,

EXAND 

Admi 3":4"'2-00 
EIROZ 

CPF: 91 6 

RG: 33578 Ssp/SP 

AU CE ALENCAR DA SILVA 

CRC: 1-PA-019305/0-7 - Contadora 

CPF: 002.903.672-04 

RG: 3961650 Pcii/PA 

P.alt 
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NOME DA EMPRESA L A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 195113004- 26/09/2019 
ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34.791.063.'0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 27 09 2019 
SOB N: 20000625626 

po 
ilet100,1* 

MATRIZ 

Fernando Nilson Velasco Junior 
Secretário Geral 

27/09/2019 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABÁ. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL 
MUTRAN. 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 
fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776 CIDADE NOVA. MARABÁ, 

PA. CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

Reg: 81900000575894 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

CNAE FISCAL 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais). totalmente subscrito 

e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 

uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Reg: 81900000575894 Página 3 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ no 34.791.063/0001-25 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, procede se 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

PlIN acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

MARABÁ, 7 de dezembro de 2019. 
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NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 194853780 - 14/01/2020 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34.791.063,0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 
SOB N: 20000638936 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000638936 

..1.0 
nu. 

'N r-Vri/( 

Fernando Nilson Velasco Junior 
Secretário Geral 

14/01/2020 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. BANCARIO. CPF n° 913.646.202-00. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097. órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL 
MUTRAN, 140, FUNDOS. JARDIM VITORIA. MARABÁ, PA, CEP 68501460. BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELL registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará. sob NIRE a' 15600325698, com sede Rua Kalil Mutran, 140, Jardim Vitória Marabá, PA, CEP 
68501460, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
CARAJÁS, 1776 , CIDADE NOVA, MARABÁ, PA, CEP 68.502-540, 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR ATACADO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

CNAE FISCAL 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4623-1/06 - comércio atacadista de sementes. flores, plantas e gramas 
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

i"F1s._2a. 6 
a. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABÁ. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei no 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987. CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 

fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776, CIDADE NOVA, MARABÁ. 

PA. CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá. a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n°34.791.063/0001-25 

INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

CNAE FISCAL 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito 

e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 

uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
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PRIMEIRO ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ no 34.791.063/0001-25 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste ato constitutivo 

MARABÁ, 7 de dezembro de 2019. 
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CP L 
LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, EIRO, 
EMPRESARIO, CPF ri° 913.646.202-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 335782097, órgão 
expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA KALIL MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM 
VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE n° 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776 , Cidade Nova Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o ri° 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

fiaN FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
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II ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n° 34.791 .063/0001-25 

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 

NICIP44

is )( 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CPL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABÁ - PA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCÁRIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n°335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI L 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 
fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776 , CIDADE NOVA, MARABÁ, 
PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

PaS CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
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CNPJ n°34.791.063/0001-25 
"4Fls 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQU1PAMEN PARA SO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUI OS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 

GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO l'OR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1 81 3-0/99 - impressão de material para outros usos 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito 

e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 
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CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integr 

DA ADMINISTRAÇÃO 

• 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 
QUEIROZ com Os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialinente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(ein) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

MARABÁ - PA, 19 de março de 2020. 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 
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II ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI ,fá/Fís. ;.• 

CNPJ n°34.791.063/0001-25 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/0 FEIRO, 
EMPRESARIO, CPF ri° 913.646.202-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE ri° 7, órgão 
expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RIJA KALIL MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM 
VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE n° 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776 , Cidade Nova Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
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II ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de infbrrnática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 

Cri 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABÁ - PA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF IV 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n°335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI I. 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 

fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776, CIDADE NOVA, MARABÁ, 

PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

0 11IN CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

Req: 81000000186289 Página 2 

19/03/2020 
Certifico o Registro em 19/03/2020 
Arquivamento 20000649236 de 19/03/2020 Protocolo 204498554 de 19/03/2020 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.asiox 
Chancela 99390498508800 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 2310769305150 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147068 



Protocolo Arquivamento: 204498554 N° Arquivamento: 20000649236 

00" 

II ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI
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COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMIL R USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQ 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E APELAS 

DE

COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 

1 81 3-0/99 - impressão de material para outros usos 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito 

e integral izado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 
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CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital int 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 
QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 

c-

M 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste ato constitutivo 

MARABÁ - PA, 19 de março de 2020. 
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LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, em 
COMUNFIÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE n° 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776, Cidade Nova Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá a administração da empresa caberá 
ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. Com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(in), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em MARABÁ - PA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

Req: 81000000375766 Página 1 

14/07/2020 

Certifico o Registro em 14/07/2020 
Arquivamento 20000661893 de 14/07/2020 Protocolo 204152003 de 14/07/2020 NIRE 15600325698 

Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

11
 Chancela 88511705619150 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 2310769305150 CPF SOLICITANTE. 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147068 



Protocolo Arquivamento: 204152003 N° Arquivamento: 20000661893 

OIN 

ATO DE III AL I ERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 4;.)
CNPJ n°34.791.063/0001-25 a

s.

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITA 
L. A. QUEIROZ El RELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI L 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 
fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776, CIDADE NOVA, MARABÁ, 
PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
8219-9/01 - fotocópias 
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ATO DE III ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ El RELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1 81 3-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
465 1-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
I 813-0/99 - impressão de material para outros usos 

ii,k5NICIP44

G 
— I 

1 Fls. s)( 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 
QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 

uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Req: 81000000375766 

1110.01100 
Geo mal 

Página 3 

14/07/2020 

Certifico o Registro em 14/07/2020 
Arquivamento 20000661893 de 14/07/2020 Protocolo 204152003 de 14/07/2020 NIRE 15600325698 

Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 88511705619150 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 2310769305150 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147068 



Protocolo Arquivamento: 204152003 N° Arquivamento: 20000661893 

OIN 

e?' 

ATO DE III ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI &.11 Fis 
CNPJ nO 34.791.063/0001-25 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou era virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

MARABÁ - PA, 13 de julho de 2020. 
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H 
NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 
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ATO 002 - ALTERAÇAO 
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Cpf 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

ESTE PROCESSO E DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DISPOSTO PELA IN DREI NI 62. DE 10 DE MAIO DE 2019. 
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ATO DE III ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4? 
4)é' 
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LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987' J.6 em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF ri° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE ri° 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776, Cidade Nova Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n°34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá a administração da empresa caberá 
ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. Com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em MARABÁ - PA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 
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Fls 3L a. ATO DE III ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

1=1.4

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

o LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
P,

0 ,P 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF ri° 913.646.202-00, CARTEIRA DE
IDENTIDADE IV 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL H O. 

° MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. r 
n 
U2 

, U O 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS zi 5 
C) O 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial I,. A. QUEIROZ EIRELI e nome Cál P,
(31 

fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. r 

IJ 
E, P. 
P 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 1776, CIDADE NOVA, MARABÁ, o 

PA, CEP 68.502-540. cr 
11J 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO O 
•,2

0 Cl 
Ln 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONAI)°, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
8219-9/01 - fotocópias 
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ATO DE 111 ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 

, osiCip44 _ 
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DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 
QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
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O'N 

ATO DE III A LTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ no 34.791.063/0001-25 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

C 

47.'1
(ctiFls. c 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato >o 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

L' .< • 01 'O 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 01

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARAF1A - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

MARABÁ - PA, 13 de julho de 2020. 
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WrJUCEPA 
1.11+4, a 1,41111 ,1 151 , 1". - 11% ,  114,1,1, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

II 11 1 II II 111 
204152003 

Á,01iCiP44 , 

Pis ) H,\
C P L 

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 204162003 - 14/07/2020 

ATO 002 - ALTERAÇAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34.791.063,0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14,07,2020 
SOB N: 20000661893 

MATRIZ 

EVENTOS 

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO ESTATUTO ARQUIVAMENTO. 20000661893 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITA LMENTE 

Cpf. 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

ESTE PROCESSO É DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DISPOSTO PELA IN DREI N" 62, DE 10 DE MAIO DE 2019 

WOCIII. De MT.. 
ao ••••• 

Nnr4 

Fernando Nilson Velasco Junior 
Secretário Geral 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 <Z7 
Rua CARAJAS, 1776- CIDADE NOVA - Mara ba - PA - 68.502-540 á,41. Fls. 

a. 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

BENS NUMERÁRIOS 

Cal‘a 

ESTOQUES 

ESTOQUES DIVF:Rs"s 

Mercadorias Para Revenda 

TOTAL DO ATIVO 

419.976,6 

3 
o 

400.726,010 
• 

• 

400.726,0 

Mo 72n 

Oisi 

e rr?, 0-, 

19.250,(.l9 O. 

19.250,(k• 
,2 1 

19.250,66i 
G 

419.9761 

n 

#011Norta o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2019, no valor de $419,976,68 (Quatrocentos e dezenove 

acentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), tanto no ativo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informaciles foram exstraidas das folhas ri"s 01 a 05 do livro Diário n 02 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob 

209965126, em 30/07/2020 

Marabá 30 de Julho 2020 

Marram (PA). 3 V12:2019 

1.111/ ALEXANDRE Q111A1207. At1RIKlhl.Cl. Al.ENC'AR DA SII.VA 

Administrador C RC: 1 -PA-019305/0-7 - Contadora 

CPU 913.646.202-00 002.903.672-04 

RG: 335782(197 Ssp/SP 12(1. 3961650 Pei i/PA 

CD

›-; 

O'N 

11111 
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novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), tanto no ativo quanto no passivo, 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informaç eles foram exstraidas das folhas is 01 a 05 do livro Diário registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob 

209965126. em 30/07/2020 

Marabá 30 de Julho 2020 

1017 Al iXANDRE QUFIRO/ 

Administrador 

(TF: 913.646.202-00 

12(i: 335782097 Ssp/SP 

Mnretba (PAI. 31, 12:2019 

AIIRIKE .CE ALENCAR DA SILVA 

CRC: I -PA-019305/0-7 - Contadora 

CPF: 002.903.672-04 

RG: 396165 O Peii/PA 

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 ,se Peno 

Foicii.,.• n, nn9Eil L. A. QUEIROZ EIRELI gokIÇIEYQ 

« Rua CARAJAS, 1776- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 `.., . Ae--, 4.. 
FIs. ç. 

n.. 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

PASSIVO 
  „  

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

Sonples a Recolher 

PATRIMOMIO LÍQUIDO 

CAPI TA 'IAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

MI N Capital Social 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

(-)Caoltal a Inlegrahcar 

I.I(RO(PRF.JIIZ0S AC I NI LADOS 

(J: 

1-1 

LO
o 

o 

o 
19.250,6IP 

O-

19.250,6 

7.350,00,

7.350,01e 

I50 (/ 

• O 
-476,1e,

t9 

300.111/0.(1 
o o 
Pci 
L.1 O 

100.000,00 

100.omoffl 
Kl, • 

200.000,0k 

2(10(72) Ot
LO 07 
b (2, 

93.3/6,0e ' 
• pc, 
LO (-) 
10777 
o 

rri 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2019, no valor de S4 19.976.68 (Quatmeentos e dezenove mil 

LO rCI 
C") 
LO

4.0.11... .ta•NO 
loa naga• 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 1776 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-640 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

LUCRO/PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 

Lucros d9 E ,

TM'Al. DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E PASSIVO 

ái.st4ICIP4/ , 
ÇO"vro: Obik. oll". • nnivk 

J : Perío (4 El El 
FI -.., 

, 
ui cr xf 
n_ 

01

93.316, 

93 376332-3 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2019, no valor de 5419.976,68 (Quatrocentos e dezenove mil 

novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), tanto no ativo quanto no passivo: 

Sob as penas da lei, declaramos que as inforrnaVIes aqui contidas talo verdadeiras e nos responsabilizamos por ela: 

As informaçiSes foram exstraidas das tblhas n's 01 a 05 do livro Diário registrado na Junta Comercial do listado do Pará sob 

209965126. em 30/07/2020 

Marabá 30 de Julho 2020 

~aba (PAI. 31/1212019 

AI .F )(ANDRA QUEIROZ AURIKELCE A1.1)NCAR DA SI) VA 

Administrador C'RC': -PA-0 1930510-7 - Li,irtadora 

913.646.21)2-00 CPF: 002.903.672-04 

Mi: 335782097 Ssp/SP RU: 3961651) Pcii/PA 

t 37 

rieria.•••0 ta 1.0 
0E> •••• 

03/08/2020 
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Livro: 
L. A. QUEIROZ EIRELI 0 \.5NICIP,44.0

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 0809/2019 
Rua CARAJAS, 1776 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540, 

Período: 06/09/2019 a 31/12/2019 4,4Fls 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Valores expressos em Reais (R$) 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

( - ) I) E 1) 1: Co ES DA RECEITA BR l IA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-)SIMPLES Federal 

(..) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

(=) L I I RO ORE 10 

(4-/-) DESPESAS OPERACIONAIS 

ADN1INISTRATIV AS 

OCUPAÇÃO 

UTILIDADES E SERVIÇOS 

10 1.111V) TI 1 120 OPERACIONAL LIE/1"11)11 

RESTEI DO ANI' DA (SE IR 

(=1 1.1 CRO 1.101 IDO 1)0 I.:XER( 10 

002 Folha: 0004 

122.50000 

115.130.00 

Cf, 

Cl LI 

o I., 

cl
122 

(7.350.011) 

( 7 . 3 55 00 
91 CD 

Cl 

) 

3 

1 c

• • • 
cl

LO ri 

(18.000.00) o, 

( I 000 

g 
(3.773,92) • C 

81 

( 32:100071.002; r-r

(1.673.021 ,0: 

93.376.0S

2,, C 
CD C> 

— I 

97.150.00 

93.376,08 

93.376.1/8 

Sob as penas da lei, declaramos que as inlbrinax,:oes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabili/amos por elas. 

As informações foram exstraidas das folhas n"s 01 a 05 do livro Diário n." 02 registrado na Junta Comercial do 1.:stado do Pará sob 

209965126, em 30/07/2020 

Marabá 30 de Julho 2020. 

IE. II/ ALEXANDRE Ql. E1ROZ 

Administrador 

('PE: 913.646.202-00 

RG: 335782(197 Ssp/SP 

Marnba (PAI. 31. 12.'2019 

AIIRIKEI CE ALENCAR DA SILVA 

1-PA-019305/0-7 - Contadora 

002.903.672-04 

RG: 3961650 Peii/PA 

floca raet 
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L. A. QIIITRO/ IJFRETJ 

CNPI: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 13ata do Ato Constitu LiVO: 06/09 2019 

Rua C'ARAJAS, 1776- CIDADE NOVA - Manai-ia - PA - 68.502-540 

liquide, Imediata 

1 .iVar 0002 Folha: O CIP4i..,0, 

Periodo: 06/092019 a 31 12 9 
V/.6

A. 

Fls. 
DENIONSTRATIN'O DOS ÍNDICES 

Váores exore, sos na Reais (R$) 

400.726.08 

26.600.60 

= R$ 15.06 

Demonstra a disponibilidade em 12$ para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo Observa-se porem que estamos considerando sabores 

disponiveis no momento para saldar dividas vencíveis em até 365 dias. 

Liquide/ Corrente 

419 976,68 

26 600.60 
= 15,79 

Conclue-se que a empresa dispõe de R$ 15.79 conversiveis em curto prazo em dinheiro, para cada RS 1,00 de dividas a curto prazo. 

Liquide/ Seca 

,-100.726,08 

26.6(10,6(1 

=R$ 15,06 

Conclue-se que a empresa possui a curto prazo. desconsiderando seus ... toques, R$ 15,06 para cada R$ 1,00 de dividas. Podemos observar a 

importância do estoque em relação ao ativo circulante da empresa. 

Liquidez Geral 

419.976,68 

26.600,60 

=R$ 15.79 

Obsere amos neste indica que a empresa possui RS 15,79 para saldar cda R$ 1,00 de suas dividas vencíveis a longo prazo. 

Imobilizações do Patrimônio Liquido 

0,00 

393.376.08 
x 100 -= 0,0()% 

Observamos neste índias que a empresa investiu no Ativo Permanente importância equivalente a 0,00% do Patrimônio liquido. 

0010.1ilkilizações dos Recursos Correntes 

0,00 

393.376,08 

A empresa aplicou 0.00% de recursos no A eivo Permanente 

x 100 = ano% 

‘011•10.10 be> ta.10.0 
rs..11 

03/08/2020 
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o 

g•-• 
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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I.. A. Qt1III2OZ FIEI li 

CNPJ: 34.791.063/0001 -25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJ AS, 1776- CIDADE NOVA - M amba - PA - 68.502-540 

DENIONSTRATIVO DOS ÍNDICES 
Valores expressos mi Reais (R$) 

Período: 06/09/2019 a 31'12 
^•.‘ 

Fls 

Margem Liquida 

122.500,00 
x 100 = 94.34% 

129.850,00 

A empresa obteve 94,34% de lucro para cada R$ I 00.00 si,indidos. 

a_ 

‘.5NIC18440, ..

Oiro do Ativo 

0,00 

= R$ 0,00 

209.988,34 

A empresa vendeu R$ 0,00 para cada R$ 1,00 de invc,timcnto total. 

Rentabilidade do ALIVO 

122.500.00 
x 100 = 58,34% 

209.988,34 

Para cada R$ 100,00 invmtido, a empresa obteve 58,34% de Éllijro. 

Rentabilidade do Patrimonio 1 iquido 

93.376,08 

196 688.04 

x 100 — 47,47% 

Para cada R$ 100,00 de capital próprio investido, a empresa obteve 47,47% de lucro. 

Composiçâo do Endividamento 

26_600,60 
x 100 — 100.00% 

26.600,60 

A empresa tem 100,(X)% de suas dividas vencíveis a curto prazo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informayx_res aqui ~titias silo verdadeiras e nos responsabilizamos por elas; 

As informações lbram exsaraidas das folhas n's (11 a 05 do livro Diário ri." 02 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob IV 

~.965126. em 30/07/2020 
0 . — Ne 

Marabá 30 de Julho 2020. 

4.11111.10 .r..0 
ni.aa 

TVIaraba (PA). 31/12/2019 
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~__ICEPA 
1.11,1T I 1,1 11(11 , , , A.1 . 1, 1N 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

II 11 mii 
Fls 

1111101 Q. 

204074746 

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 204074746 - 30/07/2020 

ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

MATRIZ 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34.791.063'0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03 08 2020 
SOB N. 20000665078 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

01.1.11N Cpf: 00290367204 - AURIKEICE ALENCAR DA SILVA 

C'pf: 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

ESTE PROCESSO A 30 DE REGISTRO AUTOMÂTICO, DISPOSTO PELA IN DREI NÀ°  62, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

Ma a de Fátima Cavalcante V sconcelos 
Secretária Geral 

1 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n' 34.791.063/0001-25 

-151,11CIP4 

O. 

13 2, 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/I987C.kDO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI I, 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE ne. 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776, Cidade Nova Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
CARAJÁS, 106, NOVO HORIZONTE, MARABÁ, PA, CEP 68.502-540. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 

GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática P L 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

ORN CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABA - PA. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 
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PIN 

ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNP.; n°34.791.063/0001-25 
Fls. 5 

61-'è 

c I 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI L 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 

fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 106, CIDADE NOVA, MARABÁ, 

PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 

CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 

GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNP.I n°34.791.063/0001-25 

CNAE FISCAL 

•SS
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7733-1/00 
4651-6/02 
82 1 9-9/0 1 
4789-0/99 

- aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
- comércio atacadista de suprimentos para informática 
- fotocópias 
- comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente O 

4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 7.1 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
/ 

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico t.7 

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1-,
C, CO 
Ol 

4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e es, 1-1• 

peças 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 

1 

C 

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 
4530-7/02 

- comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
- comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

ri 1,1 

r1

4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores O 

4520-0/02 
4322-3/02 

- serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
- instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

O 

O 0 

O'N 3299-0/02 
1813-0/99 

- fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
- impressão de material para outros usos 

01 

ru 
C. I 

cn 
DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 
QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIREL1 

CNPJ no 34.791.063/0001-25 

DO FALECIMENTO 

á,7 -2'29 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

, 
rt 

o ---o 
uà 

0 Cn 

G-à 

'CS 

p, o 
Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações K, 

1.J 

resultantes deste ato constitutivo

MARABA, 16 de novembro de 2020. 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 
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NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 203633997 - 16/11/2020 

ATO 002 - ALTERAÇAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34.791.063/0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 17 112020 
SOB N. 20000681547 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACÀO DE CONTRATO ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000681547 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

0,4 44 Cpf: 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

ESTE PROCESSO À 30 DE REGISTRO AUTOMÀTICO, DISPOSTO PELA IN DREI NÂ°  62, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

IMOROMM,  .111040 
.0 N.. 

Maia De Fátima Cavalcante V 
Secretaria Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, C em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALIL 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob N1RE ri° 15600325698, com sede Rua Carajás, 1776, Cidade Nova Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MI sob o n° 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei ri° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
CARAJÁS, 106, NOVO HORIZONTE, MARABÁ, PA, CEP 68.502-540. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 

Reg: 81000000655440 Página 1 
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011 

Protocolo Arquivamento: 203633997 N° Arquivamento: 20000681547 

ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIREL1 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em MARABA - PA. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 
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Protocolo Arquivamento: 203633997 N° Arquivamento: 20000681 547 

O'N 

ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI I_ 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 
fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 106, CIDADE NOVA, MARABÁ, 
PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJIS'EA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO) EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

Req: 81000000655440 Página 3 
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Protocolo Arquivamento: 203633997 N° Arquivamento: 20000681547 

ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ LIRELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 

uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Req: 81000000655440 Página 4 
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Protocolo Arquivamento: 203633997 N° Arquivamento: 20000681547 

ATO DE ALTERAÇÃO DA 1.. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

pri 

ii 

4.1701.11900 

MARABA, 16 de novembro de 2020. 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 
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Protocolo Arquivamento: 203633997 N° Arquivamento: 20000681547 

f IN11, , ,a1Nl IN 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

11 11 
203633997 

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 203633997- 16/11/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34.791.063.'0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 17. 1 1/2020 
SOB N: 20000681547 

MATRIZ 

EVENTOS 
051 - C'ONSOL IDACÀO DE CONTRATO'ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000681547 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

0011N Cpf. 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

ESTE PROCESSO À 30 DE REGISTRO AUTOMÁTICO. DISPOSTO PELA IN DRE1 NÀ 62, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

a0•11.4 

a De Fátima Cavalcante Va concelos 
Secretaria Geral 
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Protocolo Arquivamento: 216439167 N° Arquivamento: 20000708725 

L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

CIRCULANTE 

DISPONfVEL 

BENS NUMERÁRIOS 

DLIADSITOS BANCÁRIOS A VIS'I A 

Basco Sic6ob 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUES 

ESTOQUES DIVERSOS 

Mereadovn35 Para Revenda 

P IN 
»TAL Do ATIVO 

0003 
;s. Per. 

4v 
ua As cr • a. 

539.112.96 

407.66206 

300.376.39 

350 376,4 

107.205,97 

107.285,97 

112.200,00 

112.200,00 

19.250,60 

19.250.60 

I 0.250.60 

539.112,96 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2020. no valor de $539,112,96 (Quinhentos e trinta e nove mil 

c cento c doze reais e noventa e seis centavos), tanto no ativo quanto tio passivo: 

Sob as penas da lei, declaramos que as informapSes aqui contidas são verdadeiras c nos responsabilizamos por ela; 

As in formaçties foram exstraidas das folhas n"s 01 a 22 do livro Diário n." 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob 

219953 198. em 1)3/052021 

Marabá 03 de Maio 2021 

Atm aba (PAI. 31 I 7. 2020 

LIJIZ ALEXANDRE QUEIROZ AUR1KELCE ALENCAR DA SILVA 

Administrador CRC: 1 -PA-019305:0-7 - Contadora 

CPF: 913.646.202-00 CPF: 002.903.672-04 

RG: 335792(197 Ssp/SP RG: 3961650 Pcii ,PA 

03/05/2021 
Certifico o Registro em 03/05/2021 
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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Protocolo Arquivamento: 216439167 N° Arquivamento: 20000708725 

L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

DIVIDENDOS, PARTICIPAÇOES, JUROS Si/CAPITAL PRÓPRIO 

DIVIDENDOS 

18•Itlemlo. 18.8-ihuir 

PATI1 1,1158110 Lf oL rito 

C SPITAL SOC IA 

819 "1,1_ 11 OSCRITO

CaOtalSoatial 

00.11414 (-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

1-1Capitala tinetarat,aitr 

I xciro,pur.Jr:ízos .A Cr' N1L, "OS 

1.1.:(21804,82112 7.0.8 8(21:811128008 

OPeriodo: ••J 

Fls cr - a_ 

69.250,60 

19.250,60 

19.250.60 

50.000,00 

50.000,00 

, 0.000 00 

469.862,36 

300.000,0D 

100.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

200 000 00 

169.862,36 

43.376.08 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado ent 31 de Dezembro de 2020. no valor de 5539. 1 12.96 (Quinhentos e trinta e nove mil 
e cento e doze reais e noventa e seis centavos), tanto no ativo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informações foram esstraidas das folhas n'ts ()I a 22 do livro Diário n." 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 
219953198. em 03/052021 

Marabá 03 de Maio 2021 

Marabe (PA). 31, 12/2020 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

Adnlinistmdor CRC: I -PA-019305/0-7 - Contadora 
CPI, : 913.646.202-00 CPF: 002.903.672-04 

Rei: 335782097 Ssp/SP RU: 3961650 Pcii/PA 

etteseame 
61...• 
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Protocolo Arquivamento: 216439167 N° Arquivamento: 20000708725 

L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 ,,s,S Período: 3 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Fls 
BALANÇO PATRIMONIAL a_ 

Valores expressos em Reais (R$) 

LUCI 

1,1 CRO/PREJI iZOS DO EXERCÍCIO 12o.4116,28 

Lucros do Exercício 126.41632 

TOTAL DO PATRIMÓNIO LIQUIDO E PASSIVO 539.112,96 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2020, no valor de $539,112,96 (Quinhentos e trinta e nove viii 
e cento e doze reais e noventa e seis centavos), tanto no ativo quanto no passivo: 

Sob as penas da lei, declaramos que as informacOes aqui contidas sào verdadeiras e nos responsabilizamos por ela: 

As informações foram exstraidas das folhas ra"s 01 a 22 do livro Diário 11." 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 
219953198, em 03/052021 

Marabá 03 de Maio 2021 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

Administrador 

CPF: 913.646.202-00 

RG: 335782097 Ssp/SP 

Maroba (PAI. 31/1212020 

AURIKELC'E ALENCAR DA SILVA 

CRC: I -PA-0193(15/0-7 - Contadora 

CPF 002.903.672-04 

RG: 3961651) Pcii ,PA 
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Protocolo Arquivamento: 216439167 N° Arquivamento: 20000708725 

Livrck, 
L. A. QUEIROZ EIRELI E,5'_,_J 6,

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/W/201 ,,,,, 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 It. Fls. ce Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 o. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
Valores expressos em Reais (R$) 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

PRES•EAÇÂO DE SERVIÇOS 

(-) DEDUÇÕES DA REcF.IT RRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-)SLMPLES Federal 

( .) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

(TIS, ) DAS NIERCADORIAS SITA:MIJAS 

( 1 I. I . CR0 RRI To 

(I I-) DESP ESAS OPERACIONAIS 

ADMINISTR ATIVAS 

DESPESAS COM PESSOAL 

OCLIP AÇÃO 

UTILIDADES E SERVIÇOS 

DINPINAS CTRAIS 

( ) I. Ro OpERACIONA I. I. !QUID O 

RESULTADO ANTES DA USE IR 

( ) I.UcRo 1.‘ourDo Do ExERcicio 

C P 

364.504,00 
EL 

354 50-1,11(1 O 

(45.351,32) cn 

145 :E/1.32, 

(45.391.32) 

3(9.112.60 

(60.970,00) 

(68 9, 
o 

150.142.08 

( .23.656.40, 

1123.65,40) 

(72.750.00) 

(:(1.4110,00) 

(16.106,40) 

126.486.29 

126.486,28 

I 26.486.28 

Sob as penas da lei, declaramos que as inforrnaçoeS aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas: 
As informações foram exstraidas das MIM.. n"s 01 a 22 do livro Diário n. 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 
219953198, em 03/05/2021 

1\4arabá 03 de Maio 2021 

ON, LIJ1Z ALEXANDRE QUEIROZ 

Administrador 

CPF: 913.646.202-00 

RCi: 335782097 SsreSP 

Maruim (PA ,..11 .12/21120 

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

CRC: 1-PA-0 I 9305/0-7 - Contadora 

CPF: 002.903.672-04 

RG: 396165)) Pcii PA 

Mn... Ver 
611 Paailk 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 

Rua CARAJAS. l06- CIDADE NOVA - Manda - PA - 68.502-540 

Liquidez lime-chata 

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES 
Valores expressos em Reais (R$) 

407.662,36 

69.250,60 

Demonstra a disponibilidade ern R.$ para cada RS 1.00 de divida a curto prazo. Obsersu-se porem que estamos considerando valores 
disponíveis no momento para saldar dividas vencíveis em ate 365 dias. 

Livro: 0003 Folha: 0005 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 • - 
, , 1CIP44.0.

<4 
Fls Ç cr • a. 

R$ 5.89 

Liquidez Corrente 

539.112,96 

69.250.60 
= R$ 7,78 

Conclue-se que a enviesa dispõe de R$ 7.78 conversiveis cio curto prazo em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dividas a curto prazo. 

Liquidez Seca 

519.862.36 

69.250,60 

= R_S 7,51 

A01111kVire-se que a empresa possui a cano prazo. desconsiderando seus estoques. R$ 7.51 para cada R$ 1.00 de dividas. Podemos observar a 
rtancia do estoque em relação ao ativo circulante da empresa. 

Liquidez Geral 

539.112,96 

69.250,60 
= R.$ 7,78 

Observamos neste índice que a empresa possui R$ 7.78 para saldar cda R$ 1,00 de suas dividas VelleiVelS a longo prazo. 

Imobilizações do Patrirn5nio Liquido 

0,00 

469.862,36 

x 100-0.00% 

Observamos neste índice que a empresa investiu no Ativo Permanente impornincia equivalente a 0.00% do Patrimônio Liquido. 

Imobilizações dos Recursos Coi ieiites 

0,00 

x 100= 

469.862,36 

A empresa aplicou 0.00% de recursos no AnVo Pennar ente. 

Margem Liquida 

#0"'N 126.486.28 

x 100 = 30,86% 

409.895.32 

A empresa obteve 30,86% de lucro para cada R$ 100,00 vendidos 

1.0 em rasa 
a. NAL 
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Protocolo Arquivamento: 216439167 N° Arquivamento: 20000708725 

L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutis o 06/09/2019 Período: 01/01/2020 a 31/12/2 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraln - PA - 68.502-540 

Fls DENIONSTRATIVO DOS ÍNDICES 
Valores expressos ~Reais (R$) 

Giro do Ato o 

0,00 

=R$0.00 
479.544.82 

A empresa vendeu R$ 0.00 para cada R.$ 1.00 de investimento total. 

Rentabilidade do Ativo 

126.486.28 
x 100 = 26,38% 

479.544,82 

Para cada R$ 100,00 investido, a npresa obteve 26.38% de lucro. 

Rentabilidade do Panimonio Liquido 

33.110.31) 

x 100 = 7,67% 
431.619.22 

Para cada R$ 100,00 de capital próprio investido, a empresa obteve 7,67% de lucro. 

Composição do Endividamento 

# 44k 
69.250.60 

x 100 = 100,00% 
69.250.60 

A empresa tem 100,00% de suas dividas VOI1C1V eis a curto prazo. 

O-
Sob as penas da lei, declaramos que as infonnaçoes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 
As infonrnções foram exstraidas das folhas d's 01 a 22 do livro Diário n.° 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob ri° 
219953198, em 03/05/2021 

Marabá 03 de Maio 2021 

ri\ 

.1050110,56 1011000 
00 0550150 

Maraba (PA). 31/12/2020 
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WriLICEPA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 
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• tt,N.sweiN

Fis

11111111 
216439167 

NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 

PROTOCOLO 216439167 - 03/06/2021 

ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

MATRIZ 

NIRE 15600325698 
C'NRI 34.791.0630001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2021 
SOB N: 20000708725 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 00290367204 - ALTRIKELCE ALENCAR DA SILVA 

Cpf: 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

00.•/.. 
eg NA. 

M ia De Fátima Cavalcante Va concelos 
Secretaria Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ no 34.791.063/0001-25 

&'•%Fls "<-•( 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, O em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA KALIL 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE n" 15600325698, com sede Rua Carajás, 106 , Novo Horizonte Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o IV 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MA1ERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEI. DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 

FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
8219-9/01 - fotocópias 

Req: 81100000601428 Página 1 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 

Fls. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em MARABA-PA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 

Req: 81100000601428 Página 2 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ El RELI 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI L 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial L. A. QUEIROZ EIRELI e nome 
fantasia GRAN NORTE ARMAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 106, CIDADE NOVA, MARABÁ, 
PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 

OgliN COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIREEI 
CNPJ n° 34.791.063/0001-25 
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COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPA 
ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 

(D 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

0 11iN CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 
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podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empres rizado o 
uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABÁ - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo 

MARABA - PA, 27 de agosto de 2021. 
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( 21 CIP4ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ EIRELI Ele 
CNPJ n°34.791.063/0001-25 

Cl 
LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/19 O em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA KALII. 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

Titular da empresa de nome L. A. QUEIROZ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado do 
Pará, sob NIRE n° 15600325698, com sede Rua Carajás, 106 , Novo Horizonte Marabá, PA, CEP 
68502540, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 34.791.063/0001-
25, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRI [VIEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MA !BRIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMEN IE. COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

AUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
8219-9/01 - fotocópias 
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4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1 81 3-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em MARABA-PA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei no 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do ato. 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITA 
L. A. QUEIROZ EIRELI 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/04/1987, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIO, CPF n° 913.646.202-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 335782097, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado (a) no (a) RUA KALI I, 
MUTRAN, 140, FUNDOS, JARDIM VITORIA, MARABÁ, PA, CEP 68501460, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial 1.. A. QUEIROZ EIRELI e nome 
fantasia GRAN NORTE AR1VIAZEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA CARAJÁS, 106, CIDADE NOVA, MARABÁ, 
PA, CEP 68.502-540. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MA1ERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
FOTOCÓPIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 
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COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPA TOS DE 
AUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

CNAE FISCAL 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
8219-9/01 - fotocópias 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem o capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

PIN CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LUIZ ALEXANDRE 

QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

A

Yrk 
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Certifico o Registro em 30/08/2021 
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Protocolo Arquivamento: 215915496 N° Arquivamento: 20000730046 

ATO DE ALTERAÇÃO DA L. A. QUEIROZ FERE LI 
CNRI n°34.791.063/0001-25 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da em 
uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

cí'• 

:// 
.;

• 

Li .torizado o 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO FORO 

Fica eleito o foro de MARABA - PA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste ato constitutivo 

MARABA - PA, 27 de agosto de 2021. 
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VFIs 
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NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI 
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PROTOCOLO 215915496- 30/08/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 15600325698 
CNPJ 34 79 I .063'0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2021 
SOB N: 20000730046 

N 
051 - CONSOLIDACÀO CONTRATOzESTATUTO ARQUIVAMENTOE,' ; E000

1°
073S0046 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

#011N Cpf: 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

goKraw.on 1.111,444 
1414.• 

Maria De Fatima Cavalcante Va cone lo 
Secretaria Geral 

30/08/2021 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

• CERTIDÃO etéECÍFICA DIGJTAL 

Certificamos que o ato constitutivo da e 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica 

"cdereço: 

KUA CA RAJAiÃO6.. NOV70.,FPPRIg.pilfg icRA 

Data 
,

Ato: 66' 
Evento.

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

05t='10ã 

Arquivarnanid(

Ato 

091 1‘603250I 

EMPRESA 

• ,„ 
QDB:COLITRATO/ESTATUTO 

" 

cê)'(ato':Çoi)s-t'ltuiti
Descrição 

SITUAÇÃO

g-
, B5/39/2Q.19'' ATO coN4T,Itunvo 

sta „Junta Comercial 

É.or 

ATIVQ 

: 

icio da Atividade 

4

.09/2019 

STATUS 

Status 

091 2000002939.- 06/09/2019 ENQUADRAMENTO DE MIDFibEMPRESÂ'. 

223 20000625628 • 27/09/2019 BALANCO 

002 2000063.893 :: i4/j21M-.120 ALTERACAO DE DADOS (EXOETO NOME EMPI4ËS/X 

002 2000063893S 14101.T/2020 CONSOLIDACÃO DE qpNTRA-0E5MTOto 
AL) 

PN2 20000.649236 903/202á • -ÁfitikAcd,.oÉbÁi5ôâ '(ÉxcetiO ND MPRgáARIAL) 

002 20000649236 19/03/2020 CO NSOLIDAC ÃQZB CONTRATQ/EstATUT 

002 20000661893 14;012020 

002 20000661893 

223 20000665078 

',ÁL-rfkA(Ao DE AO8Xct 

-dONJá'ÓtilDits6.40-j) 

' ' 03/C(8/2)Zir 

002 20000681547 

NOMEB,MMESARIAL) 

iÉstAfliTo.„ 

, 
17/11/2020 MTERAÇAO .15È DADO p ( <CETÔ NOME EMPRESARIAL) 

002 20000681547 17/11/2020 CO OSAybAjçÃO DE'D'ON'TRATO/E STATUTO 

223 20000708725 03/05/2021 BALANCes--

1002 20000730046 30/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

032 20000730046 

225147076 

11111111111111111111 1111111 

30/08/2021 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO EOECÍFICA DIG.ITAL 

Certificamos que o ato constitutivo da erriáteááíReike 

EMPRESA 

xx,

i;.4.̀ • É w Fls. "'Z

.,Junta Comercial 

Nome Empresarial: .4-WeigMe. 

Natureza Jurídica: 

A ndereço: 

,UA CARAJÁ f4X,ncry:Q: .1(?Rjg 

'44ESPONSABILItrADE 

A aceitação cicga.ceillOolést4 condicionada ày"eri, fica áe ticsdade na lateni, et 
- d• . 

reginjucepa~v.brkegtiv,p eiigyalidadocs Ws: , ,cti Protacplp encon~ no Mape 
docurnento:ted—idão7eintndkeorn. bdse na IN pft, 05de dezembro de 2,03. 

BELEM - PA. 14 de Marco de 0. 2 

a a. -Fátima Cavalcante -N/ 
Secretária Cieral 

PiN 

225147076 
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09/2019 

página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 1525194282609 CPF SOLICITANTE: 002.903.672-04 NIRE: 15600325698 EMITIDA: 14/03/2022 PROTOCOLO: 225147076 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, 
s Q. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA . 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.791.063/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GRAN NORTE ARMAZEM 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

k
1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R CARAJAS 
NÚMERO 

106
COMPLEMENTO 

CEP 

68.502-540 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVO HORIZONTE 
MUNICÍPIO 

MARABA 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE_AUXILIAR@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(94) 9205-1661 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 
**.*: 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/09/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/02/2022 às 11:20:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.791.063/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R CARAJAS 

CEP 

68.502-540 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVO HORIZONTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE_AUXILIAR@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

106 

MUN/CIPIO 

MARABA 

TELEFONE 

(94) 9205-1661 

COMPLEMENTO 
******** 

UF 

PA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/09/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

, INN Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/02/2022 às 11:20:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

N° de Ordem 3 

Contém este livro 22 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 22 e servirá de Diario n° 3, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento 
do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

a i rro : 

C.E.P.: 

Cidade.: 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

RUA CARAJÁS, 106 

NOVO HORIZONTE 

68502540 

MARABÁ / PA 

Registrada na JUCEPA sob n° 15600325698 e arquivado em 06/09/2019. 
Inscrição Estadual n° 156601028 e C.N.P.J. n° 34791063000125 

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F.:00290367204 
R.G.:6139650 PC 
C.R.C.:019305 

GOVERNO DO ESTADO 
00 PARA 

MARABÁ/PA, 30 de Abril de 2021 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 
TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:91364620200 
R.G.:335782097 SSP 

Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 03/05/2021 
Arquivamento 219953198 Protocolo 216444187 de 30/04/2021 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
NIRE 15600325698 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.jucepa.pa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1912926497711 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Livro: 0003 Folha: 0002 I 

Período: 014011 0 a 31/1 CI 
_,‘„,-'-x0" Oé• 

s) 4.,.., 
,S. ... 

íit. Fls., ') 'f 1,1%.• 
a 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito 

Lucros do Exercício 2.4.13.002.001 2538 

Valor Referente TRANSFERENCIA LUCRO ANTERIOR 02.01 2020 384 43.376,08 

Valor Referente PAGAMENTO DE DIVIDENDO 0201 2020 385 50.000.00 

lucros Acumulados 2.4.13.001.001 2515 

Valor Referente TRANSFERENCIA LUCRO ANTERIOR 02/01/2020 304 43.376,08 

Dividendos a Distribuir 2.1.11.001.001 1858 

Valor Referente PAGAMENTO DE DIVIDENDO 02,01 2020 385 50.000.0(1 

Totais do dia 02/01/2020 93.376.08 93.376,08 

Salários e Ordenados 5.7.03.0111.001 4328 

Valor Refetente PAGANIENTO DF, SAL ARIOS 060(2020 204 5.500.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 063/12020 204 5.500,00 

Totais do dia 06/01/2020 5.500,00 5.500,00 

1.111N.gueis e Condomínios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente 50ALUGUEL 01.2020 10:01(20 20 1 1 1 1 7)11400 

Uniformes 5.7.03.001.025 4352 

Valor Referente COMPRA DE UNIFOMES 10,012020 346 1.250,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente P0 ALUGUEL 01/2020 10/01/2020 11 1 1.700.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente COMPRA DE LINIFUNIES 10 01 2020 346 1 .250.00 

Totais do dia 10/01/2020 2.950,00 2.950,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 1.12 

Valo( Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS .5 RECEBER 1301 2020 229 2.500,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PR ETAÇ AO DE SERVIÇOS A R ECEFIER 0051,2(120 229 2.500,00 

Totais do dia 13/01/2020 2.500,00 2.500.00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 e 

Valor Referente INTERNET 01(2020 15 51 2020 38 205,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONORARIO 122019 15101/2020 347 .200,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 
reik e 

Valor Referente (Ni ERNET 01/2020 15/01/2020 38 205.00 

tsanco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente HONOR.ARIO 122919 1501 2520 347 1.200.00 I. 

Totais do dia 15/01/2020 1.405,00 1.405.00 . 

Banco Siemeb 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DII SERVIÇOS PRESTADOS 17'01/21120 /40 9,100.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 
e 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 17)11/2020 230 12.000,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 17/01.2020 140 9.850,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valo( Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 17/01 2020 230 12.000.00 

Totais do dia 17/01/2020 21.850,00 21.850.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20.01.2020 231 4_560,00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valo, Referente PAGAMENTO DE IMPOSTOS 12/20 20,01/2020 31 1 7.350.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20i01/2020 231 4.580,00 
Cai. 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente PAGAMENTO DE IMPOSTOS 12.'20 2)00121)2/) 311 '.350.00 

Totais do dia 20/01/2020 11.910,00 11.910.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA -68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Liv. : 0003 Folha: 0003 I 
et0i4:44 Períaq._. _ _ .. a 31/1 El 

S2" G 
2.),4?; Q. 

Qi Fls. L.' ;• •?. ..3.- , cr 
1. D

é P L 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27/01/2020 4.500,00 

Prestação de Serviço. a Vista .1.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27/01/2020 139 4.500,00 

Totais do dia 27/01/2020 4.500,00 4.500,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 01-2020 2910120211 99 100,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 01.2020 2901 2020 99 1911.00 

Totais do dia 29/01/2020 180.00 180,00 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente Pti ENERGIAS) 2020 31•01 2020 123 567.89 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

# 111‘ Valor Referente 00 ENERGIA 01,2020 31 01 2020 123 567.89 . 

Totais do dia 31/01/2020 567,89 567,89 

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 01 2020 03,02,2020 312 3.250.55 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 01 2020 03402/2020 312 3.250,55 

Totais do dia 03/02/2020 3.250,55 3.250,55 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÀO DE SERVIÇOS A RECEBER 04/02i2020 232 7.600.00 

Prestação de Serviços a Pra,o 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 0402 2020 232 - .600,00 È 

Totais do dia 04/02/2020 7.600,00 7.600,00 

Clientes Dnersos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRET AÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 05.02 2020 235 3.200.00 r 
I 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 0507 2020 235 3.200.00 
_ 

Totais do dia 05/02/2020 3.200,00 3.200,00 

:i 
Alugueis e tondominios 5.7.03.007.001 4430 

0 111N Valor Referente PG ALUGUEL (12,2020 06,02,2020 1)2 1.700,00 

salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor Referente PAGAMENTO Dl, SALARIOS 06/02/2020 205 5.500.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente P0 ALUGUEL 02 2020 06/02,2020 1 12 1.700.00 

Valor R ctOrente l'AGAMENTO DE SALARIOS 06.02,2020 205 5.500.00 

Totais do dia 06/02/2020 7.200,00 7.200,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 12.02/2020 14) 13.200.011 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor RetErente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS 12102/2020 234 12.000.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 12/02 2020 141 13.200.00 
Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS 12 02 2020 234 12.000.00 

Totais do dia 12/02/2020 25.200,00 25.200,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONOR ARIO 0)2020 14,02.2020 348 1200,00 
Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente 110NORARIO 01/2020 1402;2020 348 1 .200.0(1 

Totais do dia 14/02/2020 1.200,00 1.200,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 02 2020 15/02/2020 39 205,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 02:2020 15/02/2020 39 205,00 

Totais do dia 15/02/2020 205,00 205,00 

Compras de Mercadorias a Vista 5.1.03.001.004 3034 

Valor Referente MERCADORIAS 17412/2020 223 12.000,00 

Clientes Dis erros 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS 17/02/2020 233 2.500.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valo Rofororrc MERCADORIAS 17/02/2020 223 12.000.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS I 702 12020 233 2.500.00 

°IN 
Totais do dia 17/02/2020 14.500,00 14.500,00 

Clientes Diversos 1.1.02.0111.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20,02,2020 236 3.330.00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente P0 IMPOSTOS 01 2020 20'0212020 313 3.250.55 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20'022020 236 3.330.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente PG IMPOSTOS 0120211 2502 2020 313 3.250.55 

Totais do dia 20/02/2020 6.580,55 6.580,55_ 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS 250)2 2020 237 4.560,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS 251)2 2020 237 4.560.00 

Totais do dia 25/02/2020 4.560,00 4.560,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 02-2020 28.02 2020 100 100.00 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente P0 ENERGIA 02'2020 28112'2020 27 6711.90 

"ico Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 28.02 2020 142 7.200,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 02-2020 20.'02,2020 100 180,00 

Valor Reielente PG ENERGIA 02/2020 2810212020 127 678,90 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 28/02 12020 142 7.200.00 

Totais do dia 28/02/2020 8.058,90 8.058,90 

1-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Refeinote IMPOSTOS A PAGAR 0221) 02/03/2020 314 3.856.74 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Rete, ente IMPOSTOS A PAGAR 02 20 02 103 12020 314 3.856.'4 

Totais do dia 02/03/2020 3.856,74 3.856,74 

Alugueis e Condomínios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente PG .ALLIGUEL 032021) 05/03/2020 113 1.700.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Reli:rente RECEBI X11-.NTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05:0312020 143 3.50(1.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente PC) ALUGUEL 03 2020 05,03/2020 1 13 1.700.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05 03 2020 143 3.500.00 

Totais do dia 00/03/2020 5.200,00 5.200,00 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4320 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 06/03/2020 206 5.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PAGAMENTO DE SAL ARIOS 0003 2020 206 5.500.00 

Totais do dia 06/03/2020 5.500,00 5.500,00 

Banco Sicuob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 09/O 2020 239 700100 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Refet ente RECEBIMENTO 09413 2020 238 7.600.00 

Totais do dia 09/03/2020 7.600.90 7.600,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 10/03/2020 144 1.960,00 

« ação

de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 1003,2020 144 1.860.00 

Totais do dia 10/03/2020 1.860,110 1.860,00 

Banco Secoob 1.1.01.002.001 0001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS P0E51 ADOS 13.03 2020 I 45 4.680.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 13.032020 241 5.020,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 13/03.2020 145 4.680.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 
_ 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 13,03.2020 241 5.620.00 

Totais do dia 13/03/2020 10.390,90 10.300,00 

Telecomunicações 0.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 03,2020 1503/2020 40 205,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente 1NTF.RNET 012020 (503 2020 40 205.00 

Totais do dia 15/03/2020 205.00 205,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONOR ARIO 02 2020 16 03 20211 349 1.2011.00 

odaNen Sieteob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente HONOR AMO 022020 10032020 349 1.200.00 

Totais do dia 16/03/2020 1.200.00 1.200,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 17;0312020 146 7.964,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 17/03,2020 146 7.964.00 

Totais do dia 17/03/2020 7.964.110 7.964,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 2003 2020 243 12.000.00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente PG IMPOSTOS 02 20 20 03 2020 315 3.856,74 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.091.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 201012020 243 12.000.00 

Caixa 1.1.01.001.001 G 

Valor Referente Ni IMPOSTOS 0220 2003 2020 315 3.856.4 

Totais do dia 20/03/2020 15.856,74 15.856,74 

Banco Sietneb 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 24/03/2021) 147 350,110 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 24/03,2020 148 50,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 2407 2020 147 350,00 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito 

Saldo Transportado: -50,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 24 032020 148 30,00 

Totais do dia 24/03/2020 400.00 400,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 25.03 2020 240 3.330,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 25,03.2020 240 3330.00 

Totais do dia 25/03/2020 3.330,00 3.330,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PREFAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 26/03.2020 244 1 .520.00 

Prestação de Serviços a Pr.° 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 26'03 2020 244 1 .520.00 
0" 

Totais do dia 26/03/2020 1.520,00 1.520,00 

Telecomunicaçoes 5.7.03.011.003 44721 

Valor Referente INTERNET 03-2020 27/03/2020 101 180,00 

Caixa 1.1.0E001.001 J 

Valor Referente INTERNET 03-2020 2703 2020 101 100,00 

Totais do dia 27/03/2020 180,00 180.90 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente P0 ENERGIA 03:2020 30,03;2020 128 '85,45 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 30/03/2020 239 3.200,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente P0 ENERGIA 03 2020 30413/2020 120 709.45 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Relerente RECEBIMENTO 30 03 2020 239 3.200.00 

Totais do dia 30/03/2020 3.989,45 3.989,45 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 02/04/2020 150 6.352,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

piekk Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 02042020 150 (v352.00 

Totais do dia 02/04/2020 6.352,00 6.352,00 

Alugueis e Condomínios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente P0 ALLGLEL 04.2020 03:04 2020 114 1 700.60 

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 03.2021 03/04/2020 316 2.351,15 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente P0 ALUGUEI. 0412020 03/04;2020 1 14 1.700.00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 03 2021 5304 2020 316 2.351.15 

Totais do dia 03/04/2020 4.051.15 4.051.15 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 06,04,2020 151 4.570,00 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 06/04/2020 207 5.500.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 06104/2020 151 4.5- 0.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALÁRIOS 06/04'2020 207 5.500.00 

Totais do dia 06/04/2020 10.070,00 10.070,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 04.2020 15'04:2020 41 205,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5091 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Saldo Transportado: -205,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15/04/2020 152 7.000.00 

Valor Referente RECEBIMENTO 15/04/2020 242 5.620.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 15/04/2020 247 6.540,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 04/2020 15/04/2020 41 2115,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15(04/2020 152 , .000.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 1504.'2020 242 5.62000 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÁO DE SERVIÇOS A RECEBER 15 04 2020 247 6.540.00 

P RN Totais do dia 15/04/2020 19.365,00 19.360,00 

Caixa 1.1.01.001.001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 10;04 2020 153 7.5.00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONORARIO 03 2020 16104,2020 350 1.200.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 16104/2020 153 75.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente II) NORARIO 03/2020 16/04/2020 350 1 .200,00 

Totais do dia 16/04/2020 1.275,00 1.275,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS I 7,04,2020 154 50.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 17/0412020 240 /4.600.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 17404.2020 154 50.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 17 54 2020 248 ti.600.00 

Totais do dia 17/04/2020 8.650.00 8.650.00 

1.11111114,00 Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 20.04,2020 15.5 350.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente RECEBIMENTO DF. SERVIÇOS PRESTADOS 2004/2020 156 69.00 

Compras de Mercadorias a Vista 5.1.03.001.004 3034 

Valor Referente MERCADORIAS 20/04/2020 224 15.600,00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente PG IMPOSTOS 032020 20/04/2020 317 2.351.15 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 20/04/2020 155 350,00 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 20104i2020 156 00.05 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente NIllRI-NDORIAS 20104/2020 224 15.600.00 

Valor Referente Pei IMPOSTOS 03 2020 2004 2020 317 2.351.15 

Totais do dia 20/04/2020 18.370,15 18.370,15 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 23 04 2020 157 8.500.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO IW. SERVIÇOS PRESTADOS 23 04.2020 157 6.500.00 

Totais do dia 23/04/2020 8.500,00 8.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27/04/2020 158 6.500,00 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27,04/2020 159 -f45,80 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
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Valores expressos em Reais (R$) 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito

Saldo Transportador -7.245,00 •:-
- 

Cai. 1.1.01.001.001 5 — 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27..04,2020 160 90,00 
_ 

_ 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 ,c 
'... 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27/04/2020 158 6.500,00 2, _ 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27/04/2020 159 745,00 '' 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 27 04 2020 160 90.00 --S' 
'-. 

Totais do dia 27/04/2020 7.335,00 7.335.00 • 

,.r 

Telecomunicações 5.7.03.011.01/3 4478 
_ 
.. 
5 

Valor Referente INTERNET 04-2020 28/04/2020 102 180.00 .0 
5 

Caixa 1.1.01.001.001 5 \ 
= 

Valor Referente INTERNET 04-2020 25 f14 2020 102 180.00 ,.. 

Totais do dia 28/04/2020 180,00 180,00 :"•-

co Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Rt .212iIIC RECEBIMENTO 2904.2020 244 12.000.00 

Valo, Referente RECEBIMENTO 2904;2020 246 1 ,520.00 
El 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 29/04/2020 245 12.000.00
.à-

Valor Referente RECEBIMENTO 29/04,2020 246 1.520.00 •1 

Totais do dia 29/04/2020 13.520.00 13.520,00C 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 3 

Valor Referente PG ENERGIA 04,2020 30/04/2020 129 894,98 

- 
Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 - 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 30414•2020 EI 12.150,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente PG ENERGIA 04/2020 30/04/2020 1 2 9 894.98

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 : 
4 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 30 04 2020 161 12.000.00 , 
I 

Totais do dia 30/04/2020 12.894,98 12.894,98 .-

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.00:1.006 2831 

Valor Reterente IMPOSI OS A PAGAR 8420 01,05-2020 310 3,9)6.30 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 
3 

PIS Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 1)420 01 05 2020 3.950,30 ,-,

Totais do dia 01/05/2020 3.956,30 3.956,30 

.Xlugueis e Condo:fumos 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente PG ALUGUEL 05 2020 02.05 2020 1 15 1 700,00 

Caixa 1.1.01.001.0(11 5

Valor Referente PC, ALUGUEI. 05/2020 07705,2020 1 15 1.700,00 

Totais do dia 02/05/2020 1.700,00 1.700,00 

Banco Secoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05,05,2020 162 2.500,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 05/0512020 260 3.000,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05/05.2020 162 2300.00 

Prestação de Serviços a Prazo .1.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 05/05,2020 260 3.000.00 

Totais do dia 05/05/2020 5.500,00 5.500,00 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor Referente PAGAN1EN TO DE SALA RIOS 00/05/2020 208 0.000,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Ref rente PAGAMENTO DE SALARIOS 06,05,2020 200 5.500.00 

Totais do dia 06/05/2020 5.500,00 5.500.00 

Banco Secooh 1.1.01.002.001 5001 
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Valores expressos em Reais (R$) 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Bebi Crédito 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 12/05/2020 249 6.540,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇA0 DE SERVIÇOS A RECEBER 12.0512020 261 1.200.00 

Valor Referente RECEBIMENTO 12 05'2020 249 6.540.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 12/0512020 261 1.200.00 

Totais do dia 12/05/2020 7.740,00 7.740,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNE) 05 2020 15.05,2020 42 205.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15/05/2020 163 5.200,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

illielk Valor Referente HONOR,ARIO 04 2020 15052020 351 1 .2)10.110 

.sa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 05;2020 15/0512020 42 205,00 ) 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15/05,2020 163 5.200.00 

Banco Sb:mil, 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente HONOR 4R10 642020 15 05 2020 35 1.200.06 1.200.00 
I( 

Totais do dia 15/05/2020 6.605,00 6.605,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 20,05.2020 250 8.600,00 _ 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor RCI.CICIlle PRETAÇÂO DE SERVIÇOS A RECEBER 20/05/2020 262 6.500.00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Reter ente PG IMPOSTOS 04 2020 20/05/2020 319 3.956,30 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referenie RECEBIMENTO 20/05.2020 250 0.600.00 : 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20/0512020 262 6.500.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Refererne PC.) IMPOSTOS 04 2020 20.05 2020 319 3.956.30 

.11#444 
Totais do dia 20/05/2020 19.056,30 19.056,30 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 05-2020 29/0512020 I 03 180.00 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente P0 ENERGIA 052020 2905:2020 130 901,34 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 1)1:: SERVIÇOS PRESTADOS 29/05/2020 167 1.200,00 

Coisa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 05-2020 29.05.2020 103 190,00 

Valor Referenre P0 ENERGIA 052020 2910512020 130 901,34 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 29;05/2020 167 1.200.00 

Totais do dia 29/05/2020 2.281.34 2.281.34 

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 05 2020 01106/2020 320 4.102.25 

Simples a Recolher. 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 03 2020 01.06:2020 320 4.102.25 

Totais do dia 01/06/2020 4.102,25 4.102.25 

Alugueis e Condommios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente 00 ALUGUEL 06/2020 05/06/2020 4 16 1.700,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05/0612020 165 3.500,00 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05162020 100 350.00 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Cbako Crédito 3 

Saldo Transportado: -5.550,00 —1 

Caixa 1.1.01.001.001 5 _ 
..: 

Valor Referente PG ALUGUEL 062020 05.'06,2020 116 1.700.00

l'restação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 
Ir 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05/06/2020 165 3.500.00 ? — 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05106,'2020 160 350,00 "Tr 

Totais do dia 05/06/2020 5.550,00 5.550.00 -,;• 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 
x 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 08,06.21120 209 3.500,00 
_ 
.v 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 08/06/2020 263 3.000.00 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALÁRIOS 08.06.2020 209 5.500.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

OIN Valor Referente RECEBIMENTO 00/062020 263 3.000.00 .7-- 

Totais do dia 08/06/2020 8.500,00 0.500.00 :::-

x 
Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 10/06/2020 206 7.100,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 1006'2020 266 7.100.00 

Totais do dia 10/06/2020 7.1110,011 7.100,00C 

-..r 
— 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO I 1/116,2020 264 1.200,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142

\'aler Referente RECEBIMENTO II 06 2020 264 1.200.00 \ 

Totais do dia 11/06/2020 1.200,00 1.20,00 -I-; 
3 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 \ 

Valor Reter ente INTERNET 00/2020 15/06/2020 43 205.00 

2 
Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15/06,2020 166 2.500,00 _ 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15/06/2020 169 1.400,00 

Compras de Mercadorias a Vista 5.1.03.001.004 3034 
I 

Valor Refeleme MERC NDOR1AS 15.'062020 225 14.650.00 

"{entes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÀO DE SERVIÇOS A RECEBER 15106,2020 267 1.100,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 7 

Valor Referente HONOR %RIO 0512020 15,062020 352 1.200,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5

Valor Reter ente INTERNEI 06.2020 15106/2020 43 205,00 : 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15/062020 166 2.500.00 

Valo, Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 151(162021) 169 1.400.0o 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente MERCADORIAS 15/06/2020 225 14.650.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇ.k0 DE SERVIÇOS A RE( EBER 15/062020 267 1.100.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente HONOR ARIO 05.2020 15 06 7020 352 1 .200.001 

Totais do dia 15/06/2020 21.005,00 21.055,00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente PG IMPOSTOS 05 2020 19 06 2020 321 4.102,25 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PG IMPOSTOS 1(52020 19/06/2020 321 4 102,25 

Totais do dia 19/06/2020 4.102,25 4.102,25 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 22.062020 171 046,00 
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Crédito e. 

Saldo Transportado: -546,00 " 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 22/06/2020 265 6.500.110 o. 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 c-

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 2106.2020 171 546,00 ". 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 22/06/2020 265 6.500,00 ; 
ii• 

Totais do dia 22/06/2020 7.046,00 7.046.00 • 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20.06.2020 268 3.606.00 .. 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.0111 2702 
,.. 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 20/06/2020 268 3.600.00 

1.111" titnunicaç0es 

Totais do dia 25/06/2020 3.600.00 3.600,00 ." 

5.7.03.011.003 4478 

Valo, Referente INTERNET 06-2020 29/06/2020 104 180.00 
... 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Refere ite INTERNET 06-2020 29.06:2020 104 180,00 .... 

Totais do dia 29/06/2020 180,00 180.00 ". 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente PO ENERGIA 06.2020 30/06/2020 131 1.026,77 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 . 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 30/06/2020 172 820,00 

Calva 1.1.01.001.001 5 

Valem Referente PG ENERGIA 06;2020 30/0612020 131 1.026.'7 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 
... 

Valor Referente RECEBIMENTO ou SERVIÇOS PRESTADOS 30,062020 172 82060 • 

Totais do dia 30/06/2020 1.846,77 1.846.77 
... 

(-7 SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 06 2020 01/07/2020 322 3.988,27 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 06 2020 0167,2020 322 3.908.27

Totais do dia 01/07/2020 3.988,27 3.988.27 ,.. 

" 

gueis e Condononios 5.7.03.007.001 4430 .-

Valor Referente P0 ALUGUEL 07/2020 04/07/2020 1 17 1.700,00 e 

Cairo 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente P0 ALUGUEL 07 2020 04 07 2020 1 17 1.700.00 1

Totais do dia 04/07/2020 1.700,00 1.700,00 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 I 

Valor Refetente PAGAMENTO DE SALARIOS 06/07/2020 210 5.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 0607 2020 210 5.500.00 

Totais do dia 06/07/2020 5.500,00 5.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0767 2020 173 1.600,00 

Valor Referente RECEBIMENTO 07,07 2020 269 7.100.00 

Prestação de Sersiços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 07/07/2020 173 1.600.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 07 07,2020 269 - .100.00 

Totais do dia 07/07/2020 8.700.00 8.700.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 08/07/2020 272 3.550,00 

Prestação de Serviços a Pra,o 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 05 07 .2020 272 3.550.00 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito

Totais do dia 08/07/2020 3.550,00 
_ 

3.550,110 — 

—.7

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 _ 
T 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERV:ÇOS A RECEBER 13/07/2020 273 4 600,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 7 
2 

Valor Referente PRETAÇÀO DE SERVIÇOS A RECEBER 13/07'2020 273 4.600.00 Ei 

Totais do dia 13/07/2020 4.600.00 4.600,00 -

O
— 

Banco Sicoob 1.1,01.002.001 0001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 14 07 2020 174 "00.00 ..t 
_ 
..,. 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 
á 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 14(17 2020 174 705r0) D. 
• 

Totais do dia 14/07/2020 785.00 785,00 72 
Ã 
.: 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 — 
_ 

/0111111k Valor Referente INTERNET 07/2020 15/07/2020 44 205,00 _ 
— 

...orados Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONOR ARIO 00/2020 15/07/2020 353 1.200,00 2 _ 
rx 

Caixa 1.1.01.001.001 5 > 

Valor Rei-ciente NTERNET 07/2020 15/07/2020 44 205,00 1 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 
7 

Valor Referente RONOR.ARIO O6v2020 15.07 2020 353 1.200,00 
tC 

Totais do dia 15/07/2020 1.405,00 1.405,00 ..z.; 

Banco Smoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 16107.20211 270 1.100.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.111.11115.001.002 2703 

Valor Referente RECEBIMENTO 16/072020 270 1.10001)

Totais do dia 16/07/2020 1.100,00 1.100,00

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Refelente PC IMPOSTOS 06 2020 20/07,2020 523 3.900,27 
I 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 P 

Valor Referente P0 IMPOSTOS 06 2020 20 07 2020 323 3.980,27 ; 

Totais do dia 20/07/2020 3.988,27 3.988,27 - ,-

o g iai i:co Sicoob 1.1.01.002.001 5001

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 210721120 175 645,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE sERvtços A RECEBER 22/07/2020 274 1400.00 

Prestação de Seriiços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 22/07/2020 175 645,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÀO DE SERVIÇOS A RECEBER 22/07:2020 274 2.400,00 

Totais do dia 22/07/2020 3.045,00 3.045,00 

Banco Smoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 24,07 2020 271 3.600.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Reterente RECEBIMENTO 24 07 2020 271 3.600.00 

Totais do dia 24/07/2020 3.600,00 3.600,110 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 07-2020 30/07/2020 105 180,00 

Banco Sicuob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 30/07/2020 176 1.400,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 07-2020 30/07/2020 105 100,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 3 07.2020 176 1 .400.00 

Totais do dia 30/07/2020 1.580,00 1.5811,00 
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Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente PC, ENERGIA 07/2020 31/07/2020 132 1 110.99 

Caixa 1.1.01.001.001 s 

Valor Referente PG ENERGIA 072020 31 07 2020 132 1 1 10.99 : 

Totais do dia 31/07/2020 1.110,99 1.110,99 ; 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 03:08.2020 177 1.200.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 03.'082(120 270 0.500.00 

1-) SI NIPI .ES Federal 4.1.03.005.0% 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 07 2020 03/08/2020 324 4.096,45 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 03/08.'2020 177 1 .200.00 , 

10111N1100 de Sersiços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE, SERVIÇOS A RECEBER 03,08.2020 278 6.500.00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 07 2020 03/082020 324 4.090,45 

Totais do dia 03/08/2020 11.796,45 11.796,45 

Alugueis e Condomínios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente PG ALUGUEL 08,2020 0.5t08,2021.1 110 I 700.00 

Caixa 1.1.01.001.1101 5 

Valor Referente PG ALUGUEL 08/2020 05.00.2020 118 1 .700,00 

Totais do dia 05/08/2020 1.700,00 (.700,00..,. 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 06/06/2020 211 5.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PACiAMF.NTO DE SAL AR1OS 0609,2020 21 1 5500.00 

Totais do dia 06/08/2020 5.500,00 5.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 10/08/2020 178 890,00 

Valor Referente RECEBIMENTO 10'082020 275 3.550,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

"Ill k Valor Referente RECEBINIENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 10/08/2020 178 890,00 

ulientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 10 08:2020 275 3.550.00 

Totais do dia 10/08/2020 4.440,00 4.440,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇA0 DE SERVIÇOS A RECEBER 13/00.2020 279 3.220,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 1300 2020 279 3.220.00 

Totais do dia 13/08/2020 3.220,00 3.220,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 0001 

Valor Referente RECEBIMENTO 14,00.2020 276 4.600,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 14(19 2020 276 4.600,00 

Totais do dia 14/08/2020 4.600,00 4.600,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNE-E 00 2020 15.08 2020 45 205.00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 453/1 

Valor Referente HONOR N RIO 072.020 15/08/2020 354 1.200.00 

Caixa 1.1.01.001.001 

Valor Referente INTERNET 08/2020 15/08/2020 45 205,00 

Banco Sic%b 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente HONOR X RIO 07252)) 15415 2020 354 1.20)146) 

Totais do dia 15/08/2020 1.405,00 1.405,00 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$)

DIÁRIO 

Livro: 0003 Folha: 0014 1 

Período: oi{ei 20 a 31/1 C) ., 
'-°" °F 

_ 
„, ,- .e!. ."'• 

r , ,, 
a. 

Ru ca 

e 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito 
Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 19/0812020 179 900.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 e 

Valo, Referente REC EBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS /9.08, 2020 179 980.00 

Totais do dia 19/08/2020 980,00 980,09 

Compras de Mercadorias a Vista 5.1.03.001.004 3034 

Valor Referente MERCADORIAS 20418,2020 226 701)1(1)0 . 

Simples a Recolher 2.1.00.001.001 1580 

Valor Referente PG IMPOSTOS 0 2020 20/08/2020 325 4.096.45 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente MERCADORIAS 20108.2020 226 7.000.00 . 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PG IMPOSTOS 02020 20 08 2020 325 4.096.45 

OTIN Totais do dia 20/08/2020 11.096,45 11.096,45 

Banco Sicooh 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RE( FRUMENTO 2.5)00,2020 277 2.400.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 e 

Valor Referente RECEBIMENTO 20 00 2020 277 2.200.00 

Totais do dia 25/08/2020 2.400,00 2.400,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RE( EBER 26082020 280 4.1110.00 . 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valm Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 26/08,2020 280 4.1 00.00 

Totais do dia 26/08/2020 4.100,00 4.100,00 

Telecoenunicações 2.7.03.011.003 4478 • 

Valor Referente INTERNET 08-2020 28,08,2020 106 180,00 

Banco Sicoub 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente REC EBINIENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 28,082020 180 '63.00 e 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PREFAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 28/0812020 281 750,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 08-2020 281082020 106 180.00 , 

"ação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 28/08/2020 180 763,00 
ii 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PREFAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 28 OS 2020 20 750,00 , 

Totais do dia 28/08/2020 1.693.00 1.693,00 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 
i 

Valor Referente PG ENERGIA 652020 31418 2020 133 1.000.76 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Vatter Referente P0 ENERGIA 08/2020 31/0812020 133 I 000.76 

Totais do dia 31/08/2020 1.000,76 1.000,76 

H SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 08 2020 01409,2020 326 4.635.78 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 ISSO 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 08 2020 01 09 2020 326 4.035.- 8 

Totais do dia 01/09/2020 4.635,78 4.635,78 

Banco Sicooh 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 04/09,2020 282 6.500,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 04,00,2020 282 6 500.00 

Totais do dia 04/09/2020 6.500,00 6.500,00 

Alugues e Condomínios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente 00 ALUGUEL 09202)/ 05 59.'°520 119 1.700.00 



L A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato : 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Constitutivo 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Livro: I 
Perio 

0003
d,OMF099 a

Folha: 0015
 31/1 CI . • 

ÇO-  2'' J 6 I ,6./ ..., 
Q. 

Fls. '-,. -. 
2. -....' 

\ 
u 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Saldo Transportado: -1.700,00 

('aLvo 1.101.001.001 5 

Valor Referente PG ALUGUEL 09 2020 05 09 2020 119 1.700,00 

Totais do dia 05/09/21120 1.700,00 1.700,00 L-

Salartos e Ordenados 5.7.03.001.001 43214 

Valor Referente PAGAMENTO DE SA1 ARIOS 07,09/2020 212 5.500,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 .. 

Valor Refernte PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 07/09/2020 286 3.200,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Refci ente PAGAMENTO DE SALAR1OS 07/09/2020 212 5.50(1.00 ... 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 07 09 2020 20E 3.200.00 
• 

1.111.1No 

Totais do dia 07/09/2020 8.700,00 8.700,00 ... 

Stettob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15.09,2021/ 181 1.500.00 

Valor Referente RECEBIMENTO 15/0912020 2143 3.220.00 

Honorários Contábeis 5.7.03.010.007 4538 
.. 

Valor Referente HONOR ARI0118'2020 15/09/2020 355 1.200.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 15'092020 191 1.500,0 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 15/09/2020 283 3.220.00 . 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Re nte HONORARIO 082020 1509,2020 355 1.200.00 

Totais do dia 15/09/2020 5.920,00 5.920,00 

• 

1 elecomumeaçoes 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNEI 09 2026 1609'2020 46 205.00

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 1E:09 2020 287 4.15000 

Caixa 1.1.01.001.001 5 . 

Valor Referente INTERNET 09/2020 16/09/2020 46 205,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

M iliN 
Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 

Totais do dia 

16:09/2020 

16/09/2020 

287 

4.355,00 

4 .150,00 1

4.305.00 

e 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1500 r

Valor Referente P0 IMPOSTOS 0021)20 18,09/2020 527 4.035.78 
e 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PIOIMPOSTOS 08,2020 18.092020 327 4.6.35.78

Totais do dia 18/09/2020 4.635,78 4.635,78 , 

Banco Slcoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 21 09 2020 182 5.000,00

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Refetente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RI/CEDER 21/09/2020 288 6.300.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 21/09'2020 182 5.000.0,

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS : \ RECEBER 21.09,2020 288 6.300.00 

Totais do dia 21/09/2020 11.300,00 11.300,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 25:09,2020 284 4.100.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 25/09,2020 284 4. 100.00 

Totais do dia 20/09/2020 4.1110,00 4.100,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRET AÇ AO DF SERVIÇOS A RECEBER 29/092070 250 5.500.00 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Livro: 
Perio)1,...,11, 48 

if Fls.
ra. 

0003 Folha: 0016
 

I 
O a 31/1 El 

Ok,  
2 
. 

.,:.!. •••‘•-, 

c . ... 

Cliia• 
> 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito 

Saldo Transportado: -5.5110,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.101.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 2009 2020 289 5 500.00 

Totais do dia 28/09/2020 5.500,00 5.500,011 

Telecomunicações 6.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 09-2020 30/09/2020 107 180,00 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente PC. ENERGIA 09 2020 30109/2020 134 1.200,23 

Banco Sictiob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 30/09/2020 2115 750,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 09-2020 30.'09/2020 107 180.00 

Valor Referente PC. ENERGIA 092020 30.092020 134 1.200.23 

"ides Diversos 1102.001001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 30,092020 285 750,00 - 

Totais do dia 30/09/2020 2.130,23 2.130,23 

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 09202(1 111 102020 328 4.986,61 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPORTOS A PAGAR 09 2020 01, 10,2020 328 4.986.61 

Totais do dia 01/10/2020 4.986,61 4.986,61 

Alugueis e Condomínios 5.7.03.607.001 4430 

Valor Referente Ni ALUGUEL 10.2020 1 05/10: 2020 20 1.700,00

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 05,10.2020 213 9.500.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor R rente RECERIMEN'TO 05/10/2020 290 3.200.00 

Caixa 
1.1.01.001.001 ç 1 

Valor Referente PC. ALUGUEL 10/2020 05. 10.2020 120 1.700.00 

Banco Sicoob 1101002.001 5001 

Valor Referente PAGAMENTO DE SAI. ARIOS 05/10/2020 213 5,500,00

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

oweiN Valor Referente RECEBIMENTO 05 102020 290 3.200.00

Totais do dia 05/10/2020 10.400,00 10.400.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001001 142 

Valor Referente PRETAÇAO DE SERVIÇOS A RECEBER 0710/2020 294 ; 1.400,00

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 0710 2020 294 1 .400.00 

Totais do dia 07/10/2020 1.400,00 1.400110 

Banco Slcoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 09,10,2020 183 .245.00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 09102020 183 245.00 

Totais do dia 09/10/2020 245,00 245,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETACÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 12. 10:2020 295 1.700,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.091.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 12/10/2020 295 1.700.00 

Totais do dia 12/10/2020 1.700.041 1.700,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

V,rlor Referente INTERNET 10 2020 15 10.2020 47 205.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 15/10/2020 291 4.150,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONOR 6 RIO 09 7020 1510 2020 390 1.200.00 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 

Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Livr. 003 Folha: 0017 1 

Period0a P 31/1 CI 
:\ 

t&  
 Fls. 9

r 1. 

IC8 

C P't 

Conta Histórico Classificação 

Caixa 1.1.01.001.001 

Valor Referente INTERNET 10'2020 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 

Valor Referente RECEBIMENTO 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 

Valor Referente HONOR ARIO 09,2020 

Código Data Sequência 

Saldo Transportado: 

142 

5001 

15/10/2020 

15/10/2020 

15102020 

Totais do dia 15/10/2020 

47 

291 

356 

Débito Crédito 

5.555,00 

-5.555,00 

205.00 

4.150,00 

1 .200.00 

5.555.00 

Compras de Mercadorias a Vista 5.1.03.001.004 3034 

Valor Referente NIERC.ADORIAS 16 10 2020 227 12.300.00 

Cabia 1.1.01.001.001 

Valor Referente MERCADORIAS I 6;10 2020 227 12.300.00 

Totais do dia 16/10/2020 12.300,00 12.300,00 

O aN 
,tes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS I\ RECEBER 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 

I 9,10.2020 296 3.:, 00.011 

19/10/2020 296 5.500,00 

Totais do dia 19/10/2020 5.500,00 5.500,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente PU IMPOSTOS 092020 

Clientes DIN ersos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente 00 IMPOSTOS 09.2020 

20/10;2020 292 6.300,00 

20/10/2020 329 4.986.61 

20111E2020 292 6.300.00 

20, 10.2020 329 

Totais do dia 20/10/2020 11.286,61 

4.986,61 

11.286,61 

Clientes Diversos 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERviços A RECEBER 

Prestação de Serviços a Prazo 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 

1.1.02.001.001 142 

4.1.01.005.001.002 2703 

22. 10;2020 298 3.500,00 

22:1102020 298 3.500.00 

'Totais do dia 22/10/2020 3.500.00 3.500,00 

.,co Sicoob 

Valor Referente RECEBIMENTO 

Clientes Diversos 

Valor Referente RECEBIMENTO 

1.1.01.002.001 5001 

1.1.02.001.001 142 

27,10/2020 293 5.500.00 

2740.2020 293 

Totais do dia 27/10/2020 

5.500,00 

5.500,00 5.500,00 

Telecomunicações 

Valor Referente INTERNET 10-2020 

Energia Elétrica 

Valor Referente PG ENERGIA 10202/1 

Banco Sicoob 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Clientes Diversos 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 

Caixa 

Valor Referente INTERNET 10-2020 

Valor Referente PCi ENERCilA 102020 

Prestação de Serviços a Vista 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Prestação de Serviços a Prazo 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 

5.7.03.011.003 4478 

5.7.03.011.002 

1.1.01.002.001 

1.1.02.001.001 

1.1.01.001.001 

4.1.01.005.001.001 

4.1.01.005.001.1102 

Totais do dia 

4477 

5001 

142 

2702 

2703 

30,10,2020 108 180.00 

30 1012020 135 1.090,45 

30110/2020 184 867,00 

30/10/2020 297 6.400.00 

30/1012020 108 

30,10/2020 

30/10,2020 

30;10,2020 

30/10/2020 

135 

184 

8.537,45 

180.00 

1.090.45 

867.00 

h 400.00 

8.537,45 

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 
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z
o
p
e
u
T

s
s
e
/ 

T
e
A

e
lp

é
,o

e
D

e
T

'4
u
a
n
e
/q

m
.l

o
p
e
u
T

s
s
u
la

q
't
il

o
 

1.
1
6
Ã
E1

-11
-
1
Ã
Z
U
E
D
P
M
m
S
g
e
)
 Á
S
W
4
 

D
õ
q
9
P
n
z
5
 

m
J
q
b
H
n
n
L
a
g
r
d
m
u
l
a
x
q
m
 

Valor Referente IMPOSTOS A P AGAR 10 2020 021 1,2020 330 5.052.33 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Livro: 0003 Folha: 0018 

Período:41M/ a 31/1 Cl 
O' r 

.0 1.._ 
QJFIs 
a. 

H ca 

ut)Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Crédito 

Saldo Transportado: -5.052,33 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR 10 2020 02 11 2020 330 5.052.33 

Totais do dia 02/11/2020 5.052.33 5.052,33 

Alugueis e Condomintos 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente 130 ALUGUEL I I 2020 05 11 2020 121 1.700,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05.11 2020 05 2.100,00 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valoi Referente PAGAMENTO DE SAL ARIOS 05 I I 2020 214 5.500,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente ('ROTAÇÃO DE SERVIÇOS A RE( EBER 115,11,2(120 301 4.600.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

01001N Valor Referente PC1- ALUGUEL 10202!! 05/11(2020 121 1.700.00 

. ..stação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valo, Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 05/11/2020 185 2.100,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALARIOS 05/11/2020 214 5.500,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRET.AÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 05/11/2020 301 4 600.00 

Totais do dia 05/11/2020 13.900,00 13.900,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO 10/11/2020 299 1.400,00 _ 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente RECEBIMENTO I 0/1 1:2020 299 1 400.00 

Totais do dia 10/11/2020 1.400,00 1.400,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Refen eine PRETAÇA0 DL, SERVIÇOS A RECEBER 1011/2020 302 1 1.500.00 

Prestação de Ser, iços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÁO DE SERVIÇOS A RECEBER 11/11 2020 302 I I 500,00 

Totais do dia 11/11/2020 11.500,00 11.500,00 

Banco Sicimb 1.1.01.002.001 5001 

.111‘ Valor Referente RECEBIMENTO 13/11/2020 300 1.700.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

‘'olor Referente RECEBIMENTO 131 12020 300 1 700.00 

Totais do dia 13/11/2020 1.700,110 1.700,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valo, Referente INTERNET 1 1.2020 15/102029 48 205,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valer Referente INTERNET I / 2020 15 1 (2020 48 205,00 

Totais do dia 15/11/2020 205,00 205,00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valo Refet ente HONOR ARIO 1(12020 16 1 1,2020 357 1.200,110 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Refel ente HONOR ARI() 105020 16'11 2020 357 1 .200.00 

Totais do dia 16/11/2020 1.200,00 1.200,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 20'11.2020 186 1.562,00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente P0 IMPOSTOS 1012020 20/11/2020 331 5.052.33 

13' Salário 5.7.03.001.005 4332 

Valor Refet ente 13' DF FUNCIONAR1OS 2011 2020 345 5.500,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 201112020 186 1.562,0(1 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

_i_iyas, 03 Folha: 0019 I 

Periodc)Y1W/01/2(WiE6 1/1 O 
,.• I -

As  -
n_ 

> Elgg• 

C Pl 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Saldo Tramportado: -10.552,33 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PG IMPOSTOS 10/2020 20i11i2020 331 5.052.33 

Valor Referente 13° DE FUNCIONARIOS 20 1 1 2020 342 5.500.00 

Totais do dia 20/11/2020 12.114,33 12.114.33 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 2511 2020 303 5.400,00 

Pre.stação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 25 1 1 2020 303 5,40030) 

Totais do dia 25/11/2020 5.400,00 5.400.00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 1 1-2020 30 11 2020 109 180,00 

"gia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente 00 ENERGIA 11)2020 30/1 1, 2020 136 1.202,87 

Banco Sietiob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 30a 1.'2020 07 456.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 30/11/2020 304 10.1100,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 1 1-2020 3011'2020 109 180,00 

Valor Referente PG ENERGI A 11.2020 30/11,2020 136 1.202,87 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 30;11.2020 57 450.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.0111.002 27113 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEI3ER 30/1 1 '2020 304 10.000.00 

Totais do dia 30/11/2020 11.838,87 11.838,87 

(-) SIMPLES Federal 4.1.03.005.006 2831 

Valor Referente IMPOSTOS A PAGAR I I 2020 01, 12,2020 332 3.114,89 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 11550 

Valor Reterente IMPOSTOS A PAGAR 11 2020 01 122020 332 5.114.09 

Totais do dia 01/12/2020 5.114,89 5.114,89 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 
0 914 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 02/12,2020 303 .).000.00 

rrestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 02 l22021) 305 5.000.00 

Totais do dia 02/12/20211 5.000.00 5.000,00 

Salários e Ordenados 5.7.03.001.001 4328 

Valor RCièrellIC PAGAMENTO DE SALÁRIOS 04/12/2020 215 5 500.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente PAGAMENTO DE SALÁRIOS 04 12 2020 2I5 5.500.00 

Totais do dia 04/12/2020 5.500,00 5.500,00 

Alugueis e Condomínios 5.7.03.007.001 4430 

Valor Referente PG ALUGUEL. 122020 05 12 2020 122 1.700,110 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente 00 ALUGUEL 12,2020 05, 12 2020 122 1.700.00 

Totais do dia 05/12/2020 1.700,00 1.700,00 

Compras de Mercadorias a Vista 5.1.03.001.004 3034 

Valor Referente MERCADORIAS 07 12.2020 220 7.420.00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente NIERCADDRIAS 071112020 228 - .420.00 

Totais do dia 07/12/2020 7.420,00 7.420,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS I I 12 2020 188 1.200,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Períod 
,‘, 

4?.., 

.$).. juns 4

/01/20 

Rubrwa 

C P L 

3 Folha: 0020 I 
1/1 Cl 

c.•, 
....‘• .,,,,, c .• 

..,_ „.,. 
r• -•::: cê.... 

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência Débito Crédito 

Saldo Transportado: -1.200.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 11/12/21120 306 9.000.0(1 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 11 12/2020 188 1.200.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 1E12,2020 306 9.000.00 

Totais do dia 11/12/2020 10.200,00 10.200.00 

Honorários Contábeis 5.7.03.015.007 4538 

Valor Referente HONOR ARI() I I 2020 15 12 2020 338 1.200.00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente HONOR ARIO 1 1,2020 I5112,2020 358 1.200,00 

Totais do dia 15/12/2020 1.200,00 1.200,00 

P ili N 
eomumeações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET 122021/ 10.122(121/ 49 205.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 /42 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 16/1212020 307 2.000,00 

Caixa 1.1.01.001.001 5 

Valor Referente INTERNET 122020 16.122020 49 205.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 16'1202020 307 2.000.00 

Totais do dia 16/12/2020 2.205,00 2.205,00 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 17;122020 189 2.300,00 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 17'12 2020 189 2.300.00 

Totais do dia 17/12/2020 2.300,00 2.300.00 

Simples a Recolher 2.1.05.001.001 1550 

Valor Referente PO IMPOSTOS 1 12020 18112/2020 333 5.114,09 

Banco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente P0 IMPOSTOS I I 2020 18 1220211 333 9.114.09 

Totais do dia 18/12/2020 5.114,89 5.114,89 
OIN 

aco Sicoob 1.1.01.002.001 5001 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 22/12/2020 190 3 . 0 
1 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Valor Referente RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 22 12 2020 190 3.000.00 

Totais do dia 22/12/2020 3.000,00 3.00(1,00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Refefente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 23,12/2020 305 7.200.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referem: PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 211/2020 300 - .200.00 

Totais do dia 23/12/2020 7.200,00 7.200.00 

Clientes Diversos 1.1.02.001.001 142 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 29 12 2020 309 12.000.00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 

Valor Referente PRETAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 29,12;2020 309 12.000.00 

Totais do dia 29/12/2020 12.000,00 12.000,00 

Telecomunicações 5.7.03.011.003 4478 

Valor Referente INTERNET /2-2020 31. 12 2020 1 10 100.05 

Energia Elétrica 5.7.03.011.002 4477 

Valor Referente PC, ENERCilA 12/2020 31/12/2020 137 1.021.77 

Prestação de Serviços a Vista 4.1.01.005.001.001 2702 

Transfereneia de Valores para Conta Resultado do ExerrieM 2019 31: 1212020 372 147.564,00 

Prestação de Serviços a Prazo 4.1.01.005.001.002 2703 



L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

Valores expressos em Reais (R$) 

DIÁRIO 

Livro: 0003 Folha: 0021 1 

Per; oF,:,Allt:_wiLt~ 'El 
W1\

Conta Histórico Classificação Código Data Sequência 

Te 

Crédito 

Prestação de Serviços a Prazo 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Encerramento do Exercido 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Coma Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Lucro Liquido do Exercício 

Vaiar Referente INTERNET 12-2020 

Valor Referente PG ENERGIA 12 2020 

Encerramento do Exercício 

Ti insféréneia de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

(-) SIMPLES Federal 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Compras de Mercadorias a Vista 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Salários e Ordenados 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

13' Salário 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Uniformes 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Alugueis e Condomínios 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Energia Elétrica 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

comunicações 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Honorários C.111111215 

Transferência de Valores para Conta Resultado do Exercício 2019 

Lucros do Exercício 

Lucro Liquido do Exercício 

4.1.01.005.001.002 

6.1.01.005.001 

1.1.01.001.001 

6.1.01.005.001 

4.1.03.005.006 

5.1.03.001.004 

5.7.03.001.001 

5.7.03.001.005 

5.7.03.001.025 

5.7.03.007.001 

5.7.03.011.002 

5.7.03.011.003 

5.7.03.015.007 

2.4.13.002.001 

Totais do dia 

2703 

4851 

4851 

2831 

3034 

4328 

4332 

4352 

4430 

4477 

4478 

4538 

2538 

Saldo Transportado: 

31/112020 

31/12/2020 

31 12 2020 

31, 12/2020 

31112/2020 

31 12 2020 

31/12/2020 

31. 12:2020 

31/121020 

31/12/2020 

31 12.2020 

31. 12/2020 

31,12.1020 

3 216940.00 

374 

375 

376 

378 

379 

380 

381 

382 

383 

110 

137 

31.11 2020 372 

31/12,2020 

31 12 2020 

31,1212020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31 12 2020 

31 122020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12,2020 

373 

376 

377 

9 

o 

381 

382 

31 1221320 383 

45.391,32 

68.970,00 

66.000,00 

5.500.00 

1.250.00 

20.400,00 

11.486,40 

4.620.00 

14.400.00 

126.486,28 

31/12/2020 730.209,77 

148.765,77 

180.00 

1,021;7 

14-.564.00 

216.940.00 

45.391,32 

68.9-0.00 

66.1(101.00 

5.500.00 

1.250.00 

20.400.00 

11.480,40 

4.620.00 
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Te

14.400.00 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

Administrador 

CPF: 913.646.202-00 

RG: 335782097 Ssp, SP 

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

CRC: 1 -PA-019305/0-7 - Contadora 

CPF: 002.903.672-04 

RG: 3961650 Pcii PA 



FOLHA: 22 

TERMO DE ENCERRAMENTW'k 
o g 

DIARIO 

N° de Ordem 3 

Contém este livro 22 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 22 e servirá de Diario n° 3, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento 
do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade.: 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

RUA CARAJÁS, 106 

NOVO HORIZONTE 

68502540 

MARABÁ / PA 

Registrada na JUCEPA sob n° 15600325698 e arquivado em 06/09/2019. 
Inscrição Estadual n° 156601028 e C.N.P.J. n° 34791063000125 

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F.:00290367204 
R.G.:6139650 PC 
C.R.C.:019305 

MARABÁ/PA, 30 de Abril de 2021 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 
TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:91364620200 
R.G.:335782097 SSP 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVIEL 

BENS NUMERÁRIOS 
Caixa 

DEPÓSITOS BANE ÁltIOS A VISTA 
Elenco Sicoob 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUES 

"ESTOQUES DIVERSOS 
Mercadorias Para Revenda 

3 Folho 
31/1 

539.112,96 

407.662,36 

300.376,39 
300 3'6.39 

107.285,97 
107.285,97 

112.200,00 

112.200,00 

19.250,60 

19.250,60 
14.250.60 

FOTAI, DO ATIVO 539.112,96 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2020, no valor de $539,1 1 2,96 (Quinhentos e trinta e nove mil 

e cento e doze reais e noventa e seis centavos), tanto no ativo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informações foram exstraidas das folhas os 01 a 22 do livro Diário n.' 03 reuistrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 

219953 I 98, em 03/05 2021 

Marabá 03 de Maio 2021 

Maraba (PA]. 31.112020 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ AUREKELCE ALENCAR DA SILVA 

Administrador CRC: 1 -PA-019305/0-7 - Contadora 

CPF: 913.646.202-00 CPF: 002.903.672-04 

RG: 335782097 Ssp/SP RG: 3961650 Pcii/PA 

03/05/2021 
Certifico o Registro em 03/05/2021 
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 171172928594552 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

PASSIVO 

Livrbi•p0p3 FolhE _
O rPeri • 31/1 

54- 125n 

CIRCULANTE 
69.250,60 

FORNECEDORES 
19.250,60 

FORNECEDORES NACIONAIS 
19..250,60 

DIVIDENDOS, PARTICIPAÇõES, JUROS S/CAPITAL PRÓPRIO 50.000,00 

DIVIDENDOS 
50.000,00 

1-lis h-lundus a Distribuir 
000.00 

PATRIMOMIO LÍQUIDO 
469.862,36 

CAPEI AL SOCIAL 
3011.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO 

Capital Social 

100.000,00 

100.000,00 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 200.000,00 

1-1 Capital al Integra bzar 
200 00000 

LICRO/PREDAZOS MT:NU/LADOS 
169.862,36 

LUCRO/PREJUÍZOS ACUMULADOS 43.376.08 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2020, no valor de $539,112,90 (Quinhentos e trinta e nove mil 

e cento e doze reais c noventa e seis centavos), tanto no ativo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por ela: 

As informações foram exstraidas das folhas n"s 01 a 22 do livro Diário n." 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 

219953198, ciii 03/05.2021 

Marabá 03 de Maio 2021 

Maroken (PA), 31/12,21120 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

Administrador CRC: 1 -PA-019305/0-7 - Contadora 

CP0': 913.0146.202-00 CPF: 002.903.072-04 

RG: 335782097 SspiSP RG: 3961650 Pcii/PA 

Or1/14.3 

03/05/2021 
Certifico o Registro em 03/05/2021 
Arquivamento 20000708725 de 03/05/2021 Protocolo 216439167 de 03/05/2021 NIRE 15600325698 
Nome da empresa L. A. QUEIROZ EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 171172928594552 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 
Rua CARAJAS, 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

LAVECki~à - P E • 

- 
,Período: 

u<_i7 
Fls 

Luur cumulatIns 

LUCRO/PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 

Lucros do Exercido 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO E PASSIVO 

6,0 

126.406,28 

126.486,28 

539.112,96 

Importa o presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2020, no valor de S539,112,96 (Quinhentos e trinta e nove mil 

e cento e doze reais e noventa e seis centavos), tanto no ativo quanto no passivo; 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por ela; 

As informações foram exstraidas das folhas os 01 Et 22 do livro Diário n." 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob ti" 

219953198, em 03/05 2021 

Marabá 03 de Maio 2021 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

Administrador 

CPF: 913.646.202-00 

RCi: 335782097 SspiSP 

Marabal (PA), 31.12 21120 

AIIRIKELCE ALENCAR DA SILVA 

CRC: 1 -PA-019305/0-7 - Contadora 

CPE: 002.903.672-04 

RCi: 3961650 Pcii/PA 

at, nua 
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Livro:AUÃFolha 

L. A. QUEIROZ EIRELI 
CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/08.72019 

Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA - Maraba - PA - 68.502-540 i •12/'2iFis  3 Cl  cMr 2r
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 EE 

• . 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Valores expressos em Reais (R$) 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-) SIMPLES Federal 

( ) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

(=) LUCRO BILL:1 0 

(+/-) DESPESAS OPERACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS 

ioleN DESPESAS COM PESSOAL 

OCUPAÇÃO 

I ITILTDADES E SERVIÇOS 

DESPESAS GER.MS 

(=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES 133 CS E IR 

(-) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

364.504,00 

364 504.00 

(45.391,32) 

143 3 1.30 

(45.391,32) 

319.112,68 

(68.970,00) 

(60 070.00, 

250.142,68 

1123.656,411) 

1 123 656,4(1) 

(72.750,00) 

(20 400(00) 

(16.116,40) 

1 14 411(1,00) 

126.486,2N 

126.486,28 

126.486,28 

Sob as penas da lei. declaramos que as informas:0es aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas; 

As informações foram exstraidas das folhasn%e 01 a 22 do livro Diário n." 03 registrado na .1 unt a Comercial do Estado do Para sob n °

219953198, em C/3/05/2021 

Marabá 03 de Maio 2021 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

Administrador 

CPF: 913.646.202-00 

RU: 335782097 SsiNSP 

Maraha P51. 31 1220211 

AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

CRC: 1-PA -0 930510-7 - Contadora 

CPF: 002.903.672-04 

RC.i, 3961650 Pcii/PA 
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Livro: 0003 Folha: 0005 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
L. A. QUEIROZ EMELT 

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/09/2019 

Rua CARAJAS. 106 - CIDADE NOVA - Maraba - PA -68502-540 

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES 
Valores expressos etnReais (R$) 

Liquidez Imediata 

407.66136 

69.250,60 

= R$ 5,89 

Demonstra a disponibilidade em R$ para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo. Observa-se porem que estamos considerando valores 

disponíveis no momento para saldar dividas vencíveis em até 365 dias. 

Liquidez Corrente 

539.11196 

69.250,60 

— R$ 7,78 

Conclue-se que a empresa dispõe de R$ 7,78 conversiveis em curto prazo em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dividas a curto prazo. 

Liquidez Seca 

519.862,36 

69.250,60 

= R$ 7.51 

Conclue-se que a empresa possui a curto prazo, desconsiderando seus estoques_ R$ 7,51 para cada R$ 1.00 de dividas. Podemos observar a 

importância do estoque em relação' ao ativo circulante da empresa, 

Liquidez Geral 

539.112,96 

69.250,60 

= R$ 7,78 

Observamos neste índice que a empresa possui R$ 7,78 para saldar cda R$ 1,00 de suas dividas vencíveis a longo prazo. 

Imobilizações do Patranonio Liquido 

0,00 

469.862,36 

x 100 = 0.00% 

Observamos neste índice que a empresa investiu no Ativo Permanente importancia equivalente a 0,00% do Patrimônio Liquido. 

Imobilizações dos Recursos Correntes 

0,00 

469.862,36 

#0\ 
apresa aplicou 0,00% de recursos no Ativo Pennal ente_ 

x100 -0.00% 

Margem Liquida 

126.486,28 

x 100 = 30,86% 

409.895,32 

A empresa obteve 30,86% de lucro para cada R$ 100,00 vwdidos. 

PO CP .41 
/00 

03/05/2021 
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Per-iodo: 01/0 I rife° a 31/12/2020 

L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ: 34.791.063/0001-25 NIRE: 15600325698 Data do Ato Constitutivo: 06/(19/2019 

Rua CARAJAS, 106- CIDADE NOVA -Maraba - P.A - 68.502-540 

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES 
Valores expressos em ROUS (R$) 

icils ,.. 

e.k 
41-41 . 

& 
, . 

I.JFIs t' 
Giro do Ativo 

0,00 

479.544,82 

A empresa vendeu R$ 0,00 para cada R$ 1,00 de investimento total. 

— R$ 0,00 

Rentabilidade do Ativo 

126.486,28 

479.544,82 

Para cada R$ 100,00 investido, a empresa obteve 26,38% de lucro 

x 100 — 26,38% 

Rentabilidade do Patrimonio Liquido 

33.110.20

431.619,22 

x 100 = 7,67% 

PoiNcada R$ 100,00 de capital próprio investido, a empresa obteve 7.67% de lucro. 

(o, oposição do Endividamento 

69.250,60 

69 250,60 

A empresa tem 100,00% de suas dividas vencíveis a curto prazo. 

x 100= 100,00% 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnaçocs aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas; 
As informações foram exstraidas das folhas nns 01 a 22 do livro Diário n.' 03 registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob ri° 
219953198, em 03/05/2021 

Marabá 03 de Maio 2021 

4.41.0 
lbe fr.& 

Mai aba (PA), 31/12/2020 
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L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ n° 34.791.063/0001-25 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

1. DADOS DA EMPRESA 

"040 

"Fls. 2 ›, 

A empresa L. A. QUEIROZ EIRELI, CNPJ n° 34.791.063/0001-25, Inscrição estadual 15.660.102-8, 
inscrição municipal 2097851, localizado na rua Carajás, N° 1776, Cidade Nova, CEP 68.502-540, no 
município de Marabá, estado do Pará 

2. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial; 
aos preceitos da Leis das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceiros. 
Asprincipais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

r\a) Determinação do resultado 
O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 

b) Ativos circulantes e realizável a longo prazo 
A provisão para contas de realização duvidosa é calculada com base na experiência da administração 
com perdas em anos anteriores, condições de mercado e situação econômica. 
Os estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, inferiores, respectivamente, 
ao custo de reposição e ao valor de realização. 
Importações em trânsito são demonstradas pelo custo acumulado de cada importação. 
Os demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo estão demonstrados aos seus valores originais, 
adicionados, quando aplicável, pelos valores de juros e variações monetárias ou, no caso de despesas 
pagas antecipadamente, demonstrados pelo valor de custo. 

c) Ativo permanente 
Os investimentos permanentes e relevantes em companhias ligadas são avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial. 
O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação. As depreciações são calculadas pelo 

peN método linear, às taxas mencionadas na Nota 5. 
O ativo diferido é demonstrado ao custo e as amortizações são efetuadas entre cinco e dez anos, a partirda 
data em que os beneficios começam a ser gerados. 

d) Passivo circulante e exigível a longo prazo 
Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e variações monetárias ou cambiais incorridos até a data do balanço. 

3. ESTOQUES 
Mercadorias 
Material de embalagem 
Material de expediente 
Total 

sorvem De *2.1»00 
Jen 1.4 

2019 2020 
19.250,60 19.250,60 

0,00 0,00 
O 00 0,00 

19.250,60 19.250,60 
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4. INVESTIMENTOS 
Os investimentos da empresa no exercício atual e no anterior. 

4.1 Exercício 
Capital Social 

2019 

100.000,00 
Patrimônio Líquido 393.376,08 
Total 419.976,68 

5. SERVIÇOS 

239.112,96 
539.112,96 

Demonstrados por valores conhecidos 
encargos e variações monetárias 

Serviços Prestados 

ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
ou cambiais incorridos até a data do balanço. 

2019 2020 

0. 

rcl 
Z 

O 
r.1 co 

•0 n 
C) 
ru 3 
• • • rr 
oc co, 122.500,00 

364.504,00 

122.500,00 364.504,00 

4- D1 

o 

l

ccc 

6.CAPITAL LT. 

r. CD 

O capital social está representado por 300.000,00 de valor nominal, em moeda corrente do País. 
c'à 

o 
1,1

7. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS E EVENTUAIS 

A Sociedade, a exemplo das demais empresas que operam no país, está sujeita à contingências fiscais, 
legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração da Sociedade revisa o quadro 
de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, ajustando a 
provisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados. 

8. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa, em 31 de dezembro de 2019, estão todos 
registrados em contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferentes dos reconhecidos nas 
demonstrações financeiras 

ON, 

00¥PNO tatu. 

LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 
CPF n°913.646.202-00 CPF n°002.903.672-04 

ADMINISTRADOR CONTADORA — CRC PA:019305/0-7 

Certifico o Registro em 03/05/2021 
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NOME DA EMPRESA L. A. QUEIROZ EIRELI NCP 
PROTOCOLO 216439167 - 03/05/2021 

ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

MATRIZ 

N1RE 15600325698 
CNRI 34.791.063/0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 0305/2021 
SOB N: 20000708725 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

"Cp . 00290367204 - AURIKELCE ALENCAR DA SILVA 

Cp f: 91364620200- LUIZ ALEXANDRE QUEIROZ 

nlagso 
fia irà. 

Mdna De Fátima Cavalcante Va concelos 
Secretaria Geral 
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PREFEITURA DE 

Cont,nua • co•tuuçâo da cidade que correm!" 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

,40 :•
Fis 

o. 

Declaramos que a empresa L. A QUEIROZ EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

34.791.063/0001-25, estabelecida na Rua Carajás, n° 1776, Cidade Nova, 

Marabá-PA, CEP: 68.502-540, forneceu peças e realizou serviços com eficiência 

e qualidade, referente MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

INSTALAÇÃO DAS CENTRAIS DE AR, para as secretarias do Município de 

Balsas/MA no ano de 2021. 

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 

desabone ou desqualifique comercial ou tecnicamente. 

Balsas/MA, 29 de Junho de 2021 

Atenciosamente, 

-- - - --vreg 
C l'tia. " •N'e 

t•Vg` ' 
a 'r-r- „ ez__ 

p zPe\ P' 
CAMILA FERREIRA COSTA 

Secretária Mun. de Finanças, 

Planejamento e Gestão Tributária 

Praça Prof'.Joca Rêgo, 121 — Centro — Balsas-Maranhão-65 800-000 

CNPJ: 06,441.430.0001-25 ***** (99) 3541 2197 
O-, 



Recurso 



AO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA

Z 

W As 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA. 

REF.: PREGÃO ELETRÕNICO N° 026/2022 

A Empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 37.827.616/0001-40, Endereço: 
Rua R DAVID CALDAS, 1361 - SALA 01, BAIRRO VERMELHA, CEP 64.018-600. 
através de seu representante Legal, a Sr.a. Ana Jaqueline de Carvalho Silva Almeida, CPF 
052.085.073-40, vem, tempestivamente e com habitual respeito à presença desta 
comissão, apresentar RECURSO ADINISTRATIVO, consoante as relevantes razões que 
apresenta abaixo. 

Objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRTIVO 

Diante da análise da documentação da empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 
encontramos determinados erros grosseiros que serão apontadas e apreciadas por essa 
peça recursal. 

Item 9.8 do edital de licitação onde fala da "Habilitação jurídica" traz em seu rol os tipos 
de empresa que esse certame aceita como vemos logo abaixo; 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

Em relação aos princípios norteadores das contratações públicas que devem ser 
respeitados e seguidos rigorosamente para que haja legalidade dos atos públicos, 
destacamos alguns princípios como o princípio do julgamento objetivo, principio da 
vinculação ao instrumento convocatório, princípio da isonomia e princípio da legalidade. 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
(86) 98848-0435 /contato@easwell.com 
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O item 9.8 "Habilitação jurídica" do edital traz um ROL TAXATIVO das empresas que 
podem participar desse certame, deixando de fora desta competição empresas como 
COOPERATIVAS e MEL Se o edital restringiu a participação dessas empresas ou não, 
isso deveria ser discutido em tempo hábil através de IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL. 
Após esse período não cabe alegações quando ao que está escrito no edital. E a luz dos 
princípios da legalidade e princípio da vinculação ao instrumento convocatório os atos da 
administração pública se vincula ao edital e no que está escrito nele. 

Outro ponto que levantamos é a declaração assinada por todos os licitantes alegando 
que concorda com os termos do edital. Ou seja, não há o que se discutir quando o que 
está escrito no ato convocatório. 

A empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS é uma empresa MEI que não consta no ROL 
TAXATIVO trazido pelo edital de licitação N° 026/2022 da Prefeitura Municipal de 
Tuntum MA. No qual a administração pública está vinculada a esses princípios basilares 
das contratações públicas. 

O princípio da vincula ção ao instrumento convocatório tem como finalidade principal 
evitar que administradores realizem análise de documentos de habilitação de forma 
arbitrariamente subjetiva, o que pode viabilizar o direcionamento do contrato em defesa 
de interesses pessoais ou de terceiros, em total contrariedade com o princípio da isonomia 
entre os licitantes e demais princípios da administração pública como moralidade, 
impessoalidade, legalidade e afronta ao interesse público. 

Outro ponto que queremos levantar aqui é referente ao item 9.9 "Regularidade fiscal e 
trabalhista" em especial o subi/em 9.9.5 "Prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual" 

A empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS se quer anexou o exigido no item 9.9.5 deste 
edital. Entendemos que o CCMEI tem previsão legal de alvará de licença e funcionamento 
temporário, porém, para esfera Federal! Não menciona nada sobre esfera Municipal, não 
consta nenhum registro Municipal para obter tal efeito de legalidade e possível 
substituição do item exigido pelo edital. 

Desrespeita o item 9.18 do próprio edital de licitação onde diz que "Será inabilitado o 
licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital". 

Não há o que se discutir e não existe previsão de aceitabilidade para o que foi exposto ate 
aqui. A aceitação destes erros, além de produzir uma ameaça a segurança jurídica nas 
contratações públicas, fere diversos princípios que devem ser observados a todo 
momento. 

Nossa análise ainda não se esgotou. O item 9.9.7 diz que a "regularidade com a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre". A empresa ora habilitada apresentou suas certidões municipais 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.616/0001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
(86) 98848-0435 icOntato@easwell.com 



dris:c'PA44;%̀1q 
vencidas. Sabemos que a mesma se encontra em condição onde goza de benefícios
trazidos pela LC123/2006. Porém, houve mais uma transgressão ao item 9.15 deste edital. 
Onde diz que 

"Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa" 

O item não foi respeitado, o procedimento continuou, decidimos falar do ocorrido por 
motivos didáticos! 

Por último, mas não menos importante, queremos levantar questionamentos sobre o 
descumprimento do item 9.10 "Qualificação Econômico-Financeira" do edital, segue 
abaixo mais um ROL TAXATIVO trazido pelo edital N° 026/2022 da Prefeitura 
Municipal de Tuntum MA. 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

A data de constituição da empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS é de 23 de outubro de 
2018. Temos total conhecimento do benefício do Art. 3° do Decreto n°8.538, de 2015. 
Onde diz que no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

O objeto da licitação não se configura FORNECIMENTO DE BENS. Não cabe o 
benefício do Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

Easwell - Educação e Engenharia para um mundo saudável e sustentável 
CNPJ: 37.827.61610001-40 

Rua David Caldas, 1361, Sala 1, Vermelha ,Teresina-PI 
(86) 98848-0435 kontato@easwell.com 



DO PEDIDO 
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edeu F:. 

Ante ao exposto, requer-se que seja conhecido o presente RECURSO e, 
ao final, julgando provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, para 
que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa 
FELIPE BANDEIRA FREITAS inabilitada para prosseguir no pleito, em consonância 
com os princípios acima, notadamente, por questão de inteira JUSTIÇA! 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de 
Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça 
este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade com o § 40, 
do art. 109, da Lei n. 08.666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. 

Nesses Termos 
Pede Deferimento 

Teresina, 01 de abril de 2022 

etwunav3 ermUit-
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DECISÃO SOBRE RECURSO INTERPOSTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 026/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 

manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação. 

RECORRENTE: EASWELL ENGENHARIA LTDA 

DA DECISÃO DO RECURSO: 

No tocante à alegação de que a recorrida não poderia ter participado do Pregão 

Eletrônico n° 026/2022, em razão de ser ME!, não merece ser acolhida, uma vez que o 

Edital, em seu item 4, que DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, aduz que "Poderão 

participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum 

ou atendam às exigências do edital", não havendo, portanto, restrição de participação para 

as empresas enquadradas como ME!. 

Exemplo de que não houve restrição à participação de MEI, é que embora o 

subitem 9.8 não mencione expressamente que o Microempreendedor Individual deverá 

apresentar o Certificado de MEI, o subitem 9.13, menciona que "O licitante enquadrado 

como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício.", o que prevê, portanto, a participação de MEI no referido certame. 

Sobre o argumento de que a recorrida não apresentou a documentação exigida no 

subitem 9.9.5, importante relembrar o previsto no subitem 9.13, na parte que menciona 

que "O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal [...]" e que os documentos exigidos no subitem 9.9.7 vencidos, haverá 

convocação para comprovação da regularidade no prazo de 5 (cinco) dias, conforme 

definição do subitem 9.15 e previsão legal do art. 42, § 1°, da Lei n°8.666/93. 



Sobre a não apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro, 

considerar-se-á o mencionado, também, no subitem 9.13, o qual dispensa a apresentação 

de balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício para o licitante 

enquadrado como microempreendedor. 

Tuntum (MA), 05 de maio de 2022. 

SARA 
FERREIR - 
A COSTA 
FLEURY: 
01950244P.: 

350 

"I\ Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeira 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Recursos do Processo 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

Fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA CNPJ / CPF 37.827.616,0001-40 Envlo Razão 04/04/2022 1456'00 Envio Contra Razão 08/04/2022 14 5500 

Lote: 1 - 2 - 4 Declaração: NOS TERMOS DO ART 4°, INC. XVIII. DA LEI N° 10 520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA FELIPE BANDEIRA FREITAS 
PELOS DESCUMPRIMENTOS DOS ITENS 98, 9.97, 9.9.5. 9.10.2 - DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO Situação: Ir/defendo 

Razões e Contra Razões: 

à recurso_tuntum_1648824299.pdf (htips://d2o4y9po28eke4.cloudfront. net/pregao/38704/reourso/recurso_tuntum_1648824299.pdf) RAZÃO Referente de Lote 1 

Decisão: Decido pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentam, mantendo a decisão de habilitação da empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, por satisfazer as exigências e finalidades editalicias, conforme as razees expostas em arquivo anexo 

Arquivos da Decisão: 

resposta_ao_recurso_pe_026_2022_1651774175.pdf (https://d2e4y9pc28ake4.cloudfrontneepregao/38704/recorsoiresposte_ao_recurso_pe_026_2022_1651774175.pdf) 

of" 
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MUNICIPIO DE TUNTUM/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance 

1 1° 67017 FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- Tuntum/MA SERVICO SERVICO R$121.919,40 

06 

4 Marabá/P/\ SERVIÇO SERVIÇO RS1-2279439M 
FOFfleeeek3f4ftch.iiiterefe 00120 L. A. QUEIROZ EIRELI. 34.791.063/0001 

1 2° 3782 EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- Teresina/PI SERVICO SERVICO R$133.850,00 

40 

1 3° 92469 JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- SAO SERVICO SERVICO R$149.000,00 

98825275315 87 LUIS/MA 

1 4° 35045 DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001- Imperatriz/MA SERVICO SERVICO R$168.999,00 

20 

2 Ferneeeder-~litade Mefebé/PA SERVIÇO SERVIÇO R$38.000,00 79824 L. A. QUEIROZ EIRELF .347794H36-31-0901- 

P IN 

2 1° 12376 FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- Tuntum/MA SERVICO SERVICO R$39.900,00 

06 

2 2° 61383 JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- SAO SERVICO SERVICO R$45.000,00 
98825275315 87 LUIS/MA 

2 3° 94066 EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- Teresina/PI SERVICO SERVICO R$48.600,00 
40 

3 Feeneeeder-Sel~ 6682It L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 Mer-elsébLPA SERVIÇO SERVIÇO R$15.000,00 
26 

rorncecdor 25721 EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.61-6/0001 Tc rcsino/PI. SERVICO SERVICO R$17.000,00 
geselessifeefie 49 

3 1° 7189 FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- Tuntum/MA SERVICO SERVICO R$24.900,00 
06 

3 2° 85315 JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- SAO SERVICO SERVICO R$30.000,01 
98825275315 87 LUIS/MA 

4 piker-neeeder~ifitede 75062 L. A. QUEIROZ EIRELf 34.791.063/0001 Marabá/PA SERVIÇO SERVIÇO R$488:9807138 
25 

4 1° 27162 FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- Tuntum/MA SERVICO SERVICO R$189.999,00 
06 

4 2° 43293 EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- Teresina/PI SERVICO SERVICO R$243.100,00 
40 

4 3° 74827 JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- SAO SERVICO SERVICO R$259.000,10 
98825275315 87 LUIS/MA 

4 4° 7791 DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001- Imperatriz/MA SERVICO SERVICO R$299.999,00 
20 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°026/2022 

PROCESSO LICITATORIO 0262022 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

Fornecedor: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362- 31.833.441/0001-06 

Lote Quant. Un Descrição Marca 

Manutenção com limpeza geral de apareho de ar-

Modelo 
Valor 

Lance 
Total 

Lance 
Valor 

Orçado 
Total 

Orçado 
Economia Econ. % 

R$ 

320,00 UNO condcbnado de 7.000 BTUS a 12.000 BTUS tpo SERVICO SERVICO R$ 156,00 R$ 49.920,00 R$ 234,57 R$ 75.062,40 R$ 78,57 
Spit. 

1 
Manutenção com brnpeza geral de apareho de ar-

150,00 UND 
condconado de 18.000 BTUS tpo soft SERVICO SERVICO R$ 126,67 R$ 19.000,50 R$ 237,88 R$ 35.682,00 R$ 111,21 

Manutenção com Irnpeza geral de apareho de ar-
150,00 UNO 

condicbnado de 24.000 BTU 'S tipo SPLIT 
SERVICO SERVICO R$ 100,00 R$ 15.000,00 R$ 245,33 R$ 36.799,50 R$ 145,33 

Manutenção com Wnpeza geral de apareho de ar-150,00 UNO 
condconado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 200,00 R$ 30.000,00 R$ 292,83 R$ 43.924,50 R$ 92,83 

Manutenção com irnpeza geral de apareho de ar-
30,00 UNO condconado de 60.000 BTU'S tpo SPL1T 

SERVICO SERVICO R$ 266,63 R$ 7.998,90 R$ 400,14 R$ 12.004,20 R$ 133,51 

Subtotal Lote R$ 121.919,40 

2 Reposição de gás de apareho de ar-condo:nado 
80,00 UNO de 7.000 BTUS a 9.000 BTU '5 tpo SPL1T SERVICO SERVICO R$ 149,93 R$ 11.994,40 R$ 290,00 R$ 23.200,00 R$ 140,07 

2 40 00 UNO Reposição de gás de apareho de ar-condicionado , 
de 12.000 BTUS, tpo SPLIT SERVICO SERVICO R$ 155,53 R$ 6.221,20 R$ 300,83 R$ 12.033,20 R$ 145,30 

2 Reposição de gás de apareho de ar-condicionado 40,00 UNO 
de 18.000 BTU'S tpo SPL1T SERVICO SERVICO R$ 158,19 R$ 6.327,60 R$ 305,97 R$ 12.238,80 R$ 147,78 

2 Reposição de gás de apareho de ar-condicbnado 40,00 UNO 
de 24.000 BTUS tipo SPLIT SERVICO SERVICO R$ 163,72 R$ 6.548,80 R$ 316,67 R$ 12.666,80 R$ 152,95 

2 Reposição de gás de apareho de ar-condicbnado 40,00 UNO 
de 30.000 BTU'S tPo SPLIT 

SERVICO SERVIDO R$ 164,88 R$ 6.595,20 R$ 318,92 R$ 12.756,80 R$ 154,04 

2 Reposição de gás de apareho de ar-condicbnado 10,00 UNO de 60.000 BTU'S tpo SPLIT SERVICO SERVICO R$ 221,28 R$ 2.212,80 R$ 428,33 R$ 4.283,30 R$ 207,05 

Subtotal Lote R$ 39.900,00 

3 Reposção de capacitor de ventilador de ar-40,00 UNO 
condicionado tpo: SPL1T, de 7.000 a 12.000 BTUS SERVICO SERVICO R$ 102,64 R$ 4.105,60 R$ 163,33 R$ 6.533,20 R$ 60,69 

3 Repospão de capacitor do compressor de ar-30,00 UNO 
condicbnado tipo: SPL1T, de 18.000 BTUS 

SERVICO SERVICO R$ 171,82 R$ 5.154,60 R$ 273,43 R$ 8.202,90 R$ 101,61 

3 
Reposção de capacitor do compressor de ar-30,00 UNO 
condicionado tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS SERVICO SERVICO R$ 194,55 R$ 5.836,50 R$ 309,59 R$ 9.287,70 R$ 115,04 

3 Reposição de capacitor do compressor de ar-30,00 UNO 
condbbnado tpo: SPL1T, de 30.000 BTUS 

SERVICO SERVICO R$ 241,98 R$ 7.259,40 R$ 385,08 R$ 11.552,40 R$ 143,10 

3 Reposição de capacitor do compressor de ar-10,00 UNO 
condicbnado tipo: SPL1T, de 60.000 BTUS SERVICO SERVICO R$ 254,39 R$ 2.543,90 R$ 404,55 R$ 4.045,50 R$ 150,16 

Subtotal Lote R$ 24.900,00 

4 

4 

4 

4 

4 

Serviço de nstabção de SPLITS, Centrais de ar, 320,00 UNO de 7.000 a 12.000 BTUS 

Serviço de Pstabção de SPLITS, Centras de ar, 150,00 UNO 
de 18.000 BTUS 

Serviço de nstabção de SPL1TS, Centrais de ar, 150,00 UNO 
de 24.000 BTUS 

servo de instabção de SPLITS, Centrais de ar, 150,00 UNO 
de 30.000 BTUS 

rvço de nstalação de SPLITS, Centrais de ar, 30,00 UNO 
de 60.000 BTUS 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

R$ 163,80 

R$ 208,23 

R$ 237,18 

R$ 376,16 

R$ 478,25 

R$ 52.416,00 

R$ 31.234,50 

R$ 35.577,00 

R$ 56.424,00 

R$ 14.347,50 

R$ 319,67 

R$ 406,39 

R$ 462,88 

R$ 734,11 

R$ 932,33 

R$ 102.294,40 

R$ 60.958,50 

R$ 69.432,00 

R$ 110.116,50 

P52796990 

R$ 155,87 

R$ 198,16 

R$ 225,70 

R$ 357,95 

R$ 454,08 

Subtotal Lote R$ 189.999,00 

Total R$ 376.718,40 
Total Orçado R$ R$ 

691.044,50 
45,49% 314.326,10 

ornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

Total Geral 

CN°J 

31.833.441/0001-06 1 - 2 - 3 -4 

Lote(s) Vencdo(s) 

R$376.718,40 R$ 691.044,50 

R$ 376.718,40 

Total Geral Total Orçado Econ. % Econome R$ 

R$ 
314.326,10 

R$ R$ 
691.044,50 

45
'49% 

314.326,10 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

PROPOSTA FINAL PREGÃO 

11114MIC,0

4"ftke . 
t /s. 

Fornecedor: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 CNPJ: 31.833.441/0001-06 
Representante: Felipe Bandeira Freitas 

Telefone: (99) 9180-6121 

E-mail: assessoriaemlicitacao2022@gmail.com 

Endereço: R SAO JOAO, 80 - TUNTUM DE CIMA, Tuntum - Maranhão - 65763-000 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 

1 

1 

1 

320,00 UND 

150,00 UND 

150,00 UND 

150,00 UND 

1 " Ilik 30,00 UND 

2 80,00 UND 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 7.000 BTUS a 12.000 
BTUS tipo Split. 

Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 18.000 BTUS tipo 
split 

Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 24.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 30.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar-condicionado de 60.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 7.000 BTUS a 9.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 24.000 BTU'S tipo SPLIT 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

2 10,00 UND 

3 40,00 UND 

3 30,00 UND 

Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

Reposição de capacitor de ventilador de ar-condicionado tipo: SPLIT, de 7.000 a 12.000 
BTUS 

Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: SPLIT, de 18.000 BTUS 

3 30,00 UND Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS 

3 30,00 UND Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS 

3 #1111‘ 10,00 UND Reposição de capacitor do compressor de ar-condicionado tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS 

4 320,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 7.000 a 12.000 BTUS 

4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 18.000 BTUS 

4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 24.000 BTUS 

4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 30.000 BTUS 

4 30,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de 60.000 BTUS 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 

Marca Modelo 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

SERVICO SERVICO 

Valor 
R$ 

R$ R$ 
156,00 49.920,00 

R$ R$ 
126,67 19.000,50 

R$ R$ 
100,00 15.000,00 

Total R$ 

R$ R$ 
200,00 30.000,00 

R$ 
266,63 

R$ 
149,93 

R$ 
155,53 

R$ 
158,19 

R$ 
163,72 

R$ 
164,88 

R$ 
221,28 

R$ 
102,64 

R$ 
171,82 

R$ 
194,55 

R$ 
241,98 

R$ 
254,39 

R$ 7.998,90 

R$ 
11.994,40 

R$ 6.221,20 

R$ 6.327,60 

R$ 6.548,80 

R$ 6.595,20 

R$ 2.212,80 

R$ 4.105,60 

R$ 5.154,60 

R$ 5.836,50 

R$ 7.259,40 

R$ 2.543,90 

R$ R$ 
163,80 52.416,00 

R$ R$ 
208,23 31.234,50 

R$ R$ 
237,18 35.577,00 

R$ R$ 
376,16 56.424,00 

R$ R$ 
478,25 14.347,50 

Total R$ 376.718,40 

a 

f 



Proposta 

Final 
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* Serviços Técnicos em Refrigeração 
(99) 991804121 felipebandeira18ehobnalt.com 

Felipe Refrigeração 

A empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02431928362, inscrita no CNPJ sob o 
n° 31.833.441/0001-06, localizada na Rua São João, N° 80 - Tuntum de Cima - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. FELIPE BANDEIRA 
FREITAS, inscrito no CPF sob o n° 028.319.283-62, vem, através da presente 
proposta de preços, apresentar os valores abaixo indicados para prestação dos serviços 
de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 
condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos do Pregão 
Eletrônico N° 026/2022, do município de Tuntum/MA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 7.000 
BTUS a 12.000 BTUS 
tipo Split. 

Unid. 

Serviço 

320 R$ 156,00 R$ 49.920,00 

2 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
18.000 BTUS tipo split 

Unid. 

Serviço 

150 
R$ 126,67 

R$ 19.000,50 

3 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

Serviço 

150 R$ 100,00 R$ 15.000,00 

4 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

Serviço 

150 R$ 200,00 R$ 30.000,00 

5 

Manutenção com limpeza 
geral de aparelho de ar-
condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

Serviço 

30 R$ 266,63 R$ 7.998,90 



etFelipe Refrigeração 
Serviços Técnicos em Refrigeração 
(99) 991904121 felipebandefrallgthotinall.com 

SUBTOTAL R$ 121.919,40 

LOTE 2- REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR -CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 7.000 
BTUS a 9.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

80 R$ 149,93 R$ 11.994,40 

2 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
12.000 BTUS, tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 155,53 R$ 6.221,20 

3 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
18.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 158,19 R$ 6.327,60 

4 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
24.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 163,72 R$ 6.548,80 

5 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
30.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

40 R$ 164,88 R$ 6.595,20 

6 

Reposição de gás de 
aparelho de ar-
condicionado de 
60.000 BTU'S tipo 
SPLIT 

Unid. 

SERVICO 

10 R$ 221,28 R$ 2.212,80 

SUBTOTAL R$ 39.900,00 

LOTE 4- SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 7.000 a 12.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

320 
R$ 163,80 

R$ 52.416,00 



* Serviços Técnicos em Refrigeração 
(99) 99190-6121 fellpebandelra16@hotnsall.com 

Felipe Refrigeração 

2 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 18.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

150 R$ 208,23 R$ 31.234,50 

3 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 24.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

150 
R$ 237,18 

R$ 35.577,00 

4 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 30.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

150 R$ 376,16 
R$ 56.424,00 

5 
Serviço de instalação de 
SPLITS, Centrais de ar, 
de 60.000 BTUS 

Unid. 
SERVICO 

30 R$ 478,25 R$ 14.347,50 

SUBTOTAL R$ 189.999,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 351.818,40 

a)Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura. 

b)0 objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Valor total: RS 351.818,40 (trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta 
centavos) 
d) Dados Bancarios: Banco do Brasil — Agencia 2743x — C/C 24.568-0. 

Tuntum — Maranhão, 12 de maio de 2022 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 
CPF N°028.319.283-62 



:teimar= Irmeit,"4k3 1 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

Às 09:17:16 horas do dia 30 de Março de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos 
relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei 
Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições 
fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

00" 
Fornecedor(es) participante(s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 

DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001-20 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

P ostas 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos 

deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua 

proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO 

EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 1 

Proposta 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

3782 EASWELL ENGENHARIA 37827616000140 SERVICO SERVICO R$ 

LTDA 203.472,60 

35045 DHEYMISSON DE S. 42281461000120 SERVICO SERVICO R$ 

ARAUJO 203.472,60 

Classificada 

Classificada I 



Propostas Inicias do Lote 1 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

92469 JOSE DE RIBAMAR CORREA 18778321000187 SERVICO SERVICO R$ 
JUNIOR 98825275315 203.472,60 

90126 L. A. QUEIROZ EIRELI 34791063000125 SERVIÇO SERVIÇO R$ 
199.600,00 

67017 FELIPE BANDEIRA FREITAS 31833441000106 SERVICO SERVICO R$ 
02831928362 203.472,60 

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 29/03/2022 
40 203.472,60 16:09:42 

DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001- R$ 30/03/2022 

20 203.472,60 07:38:27 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 29/03/2022 

98825275315 87 203.472,60 23:00:37 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 29/03/2022 
06 203.472,60 23:04:46 

34.791.063/0001 R$ 29/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 
25 199.600,00 23:45:06 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 

98825275315 87 195.000,00 10:27:52 

D YMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001- R$ 30/03/2022 

20 194.800,00 10:28:29 

R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 

25 10:28:35 194.700,00 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 194.500,00 10:28:45 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 192.200,00 10:28:56 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 190.000,00 10:29:05 

34.791.063/0001 R-$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 
25 189.000,00 10:29:15 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 188.000,00 10:29:22 

34779-1-79.63 1-1- R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 
2.5 187.000,00 10:30:213 

Classificada 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forneccdor 
iftels.i4ede 

Manual 

Manual 

Fornccedor 

inebrilitede 

Manual 

Manual 

Manual 

Forneccdor 

leeái+iteele 

Manual 

Fornccedor 
~Redro 



Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 186.000,00 10:30:34 

L. A. QUEIROZ El-RELI R$ 34.791.063/0001 30/03/2022 
25 185.000,00 10:30:41 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 184.000,00 10:30:47 

L. A. QUEIROZ EIRELI R.5 34.791.063/0001 30/03/2022 
25 183.000,00 10:31:14 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 
98825275315 87 180.000,00 10:31:24 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 179.000,00 10:31:32 

Pat 
EIRELI QUEIROZ 34.791.063/0001 30/03/2022 

25 178.000,00 10:31:46 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 177.000,00 10:31:51 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 

98825275315 87 170.000,00 10:32:41 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 169.000,00 10:32:47 

DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001- R$ 30/03/2022 

20 168.999,00 10:35:38 

R-$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 

25 168.000,00 10:35:41 
" IN 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 167.000,00 10:35:50 

R5 30/03/2022 L. A. QUEIROZ CIRCLI 34.791.063/0001 
25 1-6.67099799 10:36:04 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 165.000,00 10:36:09 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 160.000,00 10:36:33 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 159.000,00 10:36:39 

34.791.063/0001 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 
25 158.000,00 10:36:51 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 157.000,00 10:37:04 

Tip. 

Manua 

Fornecedor 
Inabilitedo 

Manual 

Fornecedor 
~Rede 

Manual 

Manual 

F0f-CeeetiCf 

ifre43.ffiteele 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Ru 

C P 



Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 156.000,00 10:37:20 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 155.500,00 10:37:34 

L. A. QUEIROZ CIRCLI 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
150.000,00 10:37:48 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 149.900,00 10:37:59 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 
98825275315 87 149.000,00 10:38:02 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 148.000,00 10:38:10 

FE,iPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 147.000,00 10:38:17 

riRcu 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ 
25 10:38:21 1467999700 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 144.900,00 10:38:35 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 144.000,00 10:38:41 

R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ CIRCLI 34.791.063/0001 

2.5 10:38:51 143.000,00 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 142.000,00 10:38:57 
PIN 

34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L. A. QUEIRO-Z EIRELI 
25 10:u0:02 4497090799 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 139.000,00 10:39:07 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 137.800,00 10:39:17 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 136.000,00 10:39:23 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 135.000,00 10:39:37 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 134.000,00 10:39:44 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 133.850,00 10:39:58 

ST °(-1 P 
Tip 

Fiuto C.41 

Manua'r', .. 

Manual 

Fornecedor 
InQbiIitdo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
+19131-13~3 

Manual 

Manual 

Fornecedor 

4frebil4aele 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 



Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
25 130.000,00 10:39:49 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 129.500,00 10:40:00 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
25 129.000,00 10:40:08 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 128.500,00 10:40:16 

67-A. QUEIROZ EIRE-6+ 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
25 1-2&909790 10:40:22 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 127.900,00 10:40:33 

oa'N 
R$ QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 30/03/2022 

25 127.000,00 10:40:54 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 126.950,00 10:41:10 

34.701.063/0001 R$ 30/03/2022 6-A. QUEIROZ Dna! 
25 10:41:22 126.000,00 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 125.950,00 10:41:33 

R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ CIRELI 34.791.063/0001 

25 10:41:45 125.000,00 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 124.980,00 10:42:02 
OIN 

34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 
25 10:42:12 124.000,00 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 123.995,00 10:42:26 

R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ CIRELI 34.791.063/0001 

25 123.000,00 10:42:33 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 122.995,00 10:42:43 

34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ DRELI 
25 122.000,00 10:42:49 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 121.999,00 10:43:14 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 05/05/2022 
06 121.919,40 17:11:38 

Tipo 
u 

Fornecedoe P 1. 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 

Ifte43-H+tede 

Manual 

Fornecedor 

+freb+l+tede 

Manual 

Fornecedor 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
+fterbiliterde 

Manual 

Fornecedor 

+fretb~ 

Manual 

Fornecedor 
+Freb+1+tede 

Manual 

Fornecedor 

+Frettrilitede 

Manual 

Readequado 



Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:24:45 

Sistema 30/03/2022 
10:26:53 

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/03/2022 A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
10:36:55 minutos. Boa sorte! 

Sistema 30/03/2022 A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada. 
10:45:15 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
11:03:46 

Sistema 30/03/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
11:13:50 

O'N 
Si—Jma 30/03/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 venceu o LOTE - 1 pelo valor de 

11:16:41 R$121.999,00. 

Sistema 31/03/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

10:46:11 HABILITAR o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 -31.833.441/0001-06, 

tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 31/03/2022 Empresa: L. A. QUEIROZ EIRELI - 34791063000125, INABILITADA por descumprir as 

10:47:28 regras do Edital, conforme despacho: Não apresentou certidão de falência e concordada 

na habilitação econômica financeira. ! 

Sistema 31/03/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 

14:20:40 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte 

14:23:21 motivo: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 

ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO CONTRA A EMPRESA FELIPE BANDEIRA FREITAS PELOS 

DESCUMPRIMENTOS DOS ITENS 9.8, 9.9.7, 9.9.5, 9.10.2— DESENVOLVIMENTO E 

PEDIDO NO RECURSO 

Sistema 31/03/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de EASWELL ENGENHARIA LTDA foi recebida e foi 

14:57:59 aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 04/04/2022 14:56:00hs e os outros 

interessados envie as contra razões até 08/04/2022 14:55:00hs. 

Sistema 01/04/2022 O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo 

11:44:59 recurso_tuntum_1648824299.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o 

fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 05/05/2022 O recurso do EASWELL ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Decido 

15:09:34 pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado, mantendo a decisão de habilitação da 

empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, por satisfazer as exigências e 

finalidades editalícias, conforme as razões expostas em arquivo anexo. 

Sistema 05/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 teve o valor do seu lance 
17:11:38 readequado para R$ 121.919,40. Pelo próprio fornecedor. 



Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/05/2022 A disputa do LOTE 1 está encerrada. 
09:40:37 

Classificação Final do Lote 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 R$ 121.919,40 

2° EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 133.850,00 

3° JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 R$ 149.000,00 

4° DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001-20 R$ 168.999,00 

Recursos do Lote 1 

Foi necedor CNPJ Data/Hora Declaração 

EASWELL 
ENGENHARIA 

37827616000140 31/03/2022 
14:23:21 

NOS TERMOS DO ART.4°, 
INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E 

LTDA CONSOANTE AO ACÓRDÃO 

N° 339/2010-PLENÁRIO, 

MANIFESTO O DIREITO DE 

INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO CONTRA A 

EMPRESA FELIPE BANDEIRA 

FREITAS PELOS 
DESCUMPRIMENTOS DOS 

ITENS 9.8, 9.9.7, 9.9.5, 9.10.2 

— DESENVOLVIMENTO E 

PEDIDO NO RECURSO 
froN 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 2 

Decisão 

Decido pelo 
INDEFERIMENTO do 

recurso apresentado, 

mantendo a decisão de 

habilitação da empresa 

FELIPE BANDEIRA 
FREITAS 
02831928362, por 

satisfazer as 
exigências e 
finalidades editalicias, 

conforme as razões 
expostas em arquivo 

anexo 

Tipo 

Indeferido 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

94066 EASWELL ENGENHARIA 37827616000140 SERVI CO SERVI CO R$ Classificada 

LTDA 77.178,90 

79824 L. A. QUEIROZ EIRELI 34791063000125 SERVIÇO SERVIÇO R$ Classificada 

76.650,00 

12376 FELIPE BANDEIRA FREITAS 31833441000106 SERVI CO SERVI CO R$ Classificada 

02831928362 77.178,90 

61383 JOSE DE RIBAMAR CORREA 18778321000187 SERVI CO SERVI CO R$ Classificada 

JUNIOR 98825275315 77.178,90 



Lances do Lote 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 29/03/2022 
40 77.178,90 16:09:42 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 29/03/2022 
06 77.178,90 23:04:46 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 29/03/2022 
98825275315 87 77.178,90 23:00:37 

L. A. QUEIROZ EIRCLI 34.791.063/0001 R$ 29/03/2022 
25 76.650,00 23:45:06 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 
98825275315 87 75.000,00 10:28:02 

L. A. CIRELI R$ QUEIROZ 34.791.063/0001 30/03/2022 
25 74.900,00 10:28:48 

E04.,VVELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 70.000,00 10:28:56 

34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELF 
25 69.000,00 10:30:33 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 68.000,00 10:30:39 

34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ CIRELI 
25 67.000,00 10:30:46 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 66.000,00 10:30:52 

34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 L A. QUEIROZ :RELI 
25 65.000,00 10:31:25 

OEN, 

JC)E DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 

98825275315 87 64.000,00 10:31:37 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 63.000,00 10:31:47 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 

98825275315 87 62.000,00 10:32:52 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 61.000,00 10:32:57 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 58.000,00 10:35:08 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 
40 57.000,00 10:35:18 

R$ L. A. QUEI-ROZ EIRCLI 34.791.063/0001 30/03/2022 
25 10:35:54 56.000,00 

Tlp 

Class 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
+19-abi-litetele 

Manual 

Fornecedor 
-1-nelsiRaele 

Manual 

Fornecedor 
~Rede 

Manual 

Fornecedor 
Inobilitodo 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitodo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
ifterbilitercie 



Lances do Lote 2 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 55.000,00 10:35:59 

R$ 30/0312022 L. A. QUEIROZ CIRELI 34.791.06310001 

25 10:38:09 54.000,00 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 53.000,00 10:36:14 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 50.000,00 10:36:25 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 49.000,00 10:36:30 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001- R$ 30/03/2022 

40 48.600,00 10:37:53 
e IN 

FL__,PE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 47.000,00 10:36:44 

1. A. QUEIROZ EIRCLI. 34.791.06310001 R$ 30103/2022 

25 46.000,00 10:37:54 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 
98825275315 87 45.000,00 10:38:10 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 44.500,00 10:38:23 

1. A. QUEIROZ ['RELI 34.791.063/0001 R$ 30/0312022 
25 44.000,00 10:38:29 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

O" 
06 43.900,00 10:38:42 

L. m. QUEIROZ EIRELI 34.791.08310001 R$ 30/03/2022 
25 43.000,00 10:38:55 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 42.500,00 10:39:26 

1. A. QUEIROZ EIREL) 34.791.083/0001 R$ 30/03/2022 
25 427099709 10:39:52 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 41.800,00 10:40:06 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
2.5 41.000,00 10:40:11 

=ELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 40.800,00 10:40:24 

A. QUEIROZ EIRELI. 34.791.083/0001 R$ _. 30/03/2022 
25 40.000,00 1 0:40: 23 

Tip 

Manual 

Fornecedor 

.Ift~ 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Fornecedor 

4~1-itaele 

Manual 

Manual 

Fornecedor 

~Me 

Manual 

Fornecedor 

-tfre-b-i-liteele 

Manual 

Fornecedor 

Ifte-1344tede 

Manual 

Fornecedor 
4fte.Site4e 

Manual 

Fornecedor 
irtatt~ 



Lances do Lote 2 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

06 39.900,00 10:40:40 

R$ 30/0312022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 
10:40:57 38.000,00 

Mensagens do Lote 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:24:45 

Fls. 

Tipo 
Rue CG 

Manual P 

Fornecedor 

ifieSiteele 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 

10:26:53 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/03/2022 A etapa de envio de lances do LOTE 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 

10:36:55 minutos. Boa sorte! 

Sistema 30/03/2022 A prorrogação automática do LOTE 2 está encerrada. 

10:43:01 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

11:03:46 

Sistema 30/03/2022 O tempo de negociação está encerrado. 

11:13:50 

Sistema 30/03/2022 O fornecedor L. A. QUEIROZ EIRELI venceu o LOTE - 2 pelo valor de R$38.000,00. 

11:16:41 

SMma 31/03/2022 Empresa: L. A. QUEIROZ EIRELI - 34791063000125, INABILITADA por descumprir as 

10:47:28 regras do Edital, conforme despacho: Não apresentou certidão de falência e concordada 

na habilitação econômica financeira. ! 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 venceu o LOTE - 2 pelo valor de 

10:47:29 R$39.900,00. 

Sistema 31/03/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

10:47:44 HABILITAR o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 -31.833.441/0001-06, 

tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 31/03/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 

14:20:40 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte 

14:23:21 motivo: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 

ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO CONTRA A EMPRESA FELIPE BANDEIRA FREITAS PELOS 
DESCUMPRIMENTOS DOS ITENS 9.8, 9.9.7, 9.9.5, 9.10.2 — DESENVOLVIMENTO E 

PEDIDO NO RECURSO 



Mensagens do Lote 2 ilibN1cdp 
.0•"" '4( 

Usuário Data/Hora Mensagem • '7 2 * 

é 
Sistema 31/03/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de EASWELL ENGENHARIA LTDA foi r 

14:57:59 aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 04/04/2022 14:56:00hs e se91.1ros 

interessados envie as contra razões até 08/04/2022 14:55:00hs. 

Sistema 05/05/2022 

15:09:34 

Sistema 13/05/2022 
09:40:37 

O recurso do EASWELL ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Decido 

pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado, mantendo a decisão de habilitação da 

empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, por satisfazer as exigências e 

finalidades edita/idas, conforme as razões expostas em arquivo anexo. 

A disputa do LOTE 2 está encerrada. 

Classificação Final do Lote 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 R$ 39.900,00 

2° JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 R$ 45.000,00 

3° EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 48.600,00 

Recursos do Lote 2 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração 

EASWELL 

ENGENHARIA 

37827616000140 31/03/2022 

14:23:21 

NOS TERMOS DO ART.4°, 

INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E 

LTDA CONSOANTE AO ACÓRDÃO 

N° 339/2010-PLENÁRIO, 

MANIFESTO O DIREITO DE 

INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO CONTRA A 

EMPRESA FELIPE BANDEIRA 

FREITAS PELOS 
DESCUMPRIMENTOS DOS 

ITENS 9.8, 9.9.7, 9.9.5, 9.10.2 

— DESENVOLVIMENTO E 

PEDIDO NO RECURSO 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 3 

ID Fornecedor CNPJ 

85315 JOSE DE RIBAMAR CORREA 18778321000187 

JUNIOR 98825275315 

Decisão 

Decido pelo 
INDEFERIMENTO do 

recurso apresentado, 

mantendo a decisão de 

habilitação da empresa 

FELIPE BANDEIRA 

FREITAS 
02831928362, por 

satisfazer as 
exigências e 

finalidades editalícias, 

conforme as razões 
expostas em arquivo 

anexo 

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação 

SERVICO SERVICO R$ 
39.621,70 

Classificada 

Tipo 

Indeferido 

Motivo 

7189 FELIPE BANDEIRA FREITAS 
02831928362 

31833441000106 SERVICO SERVICO R$ 
39.621,70 

Classificada 



Propostas Inicias do Lote 3 

ID Fornecedor 

66827 L. A. QUEIROZ EIRELI 

CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ 

34791063000125 SERVIÇO SERVIÇO R$ 

38.900,00 

25721 EASWELL ENGENHARIA 37827616000140 SERVICO SERVICO R$ 

LTDA 39.621,70 

Lances do Lote 3 

Fornecedor CNPJ 

Valor 
Lance R$ Data/Hora 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 29/03/2022 

98825275315 87 39.621,70 23:00:37 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 31.833.441/0001- R$ 29/03/2022 

"1928362 06 39.621,70 23:04:46 

R-$ 29/03/2022 EASWELL ENCENI IARIA LTDA 37.827.616/0001 

443 1-64942 39.621,70 

R$ 29/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 

25 23:45:06 38.900,00 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

02831928362 06 38.800,00 10:45:53 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 18.778.321/0001- R$ 30/03/2022 

98825275315 87 30.000,01 10:50:50 

R-$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ [(RELI 34.791.063/0001 

25 1-046te3 30.000,00 

FWE BANDEIRA FREITAS 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

On1928362 06 29.999,00 10:46:30 

R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 

25 25.000,00 4-046-43 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 

02831928362 06 24.900,00 10:46:55 

14$4 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 

2-5 10:47:05 20.000,00 

R$ 30/03/2022 EASWEL-6-ENGEN-14ARI* ET-1374 37.827.616/0001 
49 10:47:32 17.600,00 

R$ 30/03/2022 L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 

25 10:47:48 15.000,00 

Mensagens do Lote 3 

Classificada] 

Classificada 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Intermediario 

Fornecedor 
ift-abi-Rade 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
1-49-abi4tatio 

FeffleCedeff 

Desclassificado 

Fornecedor 

icabi-keele 

Usuário Data/Hora Mensagem 



Mensagens do Lote 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:24:45 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 

10:45:35 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o LOTE 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/03/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 3 foi 

10:55:37 encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

11:03:46 

Sistema 30/03/2022 O tempo de negociação está encerrado. 

11:13:50 

Sistema 30/03/2022 O fornecedor L. A. QUEIROZ EIRELI venceu o LOTE - 3 pelo valor de R$15.000,00. 

11:16:41 

Si,...Jrna 31/03/2022 Empresa: L. A. QUEIROZ EIRELI -34791063000125, INABILITADA por descumprir as 

10:47:28 regras do Edital, conforme despacho: Não apresentou certidão de falência e concordada 

na habilitação econômica financeira. ! 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA venceu o LOTE - 3 pelo valor de 

10:47:29 R$17.600,00. 

Sistema 31/03/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

14:20:27 HABILITAR o fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA -37.827.616/0001-40 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 31/03/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 

14:20:40 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 31/03/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 

14:50:41 do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

S ma 13/05/2022 A disputa do LOTE 3 está encerrada. 

09:40:37 

Classificação Final do Lote 3 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 R$ 24.900,00 

2° JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 R$ 30.000,01 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 4 

ID Fornecedor CNPJ 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

74827 JOSE DE RIBAMAR CORREA 18778321000187 SERVICO SERVICO R$ 

JUNIOR 98825275315 370.771,30 

Classificada 



Lances do Lote 4 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
25 200.000,00 1-04652 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 199.999,00 10:47:05 

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001 R$ 30/03/2022 
190.000,00 10:47:11 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001- R$ 30/03/2022 
06 189.999,00 10:47:36 

L. A. QUEIROZ CIRELI 34.791.063/0001 RS, 30/03/2022 
25 1-8.07000708 10:47:45 

Fefneeeelef 

~Rade 

Manual 

Fornecedor 
Inobilitado 

Manual 

Fornecedor 

ifieSitede 

1140Nagens do Lote 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:24:45 

Sistema 30/03/2022 O LOTE 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
10:45:35 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o LOTE 4 será encerrado automaticamente! 

c.;

Sistema 30/03/2022 A etapa de envio de lances do LOTE 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 

10:55:37 minutos. Boa sorte! 

Sistema 30/03/2022 A prorrogação automática do LOTE 4 está encerrada. 

10:57:37 

Sigma 30/03/2022 
11:03:46 

Sistema 30/03/2022 
11:13:50 

Sistema 30/03/2022 
11:16:41 

Sistema 31/03/2022 
10:47:28 

O LOTE 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor L. A. QUEIROZ EIRELI venceu o LOTE -4 pelo valor de R$180.000,00. 

Empresa: L. A. QUEIROZ EIRELI - 34791063000125, INABILITADA por descumprir as 

regras do Edital, conforme despacho: Não apresentou certidão de falência e concordada 

na habilitação econômica financeira. ! 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 venceu o LOTE -4 pelo valor de 

10:47:29 R$189.999,00. 

Sistema 31/03/2022 
10:47:44 

L 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

HABILITAR o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 -31.833.441/0001-06, 

tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 31/03/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 

14:20:40 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 



Mensagens do Lote 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 
• 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelcr 
14:23:21 motivo: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO c L

ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DÈ.
RECURSO CONTRA A EMPRESA FELIPE BANDEIRA FREITAS PELOS 
DESCUMPRIMENTOS DOS ITENS 9.8, 9.9.7, 9.9.5, 9.10.2— DESENVOLVIMENTO E 
PEDIDO NO RECURSO 

Sistema 31/03/2022 

14:57:59 

Sistema 05/05/2022 

15:09:34 

A manifestação de Intenção de Recurso de EASWELL ENGENHARIA LTDA foi recebida e foi 
aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 04/04/2022 14:56:00hs e os outros 
interessados envie as contra razões até 08/04/2022 14:55:00hs. 

O recurso do EASWELL ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Decido 
pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado, mantendo a decisão de habilitação da 
empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, por satisfazer as exigências e 
finalidades editalicias, conforme as razões expostas em arquivo anexo. 

Sistema 13/05/2022 A disputa do LOTE 4 está encerrada. 
Olk 09:40:37 

Classificação Final do Lote 4 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 R$ 189.999,00 

2° EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 243.100,00 

30 JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 R$ 259.000,10 

4° DHEYMISSON DE S. ARAUJO 42.281.461/0001-20 R$ 299.999,00 

Recursos do Lote 4 

F,̂ .ecedor CNPJ Data/Hora Declaração 

EASWELL 
ENGENHARIA 

37827616000140 31/03/2022 

14:23:21 

NOS TERMOS DO ART.4°, 

INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E 

LTDA CONSOANTE AO ACÓRDÃO 

N° 339/2010-PLENÁRIO, 

MANIFESTO O DIREITO DE 

INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO CONTRA A 

EMPRESA FELIPE BANDEIRA 

FREITAS PELOS 
DESCUMPRIMENTOS DOS 
ITENS 9.8, 9.9.7, 9.9.5, 9.10.2 

— DESENVOLVIMENTO E 

PEDIDO NO RECURSO 

Mensagens Geral 

Decisão 

Decido pelo 
INDEFERIMENTO do 

recurso apresentado, 
mantendo a decisão de 
habilitação da empresa 

FELIPE BANDEIRA 

FREITAS 
02831928362, por 

satisfazer as 
exigências e 
finalidades editalícias, 
conforme as razões 

expostas em arquivo 
anexo 

Tipo 

Indeferido 

Usuário Data/Hora Mensagem 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 30/03/2022 Bom dia 

09:17:16 
Fk s4

Pregoeiro 30/03/2022 Senhores licitantes vamos se atentar aos lances, será feito diligência para comp içao e
c 

10:45:21 custos. 

Pregoeiro 30/03/2022 diligência: todos os fornecedores que apresentaram descontos superior a 50%, deverão 

11:26:07 apresentar no prazo de 2h(duas horas)composição de custos, acompanhados de notas 

fiscais de entrada e saída e fazer a composição conforme o modelo disponível. 

Sistema 30/03/2022 O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo 

11:27:06 modelo_de_composi_o_de_custos_1648650426.pdf do processo, o mesmo fica disponível 

para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 

'Documentos'. 

Pregoeiro 30/03/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - 

14:41:05 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 30/03/2022 14:38:00hs até o dia 

30/03/2022 16:40:00hs para o(s) fornecedor(es): 

O" L. A. QUEIROZ EIRELI. 

Pregoeiro 30/03/2022 Não foi aberto o local de inserir no sistema, portanto, agora atualizado. 

14:41:54 

Pregoeiro 30/03/2022 enquanto isso vamos fazer a análise da documentação, tendo em vista que se encontra 

14:53:34 disponível. 

Sistema 30/03/2022 O prazo para o fornecedor L. A. QUEIROZ EIRELI enviar os documentos complementares 

16:40:02 está encerrado. 

Pregoeiro 30/03/2022 Vamos apresentar o resultado amanhã as 10h (31/03/2022). 

18:06:06 

Pregoeiro 31/03/2022 Bom dia 

09:07:19 

Sistema 31/03/2022 O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

ON 11:15:15 

Pregoeiro 31/03/2022 As 14 horas retornaremos com a habilitação final. 

12:53:39 

Pregoeiro 31/03/2022 Boa tarde 

14:20:04 

Pregoeiro 31/03/2022 Aguardaremos o prazo para manifestação. 

14:58:27 

Pregoeiro 31/03/2022 Boa tarde, até a próxima 

14:58:44 

Pregoeiro 05/05/2022 Boa tarde, senhores licitantes. Considerando que a empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 

16:21:12 02831928362 apresentou as certidões municipais vencidas, será disponibilizado o prazo 

para regulamentação das referidas certidões, de acordo com o art. 43, §1°, da LC 123/2006. 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 05/05/2022 O prazo para envio da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, nos t 

16:23:38 do Art. 43 da LC 123/06, estará disponível através do módulo - DOCS. LEG 

menus da Sala de Disputa, do dia 05/05/2022 16:21:00hs até o dia 11/05/202 16. 1 eh 
para o(s) fornecedor(es): 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362. 

Sistema 06/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ENVIAR 

16:20:30 felipe_bandeira_cnd_1651864829.pdf no menu Docs. Legal. 

Sistema 06/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ENVIAR 

16:20:30 felipe_bandeira_cnda_1651864830.pdf no menu Docs. Legal. 

Sistema 06/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ASSINAR sua 

16:20:44 Proposta Final. 

Sistema 11/05/2022 O prazo para o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 enviar a 

16:21:02 documentação legal está encerrado. 

Pxoeiro 11/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 

17:02:47 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 11/05/2022 17:10:00hs até o dia 

12/05/2022 17:10:00hs para o(s) fornecedor(es): 

EASWELL ENGENHARIA LTDA 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362. 

Sistema 12/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ENVIAR 

09:46:31 proposta_final_felipe_bs_1652359591.pdf no proposta final. 

Sistema 12/05/2022 O prazo para o fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA enviar a proposta final está 

17:10:02 encerrado. 

Sistema 12/05/2022 O prazo para o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 enviar a proposta 

17:10:02 final está encerrado. 

PIN 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:40:37 horas do dia 13 de Maio de 2022 cuja ata foi 

lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeiro(a) Oficial 

Poliana Menezes de Sousa 

Equipe de Apoio 

Manoel Fontes de Araújo 

Equipe de Apoio 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Complementar n° 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

Às 16:30:55 horas do dia 16 de Maio de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos 

relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 

instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei 

Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições 

fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Reiniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital. 

r iSsificação Final do Lote 1 

Posição Licitante CNPJ 

1° FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

2° EASWELL ENGENHARIA LTDA 

JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 

4° DHEYMISSON DE S. ARAUJO 

30 

Mensagens do Lote 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

31.833.441/0001-06 

37.827.616/0001-40 

18.778.321/0001-87 

42.281.461/0001-20 

Melhor Oferta R$ 

R$ 121.919,40 

R$ 133.850,00 

R$ 149.000,00 

R$ 168.999,00 

Sistema 16/05/2022 O LOTE 3 foi reiniciado para o status pendente pelo seguinte motivo: Para envio da 

riN 16:30:55 proposta final 

Pregoeiro 16/05/2022 Boa tarde. Verificamos a ausência de envio da proposta final, de modo que será aberto o 

16:33:31 prazo de 24h para o devido envio, sob pena de desclassificação. 

Pregoeiro 17/05/2022 A ausência de proposta final pela empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA, bem como a 

16:59:01 ausência de qualquer manifestação da empresa será interpretada como desistência do item 

na qual logrou vencedora, de modo que será desclassificada. 

Sistema 17/05/2022 Fornecedor: EASWELL ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 17.600,00, sua 

17:00:17 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme 

solicitações.! 

Sistema 17/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 venceu o LOTE - 3 pelo valor de 

17:00:17 R$24.900,00. 

Sistema 17/05/2022 

17:01:03 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

HABILITAR o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 -31.833.441/0001-06 

, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 



Mensagens do Lote 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 17/05/2022 Solicitamos o envio da proposta final relativa ao LOTE 3. 
17:03:19 

Sistema 19/05/2022 A disputa do LOTE 3 está encerrada. 
14:42:11 

Classificação Final do Lote 3 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 31.833.441/0001-06 R$ 24.900,00 

2° JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 18.778.321/0001-87 R$ 30.000,01 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 16/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 

16:33:59 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 16/05/2022 16:40:00hs até o dia 

17/05/2022 16:40:00hs para o(s) fornecedor(es): 

EASWELL ENGENHARIA LTDA. 

Sistema 17/05/2022 O prazo para o fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA enviar a proposta final está 

16:40:06 encerrado. 

Pregoeiro 17/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 

17:02:27 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/05/2022 17:10:00hs até o dia 

18/05/2022 17:10:00hs para o(s) fornecedor(es): 

eiN 

Sistema 18/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ENVIAR 

10:46:46 proposta_lote_3_ar_1652881606.pdf no proposta final. 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362. 

Sistema 18/05/2022 O prazo para o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 enviar a proposta 

17:10:00 final está encerrado. 

Pregoeiro 19/05/2022 Bom dia! Senhores, constatamos que o valor final dos itens 3 e 5, do Lote 3, está divergente 

09:14:31 do valor registrado no sistema. Solicitamos a correção. Para tanto, disponibilizaremos prazo 

até às 14h0Omin. 

Pregoeiro 19/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 

09:15:11 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 19/05/2022 09:15:00hs até o dia 

19/05/2022 14:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362. 

Sistema 19/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de EXCLUIR 

09:23:06 proposta_lote_3_ar_1652881606.pdf da proposta final. 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ENVI 
09:24:07 lote_3_felipe_bs_1652963047.pdf no proposta final. 

Sistema 19/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de EXCLUIR 
09:27:44 lote_3_felipe_bs_1652963047.pdf da proposta final. 

Sistema 19/05/2022 O fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 acabou de ENVIAR 
09:27:55 lote_3_licitanet_1652963274.pdf no proposta final. 

Sistema 19/05/2022 O prazo para o fornecedor FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 enviar a proposta 

14:00:01 final está encerrado. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:42:11 horas do dia 19 de Maio de 2022 cuja ata foi 

lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

O" 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeiro(a) Oficial 

Poliana Menezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoel Fontes de Araújo 

Equipe de Apoio 

eIN Autenticação: 7C2989DD3999D0DC825D13E9BE94D969 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 referente à Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) 

empresa(s): 

Fornecedor: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362- 31.833.441/0001-06 

Unitário Total Unitário 

Lote Rem Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. R$ 

1 1 
320,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 

condicionado de 7.000 BTUS a 12.000 BTUS tipo 
SERVICO SERVICO R$ 156,00 R$ 49.920,00 R$ 234,57 R$ 75.062,40 R$ 78,57 

Split. 

1 2 150,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 18.000 BTUS tipo split 

SERVICO SERVICO R$ 126,67 R$ 19.000,50 R$ 237.88 R$ 35.682,00 R$ 111.21 

e 3 
150,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 

condicionado de 24.000 BTU'S tipo SPLIT 
SERVICO SERVICO R$ 100,00 R$ 15.000,00 R$ 245.33 R$ 36.799,50 R$ 145.33 

1 4 150,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 200,00 R$ 30.000,00 R$ 292,83 R$ 43.924,50 R$ 92,83 

1 5 30,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de ar- 
condicionado de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 266,63 RS 7.998.90 R$ 400.14 R$ 12.004,20 R$ 133,51 

2 1 80,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado 
de 7.000 BTUS a 9.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 149,93 RS 11.994,40 R$ 290,00 R$ 23.200,00 RS 140,07 

2 2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado 
de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 155,53 R$ 6.221.20 R$ 300,83 R$ 12.033,20 R$ 145,30 

2 3 
40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado 

de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 
SERVICO SERVICO R$ 158,19 RS 6.327,60 R$ 305,97 R$ 12.238,80 R$ 147,78 

2 4 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado 
de 24.000 BTUS tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 163,72 RS 6.548,80 R$ 316,67 R$ 12.666,80 RS 152.95 

2 5 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado 
de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 164,88 RS 6.595,20 R$ 318.92 R$ 12.756,80 R$ 154,04 

2 6 
enN 

10,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar-condicionado 
de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO SERVICO R$ 221,28 R$ 2.212,80 R$ 428,33 R$ 4.283,30 R$ 207,05 

4 1 320,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de SERVICO SERVICO R$ 163,80 R$ 52.416,00 R$ 319.67 R$ 102.294,40 R$ 155,87 
7.0000 12.000 BTUS 

4 2 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de SERVICO SERVICO R$ 208,23 R$ 31.234,50 R$ 406,39 R$ 60.958,50 R$ 198.16 
18.000 BTUS 

4 3 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de SERVICO SERVICO R$ 237,18 R$ 35.577,00 R$ 462,88 R$ 69.432,00 R$ 225,70 
24.000 BTUS 

4 4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de SERVICO SERVICO R$ 376,16 R$ 56.424,00 R$ 734,11 RS 110.116,50 R$ 357.95 
30.000 BTUS 

4 5 30,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, de SERVICO SERVICO R$ 478,25 R$ 14.347.50 R$ 932,33 R$ 27.969,90 R$ 454.08 
60.000 BTUS 

Subtotal Subtotal 45,99% R$ 

Adjudicado: Orçado: 299.604,40 
R$ R$ 

351.818,40 651.422,80 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 351.818,40 R$ 651.422,80 46,99% 299.604,40 

Tuntum - Maranhão, 13 de Maio de 2022 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR N°1 

LICITAN T.
"'1 651' 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 

Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção 

preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação. 

Fornecedor: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362- 31.833.441/0001-06 

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo 

1 320,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de SERVICO 
ar-condicionado de 7.000 BTUS a 12.000 BTUS 

tipo Split. 

SERVICO 

1 150,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de SERVICO SERVICO 
ar-condicionado de 18.000 BTLIS tipo split 

offiliN 150,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de SERVICO SERVICO 
ar-condicionado de 24.000 BTUS tipo SPLIT 

1 150.00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de SERVICO SERVICO 
ar-condicionado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

1 30,00 UND Manutenção com limpeza geral de aparelho de SERVICO SERVICO 
ar-condicionado de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

2 80,00 UNO Reposição de gás de aparelho de ar- SERVICO 
condicionado de 7.000 BTUS a 9.000 BTUS tipo 
SPLIT 

SERVICO 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar- SERMO SERVICO 
condicionado de 12.000 BTUS, tipo SPLIT 

2 40.00 UND Reposição de gás de aparelho de ar- SERVICO SERVICO 
condicionado de 18.000 BTU'S tipo SPLIT 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar- SERVICO SERVICO 
condicionado de 24.000 BTUS tipo SPLIT 

2 40,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar- SERVICO SERVICO 
condicionado de 30.000 BTU'S tipo SPLIT 

0.11N 10,00 UND Reposição de gás de aparelho de ar- SERVICO SERVICO 
condicionado de 60.000 BTU'S tipo SPLIT 

4 320,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, SERVICO SERVICO 
de 7.000 a 12.000 BTUS 

4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, SERVICO SERVICO 
de 18.000 BTUS 

4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, SERVICO SERVICO 
de 24.000 BTUS 

4 150,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, SERVICO SERVICO 
de 30.000 BTUS 

4 30,00 UND Serviço de instalação de SPLITS, Centrais de ar, SERVICO SERVICO 
de 60.000 BTUS 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 351.818.40 

Unitário Total Unitário Econ. 

Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

R$ 156,00 R$ 49.920,00 R$ 234.57 R$ 75.062.40 

R$ 126,67 R$ 19.000,50 R$ 237,88 R$ 35.682.00 

R$ 100,00 R$ 15.000,00 R$ 245.33 R$ 36.799.50 

R$ 200,00 R$ 30.000,00 R$ 292.83 R$ 43.924,50 

R$ 266,63 R$ 7.998,90 R$400,14 R$ 12.004,20 

Subtotal Lote R$ 121.919,40 

R$ 149,93 R$ 11.994,40 R$ 290,00 R$ 23.200.00 

R$ 155,53 R$ 6.221,20 R$ 300,83 R$ 12.033,20 

R$ 158,19 R$ 6.327,60 R$ 305,97 R$ 12.238,80 

R$ 163,72 R$ 6.548,80 R$ 316.67 R$ 12.666,80 

R$ 164,88 R$ 6.595,20 R$ 318,92 14$ 12.756,80 

R$ 221,28 R$ 2.212,80 R$ 428,33 R$ 4.283,30 

Subtotal Lote R$ 39.900,00 

R$ 163,80 R$ 52.416,00 R$319,67 R$ 102.294 40 

R$ 208,23 R$ 31.234,50 R$ 406,39 R$ 60.958,50 

R$ 237,18 R$ 35.577,00 R$ 462,88 R$ 69.432,00 

R$ 376,16 R$ 56.424,00 R$ 734,11 RS 110.116,50 

R$ 478,25 R$ 14.347,50 R$ 932,33 R$ 27.969,90 

Subtotal Lote R$ 189.999,00 

Subtotal Adjudicado R$ 351.818,40 

Economia 

R$ 

R$ 78,57 

RS 111.21 

R$ 145,33 

R$ 92,83 

R$ 133,51 

R$ 140.07 

R$ 145,30 

R$ 147.78 

R$ 152.95 

R$ 154,04 

R$ 207,05 

R$ 155,87 

R$198.16 

R$ 225,70 

R$ 357,95 

R$454.08 

Subtotal Orçado: R$ 45,99% R$ 

651.422,80 299.604,40 

Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 651.422,80 45,99% 299.604,40 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO COMPLEMENTAR N°1 

0(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 referente à Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) 

empresa(s): 

Fornecedor: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 -31.833.44110001-06 

Lote Item Quant. Un Descrição 

3 1 40,00 UND 

3 2 30,00 UND 

3 30,00 UND 

3 4 30,00 UND 

3 5 10,00 UND 

Reposição de capacitor de ventilador de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 7.000 a 12.000 BTUS 

Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT. de 18.000 BTUS 

Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS 

Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS 

Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 24.900,00 

Marca Modelo 
Unitário 

Adjudicado 
Total 

Adjudicado 
Unitário 
Orçado Total Orçado Econ. R$ 

SERVICO SERVICO R$ 102,64 RS 4.105,60 R$ 163.33 R$ 6.533,20 R$ 60,69 

SERVICO SERVICO R$ 171,82 RS 5.154,60 R$ 273,43 R$ 8.202,90 R$ 101,61 

SERVICO SERVICO R$ 194,55 RS 5.836,50 R$ 309,59 R$ 9.287,70 R$ 115,04 

SERVICO SERVICO R$ 241,98 RS 7.259,40 R$ 385,08 RS 11.552,40 R$ 143,10 

SERVICO SERVICO R$ 254,39 R$ 2.543,90 R$ 404.55 R$ 4.045,50 R$ 150,16 

Subtotal Subtotal 37,16% R$ 
Adjudicado: Orçado: 14.721,70 

R$ R$ 
24.900,00 39.621,70 

Total Orçado 

R$ 39.621,70 

Tuntum - Maranhão, 19 de Maio de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Economia % Economia R$ 

37.16% 14.721.70 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0262022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR N°2 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 
Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, manutenção 

preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação. 

Fornecedor: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362- 31.833.441/0001-06 

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Unitário 

Adjudicado 
Total 

Adjudicado 

Unitário 
Orçado 

3 40,00 UNO Reposição de capacitor de ventilador de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 7.000 a 12.000 

SERVICO SERVICO R$ 102,64 R$ 4.105,60 R$ 163,33 

BTUS 

3 30,00 UNO Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 18.000 BTUS 

SERVICO SERVICO R$ 171,82 R$ 5.154,60 R$ 273.43 

doel ii, 30,00 UND Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS 

SERVICO SERVICO R$ 194,55 R$ 5.836,50 R$ 309,59 

3 30,00 UNO Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS 

SERVICO SERVICO R$ 241,98 R$ 7.259,40 R$ 385.08 

3 10,00 UNO Reposição de capacitor do compressor de ar- 
condicionado tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS 

SERVICO SERVICO R$ 254,39 R$ 2.543,90 R$ 404,55 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 24.900,00 

Subtotal Lote R$ 24.900,00 

Econ. Economia 
Total Orçado R$ 

RS 6.533.20 — R$ 60.69 

RS 8.202,90 - R$ 101.61 

R$ 9.287,70 - R$ 115,04 

R$ 11.552,40 - R$ 143.10 

RS 4.045,50 R$ 150,16 

Subtotal Adjudicado R$ 24.900,00 Subtotal Orçado: R$ 37,16% R$ 
39.621,70 14.721,70 

Total Orçado 

R$ 39.621,70 

Economia % Economia R$ 

37.16% 14.721,70 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tuntum-MA , 19 de Maio de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

/e350°
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Para informar, considerando que a presente licitação será realizada para registro 

de preços e consoante o Art. 7°. § 2°, do Decreto n.° 7.892/2013, a inexigibilidade de 

indicação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, porquanto somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Tuntum (MA), 11 de maio de 2022. 

Rhicarddo Hei ali Alexanndro Baptista Costta 
Secretário Muni pai de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, N9 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum — Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão 11/05/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

CPL 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

,pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

Subfunção 
Programa 

Ação 
Elemento 

Fonte 

:160 
: 02 PODER EXECUTIVO 
:06 FUNDEB 
: 12 Educação 
: 361 Ensino Fundamental 
: 0008 FORMAÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
: 2109 MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30% 
: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juríclic 

: O Recursos Ordinários 

0" Saldo Orçamentário: R$ 244.049,95 
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E QUARENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

Atenciosamente, 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



Fls 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão : 11/05/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

^pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

Subfunção 
Programa 

Ação 
Elemento 

Fonte 

Saldo Orçamentário: 

Atenciosamente, 

: 240 
: 02 PODER EXECUTIVO 
:06 FUNDEB 
:12 Educação 
: 365 Educação Infantil 
: 0051 FORMAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
: 2115 MANUT. FUNC. ENSINO INFANTIL PRÉ ESCOLA - 30% 
: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juriclic 
: O Recursos Ordinários 

R$ 100.000,00 
CEM MIL REAIS 

tVidvx",) 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 

\dv 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão : 11/05/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

"pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 26 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 03 MDE 
Função : 12 Educação 

Subfunção : 361 Ensino Fundamental 
Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ação : 2075 Manutenção e Funcionamento do MDE 
Elemento : 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic 

Fonte : O Recursos Ordinários 

0" Saldo Orçamentário: R$ 68.700,00 
SESENTA E OITO MIL E SETECENTOS REAIS 

Atenciosamente, 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 241/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. l° - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Município de 
Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte cum (03/05/2021). 

Fernando ltiorOtti:eles Pessoa 
Prefeito Municipal dil,,,Tuntiffn/ MA 

PEFEITIJRAMUNICIPAI DE TUNIUM.MA 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Número: 147/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM/MA E A EMPRESA FELIPE BANDEIRA 
FREITAS 02831928362, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO DOS 

ESTABELECIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. N ° 411 — Centro 

— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o 

n° 30.486.318/0001-95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 31.833.441/0001-06, sediada na rua São João, 80, Casa Nadi — Tuntum de 

Cima, Tuntum/MA, CEP 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. FELIPE BANDEIRA FREITAS, portador da Carteira de Identidade n° 

026672322003-6, expedida pela SSP/MA, e CPF n° 028.319.283-62, tendo em vista o que consta 

no Processo n° 026/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação dos serviços de 
FERNAND 

instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos 
O PORTELA 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Educação, que serão prestados nas condições TELES 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. PESSOA:04 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 185627335 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 

20/05/2022 e encerramento em 20/05/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627 
335 
Dados: 2022.05.20 
10:49:11 -0300' 

G,Lue-^ çA/c. 
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limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ 376.718,40 (trezentos e setenta e seis mil e setecentos e dezoito 

reais e quarenta centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

ITEM Quant. Un Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

1 320 UND 

Manutenção com limpeza geral de 
aparelho de ar-condicionado de 
7.000 BTUS a 12.000 BTUS tipo 
Split. 

SERVICO R$ 156,00 R$ 49.920,00 

2 150 UND 
Manutenção com limpeza geral de 
aparelho de ar-condicionado de 
18.000 BTÚS tipo split 

SERVICO R$ 126,67 R$ 19.000,50 

3 150 UND 
Manutenção com limpeza geral de 
aparelho de ar-condicionado de 
24.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO R$ 100,00 R$ 15.000,00 

FERNAND 
o 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 
Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:041856 
27335 
Dados: 
2022.05.20 
10:49:27 -0300' 

„ti+ 117 
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4 150 UND 
Manutenção com limpeza geral de 
aparelho de ar-condicionado de 
30.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO R$ 200,00 R$ 30.000,00 

5 30 UND 
Manutenção com limpeza geral de 
aparelho de ar-condicionado de 
60.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO R$ 266,63 R$ 7.998,90 

SUBTOTAL RS 121.919,40 

LOTE 2- REPOSIÇÃO DE GÁS DE APARELHO DE AR-CONDICONADO 

1 80 UND 
Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 7.000 BTUS a 
9.000 BTU'S tipo SPLIT 

SERVICO R$ 149,93 R$ 11.994,40 

2 40 UND 
Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 12.000 BTUS, 
tipo SPLIT 

SERVICO R$ 155,53 R$ 6.221,20 

3 40 UND 
Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 18.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

SERVICO R$ 158,19 R$ 6.327,60 

4 40 UND 
Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 24.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

SERVICO R$ 163,72 R$ 6.548,80 

5 40 UND 
Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 30.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

SERVICO R$ 164,88 R$ 6.595,20 

6 10 UND 
Reposição de gás de aparelho de 
ar-condicionado de 60.000 BTU'S 
tipo SPLIT 

SERVICO R$221,28 R$2.212,80 

SUBTOTAL R$ 39.900,00 

LOTE 3- REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DE AR-CONDICIONADO 

3 40 UND 
Reposição de capacitor de 
ventilador de ar-condicionado tipo: 
SPLIT, de 7.000 a 12.000 BTUS 

SERVICO R$ 102,64 R$ 4.105,60 

3 30 UND 
Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 18.000 BTUS 

SERVICO R$ 171,82 R$ 5.154,60 

3 30 UND 
Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 24.000 BTUS 

SERVICO R$ 194,55 R$ 5.836,50 

3 30 UND 
Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 30.000 BTUS 

SERVICO R$ 241,98 R$ 7.259,40 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562 
7335 
Dados: 
2022.05.20 
10:49:45 -0300' 

Vatxf. 4 Cl/ 6,-k^e t"-



3 10 UND 
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Reposição de capacitor do 
compressor de ar-condicionado 
tipo: SPLIT, de 60.000 BTUS 

SERVICO 

• • PREFEITURA MUNICIPAL 
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R$ 254,39 R$ 2.543,90 

SUBTOTAL R$ 24.900,00 

LOTE 4- SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE SPLIT'S 

I 320 UND 
Serviço de instalação de SPL1TS, 
Centrais de ar, de 7.000 a 12.000 

BTUS 
SERVICO R$ 163,80 R$ 52.416,00 

2 150 UND 
Serviço de instalação de SPLITS'
Centrais de ar, de 18.000 BTUS 

 SERVICO R$ 208,23 R$ 31.234,50 

3 150 UND 
Serviço de instalação de SPLITS'
Centrais de ar, de 24.000 BTUS 

 SERVICO R$ 237,18 R$ 35.577,00 

4 150 UND 
Serviço de instalação de SPL1TS'
Centrais de ar, de 30.000 BTUS 

 SERVICO R$ 376,16 R$ 56.424,00 

5 30 UND 
Serviço de instalação de SPLITS'
Centrais de ar, de 60.000 BTUS 

SERVICO R$ 478,25 R$ 14.347,50 

SUBTOTAL R$ 189.999,00 

TOTAL R$ 376.718,40 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.365.0051.2115.0000 - Manut. Func. Ensino Infantil Pré Escola - 30% 

12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - 30% 

12.361.0002.2075.0000 - Manutenção e Funcionamento do MDE 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

FERNANDO Assinado de forma 
digital por FERNANDO 

PORTELA TELES PORTELA TELES 

PESSOA:04185 PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.20 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 627335 10:50:00-0300 

4 )\
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8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n°8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

PIN 11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

#01" o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:041856273 
35 

Assinado de forma digital por 
FERNANDO PORTELA TELES 
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Pelo MUNICÍPIO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362 

CNPJ N° 31.833.441/0001-06 

FELIPE BANDEIRA FREITAS 

CPF N° 028.319.283-62 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 155/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 155/2021. CONTRATANTE: O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SISTEMA 
DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 09.295.258/0001-37. PREGÃO PRESENCIAL 
N° 115/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 21/05/2021, para prorrogação do prazo de 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. DA 
PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 155/2021, por mais 12 (doze) meses, 
sendo de 21/05/2022 a 21/05/2023, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas. 3. DO VALOR: 3.1. O valor anual firmado no contrato n.° 155/2021 é de R$ 51.864,00 (cinquenta e um 
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal 
para o exercício de 2022: 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum — Maranhão, 20 de maio de 2022. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA— Prefeito Municipal. 

0901N 
EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022. O município de Tuntum - MA, no 
interesse da Administração Municipal - Secretaria Municipal de Educação torna público para conhecimento dos 
interessados, que o item 1 lote III — Lacticínios (leite de vaca), da Chamada Pública n° 001/2022, que tem como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para compor o cardápio da merenda escolar, cuja sessão foi aberta em 19/04/2022, às 09h:30min, foi 
considerada FRACASSADO, em razão da ausência de interessados para o referido item. Deste modo, visando 
possibilitar o atendimento das necessidades da administração, será aberto novo prazo para cadastro de 
interessados no item 1 lote III — Lacticínios (leite de vaca). Assim, será realizada na Sala de Reuniões do 
Departamento de Licitação do Município de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, tipo preço de aquisição definido, a sessão de abertura de propostas e habilitação 
do item 1 lote III — Lacticínios ( leite de vaca), será no dia 01/06/2022, às 09h:30min. Ressaltamos que diante da 
ausência de interessados locais, será possível a participação de interessados de outras regiões, conforme item 
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5.2. do edital. O Edital estará disponível no site do Município. Os interessados na aquisição deverão r 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL. Tuntum, 20 de maio de 2Q22. 
Ferreira Costa Fleury-Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2022 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos Municipais n°004/2014 e n°066/2021, e subsidiariamente, as 
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, através de Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto a aquisição de refeições 
acondicionadas em marmitex para as Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Infraestrutura e Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, cujo sessão ocorrerá no dia 07 de junho de 2022, às 09:00 horas 
(horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, 
sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 
Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas — endereço https://www.licitanet.com.br/. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum 
- MA, 20 de maio de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury — Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos 
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de 
registro de preços, que tem como objeto o fornecimento de internet com link banda larga por meio de fibra óptica 
com velocidade de 600 Megabytes, incluso a locação do roteador Dual — Band AC 1200 Mbps mínimo 2.4Ghz, 5 
anos de garantia, no dia 08 de junho de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet — endereço 
https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com 
das 08:00 às 12:00h. Tuntum — MA, 20 de maio de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 
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^ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 147/2022. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO 
CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: FELIPE BANDEIRA FREITAS 02831928362, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N° 31.833.441/0001-06. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 
Pregão Eletrônico n° 026/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos estabelecimentos da 
Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 376.718,40 (trezentos e setenta e seis mil 
e setecentos e dezoito reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0051.2115.0000, 
12.361.0008.2109.0000, 12.361.0002.2075.0000, 3.3.90.39.00. Tuntum — Maranhão, 20 de maio de 2022. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 
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